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ESTADO - BAHIA
COMARCA - BOM JESUS DA LAPA/BA
REGISTRO DE IMÓVEIS DE BOM JESUS DA LAPA

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): ARMINDO RODRIGUES DE OLIVEIRA

EDITAL Nº 70/2021 DESTINATÁRIO: ALBERTO, EDUARDO, EROTIDES, ILZA, IRADI, IRANI, IZAILDES, JOAQUIM,
JOSÉ e LUCIMAR -– HERDEIROS DE JOSÉ MARTINS DOS ANJOS FILHO, CPF 042.909.505-82; E SEU CÔNJUGE
IOLANDA SILVA ARAÚJO DOS ANJOS. ENDEREÇO: Rua 8, nº 56, Bairro Vila da Paz, no município de
Tucumã/PA, CEP 68.385-000. JEAN KARLO WOICIECHOSKI MALLMANN, Oficial do Registro do Cartório de
Registro Imóveis de Bom Jesus da Lapa/BA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 216-A da
Lei Federal nº 6.015/73 (Lei de Registros Públicos), art. 10 do Provimento CNJ nº 65/2017 e art.
1.420 do CNP-BA FAZ SABER, para todos os fins de direito, que ARMINDO RODRIGUES DE OLIVEIRA, CPF
577.741.535-00, requereu neste Cartório de Registro de Imóveis de Bom Jesus da Lapa/BA, situado na
Avenida Manoel Novaes, 1586, Sala 01, Térreo, Shopping Avenida Center, Centro, Bom Jesus da
Lapa/BA, CEP 47.600-000, o reconhecimento extrajudicial do domínio por usucapião do imóvel abaixo
descrito: 1. IMÓVEL: Lote rural nº 231/247, da Gleba F, da Agrovila 14, do Projeto Especial de
Colonização Serra do Ramalho (PEC/SR), zona rural, localizado no município de SERRA DO RAMALHO/BA,
com uma área total de 49,6686 ha (quarenta e nove hectares, sessenta e seis ares e oitenta e seis
centiares), perfazendo um perímetro de 4.775,90 m (quatro mil, setecentos e setenta e cinco mil
metros e noventa e nove centímetros) , com a seguinte descrição, limites e confrontações: ao Norte,
com o Lote nº 158, separado pela Vicinal 14.3; ao Leste, com os Lotes nº 232 (NIRF nº 7.190.127-2 |
CNS 13.299-3); ao Sul, com o Lote 57, separado pela Vicinal 14.5 (CNS 13.299-3); e, no Oeste, com o
os Lotes nº 230 (NIRF nº 1.124.545-0 | CNS 13.299-3 | Matrícula 22.923) e 248 (NIRF nº 1.124.545-0
| CNS 00.789-8). Descrição da poligonal: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P1, de
coordenadas N 8.484.002,37m e E 639.273,66m deste, segue limitando com a VIA 14.3, trecho que liga
a BA -– 161 a RIACHO DAS PITUBAS, com os seguintes azimutes e distâncias: 103°30'11" e 199,70 m até
o vértice P2, de coordenadas N 8.483.955,74m e E 639.467,84m deste, segue confrontando com o LOTE
232, GLEBA "F", AGROVILA 14, posse de WELLITON RODRIGUES DOURADO, CPF: 015.843.845-06, com os
seguintes  azimutes  e  distâncias:  193°47'20"  e  991,71  m  até  o  vértice  P3,  de  coordenadas  N
8.482.992,62m e E 639.231,48m deste, segue confrontando com o LOTE 246, GLEBA "F", AGROVILA 14,
posse de MARIA SEBASTIANA DE ARAUJO, CPF: 537.771.405-97, com os seguintes azimutes e distâncias:
283°20'54" e 99,72 m até o vértice P4, de coordenadas N 8.483.015,64m e E 639.134,45m 193°12'43" e
996,76 m até o vértice P5, de coordenadas N 8.482.045,27m e E 638.906,63m deste, segue limitando
com a VIA 14.5, trecho que liga a BA -– 161 a RIACHO DAS PITUBAS, com os seguintes azimutes e
distâncias: 283°19'10" e 299,50 m até o vértice P6, de coordenadas N 8.482.114,26m e E 638.615,19m
deste, segue confrontando com o LOTE 248, GLEBA "F", AGROVILA 14, posse de MANOEL ALVES TENÓRIO,
CPF: 216.037.404-06, com os seguintes azimutes e distâncias: 13°12'11" e 996,54 m até o vértice P7,
de coordenadas N 8.483.084,46m e E 638.842,80m deste, segue confrontando com o LOTE 230, GLEBA "F",
AGROVILA 14, posse de ELIANE LIMA DUARTE DE OLIVEIRA, CPF: 013.395.705-56, com os seguintes
azimutes e distâncias: 103°15'20" e 199,67 m até o vértice P8, de coordenadas N 8.483.038,67m e E
639.037,15m 13°47'21" e 992,30 m até o vértice P1, vértice inicial da descrição deste perímetro.
Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, e
encontram-se representadas no Sistema U T M, referenciadas ao Meridiano Central nº 45°00', fuso
-23, tendo como datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram
calculados no plano de projeção U T M. BENFEITORIA: Casa residencial, edificada em alvenaria de
bloco cerâmicos, estrutura de concreto armado e cobertura de telhas cerâmica, com uma área total
construída de 280,33 m². O referido imóvel está registrado na Matrícula nº 20.937, deste Cartório.
2. REQUERENTE: ARMINDO RODRIGUES DE OLIVEIRA, inscrito no CPF 577.741.535-00. 3. TITULAR(ES) DE
DIREITO(S) REAL(IS) OU PESSOAL(IS) SOBRE O IMÓVEL USUCAPIENDO: a) José Martins dos Anjos Filho, CPF
042.909.505-82; e seu cônjuge Iolanda Silva Araújo dos Anjos. 4. TITULAR(ES) DE DIREITO(S) REAL(IS)
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OU PESSOAL(IS) SOBRE O(S) IMÓVEL(IS) CONFINANTE(S): a) Maria Sebastiana de Araújo, CPF 537.771.40597;
b) Manoel Alves Tenório, CPF 216.037.404-06; c) Welliton Rodrigues Dourado, CPF 015.843.845-06; d)
Eliane Lima Duarte de Oliveira, CPF 013.395.705-56. 5. MODALIDADE DE USUCAPIÃO: Usucapião ordinária
(art. 1.242 do Código Civil), podendo ser reconhecida, de acordo com as provas apresentadas, outra
espécie de usucapião. 6. TEMPO DE POSSE ALEGADO: 20 anos e 2 meses (na data da prenotação do pedido
de reconhecimento da usucapião). Posse esta decorrente de acessio possessionis (art. 1.207 e 1.243 do
Código Civil), vez que os anteriores possuidores do imóvel, José Martins dos Anjos Filho e seu
cônjuge Iolanda Silva Araújo dos Anjos, já tinha domínio fático do imóvel desde 24/07/2001, sendo que
o Requerente, Armindo Rodrigues de Oliveira, CPF 577.741.535-00 e seu cônjuge, teriam posse direta
desde 29/08/2006. 7. OBSERVAÇÕES: a) O presente edital de pedido de reconhecimento extrajudicial da
usucapião sobre o imóvel acima especificado está vinculada ao Protocolo nº 49564, deste Cartório, e
tem por finalidade dar ciência ao(s) titular(es) de direitos registrados ou averbados na matrícula do
imóvel usucapiendo ou na matrícula dos imóveis confinantes notificado(s), uma vez que este(s)
está(ão) em lugar incerto, não sabido ou inacessível, podendo o procedimento ser impugnado no prazo
máximo e peremptório de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil seguinte da
disponibilização do primeiro edital no ambiente eletrônico ou publicação em jornal (art. 257, inc.
III, do CPC e art. 1.429-I e 1.429-O do CNP-BA). b) Este instrumento de notificação será publicado
por duas vezes por meio da Central de Serviços Eletrônicos Compartilhados dos Registradores de
Imóveis (Central de Registradores de Imóveis), mantida pela Associação dos Registradores de Imóveis
do Estado da Bahia -– ARIBA, nos termos do Provimento Conjunto CGJ/CCI nº 03/2019 (art. 216-A, §§ 2º
e 4º, da LRP e art. 11 do Provimento CNJ nº 65/2017). c) Fica o notificado advertido de que a
ausência de impugnação implicará anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião,
considerando-se sua inércia ou silêncio como concordância (art. 216-A, § 2º, da LRP; art. 10, 16, §
1º, inc. V, do Provimento CNJ nº 65/2017; e art. 1.420 do CNP-BA). d) A impugnação poderá ser
protocolada por e-mail com certificado digital, no endereço eletrônico jurídico.ribjl@gmail.com, ou
diretamente na sede desta serventia, situada na Avenida Manoel Novaes, 1586, Sala 01, Térreo,
Shopping Avenida Center, Centro, Bom Jesus da Lapa/BA, CEP 47.600-000. e) A documentação do pedido de
usucapião encontra-se à disposição dos interessados na sede deste Cartório, no endereço acima
mencionado. f) Decorrido o prazo legal, sem que haja impugnação por parte do(s) notificando(s), será
saneado o processo e averiguado o conjunto probatório apresentado para qualificação registral e
deferimento ou indeferimento do pedido por este Oficial de Registro. A não apresentação de impugnação
no prazo previsto neste artigo implicará anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial da
usucapião. Por ser verdade, firma o presente. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE Bom Jesus da
Lapa/BA, 20/05/2022. Amanda da Silva Oliveira Escrevente Autorizada

Consultar o arquivo anexo

EDITAL - Retificação de Registro - Confrontante, Art. 213 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s):
HELIO BUSATO

EDITAL Nº 102/2022 DESTINATÁRIO: MP TELECOM SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA -– POLLYNET ENDEREÇO: Lote
urbano  nº  30,  quadra  FV,  Loteamento  Shangri-lá,  no  município  de  Bom  Jesus  da  Lapa/BA,  CEP
47.600-000. JEAN KARLO WOICIECHOSKI MALLMANN, Oficial do Registro do Cartório de Registro Imóveis
de Bom Jesus da Lapa/BA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 213, §§ 2º a 6º, da Lei
Federal nº 6.015/73 (Lei de Registros Públicos); art. 9º do Decreto Federal nº 4.449/02; e art. 899
e 909-M do CNP-BA FAZ SABER, para todos os fins de direito, que JOSÉ VALVERIO TRENTO, CPF sob nº
410.595.220-04, requereu neste Cartório de Registro de Imóveis de Bom Jesus da Lapa/BA, situado na
Avenida Manoel Novaes, 1586, Sala 01, Térreo, Shopping Avenida Center, Centro, Bom Jesus da
Lapa/BA, CEP 47.600-000, a retificação administrativa de área do imóvel abaixo descrito: 1. IMÓVEL:
Lote urbano nº 28, da quadra FV, do Loteamento Shangri-lá, zona urbana, localizado na Rua Pará, nº
predial 178, Bairro Shangri-lá, no município de BOM JESUS DA LAPA/BA, medindo uma área total de 300
(trezentos metros quadrados), perfazendo um perímetro de 80,0 m (oitenta metros), com a seguinte
descrição, limites e confrontações: na Frente, com a Rua Pará; do Lado Direito, com o lote urbano
nº 30; Lado Esquerdo, com o lote urbano nº 26; e, no Fundo, com o lote urbano nº 27. BENFEITORIA:
Não há. O referido imóvel está registrado na Matrícula nº 3.843, deste Cartório. 2. PROPRIETÁRIO:
ADELINA GUIMARÃES DE ALMEIDA, inscrita no CPF sob nº 344.406.585-04 3. TITULAR(ES) DE DIREITO(S)
REAL(IS) OU PESSOAL(IS) SOBRE O(S) IMÓVEL(IS) CONFINANTE(S): a) MP TELECOM SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA
- POLLYNET 4. OBSERVAÇÕES: a) O presente edital de pedido de retificação administrativa de área

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VGtSRk1VMXFhejA9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IaE5la2sxVDFSTmRrMVVUWGxQVkd0NldIcFJlRTVVU1RWTWJrSnJXbWM5UFE9PQ==
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sobre o imóvel acima especificado está vinculada ao Protocolo nº 49.742, deste Cartório, e tem por
finalidade dar ciência ao(s) titular(es) de direitos registrados ou averbados na matrícula do(s)
imóvel(is) confinante(s) notificado(s), acima qualificado(s), uma vez que este(s) está(ão) em lugar
incerto,  não  sabido  ou  inacessível,  podendo  o  procedimento  ser  impugnado  no  prazo  máximo  e
peremptório  de  15  (quinze)  dias  úteis,  contados  a  partir  do  primeiro  dia  útil  seguinte  da
disponibilização do primeiro edital no ambiente eletrônico ou publicação em jornal (art. 213, §§ 2º,
da LRP; art. 15 c/c 219 e 257, inc. III, da Lei Federal nº 13.105/15 - Código de Processo Civil; e
art. 899, § 8º, do CNP-BA). b) Este instrumento de notificação será publicado por duas vezes por meio
da  Central  de  Serviços  Eletrônicos  Compartilhados  dos  Registradores  de  Imóveis  (Central  de
Registradores de Imóveis), mantida pela Associação dos Registradores de Imóveis do Estado da Bahia -–
ARIBA, nos termos do Provimento Conjunto CGJ/CCI nº 03/2019. c) Fica o notificado advertido de que a
ausência  de  impugnação  implicará  anuência  ao  pedido  de  retificação  administrativa  de  área,
considerando-se sua inércia ou silêncio como concordância (art. 213, § 4º, da LRP). d) A impugnação
poderá  ser  protocolada  por  e-mail  com  certificado  digital,  no  endereço  eletrônico
jurídico.ribjl@gmail.com, ou diretamente na sede desta serventia, situada na Avenida Manoel Novaes,
1586, Sala 01, Térreo, Shopping Avenida Center, Centro, Bom Jesus da Lapa/BA, CEP 47.600-000. A
documentação  do  pedido  de  retificação  administrativa  de  área  encontra-se  à  disposição  dos
interessados na sede deste Cartório, no endereço acima mencionado. e) A documentação do pedido de
retificação administrativa de área encontra-se à disposição dos interessados na sede deste Cartório,
no endereço acima mencionado. Portanto, as opções que a lei confere ao(s) notificado(s) são: I -
impugnar fundamentadamente; II - anuir expressamente; ou, III - deixar transcorrer o prazo, aceitando
os trabalhos técnicos e a retificação tacitamente. Esclarece-se, finalmente, que eventuais falhas que
venham a ser comprovadas no futuro não impedem novo procedimento retificatório nem vinculam a pessoa
que anuiu nos presentes trabalhos, estando resguardados seus direitos reais nos termos da legislação
civil, exceto nos casos de usucapião (art. 214, § 5º, da LRP). f) Decorrido o prazo legal, sem que
haja impugnação por parte do(s) notificando(s), o procedimento poderá ser deferido, mediante a
apresentação de todos os documentos necessários e comprovação do direito do(s) requerente(s). Por ser
verdade, firma o presente. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE Bom Jesus da Lapa/BA, 13/05/2022.
Amanda da Silva Oliveira Escrevente Autorizada

EDITAL - Retificação de Registro - Confrontante, Art. 213 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s):
HELIO BUSATO

EDITAL Nº 103/2022 DESTINATÁRIO: MP TELECOM SERVIÇOS E COMÉRCIOS LTDA - POLLYNET ENDEREÇO: Lote
urbano  nº  30,  quadra  GF,  Loteamento  Shangri-lá,  no  município  de  Bom  Jesus  da  Lapa/BA,  CEP
47.600-000. JEAN KARLO WOICIECHOSKI MALLMANN, Oficial do Registro do Cartório de Registro Imóveis
de Bom Jesus da Lapa/BA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 213, §§ 2º a 6º, da Lei
Federal nº 6.015/73 (Lei de Registros Públicos); art. 9º do Decreto Federal nº 4.449/02; e art. 899
e 909-M do CNP-BA FAZ SABER, para todos os fins de direito, que JOSÉ VALVERIO TRENTO, CPF sob nº
410.595.220-04, requereu neste Cartório de Registro de Imóveis de Bom Jesus da Lapa/BA, situado na
Avenida Manoel Novaes, 1586, Sala 01, Térreo, Shopping Avenida Center, Centro, Bom Jesus da
Lapa/BA, CEP 47.600-000, a retificação administrativa de área do imóvel abaixo descrito: 1. IMÓVEL:
Lote urbano nº 28, da quadra GF, do Loteamento Shangri-lá, zona urbana, localizado na Rua Amazonas,
nº predial 550, Bairro Shangri-lá, no município de BOM JESUS DA LAPA/BA, medindo uma área total de
300 m² (trezentos metros quadrados), perfazendo um perímetro de 80,00 m (oitenta metros), com a
seguinte descrição, limites e confrontações: na Frente, com a Rua Amazonas; do Lado Direito, com o
lote urbano nº 30; do Lado Esquerdo, com o lote urbano nº 26; e, no Fundo, com o lote urbano nº 27.
BENFEITORIA: Não há. O referido imóvel está registrado na Matrícula nº 3.843, deste Cartório. 2.
PROPRIETÁRIO: ADELINA GUIMARÃES DE ALMEIDA, inscrita no CPF sob nº 344.406.585-04. 3. TITULAR(ES)
DE DIREITO(S) REAL(IS) OU PESSOAL(IS) SOBRE O(S) IMÓVEL(IS) CONFINANTE(S): a) MP TELECOM SERVIÇOS E
COMÉRCIO  LTDA  -–  POLLYNET  4.  OBSERVAÇÕES:  a)  O  presente  edital  de  pedido  de  retificação
administrativa de área sobre o imóvel acima especificado está vinculada ao Protocolo nº 49.742,
deste Cartório, e tem por finalidade dar ciência ao(s) titular(es) de direitos registrados ou
averbados na matrícula do(s) imóvel(is) confinante(s) notificado(s), acima qualificado(s), uma vez
que este(s) está(ão) em lugar incerto, não sabido ou inacessível, podendo o procedimento ser
impugnado no prazo máximo e peremptório de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir do primeiro
dia útil seguinte da disponibilização do primeiro edital no ambiente eletrônico
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ou publicação em jornal (art. 213, §§ 2º, da LRP; art. 15 c/c 219 e 257, inc. III, da Lei Federal nº
13.105/15 - Código de Processo Civil; e art. 899, § 8º, do CNP-BA). b) Este instrumento de
notificação será publicado por duas vezes por meio da Central de Serviços Eletrônicos Compartilhados
dos Registradores de Imóveis (Central de Registradores de Imóveis), mantida pela Associação dos
Registradores de Imóveis do Estado da Bahia -– ARIBA, nos termos do Provimento Conjunto CGJ/CCI nº
03/2019. c) Fica o notificado advertido de que a ausência de impugnação implicará anuência ao pedido
de retificação administrativa de área, considerando-se sua inércia ou silêncio como concordância
(art. 213, § 4º, da LRP). d) A impugnação poderá ser protocolada por e-mail com certificado digital,
no endereço eletrônico jurídico.ribjl@gmail.com, ou diretamente na sede desta serventia, situada na
Avenida Manoel Novaes, 1586, Sala 01, Térreo, Shopping Avenida Center, Centro, Bom Jesus da Lapa/BA,
CEP  47.600-000.  A  documentação  do  pedido  de  retificação  administrativa  de  área  encontra-se  à
disposição dos interessados na sede deste Cartório, no endereço acima mencionado. e) A documentação
do pedido de retificação administrativa de área encontra-se à disposição dos interessados na sede
deste  Cartório,  no  endereço  acima  mencionado.  Portanto,  as  opções  que  a  lei  confere  ao(s)
notificado(s) são: I - impugnar fundamentadamente; II - anuir expressamente; ou, III - deixar
transcorrer o prazo, aceitando os trabalhos técnicos e a retificação tacitamente. Esclarece-se,
finalmente, que eventuais falhas que venham a ser comprovadas no futuro não impedem novo procedimento
retificatório nem vinculam a pessoa que anuiu nos presentes trabalhos, estando resguardados seus
direitos reais nos termos da legislação civil, exceto nos casos de usucapião (art. 214, § 5º, da
LRP). f) Decorrido o prazo legal, sem que haja impugnação por parte do(s) notificando(s), o
procedimento poderá ser deferido, mediante a apresentação de todos os documentos necessários e
comprovação do direito do(s) requerente(s). Por ser verdade, firma o presente. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-
SE e CUMPRA-SE Bom Jesus da Lapa/BA, 13/05/2022. Amanda da Silva Oliveira Escrevente Autorizada

EDITAL - Retificação de Registro - Confrontante, Art. 213 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s):
HELIO BUSATO

EDITAL Nº 104/2022 DESTINATÁRIO: MP TELECOM SERVIÇOS E COMÉRCIOS LTDA - POLLYNET ENDEREÇO: Lote
urbano  nº  29,  quadra  FV,  loteamento  Shangri-lá,  no  município  de  Bom  Jesus  da  Lapa/BA,  CEP
47.600-000. JEAN KARLO WOICIECHOSKI MALLMANN, Oficial do Registro do Cartório de Registro Imóveis
de Bom Jesus da Lapa/BA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 213, §§ 2º a 6º, da Lei
Federal nº 6.015/73 (Lei de Registros Públicos); art. 9º do Decreto Federal nº 4.449/02; e art. 899
e 909-M do CNP-BA FAZ SABER, para todos os fins de direito, que JOSÉ VALVERIO TRENTO, CPF sob nº
410.595.220-04, requereu neste Cartório de Registro de Imóveis de Bom Jesus da Lapa/BA, situado na
Avenida Manoel Novaes, 1586, Sala 01, Térreo, Shopping Avenida Center, Centro, Bom Jesus da
Lapa/BA, CEP 47.600-000, a retificação administrativa de área do imóvel abaixo descrito: 1. IMÓVEL:
Lote urbano nº 27, da quadra FV, do Loteamento Shangri-lá, zona urbana, localizado na Rua Amapá, nº
predial 769, Bairro Shangri-lá, no município de BOM JESUS DA LAPA/BA, medindo uma área total de
300,00 m² (trezentos metros quadrados), perfazendo um perímetro de 80,00 m (oitenta metros), com a
seguinte descrição, limites e confrontações: na Frente, com a Rua Amapá; do Lado Direito, com o
lote urbano nº 25; do Lado Esquerdo, com o lote urbano nº 29; e, no Fundo, com o lote urbano nº 28.
BENFEITORIA: Não há. O referido imóvel está registrado na Matrícula nº 3.843, deste Cartório. 2.
PROPRIETÁRIO: ADELINA GUIMARÃES DE ALMEIRA, inscrita no CPF sob nº 344.406.585-04. 3. TITULAR(ES)
DE DIREITO(S) REAL(IS) OU PESSOAL(IS) SOBRE O(S) IMÓVEL(IS) CONFINANTE(S): a) MP TELECOM SERVIÇOS E
COMÉRIO  TODA  -  POLLYNET  4.  OBSERVAÇÕES:  a)  O  presente  edital  de  pedido  de  retificação
administrativa de área sobre o imóvel acima especificado está vinculada ao Protocolo nº 49.742,
deste Cartório, e tem por finalidade dar ciência ao(s) titular(es) de direitos registrados ou
averbados na matrícula do(s) imóvel(is) confinante(s) notificado(s), acima qualificado(s), uma vez
que este(s) está(ão) em lugar incerto, não sabido ou inacessível, podendo o procedimento ser
impugnado no prazo máximo e peremptório de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir do primeiro
dia útil seguinte da disponibilização do primeiro edital no ambiente eletrônico ou publicação em
jornal (art. 213, §§ 2º, da LRP; art. 15 c/c 219 e 257, inc. III, da Lei Federal nº 13.105/15 -
Código de Processo Civil; e art. 899, § 8º, do CNP-BA). b) Este instrumento de notificação será
publicado  por  duas  vezes  por  meio  da  Central  de  Serviços  Eletrônicos  Compartilhados  dos
Registradores  de  Imóveis  (Central  de  Registradores  de  Imóveis),  mantida  pela  Associação  dos
Registradores de Imóveis do Estado da Bahia -– ARIBA, nos termos do Provimento Conjunto
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CGJ/CCI nº 03/2019. c) Fica o notificado advertido de que a ausência de impugnação implicará anuência
ao pedido de retificação administrativa de área, considerando-se sua inércia ou silêncio como
concordância (art. 213, § 4º, da LRP). d) A impugnação poderá ser protocolada por e-mail com
certificado digital, no endereço eletrônico jurídico.ribjl@gmail.com, ou diretamente na sede desta
serventia, situada na Avenida Manoel Novaes, 1586, Sala 01, Térreo, Shopping Avenida Center, Centro,
Bom Jesus da Lapa/BA, CEP 47.600-000. A documentação do pedido de retificação administrativa de área
encontra-se à disposição dos interessados na sede deste Cartório, no endereço acima mencionado. e) A
documentação  do  pedido  de  retificação  administrativa  de  área  encontra-se  à  disposição  dos
interessados na sede deste Cartório, no endereço acima mencionado. Portanto, as opções que a lei
confere ao(s) notificado(s) são: I - impugnar fundamentadamente; II - anuir expressamente; ou, III -
deixar transcorrer o prazo, aceitando os trabalhos técnicos e a retificação tacitamente. Esclarece-
se, finalmente, que eventuais falhas que venham a ser comprovadas no futuro não impedem novo
procedimento  retificatório  nem  vinculam  a  pessoa  que  anuiu  nos  presentes  trabalhos,  estando
resguardados seus direitos reais nos termos da legislação civil, exceto nos casos de usucapião (art.
214,  §  5º,  da  LRP).  f)  Decorrido  o  prazo  legal,  sem  que  haja  impugnação  por  parte  do(s)
notificando(s), o procedimento poderá ser deferido, mediante a apresentação de todos os documentos
necessários  e  comprovação  do  direito  do(s)  requerente(s).  Por  ser  verdade,  firma  o  presente.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE Bom Jesus da Lapa/BA, 13/05/2022. Amanda da Silva Oliveira
Escrevente Autorizada

COMARCA - EUNÁPOLIS/BA
REGISTRO DE IMÓVEIS DE EUNAPOLIS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CAIXA ECONOMICA FEDERAL, WELESSON ALVES DA SILVA

Marcelo Nechar Bertucci, Oficial do Registro de Imóveis e Registro de Títulos e Documentos da
Comarca de Eunápolis, Estado da Bahia, na forma da Lei, etc, em cumprimento ao disposto no artigo
26, da Lei nº. 9.514/97, vem intimar o Sr. WELESSON ALVES DA SILVA, CPF nº 538.165.105-82, por não
ter sido encontrado no endereço fornecido, para fins de cumprimento das obrigações contratuais,
relativas ao contrato de financiamento imobiliário nº. 878770715100-0, garantido por alienação
fiduciária,  firmado  em  27/11/2019,  com  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  CNPJ  nº  00.360.305/0001-04,
referente ao imóvel situado na Avenida Nossa Senhora dos Navegantes lote 04, Quadra K, Itapuã,
Eunápolis/BA, registrado na matrícula nº 18.010. Assim, procedo à intimação a V. Sa. para que se
dirija ao credor, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir da data de publicação do
presente edital, ficando, cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo
estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora
fiduciária. Dado e passado nesta cidade e comarca de Eunápolis, Estado da Bahia. Dou fé. O Oficial.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CAIXA ECONOMICA FEDERAL, TATIANNE MORAIS ASSIS

Marcelo Nechar Bertucci, Oficial do Registro de Imóveis e Registro de Títulos e Documentos da
Comarca de Eunápolis, Estado da Bahia, na forma da Lei, etc, em cumprimento ao disposto no artigo
26, da Lei nº. 9.514/97, vem intimar o Srª. TATIANNE MORAIS ASSIS, CPF nº 022.334.615-25, por não
ter sido encontrada no endereço fornecido, para fins de cumprimento das obrigações contratuais,
relativas ao contrato de financiamento imobiliário nº. 844440495199-7, garantido por alienação
fiduciária,  firmado  em  13/112013,  com  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  CNPJ  nº  00.360.305/0001-04,
referente ao imóvel situado na Travessa Cristóvão Colombo, n.º 18, Pequi, Eunápolis/BA, registrado
na matrícula nº 17.584. Assim, procedo à intimação a V. Sa. para que se dirija ao credor, no prazo
improrrogável de 15 dias, contados a partir da data de publicação do presente edital, ficando,
cientificada que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito da
consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Eunápolis, Estado da Bahia. Dou fé. O Oficial.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CAIXA ECONOMICA FEDERAL, ELCIMAR DA SILVA ARAUJO

Marcelo Nechar Bertucci, Oficial do Registro de Imóveis e Registro de Títulos e Documentos da
Comarca de Eunápolis, Estado da Bahia, na forma da Lei, etc, em cumprimento ao disposto no artigo
26, da Lei nº. 9.514/97, vem intimar o Sr. ELCIMAR DA SILVA ARAUJO, CPF nº 381.426.275-15, por não
ter sido encontrado no endereço fornecido, para fins de cumprimento das obrigações contratuais,
relativas ao contrato de financiamento imobiliário nº. 855553574765-1, garantido por alienação
fiduciária,  firmado  em  04/02/2016,  com  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  CNPJ  nº  00.360.305/0001-04,
referente ao imóvel situado na Avenida dos Navegantes 0 lote 15, Itapuã, Eunápolis/BA, registrado
na matrícula nº 17.740. Assim, procedo à intimação a V. Sa. para que se dirija ao credor, no prazo
improrrogável de 15 dias, contados a partir da data de publicação do presente edital, ficando,
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito da
consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Eunápolis, Estado da Bahia. Dou fé. O Oficial.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CAIXA ECONOMICA FEDERAL, TATIANE DE SOUZA CLAUDIO

Marcelo Nechar Bertucci, Oficial do Registro de Imóveis e Registro de Títulos e Documentos da
Comarca de Eunápolis, Estado da Bahia, na forma da Lei, etc, em cumprimento ao disposto no artigo
26, da Lei nº. 9.514/97, vem intimar o Srª. TATIANE DE SOUZA CLAUDIO, CPF nº 053.876.695-60, por
não ter sido encontrada no endereço fornecido, para fins de cumprimento das obrigações contratuais,
relativas ao contrato de financiamento imobiliário nº. 878770813540-8, garantido por alienação
fiduciária,  firmado  em  04/05/2020,  com  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  CNPJ  nº  00.360.305/0001-04,
referente ao imóvel situado na Avenida Nossa Senhora dos Navegantes lote 19, Quadra K, Itapuã,
Eunápolis/BA, registrado na matrícula nº 18.025. Assim, procedo à intimação a V. Sa. para que se
dirija ao credor, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir da data de publicação do
presente edital, ficando, cientificada que o não cumprimento da referida obrigação no prazo
estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora
fiduciária. Dado e passado nesta cidade e comarca de Eunápolis, Estado da Bahia. Dou fé. O Oficial.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CAIXA ECONOMICA FEDERAL, SONIA MARIA SAO LEOPOLDO

Marcelo Nechar Bertucci, Oficial do Registro de Imóveis e Registro de Títulos e Documentos da
Comarca de Eunápolis, Estado da Bahia, na forma da Lei, etc, em cumprimento ao disposto no artigo
26, da Lei nº. 9.514/97, vem intimar o Srª. SONIA MARIA SÃO LEOPOLDO, CPF nº 145.290.925-34, por
não ter sido encontrada no endereço fornecido, para fins de cumprimento das obrigações contratuais,
relativas ao contrato de financiamento imobiliário nº. 844441698343-0, garantido por alienação
fiduciária,  firmado  em  16/102017,  com  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  CNPJ  nº  00.360.305/0001-04,
referente ao imóvel situado na Rua Amesterdã, n.º 107, apartamento 104, Dinah Borges, Eunápolis/BA,
registrado na matrícula nº 25.597. Assim, procedo à intimação a V. Sa. para que se dirija ao
credor, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir da data de publicação do presente
edital, ficando, cientificada que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado,
garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária. Dado e
passado nesta cidade e comarca de Eunápolis, Estado da Bahia. Dou fé. O Oficial.

COMARCA - IPIRA/BA
REGISTRO DE IMÓVEIS DE IPIRA
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EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s):
ANTONIO FERREIRA VENANCIO

O Oficial do Registro de Imóveis de Ipirá-BA, Sr. Plínio de Castro Paranhos Ferreira, no uso de
suas atribuições e tendo em vista o que dispõe o art. 216-A, §4º, da Lei n. 6.015/73, FAZ SABER a
todos os eventuais interessados que o(a) Sr. ANTONIO FERREIRA VENANCIO, protocolou neste Cartório o
pedido de USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL do imóvel urbano localizado na Rua A- Virgildásio Sena, n. 38 -–
Ipirá -– BA, com os seguintes confrontantes: ao lado direito com a casa de n° 60 da mesma rua de
posse do Sr. José Martins dos Santos; ao lado esquerdo com a casa de n° 61 da mesma rua de posse de
Maria José Pedreira de Carvalho, que tramita neste Cartório sob número de protocolo O referido
imóvel  não  possui  registro  em  Cartório.  Dessa  forma,  ficam  todos  os  terceiros  porventura
interessados notificados de que, no prazo de 30 (trinta) dias úteis (prazo este já contado em dobro
por força do Provimento 94 do CNJ, que regulamenta prazos do Registro de Imóveis enquanto durar a
Pandemia do COVID-19), contados a partir da data de publicação do presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
poderão apresentar IMPUGNAÇÃO AO PEDIDO DE REGISTRO, neste Cartório de Registro de Imóveis, sito na
Rua Ruy Barbosa, n. 254, Centro, Ipirá-BA, nos dias úteis, no horário das 08:00h às 14:00h, sendo o
silêncio entendido como concordância ao referido pedido., contados a partir da data de publicação
do presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO poderão apresentar IMPUGNAÇÃO FUNDAMENTADA AO PEDIDO DE REGISTRO,
neste Cartório de Registro de Imóveis, sito na Rua Rui Barbosa, n. 254, Centro, Ipirá-BA, nos dias
úteis, no horário das 08:00h às 14:00h, sendo o silêncio entendido como concordância ao referido
pedido.

COMARCA - ITABERABA/BA
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITABERABA

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): MOISES DE OLIVEIRA SOUZA, CLEIDE LOPES DE SOUZA

Por  meio  do  presente  edital,  torna-se  pública  a  tramitação  do  pedido  de  reconhecimento
extrajudicial da usucapião no Registro do Primeiro Ofício de Imóveis de Itaberaba, Bahia, sob o nº.
de Protocolo 2.457/2020, conforme dados a seguir especificados. Requerentes: MOISES DE OLIVEIRA
SOUZA, inscrito no CPF/MF sob o nº. 018.850.145-20, E CLEIDE LOPES DE SOUZA, inscrita no CPF/MF sob
o nº. 340.972.285-87. Identificação do imóvel usucapiendo: imóvel urbano localizado na rua Manoel
Dias Andrade, n°. 154, bairro Independente -– CEP 46880-000 -–, em Itaberaba, Bahia. Inscrição
Municipal nº. 01.02.021.0024.001. Com área total de terreno de 260,37m² (duzentos e sessenta
vírgula trinta e sete metros quadrados) e área total construída de 232,63m² (duzentos e trinta e
dois vírgula sessenta e três metros quadrados). Matrícula: o imóvel usucapiendo integra o imóvel
maior objeto da Matrícula Nº. 7.454, registrada no Livro 2-BB de Registro Geral, do Registro do
Primeiro Ofício de Imóveis deste Município e aberta em 25 de junho de 2014. Titulares de direitos
reais e de outros direitos registrados e averbados na matrícula do imóvel usucapiendo: o imóvel
está registrado em nome do Espólio de Perina Oliveira Sampaio, cujo inventariante é Evaldo Sampaio
de Paula. Confrontantes: FRENTE = rua Manoel Dias Andrade; LADO DIREITO = imóvel de nº. 89 da rua
José Muniz; LADO ESQUERDO = imóvel de nº. 150 da rua Manoel Dias Andrade; FUNDO = rua José Muniz.
Modalidade da usucapião: EXTRAORDINARIA. Tempo de posse alegado pelos requerentes: 15 anos. Pelo
presente Edital, fica intimado, na qualidade de titular registral Espólio de Perina Oliveira
Sampaio, cujo inventariante é Evaldo Sampaio de Paula, para se manifestar em relação a esse pedido
de  reconhecimento  extrajudicial  da  usucapião,  apresentando  impugnação  escrita  diretamente  no
Registro do Primeiro Ofício de Imóveis de Itaberaba, Bahia, com as razões de sua discordância, no
prazo de 15 (quinze) dias corridos, cuja contagem se inicia imediatamente após o transcurso de 20
(vinte) dias desta publicação, ficando advertida de que a não apresentação de impugnação no prazo
previsto implicará anuência quanto ao pleito. Maiores informações sobre o pedido feito podem ser
obtidas no Registro do Primeiro Ofício de Imóveis de Itaberaba, Bahia, situado no Rua Alfredo
Hayne, nº. 253 -– Edifício Tropical Center, 2º. andar, sala 01, Centro -– CEP
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46.880-000. A Oficiala, Manuela Mutti Carvalho Almeida de Santana

COMARCA - ITAPETINGA/BA
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITAPETINGA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JAMYLLE SANTOS MARTINS

EDITAL DE INTIMAÇÃO - MARIANA LOPES BLANCO MENDES, Oficiala Designada do 1º OFÍCIO DO REGISTRO DE
IMÓVEIS da Comarca de Itapetinga/BA, República Federativa do Brasil, serviço extrajudicial, situado
na  Rua  Macarani,  259,  Camacan,  Itapetinga/BA,  CEP  45.700-000,  Tel.:  (77)  3261-3866,  E-mail:
ri1itapetinga@gmail.com - Protocolo 71.903, na forma da lei. Em cumprimento ao disposto no artigo
26, §4º da Lei 9.514/97, vem intimar JAMYLLE SANTOS MARTINS, CPF nº 051.412.015-03, por encontrar-
se em local ignorado/incerto/não sabido, nos termos da certidão datada de 26 de maio de 2022,
expedida por esse mesmo Ofício Imobiliário, que arquivei, para fins de cumprimento das obrigações
contratuais, relativas ao contrato de financiamento imobiliário garantido por Alienação Fiduciária,
firmado com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ nº 00.360.305/0001-04, referente ao imóvel situado à R
QUINZE DE NOVEMBRO 40 LOTE 6A/7A CLEROLANDIA ITAPETINGA BA 45700000, firmado em 31/10/2013,
registrado nesta serventia na Matrícula nº 14297. Assim, procedo à intimação de Vossa Senhoria,
para que se dirija a instituição credora, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a
partir desta data, ficando Vossa Senhoria cientificada que o não cumprimento da referida obrigação
no prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel em favor da
Credora Fiduciária. Dado e passado nesta cidade e comarca de Itapetinga, Estado da Bahia. A
Oficiala.

COMARCA - JEQUIE/BA
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JEQUIE

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): EULALIA SILVA OLIVEIRA, DORGIVAL MOREIRA DE OLIVEIRA

Através do presente edital torna-se público que tramita pedido de reconhecimento extrajudicial de
usucapião no 1º Ofício de Registro de Imóveis de Jequié/BA, protocolo nº 90.124 com os seguintes
dados: REQUERENTES: EULALIA SILVA OLIVEIRA, brasileira, maior, capaz, professora aposentada, RG nº
249573997 SSP/BA, CPF nº 452.042.095-49, e DORGIVAL MOREIRA DE OLIVEIRA, brasileiro, maior, capaz,
auxiliar de prótese, casados entre si em 22/01/1988, sob o regime da comunhão parcial de bens,
residentes e domiciliados na Rua da Itália, 16 ZY SL-106, bairro Centro, CEP: 45200-190, em
Jequié/BA. IMÓVEL USUCAPIENDO: Imóvel localizado na Rua Costa Brito, Lote 01 da Quadra B, bairro
Campo  do  América,  CEP:  45.203-036,  em  Jequié/BA,  integrante  do  Loteamento  Novo  Horizonte
(irregular), consistente de uma área total medindo 212,29 m², sem edificação, com inscrição
imobiliária nº 01014070245001, tudo conforme mapa e memorial descritivo elaborado por Emerson
Santos  da  Silva,  Técnico  em  Agrimensura,  CFT-BR  nº  6742162856-8,  TRT  nº  BR20211100515.
MATRÍCULA/TRANSCRIÇÃO: Nº 5.555, Livro 3-Q. MODALIDADE DE USUCAPIÃO: Ordinário. TEMPO DE POSSE:
Desde 27/05/2005. Pelo presente edital, fica intimado, JOÃO CARICCHIO, CPF 003.456.015-72 na
qualidade de proprietário tabular e confrontante para se manifestar em relação ao pedido de
usucapião, apresentando impugnação escrita diretamente nesta serventia, com as razões da sua
discordância, no prazo de 15 (quinze) dias corridos contados a partir da publicação deste, ficando
advertido de que a não apresentação de impugnação no prazo previsto implicará anuência ao pedido de
reconhecimento extrajudicial de usucapião. Maiores informações sobre o pedido feito podem ser
obtidas neste Ofício Registral, no endereço constante do cabeçalho. A Oficiala Substituta, SAMARA
BENEVIDES DUQUE.
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COMARCA - LENCOIS/BA
REGISTRO DE IMÓVEIS DE LENÇOIS

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): MARIA DAS VITORIAS FREIRE MORAES

PEDIDO EXTRAJUDICIAL DE RECONHECIMENTO DE USUCAPIÃO. REQUERENTE(S): EMÍLIA FLOR DE LIMA SOFFIATTI.
PROCESSO DE USUCAPIÃO. PROTOCOLO nº 4813. Transcrição n° 1.908 do livro 3/B. IMÓVEL: lote urbano
localizado à rua das Pedras, n° 108, Centro, Lençóis -– BA, com área de 41,13 m²; área construída
48,30 m²; inscrição municipal: n° 01010500138001. Nome(s) do(s) titular(es) de direitos reais e de
outros direitos registrados na matrícula/transcrição do imóvel usucapiendo: CERISE ATHAVDE DE
SOUZA. Nomes dos confinantes tabulares e de fato: ARLINDO BATISTA DOS SANTOS FILHO; JORGE LUIZ
NUNES SANTOS; JOSÉ DOS SANTOS REBOUÇAS. MODALIDADE DE USUCAPIÃO: USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIA. O
OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO MUNICÍPIO E COMARCA DE LENÇÓIS/ BA, Rafael Menna Barreto von
Gehlen, no uso de suas atribuições legais, e considerando os termos do Provimento CNJ nº 65/2017 do
Egrégio Conselho Nacional de Justiça, bem como as Normas de Serviço da Egrégia Corregedoria Geral
da Justiça deste Estado da Bahia, FAZ SABER a todos que do presente virem, que tramita nesta
Serventia Imobiliária o processo de usucapião em epígrafe, instaurado a pedido do(s) requerente(s)
Emília  Flor  de  Lima  Soffiatti,  brasileira,  viúva,  aposentada,  inscrita  no  CPF  sob  o  n°
843.063.789-34, RG 1.043420-3 - PR, filha de Walfrido de Moraes Lima e Cerise Athayde de Moraes
Lima, nascida em 12.08.1937, residente e domiciliada à rua Oliveira Viana, n° 1283, Hauer, Curitiba
-– PR, CEP 81.630-070, representada por Davi Alcântara de Souza Santos, brasileiro, bombeiro,
portador do RG 05834401-26 - SESP/BA, CPF n° 893.241.615-04, residente e domiciliado à rua José
Florêncio, Centro, Lençóis -– BA; e por conduto do seu patrono, Dr. Josafá Santos, OAB n° 47.942,
com endereço profissional à rua Domingos Batista, s/n, Centro, Lençóis-BA, tendo por objeto o
imóvel situado na área urbana do município de Lençóis, lote localizado à rua das Pedras, n° 108,
Centro, com área de 41,13 m² e área construída de 48,30 m²; inscrição municipal: n° 01010500138001.
Alega(m) manter posse mansa, pacífica e ininterrupta, com ânimo de dono(s) sobre aludido imóvel,
desde o ano de 1947, conforme o art. 1.238 do Código Civil. Fica o ESPÓLIO DE WALFRIDO MORAES,
representado por sua inventariante Maria das Vitórias Freire Moraes, brasileira, divorciada, RG n°
00711968-20, inscrita no CPF sob o n° 081.689.035-87, consoante o art. 11 do Provimento 65/2017 do
CNJ,  cientificada  para,  NO  PRAZO  DE  15  (QUINZE)  DIAS,  oferecer  impugnação  ao  pedido  de
reconhecimento extrajudicial de usucapião. A não apresentação de impugnação implicará anuência
tácita ao pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião. O processo poderá ser consultado no
link: https://cutt.ly/XHe2PB7. Isto posto, lavro o presente para ser publicado eletronicamente na
plataforma eletrônica Central de Registradores de Imóveis - https://www.registrodeimoveis.org.br -
pelo prazo de 15 (quinze) dias. Lençóis - BA, 23/05/2022. Rafael Menna Barreto von Gehlen - Oficial
Registrador.

COMARCA - MORRO DO CHAPEU/BA
REGISTRO DE IMÓVEIS DE MORRO DO CHAPEU

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): NAKAZONE RIOS DE SOUZA

ESTADO DA BAHIA COMARCA DE MORRO DO CHAPÉU - BAHIA CARTORIO DO REGISTRO DE IMOVEIS E TIT.
DOCUMENTOS Morro do Chapéu -– Bahia. E D I T A L BRUNO MACHADO TAVARES, Oficial Titular do Registro
de Imóveis e Hipotecas desta Comarca de Morro do Chapéu/BA, na forma da Lei, etc., FAZ PÚBLICO,
para ciência de PAULO MANOEL BARROS MATTOS, (titular de direito real do imóvel) e/ou seus herdeiros
ou sucessores, nos termos do art. 216-A, § 2°, da Lei n° 6.015 (Lei de Registros Públicos) e artigo
1.420 do Código de Norma e Procedimentos Notariais e de Registros do Tribunal de
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Justiça do Estado da Bahia, que, se processa perante este Cartório, nos termos do Pedido de USUCAPIÃO
EXTRAJUDICIAL EXTRAORDINÁRIA, requerido por NAKASONE RIOS DE SOUZA, brasileiro, solteiro, lavrador,
residente e domiciliado na Fazenda Riacho Doce, zona rural, neste município de Morro do Chapéu,
Bahia, (protocolado sob n° 38.619), referente a um imóvel com a seguinte descrição: Fazenda Riacho
Doce, localizado na BA 144, Km 16, antiga Estrada Boiadeira, neste Município de Morro do Chapéu,
Bahia, com área total de 556,8702 hectares,cadastrada no INCRA sob n° 999.938.315.230-5 e no ITR
8.708.281-0, da qual o Sr. PAULO MANOEL BARROS DE MATTOS foi proprietário do imóvel, ora usucapido,
conforme inserido no R.5, da matrícula 3.761, livro 2-AL, Fls. 02,conforme Escritura Pública de
Compra e Venda lavrada em 15/05/1986 e registrada em 16 de maio de 1986, a qual passou a ser
denominada à época de "Fazenda Itanhaem" (antiga Fazenda São Jorge e atual Fazenda Riacho Doce),
estando há anos na posse de terceiros, haja vista que se trata do mesmo imóvel usucapiendo, sobretudo
por haver a mesma extensão territorial, diferindo menos de 6 ha (seis hectares) por questões de
medição atual georreferenciada, além de possuir os mesmos confrontantes, apesar de que, na matrícula,
em virtude da ausência de atualização dos dados, constarem apenas 3 deles, quais sejam: Sr. Eliud
Alves da Silva, ao Norte, Sr. Joaquim Cícero Diniz Barros, atualmente do Sr. Afonso Cristiano Neto e
o Sr. Manoel Bezerra de Carvalho, já falecido, o qual era avô do Sr. Euvaldo Alves Belitardo, atual
possuidor  do  imóvel  ao  Oeste,conforme  consta  da  documentação  apresentada  na  Ata  Notarial.
Portanto,procede-se com a notificação, via presente edital, do Sr. PAULO MANOEL BARROS DE MATTOS,
seus herdeiros e/ou sucessores, em aplicação ao art. 11, do Provimento 65/2017, do CNJ, para CIÊNCIA
do Procedimento de Usucapião acima caracterizado, podendo manifestar-se no PRAZO DE 15(QUINZE) DIAS,
a contar da publicação do presente Edital. ADVERTÊNCIA: Não havendo manifestação no prazo descrito,
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial. Morro do Chapéu/BA, 01
de junho de 2022. Bruno Machado Tavares Oficial Titular

COMARCA - RODELAS/BA
REGISTRO DE IMÓVEIS DE RODELAS

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): CARMENIA FONSECA SOARES ALMEIDA

EDITAL PARA CIÊNCIA DE TERCEIROS EVENTUALMENTE INTERESSADOS O Oficial do Registro de Imóveis da
Cidade e Comarca de Rodelas-BA, em cumprimento ao disposto no art. 216-A, §4º da Lei de Registros
Públicos (Lei nº 6.015/73), bem como no artigo 16 do Provimento nº 65/2017 do Conselho Nacional de
Justiça, faz publicar o presente edital, para ciência de terceiros eventualmente interessados, que
pelo protocolo nº 409 de 14/03/2022 CARMENIA FONSECA SOARES ALMEIDA, brasileira, capaz, portadora
do RG nº 05.289.544-07 SSP/BA e inscrita no CPF: 743.451.504-00, casada desde 19/06/1998 sobo
regime de comunhão parcial de bens, depois da Lei 6515/1977, no Cartório de Registro Civil das
Pessoas Naturais de Rodelas/BA, comarca de Rodelas -– Bahia, registrado sob o nº 874, Folhas 246,
Livro 09-B, com AL M I R F R E I R E D E AL M E I D A , brasileiro, portador do RG nº 09.884.327-30
SSP/BA e inscrito no CPF nº 992.465.465-04, ambos residentes e domiciliados na Rua B 05, Quadra 09,
Lote 06, no Centro, da cidade de Rodelas/BA. representado por sua advogada Dra. Karla Evelynne
Fonseca Soares, OAB/BA 40.681, solicitou o reconhecimento do direito de propriedade através da
USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL ORDINÁRIA do imóvel urbano, constituído pelo Lote 06, Quadra 09, Situado na
Rua B 05, no município de Rodelas-BA, Confrontando Pela frente com Rua B-05, pelos fundos com os
Lotes 18 e 19, pelo lado direito com o Lote 05, pelo lado esquerdo com Lote 07. na modalidade
prevista no art. 1.242, parágrafo único, do Código Civil, considerando-se o tempo de posse do
requerente de 33 (trinta e três) anos, através de DOAÇÃO, de forma mansa, pacífica, ininterrupta,
sem qualquer oposição, título oneroso e nela tiver realizado investimentos de interesse social e
econômico, tudo conforme Ata Notarial lavrada às fls. 25/27 e verso do Livro 01, Termo 11, do
Tabelionato de Notas com Função de Protesto da cidade de Rodelas- BA, , mapa e memorial descritivo
elaborados  pelo  Engenheiro  Civil,  inscrito  no  CREA/BA  sob  n.  3000052290,  sob  Anotação  de
Responsabilidade Técnica BA20210574817, estando presentes as anuências dos titulares de direitos
sobre os imóveis confinantes e do presente imóvel, ficando através deste notificados a,
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caso queiram, apresentar impugnação escrita perante este Ofício de Registro de Imóveis da cidade de
Rodelas- BA, situado a Rua Avenida Manoel Moura, s/n, Centro, Rodelas-BA, CEP: 46.630-000, com as
razões de sua discordância, em 15 (quinze) dias corridos a contar do recebimento desta notificação,
cientes de que o silêncio deste ente federado implicará na presunção de ausência de interesse no
pedido e resultará na presunção de veracidade dos fatos alegados pelo requerente, sendo reconhecida a
usucapião extrajudicial, com o competente registro, na forma da Lei. Em, 20.05.2022. Géssica Oliveira
Ursulino -– Oficiala Substituta.

Consultar o arquivo anexo

COMARCA - SALVADOR/BA
4º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SALVADOR

EDITAL - Construção em nome de terceiro - Art. 15, § 2º, Provimento Conjunto CGJ/CCI BA n.°
08/2019 - Interessado(s): JANICE MARIA DE SANTANA MELLO

EDITAL Consolidação de propriedade -– "terreno rendeiro" Salvador-BA, 24 de maio de 2022. DIOGO
OLIVEIRA CANUTO, OFICIAL DO 4º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SALVADOR-BA FAZ SABER
aos que o presente edital virem e a quem interessar possa que, nos termos do § 2º do art. 1.430-O
c/c art. 1.430-Q do Provimento Conjunto CGJ/CCI Nº 03/2020 - Código de Normas e Procedimentos dos
Serviços Notariais e de Registro do Estado da Bahia (CNB), encontra-se protocolado na Serventia
acima mencionada, sob o número 64.715, um procedimento de consolidação de propriedade na forma do
mencionado art. 1430-Q do CNB, a fim de excluir a expressão "terreno foreiro à viúva Ariani
Malhado", consolidando-se a propriedade plena do solo e suas acessões em favor das pessoas
identificadas como "proprietário da construção", quais sejam: Florentina Rodrigues de Santana e seu
marido Paulino Gomes de Santana, relativo ao imóvel situado na Rua Padre Luís Gran, nº 31,
subdistrito da Penha, zona urbana desta Capital, descrito como sendo prédio de um só pavimento com
uma porta e janelas de frente, possuindo internamente salas de visitas e de jantar, dois quartos,
cozinha, sanitário, medindo 4,41m de frente por 24,38m de frente a fundo, limitando-se pelo lado
direito com a casa nº 39 do Professor Dagmario F. Mota, pelo lado direito com a casa térrea nº 29
de Dª Carmen Brandão e os fundos com a casa da rua Henrique Dias da propriedade de Ivan Tapioca,
limitando-se com quem de direito, que mede 3,15m de frente por 24,00m de frente a fundo, registrado
na matrícula nº 4.388 do 4º Registro de Imóveis da Comarca de Salvador -– Bahia A manifestação dos
Herdeiros de Dª Ariani Malhado ou de quem tenha interesse deve ser encaminhada, dentro do prazo de
15 dias desta publicação, ao Cartório do 4º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca situado à Rua
Doutor José Peroba, nº 275, Edifício Metropolis, 7º andar, salas 701/703, Stiep, CEP 41770-235.
Nesta  oportunidade,  ficam  advertidos  todos  interessados  de  que  a  não  manifestação  no  prazo
legalmente  estabelecido  implicará  na  presunção  de  ausência  de  interesse  (Art.  1.430-O,  §3º,
CNP/BA).

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SALVADOR

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARINALVA LEDO GOMES

AVANI MARIA MACEDO GIARRUSSO, Oficial do Registro de Imóveis do 6º Ofício de Salvador, na forma da
lei, etc. Em cumprimento ao disposto no artigo 26, §4º da Lei 9.514/97, vem intimar MARINALVA LEDO
GOMES, CPF 542.833.105-49, por não ter sido encontrada nos endereços fornecidos, para fins de
cumprimento  das  obrigações  contratuais,  relativas  ao  contrato  de  financiamento  imobiliário
garantido  por  Alienação  Fiduciária,  firmado  com  o  BANCO  SANTANDER  (BRASIL)  S/A,  CNPJ  nº
90.400.888/0001-42, referente a SALA 607, Edf. Atlanta Empresarial, C.I. nº 670.891-9, situado na
Rua Dr. José Peroba, nº 297, matrícula nº 57.639. Assim, procedo a INTIMAÇÃO de Vossa Senhoria,
para que se dirija ao BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados a partir desta data, ficando Vossa Senhoria cientificada que o não cumprimento da referida
obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel em
favor do Credor Fiduciário. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Salvador, Estado da Bahia.

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VGtSRk0wNUVXVDA9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IaE5la2t3VDFSbmRrMVVUWGxPUkdzMFdIcFJlRTU2VVRKTWJrSnJXbWM5UFE9PQ==
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Oficial/Suboficial: Protocolo nº257.723

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOSE WANDERLEY OLIVEIRA GOMES

AVANI MARIA MACEDO GIARRUSSO, Oficial do Registro de Imóveis do 6º Ofício de Salvador, na forma da
lei, etc. Em cumprimento ao disposto no artigo 26, §4º da Lei 9.514/97, vem intimar JOSÉ WANDERLEY
OLIVEIRA GOMES, CPF 227.372.515-91, por não ter sido encontrado nos endereços fornecidos, para fins
de cumprimento das obrigações contratuais, relativas ao contrato de financiamento imobiliário
garantido  por  Alienação  Fiduciária,  firmado  com  o  BANCO  SANTANDER  (BRASIL)  S/A,  CNPJ  nº
90.400.888/0001-42, referente a SALA 606, Edf. Atlanta Empresarial, C.I. nº 670.890-0, situado na
Rua Dr. José Peroba, nº 297, matrícula nº 57.640. Assim, procedo a INTIMAÇÃO de Vossa Senhoria,
para que se dirija ao BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados a partir desta data, ficando Vossa Senhoria cientificado que o não cumprimento da referida
obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel em
favor do Credor Fiduciário. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Salvador, Estado da Bahia.
Oficial/Suboficial: Protocolo nº 257.733

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUCILENE LIMA DA SILVA

Esta publicação é uma retificação do Edital número 42000. Esta publicação é uma retificação do
Edital número 42000. AVANI MARIA MACEDO GIARRUSSO, Oficial do Registro de Imóveis do 6º Ofício de
Salvador, na forma da lei, etc. Em cumprimento ao disposto no artigo 26, §4º da Lei 9.514/97, vem
intimar LUCILENE LIMA DA SILVA, CPF 044.902.175-01, por não ter sido encontrada no endereço
fornecido,  para  fins  de  cumprimento  das  obrigações  contratuais,  relativas  ao  contrato  de
financiamento imobiliário garantido por Alienação Fiduciária, firmado com o BANCO INTER S/A, CNPJ
00.416.968/0001-01, referente ao imóvel situado na Rua Clara Nunes, 105, APTO 1402, EDIFÍCIO MANSÃO
DO ATLÂNTICO, com o C.I nº 560.326-9, matrícula nº 60.603. Assim, procedo a INTIMAÇÃO de Vossa
Senhoria, para que se dirija ao BANCO INTER S/A, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados a partir desta data, ficando Vossa Senhoria cientificada que o não cumprimento da referida
obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel em
favor do Credor Fiduciário. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Salvador, Estado da Bahia.
Oficial/Suboficial: Protocolo nº255531 TSB

COMARCA - SAUDE/BA
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SAUDE

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): AUZENIR CONCEICAO DE OLIVEIRA

Dalton Cavalcanti Reis, Oficial titular do Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas de Saúde,
Bahia, Faz saber a tantos quantos este edital virem ou dele conhecimento tiverem, que no dia 09 de
maio de 2022, foi apresentado neste cartório um requerimento em nome de: AUZENIR CONCEIÇÃO DE
OLIVEIRA, brasileira, solteira, aposentada, CPF: 093.058.968-80, RG: 2634766, SSP/BA, residentes e
domiciliados a Rua Marechal Deodoro da Fonseca, nº 248, Centro, Saúde/BA; que após o protocolado,
recebeu a Prenotação com nº 6561 de 09.05.2022, tendo sido autuado como Procedimento Administrativo
de Usucapião Extrajudicial nº 001/2022, onde solicitaram o reconhecimento do direito de propriedade
através da Usucapião Extraordinária, pela posse que alegada e somada, ultrapassa 17 anos, nos
termos dos art. 1.238, 1.243 e 1.207 do Código Civil, Art. 216-A, da Lei 6.015/73, e Art. 1071 do
novo CPC, do Imóvel Urbano indicado como: "Um casa, situado na Rua Marechal Deodoro da Fonseca nº
248, centro, no Município de Saúde/BA com uma área de terreno 430,94m² e área total construída
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221,30m², "confrontando-se com a propriedade de Rosana Ribeiro Braga da Silva, Monize Ribeiro Moreira
e Gesilda da Silva Oliveira Morais", "Na propriedade hoje existem duas varandas, varanda 1 com
78,38m², varanda 2 com 22,08m², sala de estar com 21,03m², 02 quartos, quarto 1 com 13,15m², quarto 2
com 15,38m², 02 banheiros, banheiro social com 3,94m², banheiro suíte com 5,02m², cozinha com
21,50m², dispensa 3,03m² casa de bomba com 5,70m²"; Planta e Memorial Descritivo elaborados pelo
Arquiteto e Urbanista Osmar Héber Santos, CAU: 239355-7, sob Registro de Responsabilidade Técnica nº
SI11527829R01CT001. O referido imóvel não possui matrícula imobiliária. Assim sendo, ficam intimados
terceiros eventualmente interessados e titulares de direitos reais e de outros direitos em relação ao
pedido, podendo se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação deste edital,
podendo apresentar impugnação por escrito perante o Oficial de Registro de Imóveis, com as razões de
sua discordância, ficando advertidos de que a não apresentação de impugnação no prazo previsto
implicará em anuência quanto ao pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião indicado neste,
possibilitando a finalização do procedimento com o respectivo registro na forma da Lei. Saúde, Bahia,
08 de maio 2022. Dalton Cavalcanti Reis, Oficial de Registros Públicos.

Consultar o arquivo anexo

COMARCA - VITORIA DA CONQUISTA/BA
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE VITORIA DA CONQUISTA

EDITAL - Retificação de Registro - Confrontante, Art. 213 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s):
JOSE VASCONCELOS DOS SANTOS, ISABEL MARIA DE JESUS

CARLOS ALBERTO RESENDE, Oficial do Cartório do 2º Ofício de Registro de Imóveis e Hipotecas de
Vitória da Conquista - BA, com sede na Praça Estevão Santos, 103, Centro, Vitória da Conquista, BA,
nos termos do art. 213 da Lei 6.015, após a tentativa frustrada de notificação pessoal INTIMA o(a)
Sr(a) ISABEL MARIA DE JESUS a se manifestar, por escrito, no prazo de 15 (quinze) dias da última
publicação deste edital, acerca do pedido de retificação/georreferencimento do imóvel da matrícula
n. 82.209, situado na zona urbana, Lote 06, Quadra N (Rua "C", sem número), Loteamento Campos das
Flores, Bairro Primavera, Vitória da Conquista, BA, de propriedade do Sr. JOSÉ VASCONCELOS DOS
SANTOS, CPF n. 067.624.335-53. Esta impugnação deverá ser apresentada na sede do Cartório, nos dias
úteis, das 08:00 as 14:00 e sua omissão poderá importar em reconhecimento tácito. Vitória da
Conquista, em 24 de maio de 2022, Carlos Alberto Resende, Oficial.

ESTADO - GOIÁS
COMARCA - CAMPOS BELOS/GO

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPOS BELOS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FABIULA DO PARTO ALKMIM MONTEIRO

ANTÔNIO SILVINIO FERREIRA DA FROTA, OFICIAL DO REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPOS BELOS/GO, atendendo a
requerimento da Caixa Econômica Federal S/A -– CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob n° 18.483,
procede por meio do presente, nos termos do art. 26, § 4º da Lei 9514/97, à INTIMAÇÃO de FABIOLA DO
PORTO ALKMIM MONTEIRO, nacionalidade brasileira, nascida em 20/08/1983, comerciante, portadora da
carteira de identidade CI n° 641427, expedida por SSP-TD, em 23/05/2006 e do CPF n° 013.509.881-54,
residente e domiciliada em Campos Belos-GO, para que compareça a esta serventia, situada Rua
Ciríaco  Antônio  Cardoso,  Quadra  D,  Lote  06,  Casa  01  -–  Centro,  Campos  Belos/GO,  no  prazo
improrrogável  de  15  (quinze)  dias  contados  desta  data,  a  fim  de  efetuar  o  pagamento  do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 155552045852, firmado em 09/03/2012, com garantia de alienação fiduciária
registrada sob o nº R-3, na Matrícula nº 3.075, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA C-04,
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QUADRA  02,  LOTE  34-C  -–  SETOR  CENTRO,  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 08/07/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta serventia, sujeitando se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento, conforme planilha de débitos que o acompanha. Fica
cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado implica na consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26-A, §
7º, da Lei nº 9.514/97. ANTÔNIO SILVINIO FERREIRA DA FROTA, OFICIAL DO REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPOS
BELOS/GO.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ODINIZIO FERREIRA DE JESUS

ANTÔNIO SILVINIO FERREIRA DA FROTA, OFICIAL DO REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPOS BELOS/GO, atendendo a
requerimento da Caixa Econômica Federal S/A -– CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob n° 18.481,
procede por meio do presente, nos termos do art. 26, § 4º da Lei 9514/97, à INTIMAÇÃO de ODINIZIO
FERREIRA  DE  JESUS,  nacionalidade  brasileira,  nascido  em  14/12/1982,  portador  da  Carteira  de
Identidade nº 4546081, expedida por Outro Tipo de Órgão Emissor/GO., em 17/11/2000 e do CPF. nº
989.792.801-49, residente em Campos Belos/GO, para que compareça a esta Serventia, situada na Rua
Ciríaco  Antônio  Cardoso,  Quadra  D,  Lote  06,  Casa  01  -–  Centro,  Campos  Belos/GO,  no  prazo
improrrogável  de  15  (quinze)  dias  contados  desta  data,  a  fim  de  efetuar  o  pagamento  do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 844441016288, firmado em 07/10/2015, com garantia de alienação fiduciária
registrada sob o nº R-4, na Matrícula nº 5.047, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA
AVENIDA GOIÁS, QUADRA I, LOTE 64-B, SETOR BEM BOM, CAMPOS BELOS/GO, CEP: 73840-000, Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 10/05/2022, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento, conforme planilha de débitos que o acompanha. Fica cientificado(a) que o não cumprimento
da obrigação no prazo estipulado implica na consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado,
em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26-A, § 7º, da Lei nº 9.514/97. ANTÔNIO
SILVINIO FERREIRA DA FROTA, OFICIAL DO REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPOS BELOS/GO

COMARCA - GOIATUBA/GO
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GOIATUBA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RAYNARA DA SILVA LIMA

Tony Robson Faria de Morais, Ofícial do Registro de Imóveis de Goiatuba/GO, situado na Avenida
Amazonas, nº 732, Centro, Goiatuba/GO, no uso de suas atribuições, vem, nos termos da Lei Federal
nº 9.514/97, INTIMAR RAYNARA DA SILVA LIMA, CPF nº 051.910.041-75, a satisfazer, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, as prestações vencidas e as que se vencerem até a data do pagamento, os juros
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais e legais, inclusive tributos, as
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e de intimação,
referente ao Contrato Habitacional nº 8.4444.161922-0, conforme registro na Matrícula nº 24.321,
imóvel localizado na Rua Tremendé, nº 40, Quadra nº 38, Lote nº 14, Casa 04, Setor Jardim Santa
Paula, em Goiatuba/GO. O(A) intimado(a) poderá efetuar a purga na mora tanto nesta serventia quanto
na Agência da Caixa Econômica Federal, ora credora. Na oportunidade, fica cientificado que o não
cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária. Consigna-se ainda que nos termos do §2º-B do
Art. 27 da Lei Federal nº 9.514/97, após a averbação da consolidação da propriedade fiduciária e
até a data do segundo leilão, apenas é assegurado ao(a) devedor(a) o direito de preferência para
adquirir o imóvel, não havendo a possibilidade de cancelamento da referida averbação, sem ordem
judicial. Em 08 de junho de 2022. O Oficial, _, Tony Robson Faria de Morais.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SANDOVAL RODRIGUES DA SILVA

Tony Robson Faria de Morais, Ofícial do Registro de Imóveis de Goiatuba/GO, situado na Avenida
Amazonas, nº 732, Centro, Goiatuba/GO, no uso de suas atribuições, vem, nos termos da Lei Federal
nº 9.514/97, INTIMAR SANDOVAL RODRIGUES DA SILVA, CPF nº 783.782.816-04, a satisfazer, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, as prestações vencidas e as que se vencerem até a data do pagamento, os
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais e legais, inclusive tributos,
as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e de intimação,
referente ao Contrato Habitacional nº 8.5555.166544-8, conforme registro na Matrícula nº 6.489,
imóvel localizado na Rua 05-B, nº 118, Quadra nº 220, Lote nº 04, Setor Vila Betânia, em
Goiatuba/GO. O(A) intimado(a) poderá efetuar a purga na mora tanto nesta serventia quanto na
Agência da Caixa Econômica Federal, ora credora. Na oportunidade, fica cientificado que o não
cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária. Consigna-se ainda que nos termos do §2º-B do
Art. 27 da Lei Federal nº 9.514/97, após a averbação da consolidação da propriedade fiduciária e
até a data do segundo leilão, apenas é assegurado ao(a) devedor(a) o direito de preferência para
adquirir o imóvel, não havendo a possibilidade de cancelamento da referida averbação, sem ordem
judicial. Em 08 de junho de 2022. O Oficial, _, Tony Robson Faria de Morais.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GONCALVES BERNARDINO DA SILVA, LINDALVA MARIA DA SILVA

Tony Robson Faria de Morais, Ofícial do Registro de Imóveis de Goiatuba/GO, situado na Avenida
Amazonas, nº 732, Centro, Goiatuba/GO, no uso de suas atribuições, vem, nos termos da Lei Federal
nº 9.514/97, INTIMAR GONÇAVES BERNARDINO DA SILVA, CPF nº 347.522.001-63, e LINDALVA MARIA DA
SILVA, CPF nº 005.545.361-96, a satisfazer, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, as prestações
vencidas e as que se vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os
demais encargos contratuais e legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis
ao imóvel, além das despesas de cobrança e de intimação, referente ao Contrato Habitacional nº
8.5555.167544-7, conforme registro na Matrícula nº 20.009, imóvel localizado na Avenida Benito
Rodrigues Dias, nº 153, Quadra nº A, Lote nº 136, Setor Oeste, em Goiatuba/GO. O(A) intimado(a)
poderá efetuar a purga na mora tanto nesta serventia quanto na Agência da Caixa Econômica Federal,
ora credora. Na oportunidade, fica cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no
prazo estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora
fiduciária. Consigna-se ainda que nos termos do §2º-B do Art. 27 da Lei Federal nº 9.514/97, após a
averbação da consolidação da propriedade fiduciária e até a data do segundo leilão, apenas é
assegurado ao(a) devedor(a) o direito de preferência para adquirir o imóvel, não havendo a
possibilidade de cancelamento da referida averbação, sem ordem judicial. Em 08 de junho de 2022. O
Oficial, _, Tony Robson Faria de Morais.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ELICIMONE ALVES DE ARRUDA

Tony Robson Faria de Morais, Ofícial do Registro de Imóveis de Goiatuba/GO, situado na Avenida
Amazonas, nº 732, Centro, Goiatuba/GO, no uso de suas atribuições, vem, nos termos da Lei Federal
nº 9.514/97, INTIMAR ELICIMONE ALVES DE ARRUDA, CPF nº 290.066.511-68, a satisfazer, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, as prestações vencidas e as que se vencerem até a data do pagamento, os juros
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais e legais, inclusive tributos, as
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e de intimação,
referente ao Contrato Habitacional nº 1.4444.101649-3, conforme registro na Matrícula nº 20.009,
imóvel localizado na Rua Joaquim Martins Mendes, nº 200, Quadra nº 23, Lote 11-A, Setor Residencial
Serra Dourada, em Goiatuba/GO. O(A) intimado(a) poderá efetuar a purga na mora tanto nesta
serventia quanto na Agência da Caixa Econômica Federal, ora credora. Na oportunidade, fica
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cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária. Consigna-se ainda que nos
termos do §2º-B do Art. 27 da Lei Federal nº 9.514/97, após a averbação da consolidação da
propriedade fiduciária e até a data do segundo leilão, apenas é assegurado ao(a) devedor(a) o direito
de preferência para adquirir o imóvel, não havendo a possibilidade de cancelamento da referida
averbação, sem ordem judicial. Em 08 de junho de 2022. O Oficial, _, Tony Robson Faria de Morais.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUCIANO PEREIRA CASTILHO

Tony Robson Faria de Morais, Ofícial do Registro de Imóveis de Goiatuba/GO, situado na Avenida
Amazonas, nº 732, Centro, Goiatuba/GO, no uso de suas atribuições, vem, nos termos da Lei Federal
nº 9.514/97, INTIMAR LUCIANO PEREIRA CASTILHO, CPF nº 016.244.921-69, a satisfazer, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, as prestações vencidas e as que se vencerem até a data do pagamento, os juros
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais e legais, inclusive tributos, as
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e de intimação,
referente ao Contrato Habitacional nº 8.4444.063513-5, conforme registro na Matrícula nº 21.561,
imóvel localizado na Rua Canindé, nº 185, Casa 01, Setor Imperial, em Goiatuba/GO. O(A) intimado(a)
poderá efetuar a purga na mora tanto nesta serventia quanto na Agência da Caixa Econômica Federal,
ora credora. Na oportunidade, fica cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no
prazo estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora
fiduciária. Consigna-se ainda que nos termos do §2º-B do Art. 27 da Lei Federal nº 9.514/97, após a
averbação da consolidação da propriedade fiduciária e até a data do segundo leilão, apenas é
assegurado ao(a) devedor(a) o direito de preferência para adquirir o imóvel, não havendo a
possibilidade de cancelamento da referida averbação, sem ordem judicial. Em 08 de junho de 2022. O
Oficial, _, Tony Robson Faria de Morais.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DANIEL PEREIRA ALMEIDA

Tony Robson Faria de Morais, Ofícial do Registro de Imóveis de Goiatuba/GO, situado na Avenida
Amazonas, nº 732, Centro, Goiatuba/GO, no uso de suas atribuições, vem, nos termos da Lei Federal
nº 9.514/97, INTIMAR DANIEL PEREIRA ALMEIDA, CPF nº 011.385.401-37, a satisfazer, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, as prestações vencidas e as que se vencerem até a data do pagamento, os juros
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais e legais, inclusive tributos, as
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e de intimação,
referente ao Contrato Habitacional nº 8.4444.097199-8, conforme registro na Matrícula nº 23.158,
imóvel localizado na Rua Teófilo Pereira do Prado, nº 59, Quadra nº 04, Lote nº 31, Casa 02, Setor
Residencial Recreio dos Bandeirantes, em Goiatuba/GO. O(A) intimado(a) poderá efetuar a purga na
mora  tanto  nesta  serventia  quanto  na  Agência  da  Caixa  Econômica  Federal,  ora  credora.  Na
oportunidade, fica cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado,
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária.
Consigna-se ainda que nos termos do §2º-B do Art. 27 da Lei Federal nº 9.514/97, após a averbação
da consolidação da propriedade fiduciária e até a data do segundo leilão, apenas é assegurado ao(a)
devedor(a) o direito de preferência para adquirir o imóvel, não havendo a possibilidade de
cancelamento da referida averbação, sem ordem judicial. Em 08 de junho de 2022. O Oficial, _, Tony
Robson Faria de Morais.

ESTADO - MARANHÃO
COMARCA - ALTO PARNAIBA/MA

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ALTO PARNAIBA
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EDITAL - Regularização Fundiária Urbana - Fundamento Lei 13.465, artigo 20, §1º e artigo 31,
§5º - Interessado(s): JOSUAL BARBOSA SOARES

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO -– REGISTRO DE TÍTULO DE DOMÍNIO - João Monteiro do Vale, Oficial de Registro
de Imóveis da Comarca de Alto Parnaíba/MA, na forma da lei, faz saber a tantos quantos este edital
virem ou dele conhecimento tiverem, que foi protocolado nesta Serventia em 16/05/2022 sob o nº
12.649 a requerimento da Sra. IVONEIDE CARVALHO DOS SANTOS, brasileira, solteira, portadora do CPF:
062.867.333-70 e RG: 026595262003-1, residente e domiciliada na Avenida Antônio Rocha Filho s/nº -
Bairro Santa Lúcia, nesta cidade de Alto Parnaíba/MA, a qual processa, junto à Prefeitura Municipal
de Alto Parnaíba/MA, a regularização fundiária do terreno de 476,83 m² (quatrocentos e setenta e
seis metros e oitenta e três centímetros quadrados), de sua propriedade, e tendo em vista a não
assinatura do confrontante notificado, pelo presente, vem notificar o Sr. JOSUAL BARBOSA SOARES,
brasileiro, casado, agricultor, portador do CPF: 953.131.093-91, residente e domiciliado na Avenida
Prefeito Antônio Rocha, filho, S/Nº, bairro São José, Alto Parnaíba-MA. Assim sendo, fica o mesmo
intimado, apresentando impugnação escrita perante o Oficial de Registro de Imóveis, com as razões
de sua discordância em 15 (quinze) dias corridos a contar da publicação deste, ciente de que, caso
não contestado presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelos Requerentes, sendo
reconhecido  o  Título  de  Domínio,  com  o  competente  registro  conforme  determina  a  Lei.  Alto
Parnaíba/MA -– 08 de junho de 2022.

EDITAL - Regularização Fundiária Urbana - Fundamento Lei 13.465, artigo 20, §1º e artigo 31,
§5º - Interessado(s): JOSUAL BARBOSA SOARES

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO -– REGISTRO DE TÍTULO DE DOMÍNIO João Monteiro do Vale, Oficial de Registro
de Imóveis da Comarca de Alto Parnaíba/MA, na forma da lei, faz saber a tantos quantos este edital
virem  ou  dele  conhecimento  tiverem,  que  foi  apresentado  nesta  Serventia  em  25/01/2022  a
requerimento da Sra. MARILENE CIRQUEIRA DA COSTA LEMOS, brasileira, viúva, portadora do CPF:
231.088.863-04 e RG: 070763402019-0 SSP/MA, residente e domiciliada na Rua Intendente Odonel Brito
n 950 - Centro, nesta cidade de Alto Parnaíba/MA, a qual processa, junto à Prefeitura Municipal de
Alto Parnaíba/MA, a regularização fundiária de um terreno com área de 1.907,51 m² (mil novecentos e
sete metros quadrados e cinquenta e um centímetros quadrados), de sua propriedade, e tendo em vista
a não assinatura do confrontante notificado, pelo presente, vem notificar o Sr. JOSUAL BARBOSA
SOARES, brasileiro, casado, agricultor, portador do CPF: 953.131.093-91, residente e domiciliado na
Avenida Prefeito Antônio Rocha Filho, S/Nº, bairro São José, Alto Parnaíba-MA. Assim sendo, fica o
mesmo intimado, apresentando impugnação escrita perante o Oficial de Registro de Imóveis, com as
razões de sua discordância em 15 (quinze) dias corridos a contar da publicação deste, ciente de
que,  caso  não  contestado  presumir-se-ão  aceitos  como  verdadeiros  os  fatos  alegados  pelos
Requerentes, sendo reconhecido o Título de Domínio, com o competente registro conforme determina a
Lei. Alto Parnaíba/MA -– 08 de junho de 2022.

ESTADO - MINAS GERAIS
COMARCA - BELO HORIZONTE/MG

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELO HORIZONTE

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PAULO RICARDO SIQUEIRA DE MELO

Fernando Pereira do Nascimento, oficial do 1º Registro de Imóveis de Belo Horizonte, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº521159, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante PAULO
RICARDO SIQUEIRA DE MELO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 03749617600, que está em lugar ignorado,
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incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Rio de Janeiro, 1611, Loja 02 Lourdes Belo Horizonte MG
CEP 30160042, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 115320100131-7,
firmada em 27/12/2006, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 5, na
Matrícula nº 104474, a qual diz respeito ao imóvel situado na R CONSUL WALTER, 399, AP 401, BURITIS,
BELO HORIZONTE-MG, 30575140. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
17/02/2022, correspondentes a R$ 3.103,75, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento
ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Belo Horizonte-MG. Fernando
Pereira do Nascimento, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCO PAULO RODRIGUES GUIMARAES

Fernando Pereira do Nascimento, oficial do 1º Registro de Imóveis de Belo Horizonte, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº519546, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARCO
PAULO RODRIGUES GUIMARAES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 46892761615, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Rio de Janeiro, 1611, Loja 02 Lourdes Belo Horizonte MG
CEP 30160042, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440049720-7,
firmada em 29/06/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7, na
Matrícula nº 10824, a qual diz respeito ao imóvel situado na R PITANGUEIRAS, 554, AP. 101, EX-
COLÔNIA  AFONSO  PENA,  BELO  HORIZONTE-MG,  30350200.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)
encargo(s), posicionado em 05/05/2022, correspondentes a R$ 5.825,84, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Belo Horizonte-MG. Fernando Pereira do Nascimento, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - BETIM/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE BETIM

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): YASMIM SCARLAT FERREIRA ZEFERINO

Vander Zambeli Vale, oficial do Registro de Imóveis de Betim, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº380669, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante YASMIM SCARLAT FERREIRA
ZEFERINO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10055076602, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao



Publicação nº 882/2022
Segunda, 13 de Junho de 2022

Diário do Registro de Imóveis Eletrônico - matrícula 3522 - Registro Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca da Capital do Rio de Janeiro.
Lei Federal n° 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei Federal nº 6.015/1973, art. 216-A, parágrafo 14º.

Regulamentação: Provimento CGJ TO nº 09/2016; Provimento CGJ RJ nº 58/2018; Provimento Conjunto CGJ CCI
BA nº 03/2019; Procedimento Preliminar Prévio PE nº 486/2018; Provimento CGJ SP nº 21/2019.

Página 42 / 286

endereço desta Serventia, situada na Governador Valadares, 510, Sala 310 Centro Betim MG CEP
32600216, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento,
a  fim  de  efetuar  o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844442407318-9,
firmada em 03/11/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7, na
Matrícula nº 170865, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA DIRCEU JOSÉ ALVARENGA, Nº 326, APTO
302,  BLOCO  10,  "CONQUISTA  BETIM  I",  BETIM  INDUSTRIAL,  BETIM-MG,  CEP:  32.670-370.  Segundo  o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 09/03/2022, correspondentes a R$ 7.168,08,
sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em),
até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor
fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Betim-MG. Vander Zambeli Vale, Oficial de Registro de
Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SOLANGE DAS GRACAS PEREIRA

Vander Zambeli Vale, oficial do Registro de Imóveis de Betim, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº380641, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante SOLANGE DAS GRACAS PEREIRA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 05901384644, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Governador Valadares, 510, Sala 310 Centro Betim MG CEP 32600216, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 155551932007-1, firmada em 13/01/2012,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R11, na Matrícula nº 133185,
a qual diz respeito ao imóvel situado na R LOTE 09 QUADRA 29 185 RES 03 SAO SALVADOR BETIM MG
32641818.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  09/03/2022,
correspondentes a R$ 5.321,40, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Betim-MG. Vander
Zambeli Vale, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RODRIGO PEREIRA DURAES

Vander Zambeli Vale, oficial do Registro de Imóveis de Betim, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº380827, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RODRIGO PEREIRA DURAES,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 03705174665, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Governador Valadares, 510, Sala 310 Centro Betim MG CEP 32600216, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553362657-1, firmada em 31/03/2015,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 6, na Matrícula nº 159.460, a



Publicação nº 882/2022
Segunda, 13 de Junho de 2022

Diário do Registro de Imóveis Eletrônico - matrícula 3522 - Registro Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca da Capital do Rio de Janeiro.
Lei Federal n° 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei Federal nº 6.015/1973, art. 216-A, parágrafo 14º.

Regulamentação: Provimento CGJ TO nº 09/2016; Provimento CGJ RJ nº 58/2018; Provimento Conjunto CGJ CCI
BA nº 03/2019; Procedimento Preliminar Prévio PE nº 486/2018; Provimento CGJ SP nº 21/2019.

Página 43 / 286

qual diz respeito ao imóvel situado na AVENIDA ENGENHEIRO DARCY NOGUEIRA DO PINHO, Nº 1.215, APTO
404, BLOCO 02, "RESIDENCIAL PARQUE IRAJÁ", VILA CRISTINA, BETIM-MG, CEP: 32.675-385. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 10/03/2022, correspondentes a R$ 70.472,86,
sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em),
até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor
fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Betim-MG. Vander Zambeli Vale, Oficial de Registro de
Imóveis.

COMARCA - BOM DESPACHO/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE BOM DESPACHO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): THAYS DE BRITO SOBRINHO

Vicente de Paulo Carvalho, oficial do Registro de Imóveis de Bom Despacho, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº117766, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante THAYS DE BRITO
SOBRINHO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 09371032685, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Faustino Teixeira, 194, Centro Bom Despacho MG CEP 35630-040,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim
de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura
de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  855552070900-7,  firmada  em
15/03/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 6, na Matrícula
nº 22150, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ARINOS 290 CASA JK BOM DESPACHO MG 35600000.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 06/04/2022, correspondentes a
R$ 11.320,34, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Bom Despacho-MG. Vicente de Paulo Carvalho,
Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALISSON ALVES FRANCO

Vicente de Paulo Carvalho, oficial do Registro de Imóveis de Bom Despacho, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº117954, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ALISSON ALVES
FRANCO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 06948836623, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Faustino Teixeira, 194, Centro Bom Despacho MG CEP 35630-040,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim
de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura
de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  878770271981-5,  firmada  em
09/02/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº AV 7, na
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Matrícula nº 38806, a qual diz respeito ao imóvel situado na R GERCINO DA COSTA PAZ 60 QD 06 L 23
GERALDO  CESAR  BOM  DESPACHO  MG  35600000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 25/04/2022, correspondentes a R$ 12.490,24, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado
à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento
da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima
mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Bom
Despacho-MG. Vicente de Paulo Carvalho, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DANILO DOS SANTOS SANTANA

Vicente de Paulo Carvalho, oficial do Registro de Imóveis de Bom Despacho, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº117955, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DANILO DOS SANTOS
SANTANA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 85330027500, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Faustino Teixeira, 194, Centro Bom Despacho MG CEP 35630-040,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim
de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura
de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  878770258247-0,  firmada  em
29/01/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº AV 6, na
Matrícula nº 38823, a qual diz respeito ao imóvel situado na R GERCINO DA COSTA PAZ 173 QD 07 L 10
GERALDO CESAR BOM DESPACHO MG 35600000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 25/04/2022, correspondentes a R$ 6.717,76, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Bom Despacho-MG. Vicente de Paulo Carvalho, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): BRUNO GOMES DE MEDEIROS

Vicente de Paulo Carvalho, oficial do Registro de Imóveis de Bom Despacho, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº117957, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante BRUNO GOMES DE
MEDEIROS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 04444599600, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Faustino Teixeira, 194, Centro Bom Despacho MG CEP 35630-040,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim
de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura
de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  878770109581-8,  firmada  em
03/04/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº AV 4, na
Matrícula nº 38747, a qual diz respeito ao imóvel situado na R JARDEL MAXIMIANO MARTINS 63 QD 04 L
01 GERALDO CESAR BOM DESPACHO MG 35600000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 25/04/2022, correspondentes a R$ 17.777,50, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
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pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Bom Despacho-MG. Vicente de Paulo Carvalho, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUCIANA CAROLINA SOARES DE ARAUJO

Vicente de Paulo Carvalho, oficial do Registro de Imóveis de Bom Despacho, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº118073, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LUCIANA CAROLINA
SOARES DE ARAUJO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10438646606, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Faustino Teixeira, 194, Centro Bom Despacho MG CEP 35630-040,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim
de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura
de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  878770104484-9,  firmada  em
03/04/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº AV4, na Matrícula
nº 38720, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA ARLINDA GRAIA 55 CS GERALDO CESARI BOM
DESPACHO  MG  35600000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
05/05/2022, correspondentes a R$ 24.552,02, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Bom Despacho-MG. Vicente de Paulo Carvalho, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - BRASÓPOLIS/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE BRASÓPOLIS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FABIO DA SILVA GONCALVES

REGISTRO  DE  IMÓVEIS  DA  COMARCA  DE  BRAZÓPOLIS/MG  Edital  de  intimação  Bruno  Bellini  Pereira,
Escrevente Substituto do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Brazópolis/MG, no uso de
suas atribuições e nos termos do art. 26, da lei n. 9.514/97, etc. INTIMA o Sr. FÁBIO DA SILVA
GONÇALVES, inscrito no CPF nº 083.270.396-60, para comparecer no Ofício do Registro de Imóveis de
Brazópolis/MG, localizado na Rua Maria Chaves Borges, n° 22, bairro Ipê Roxo, na cidade de
Brazópolis/MG, para comprovar pagamento das parcelas ou purgar a mora do contrato nº 0010120494, em
que foi dado em alienação fiduciária o imóvel localizado na rua São José do Alegre, nº. 339, bairro
Santa Efigênia, na cidade de Piranguinho, Comarca de Brazópolis, Minas Gerais, matriculado sob o nº
10.309 do Livro 2-RG nesta serventia imobiliária, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da terceira
publicação deste edital. Imperioso salientar que o não cumprimento da referida obrigação no prazo
estipulado garante o direito à consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária
-– Banco Bradesco S.A.-– nos termos do artigo 26, §7º da Lei 9.514/97. E para que chegue ao seu
conhecimento, e no futuro não se alegue ignorância, é expedido o presente edital, o qual será
publicado três vezes na forma da lei. Bruno Bellini Pereira, Escrevente Substituto do Cartório de
Registro de Imóveis da Comarca de Brazópolis/MG. (Protocolo nº 35.643, de 17/05/2022).
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARIA CRISTINA DOS REIS GONCALVES

REGISTRO  DE  IMÓVEIS  DA  COMARCA  DE  BRAZÓPOLIS/MG  Edital  de  intimação  Bruno  Bellini  Pereira,
Escrevente Substituto do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Brazópolis/MG, no uso de
suas atribuições e nos termos do art. 26, da lei n. 9.514/97, etc. INTIMA a Srª. MARIA CRISTINA DOS
REIS GONÇALVES, inscrita no CPF nº 113.071.686-47, para comparecer no Ofício do Registro de Imóveis
de Brazópolis/MG, localizado na Rua Maria Chaves Borges, n° 22, bairro Ipê Roxo, na cidade de
Brazópolis/MG, para comprovar pagamento das parcelas ou purgar a mora do contrato nº 0010120494, em
que foi dado em alienação fiduciária o imóvel localizado na rua São José do Alegre, nº. 339, bairro
Santa Efigênia, na cidade de Piranguinho, Comarca de Brazópolis, Minas Gerais, matriculado sob o nº
10.309 do Livro 2-RG nesta serventia imobiliária, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da terceira
publicação deste edital. Imperioso salientar que o não cumprimento da referida obrigação no prazo
estipulado garante o direito à consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária
-– Banco Bradesco S.A.-– nos termos do artigo 26, §7º da Lei 9.514/97. E para que chegue ao seu
conhecimento, e no futuro não se alegue ignorância, é expedido o presente edital, o qual será
publicado três vezes na forma da lei. Bruno Bellini Pereira, Escrevente Substituto do Cartório de
Registro de Imóveis da Comarca de Brazópolis/MG. (Protocolo nº 35.643, de 17/05/2022).

COMARCA - CATAGUASES/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CATAGUASES

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s):
SALUSTIANO GUIMARAES SANTOS, DELSON BIANCHI, SUNTA VICENTINI BIANCHI

EDITAL DE INTIMAÇÃO RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO Através do presente edital torna-se
público que tramita pedido de reconhecimento extrajudicial de usucapião no Registro de Imóveis de
Cataguases/MG, Protocolo nº 105.279, com os seguintes dados: Requerente: SALUSTIANO GUIMARÃES
SANTOS, brasileiro, solteiro, protético, CI nº 32.109.481 Detran/RJ, CPF 552.786.047-00, residente
e domiciliado na Rua Nossa Senhora das Dores, 629, Granjaria, Cataguases/MG, CEP 36773-450.
Identificação do imóvel usucapiendo: Terreno com área de 1.638,20m², localizado na Rua Nossa
Senhora das Dores, 629, Granjaria, Cataguases/MG, onde se encontra uma edificação residencial com
área construída de 322,60m². Matrícula: 15.490, lv. 02 - Registro Geral. Titular de direitos reais
e de outros direitos registrados e averbados na matrícula do imóvel usucapiendo: Espólio de Luiz
Vicentini, Maria Benevenuti Vicentini, Maria Zenice Vicentini Motta e s/m Antônio Júlio Mota, Sunta
Vicentini Bianchi e s/m Delson Bianchi, João Bittencourt Lima e s/m Alba Valéria Cafieiro Lima.
Confrontantes: frente com a Rua Nossa Senhora das Dores, lado direito com com Marília Almeida
Antunes, lado esquerdo com Sérgio Luiz Medeiros de Souza e fundos com Giovani Contim Moreira e
Anderson de Jesus Garcia Silva. Modalidade de usucapião: Usucapião estraordinário com base no art.
1.238 do CC. Tempo de posse alegado pelo requerente: mais de 29 (vinte e nove) anos. Pelo presente
edital de intimação, ficam intimados terceiros eventualmente interessados para se manifestarem em
relação ao pedido de usucapião, apresentando impugnação escrita diretamente no Registro de Imóveis
de Cataguases/MG, com as razões de sua discordância, no prazo de 15 (quinze) dias contados após o
transcurso de 30 (trinta) dias desta publicação, ficando advertidos de que a não apresentação de
impugnação no prazo previsto implicará anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial da
usucapião. Maiores informações sobre o pedido feito podem ser obtidas no Registro de Imóveis de
Cataguases/MG, situado na Praça Rui Barbosa, nº 170, loja 04, Centro, Cataguases/MG. Cataguases, 03
de junho de 2022. (a) Belª. Cecília Costa Cruz Curto -– Oficiala de Registro.

COMARCA - GUAXUPE/MG
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE GUAXUPE

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s):
FERNANDO PASQUA, LUCIA FATIMA FELIPPE DA SILVA PASQUA

A OFICIAL INTERINA DE REGISTRO DE IMÓVEIS da Comarca de Guaxupé, Estado de Minas Gerais, na forma
do §4º do art. 216-A da Lei nº 6.015/73, etc., FAZ SABER aos terceiros eventualmente interessados,
que tramita perante a serventia um pedido de usucapião extrajudicial proposto pelos requerentes
FERNANDO PASQUA, advogado, RG/SSP-SP n. 6.016.604, CPF/MF n. 057.789.488-91 e s/mulher LUCIA FATIMA
FELIPPE DA SILVA PASQUA, professora aposentada, RG/SSP-MG n. 581.647, CPF/MF n. 375.778.836-20,
brasileiros, residentes e domiciliados nesta cidade e comarca de Guaxupé-MG, com o objetivo de
usucapir um imóvel composto de terreno formado pelo Lote 201 da Quadra 17, com a área de 253,65m²,
na Vila Alto Alegre, não possuindo matrícula ou transcrição nesta Serventia, cadastrado junto a
Prefeitura Municipal da mesma Comarca sob o nº 01.0010.0138.001. Estando em termos, expediu-se o
presente edital para notificação da AÇÃO DE USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL supramencionada, advertindo-se
que não apresentada a discordância em 15 (quinze) dias subsequentes ao decurso do prazo do edital
publicado, a oficial de registro de imóveis registrará a aquisição do imóvel com as descrições
apresentadas, sendo permitida a abertura de matrícula, se for o caso. Endereço para impugnação:
Travessa Izabel Puntel, 22, centro, Município de Guaxupé-MG, CEP: 37.800-000. Será o presente
edital, por extrato, afixado na serventia e publicado na forma da lei. Guaxupé, 07 de junho de
2022. A Oficial Interina Sebastiana Alves de Lima.

COMARCA - IPATINGA/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE IPATINGA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): IVOLNEY TEODORO DE FREITAS, ROSILENE CECILIA FERREIRA DE FREITAS

Júlia Roque, oficial do Registro de Imóveis de Ipatinga, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº148.805, nos termos
do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante IVOLNEY TEODORO DE FREITAS,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 57767866653, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
ROSILENE CECILIA FERREIRA DE FREITAS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 01191846644, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Belo Horizonte, 243, B Centro Ipatinga MG
CEP 35160-034, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 155552450811-3,
firmada em 27/11/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o R-2, na
Matrícula nº 46.561, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV JOSE BARCELOS 875 BETHANIA
IPATINGA  MG  35164069.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
04/04/2022, correspondentes a R$ 14.256,74, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Ipatinga-MG. Júlia Roque, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GEYDSON RODRIGUES RAMOS DE SOUZA

Júlia Roque, oficial do Registro de Imóveis de Ipatinga, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº149.364, nos termos
do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante GEYDSON RODRIGUES RAMOS DE
SOUZA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  10796389624,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Belo Horizonte, 243, B Centro Ipatinga MG CEP 35160-034, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440739809-1, firmada em 19/12/2014,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o R-2, na Matrícula nº 56.426, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R 52 47 AP 201 CIDADE NOVA SANTANA DO PARA MG 35167000.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 05/05/2022, correspondentes a
R$ 4.179,58, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Ipatinga-MG. Júlia Roque, Oficial de Registro de
Imóveis.

COMARCA - ITAUNA/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITAUNA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SHIRLEY BARBOSA PRATA

João Ary Gomes, oficial do Registro de Imóveis de Itauna, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº163.863, nos termos
do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante SHIRLEY BARBOSA PRATA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 65958101668, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Getúlio Vargas, 349, Centro Itauna MG CEP 35680-037, no prazo improrrogável
de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553017193-0, firmada em 25/03/2014, com garantia
de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 2, na Matrícula nº 55069, a qual diz
respeito ao imóvel situado na R SAO PAULO 152 BL A AP 301 SAO FRANCISCO ITATIAIUCU MG 35685000.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 05/05/2022, correspondentes a
R$ 53.326,27, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Itauna-MG. João Ary Gomes, Oficial de Registro
de Imóveis.



Publicação nº 882/2022
Segunda, 13 de Junho de 2022

Diário do Registro de Imóveis Eletrônico - matrícula 3522 - Registro Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca da Capital do Rio de Janeiro.
Lei Federal n° 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei Federal nº 6.015/1973, art. 216-A, parágrafo 14º.

Regulamentação: Provimento CGJ TO nº 09/2016; Provimento CGJ RJ nº 58/2018; Provimento Conjunto CGJ CCI
BA nº 03/2019; Procedimento Preliminar Prévio PE nº 486/2018; Provimento CGJ SP nº 21/2019.

Página 49 / 286

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SERGIO REIS NERES DOS SANTOS

João Ary Gomes, oficial do Registro de Imóveis de Itauna, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº163.609, nos termos
do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante SERGIO REIS NERES DOS
SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 05530696678, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Getúlio Vargas, 349, Centro Itauna MG CEP 35680-037, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553162635-3, firmada em 18/08/2014,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R2, na Matrícula nº 55371, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R SAO PAULO 152 BL D AP 102 SAO FRANCISCO ITATIAIUCU MG
35685000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  18/04/2022,
correspondentes a R$ 7.189,65, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Itauna-MG. João Ary
Gomes, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - JUIZ DE FORA/MG
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JUIZ DE FORA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOAO CARLOS FILGUEIRAS, MARIA DA CONSOLACAO CAL FILGUEIRAS

Maria Amélia de Andrade Fortini Toscano, oficial do 1º Registro de Imóveis de Juiz de Fora,
atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04,
prenotado sob nº223474, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante JOAO CARLOS FILGUEIRAS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 69853045672, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, MARIA DA CONSOLACAO CAL FILGUEIRAS, inscrito(a) no CPF/MF sob o
nº  77838840678,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Barão do Rio Branco, 2337, Sala 1209 Centro Juiz de Fora MG CEP 36010011, no prazo improrrogável de
15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855552617384-2, firmada em 03/05/2013, com garantia
de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº AV4, na Matrícula nº 64161, a qual diz
respeito ao imóvel situado na R R. PROF IRINEU J PAULA 20 A 402 T3 SAO GERALDO JUIZ DE FORA MG
36031360.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  05/05/2022,
correspondentes a R$ 92.617,96, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Juiz de Fora-MG.
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Maria Amélia de Andrade Fortini Toscano, Oficial de Registro de Imóveis.
3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JUIZ DE FORA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CLEMERSON DE SOUZA

Mauricio Olavo Franco da Costa, oficial do 3º Registro de Imóveis de Juiz de Fora, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº193062, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
CLEMERSON DE SOUZA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 05160821678, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Halfeld, 828, Sala 1110, Ed. Clube Juiz de Fora Centro Juiz de
Fora MG CEP 36010903, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário
de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos
no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº
144440192198-3, firmada em 10/01/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 15, na Matrícula nº 11962, a qual diz respeito ao imóvel situado na R JOSE DE ARAUJO ROCHA
145 CASA NOVA ERA JUIZ DE FORA MG 36087400. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 08/03/2022, correspondentes a R$ 331.707,49, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Juiz de Fora-MG. Mauricio Olavo Franco da Costa, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - LAGOA SANTA/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE LAGOA SANTA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DARLIENE DO CARMO CAETANO

Danilo de Assis Faria, oficial do Registro de Imoveis de Lagoa Santa, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº111.175, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DARLIENE DO CARMO
CAETANO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 09656051670, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Maria Junqueira, 175, Brant Lagoa Santa MG CEP 33230-309, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770424066-5, firmada em 11/09/2018,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 9, na Matrícula nº 43230, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R ANA GONCALVES 580 BL.11 AP203 PALMITAL LAGOA SANTA MG
33400000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  10/03/2022,
correspondentes a R$ 27.476,11, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
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favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Lagoa Santa-MG. Danilo
de Assis Faria, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - LUZ/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE LUZ

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CLAUDIO JUNIOR NUNES PIMENTEL

Paulo Gontijo Costa, oficial do Registro de Imóveis de Luz, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº58312, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CLAUDIO JUNIOR NUNES PIMENTEL,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 09385103636, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Coronel José Thomaz, 388, Loja 02 Centro Luz MG CEP 35595-000, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440732472-1, firmada em 16/09/2014,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R2, na Matrícula nº 17684, a
qual diz respeito ao imóvel situado na PC DONA INEZ BOTINHA 10 APTO 01 SOLAR CAETANO LUZ MG
35595000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  30/03/2022,
correspondentes a R$ 19.795,90, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Luz-MG. Paulo
Gontijo Costa, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - MANHUAÇU/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE MANHUACU

EDITAL - Retificação de Registro - Confrontante, Art. 213 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s):
JOSE DA SILVA PINTO

Serventia de Registro de Imóveis de Manhuaçu-MG Endereço: Rua Randolfo Baião, n° 28, Centro,
Manhuaçu, MG Horário de atendimento: De segunda à sexta, das 09:00 às 12:00 e de 13:00 às 17:00
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CONFRONTANTE COMARCA DE MANHUAÇU - EDITAL DE NOTIFICAÇÃO O Oficial da
Serventia de Registro de Imóveis de Manhuaçu-MG, com base no art. 903 do Provimento 93/CGJ/2020,
vem notificar o Sr. José da Silva Pinto, inscrito no CPF sob o nº 637.946.083-15, proprietário do
imóvel confrontante matriculado sob o nº 11.430, Livro 02, para que se manifeste nos 15 (quinze)
dias subsequentes à última publicação deste edital, que será publicado em dois dias consecutivos,
quanto a estremação c/c retificação de área envolvendo o imóvel matriculado sob o nº 37.499 , Livro
02 RG, de propriedade de Emanuel Pontes Rabello, processado nesta Serventia nos termos dos artigos
212 e 213 da Lei dos Registros Públicos (Lei nº 6.015/73). Nos termos do §4° do artigo 213 da LRP,
a  falta  de  impugnação  no  prazo  da  notificação  resulta  na  presunção  legal  de  anuência  do
confrontante ao pedido de estremação c/c retificação de registro. Portanto, são 3 as opções que a
lei confere ao NOTIFICADO: 1) impugnar fundamentadamente; 2) anuir expressamente (assinar a planta
e o memorial anexos, reconhecer as firmas e enviar os trabalhos pelo correio com A.R. a este
serviço registral imobiliário); ou 3) deixar transcorrer o prazo, aceitando os trabalhos
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tacitamente.  E,  para  que  chegue  ao  conhecimento  do  (a)  possuidor  de  direito  real  no  imóvel
confrontante, expediu-se este edital. Manhuaçu, 06 de junho de 2022 Robert Wagner Almeida Silveira
Oficial de Registro

COMARCA - MATEUS LEME/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE MATEUS LEME

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOSE DOS REIS DE SOUZA

Cláudia Bastos Amaral, oficial do Registro de Imóveis de Mateus Leme, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº119229, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JOSE DOS REIS DE
SOUZA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  01528312660,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Prefeito Alcides Cunha, 62, Centro Mateus Leme MG CEP
35670-000,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440481674-7,
firmada em 24/10/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 3, na
Matrícula nº 46637, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV UMBELINO CARVALHO 464 CASA 03
JARDIM DAS MAN MATEUS LEME MG 35670000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 23/05/2022, correspondentes a R$ 18.159,53, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Mateus Leme-MG. Cláudia Bastos Amaral, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): WAGNER SILVA

Cláudia Bastos Amaral, oficial do Registro de Imóveis de Mateus Leme, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº119230, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante WAGNER SILVA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 00805965769, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Prefeito Alcides Cunha, 62, Centro Mateus Leme MG CEP 35670-000, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441583272-2, firmada em 30/06/2017,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 2, na Matrícula nº 56246, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R GLAUCIA F DO NASCIMENTO 17 CASA 01 RESIDENCIAL CA MATEUS
LEME MG 35672000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 23/05/2022,
correspondentes a R$ 65.585,98, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
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favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Mateus Leme-MG.
Cláudia Bastos Amaral, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): BEATRIZ CAMARGA DA SILVA MENDES, FERNANDO COSTA MENDES

Cláudia Bastos Amaral, oficial do Registro de Imóveis de Mateus Leme, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº119234, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante BEATRIZ CAMARGA DA
SILVA MENDES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 92525768604, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, FERNANDO COSTA MENDES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 00080192661, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Prefeito Alcides Cunha, 62, Centro Mateus
Leme MG CEP 35670-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário
de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos
no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº
855553763170-7, firmada em 21/10/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 6, na Matrícula nº 53224, a qual diz respeito ao imóvel situado na R VILACA 686 CASA 47
REC LAGO AZUL MATEUS LEME MG 35670000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 23/05/2022, correspondentes a R$ 29.751,97, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Mateus Leme-MG. Cláudia Bastos Amaral, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - MONTES CLAROS/MG
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MONTES CLAROS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MILTON SOUZA JUNIOR

Rosiane  Rodrigues  Vieira,  oficial  do  1º  Registro  de  Imóveis  de  Montes  Claros,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº104.860, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
MILTON SOUZA JUNIOR, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 56930135615, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Dom João Pimenta, 701, Loja 1 Centro Montes Claros MG
CEP 39400003, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553220280-8,
firmada em 06/11/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº AV10,
na Matrícula nº 32335, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV DR MARIO TOURINHO 1700 LT 01 QD
19  MANGUES  MONTES  CLAROS  MG  39400000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 18/04/2022, correspondentes a R$ 7.235,28, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
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imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Montes Claros-MG. Rosiane Rodrigues Vieira, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - NOVA SERRANA/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOVA SERRANA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FERNANDA KAROLINE SANTOS

Marco  Paulo  Guimaraes  Amaral,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Nova  Serrana,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº121102, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
FERNANDA KAROLINE SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 09186426630, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Vereador Jesus Martins, 45 / sala, Sala 201 Centro Nova
Serrana MG CEP 35520-084, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
844440133746-5, firmada em 08/08/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R3, na Matrícula nº 41152, a qual diz respeito ao imóvel situado na R CLAUDINEI COSTA
BATISTA 185 ESQUINA C/R PROLONG DO BAI NOVA SERRANA MG 35519000. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 05/05/2022, correspondentes a R$ 3.082,42, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, §
7º, da Lei nº 9.514/97. Nova Serrana-MG. Marco Paulo Guimaraes Amaral, Oficial de Registro de
Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): BRUNA LOPES VIEIRA

Marco  Paulo  Guimaraes  Amaral,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Nova  Serrana,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº121089, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante BRUNA
LOPES VIEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 15579072694, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Vereador Jesus Martins, 45 / sala, Sala 201 Centro Nova
Serrana MG CEP 35520-084, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
844442578362-7, firmada em 11/08/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 3, na Matrícula nº 58600, a qual diz respeito ao imóvel situado na R DAS N E C R E SANTO
794 AP 202 BLOCO B ANTONIA D LOU ARAUJOS MG 35603000. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 05/05/2022, correspondentes a R$ 2.369,14, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
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do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Nova Serrana-MG. Marco Paulo Guimaraes Amaral, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FABIANO SOARES SIQUEIRA

Marco  Paulo  Guimaraes  Amaral,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Nova  Serrana,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº121087, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
FABIANO SOARES SIQUEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 07784966601, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Vereador Jesus Martins, 45 / sala, Sala 201 Centro Nova
Serrana MG CEP 35520-084, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
855551429569-7, firmada em 30/08/2011, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº AV7, na Matrícula nº 33535, a qual diz respeito ao imóvel situado na R O 0 LT05 QD 37
SANTO  AGOSTINH  PERDIGAO  MG  35515000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 05/05/2022, correspondentes a R$ 1.614,84, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Nova Serrana-MG. Marco Paulo Guimaraes Amaral, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JAIRO DA SILVA AMARAL, RAISSA ALVES DOS SANTOS

Marco  Paulo  Guimaraes  Amaral,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Nova  Serrana,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº120463, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JAIRO
DA SILVA AMARAL, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10873631609, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, RAISSA ALVES DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 02011716608, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Vereador Jesus Martins, 45 / sala, Sala 201
Centro Nova Serrana MG CEP 35520-084, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 844441295427-4, firmada em 06/09/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº R3, na Matrícula nº 74213, a qual diz respeito ao imóvel situado na R POTE
540  GAMAS  NOVA  SERRANA  MG  35519000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 09/03/2022, correspondentes a R$ 8.063,50, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Nova Serrana-MG. Marco Paulo Guimaraes Amaral, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GILSON LINO DE BARCELOS

Marco  Paulo  Guimaraes  Amaral,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Nova  Serrana,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº120871, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante GILSON
LINO DE BARCELOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 02395685674, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Vereador Jesus Martins, 45 / sala, Sala 201 Centro Nova
Serrana MG CEP 35520-084, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
878770230797-5, firmada em 02/02/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº AV0, na Matrícula nº 82930, a qual diz respeito ao imóvel situado na R PARANA 220 BAIRRO
LINCOLN NOGUEIRA, NOVA SERRANA MG 35519000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 25/04/2022, correspondentes a R$ 2.728,60, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Nova Serrana-MG. Marco Paulo Guimaraes Amaral, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - OURO PRETO/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE OURO PRETO

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s):
LUIZ HENRIQUE COPPOLI BARROS

Faz saber a tantos quantos este EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que foi protocolado nesta
Serventia, sob o nº 54798, em 22 de março de 2022, a requerimento pelo qual LUIZ HENRIQUE COPPOLI
BARROS, brasileiro, solteiro, advogado, CI MG-12.004.182 SSP/MG, CPF 060.441.976-70, residente e
domiciliado na Rua Antônio de Albuquerque, nº 123, bairro Pilar, Ouro Preto-MG, solicitou o
reconhecimento de propriedade através da USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL na modalidade EXTRAORDINÁRIA, com
fundamento no artigo 216-A da Lei de Registros Públicos, de imóvel urbano, não matriculado, com
área de 153,58m², compreendido num perímetro de 67,49m, situado na Rua Antônio de Albuquerque, nº
123, bairro Pilar, Ouro Preto-MG, dentro das seguintes confrontações: Inicia-se a descrição deste
perímetro no vértice 1, de coordenadas N 7.745.143,75 m e E 655.651,30 m; deste segue confrontando
com a Rua Antônio Albuquerque, até o vértice 2 com o seguinte azimute e distância: 126º22'46" e
4,91 m até vértice 2, de coordenadas N 7.745.140,84 m o E 655.655.25 m; deste segue confrontando
com o imóvel de propriedade de Rosângela das Dores Pimenta (Posse), até o vértice 3 com o seguinte
azimute e distância: 222º57'59" e 12,35 m até o vértice 3, de coordenadas N 7.745.131,80 m e E
655.646,83 m; deste segue confrontando com o imóvel de propriedade de Lineu Peixoto (Posse) até o
vértice 5 com os seguintes azimutes distâncias: 215º10'59" e 3,19 m até o vértice 4, de coordenadas
N 7.745.129,19 m e E 655.644,99 m; 227º28'21" e 12,46 m até o vértice 5, de coordenadas N
7.745.120,77 m e E 655.635,81 m; deste segue confrontando com a Rua Conselheiro Santana, até o
vértice 6 com o seguinte azimute e distância: 316º13'31" e 5,29 m até o vértice 6, de coordenadas N
7.745.124,59 m e E 655.632,15 m; deste segue confrontando com o imóvel de propriedade de Ana Elisa
dos Santos (Posse) até o vértice 1 (ponto inicial da descrição deste perímetro) com os seguintes
azimutes e distâncias: 51º30'30" e 9,05 m até o vértice 7, de coordenadas N 7.745.130,22 m e E
655.639,23 m; 319º07'26" e 2,26 m até o vértice 8, de coordenadas N 7.745.131,93 m e E 655.637,75
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m;  48º54'04"  e  17,98  m  até  o  vértice  1.  Todas  as  coordenadas  aqui  descritas  encontram-se
representadas no Sistema U T M, referenciadas ao Meridiano Central nº 45º00', fuso-23, tendo como
datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de
projeção UTM. Os direitos de posse sobre o imóvel foram adquiridos pela Requerente desde 26 de
janeiro de 2000, através de Contrato Particular de Doação, conferindo o mesmo, a posse. Pelo presente
edital ficam intimados terceiros eventualmente interessados e/ou titulares de direito reais, ou de
outros direitos sobre o referido imóvel, para se manifestarem em relação ao pedido, apresentando
impugnação escrita, perante o Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Ouro Preto, no endereço
Avenida Vitorino Dias, nº 160, bairro Centro, Ouro Preto-MG, com as razões da sua discordância, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias corridos a contar da publicação deste. Caso não seja
apresentada contestação, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos alegados pelos requerentes. Ouro
Preto-MG, 07 de junho de 2022. Alexandre Rodarte de Almeida e Silva, Oficial do Registro de Imóveis
da Comarca de Ouro Preto-MG.

COMARCA - PARA DE MINAS/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PARA DE MINAS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANGELINA TEIXEIRA MENDES

Hugo  Flávio  Lobato  Marinho,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Para  de  Minas,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº211003, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
ANGELINA TEIXEIRA MENDES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 79113320610, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Manoel Batista, 175, Sala 203 Centro Para de Minas MG
CEP 35660-049, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 801370802806-9,
firmada em 12/06/2009, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 002,
na Matrícula nº 45620, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV NOSSA SENHORA DA PIEDADE 1436
CASA SANTOS DUMONT PARA DE MINAS MG 35660339. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 05/05/2022, correspondentes a R$ 4.344,39, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Para de Minas-MG. Hugo Flávio Lobato Marinho, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CRISTIANE DA COSTA STANGHERLIN

Hugo  Flávio  Lobato  Marinho,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Para  de  Minas,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº210988, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
CRISTIANE DA COSTA STANGHERLIN, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 84180994615, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Manoel Batista, 175, Sala 203 Centro Para de
Minas MG CEP 35660-049, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário
de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos
no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
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855551457611-4, firmada em 12/08/2011, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 002, na Matrícula nº 50307, a qual diz respeito ao imóvel situado na R JOSE DE ALMEIDA
MENDONCA 860 CASA SANTOS DUMONT PARA DE MINAS MG 35660073. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 05/05/2022, correspondentes a R$ 4.262,64, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Para de Minas-MG. Hugo Flávio Lobato Marinho, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ELESSANDRO ALEX TEIXEIRA

Hugo  Flávio  Lobato  Marinho,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Para  de  Minas,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº210005, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
ELESSANDRO ALEX TEIXEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 03382902656, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Manoel Batista, 175, Sala 203 Centro Para de Minas MG
CEP 35660-049, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553157886-3,
firmada em 18/08/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R2, na
Matrícula nº 60453, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA MARIA MACIEL RAMOS 285 AP-04 BL-08
SANTOS DUMONT PARA DE MINAS MG 35661516. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 10/03/2022, correspondentes a R$ 5.515,84, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Para de Minas-MG. Hugo Flávio Lobato Marinho, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUIZ ALBERTO SILVANO

Hugo  Flávio  Lobato  Marinho,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Para  de  Minas,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº210765, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LUIZ
ALBERTO SILVANO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10191114618, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Manoel Batista, 175, Sala 203 Centro Para de Minas MG CEP
35660-049,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770392990-2,
firmada em 13/07/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº AV-9,
na Matrícula nº 65283, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ANTONIO ROCHA 1657 BL-2 AP-404
DOM  BOSCO  PARA  DE  MINAS  MG  35661216.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 25/04/2022, correspondentes a R$ 17.683,09, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser
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apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Para de Minas-MG. Hugo Flávio Lobato Marinho, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - PARACATU/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PARACATU

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GISLENE ASSUNCAO MELO

Inah Álvares da Silva Campos, oficial do Registro de Imóveis de Paracatu, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº134218, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante GISLENE ASSUNCAO
MELO,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  03451517639,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Olegário Maciel, 807, Centro Paracatu MG CEP 38600210, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144441125306-1, firmada em 18/03/2019,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R5, na Matrícula nº 25908, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R TRES 110 APTO 201, QD 1, LT P JUSCELINO KUB PARACATU MG
38607110.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  05/05/2022,
correspondentes a R$ 7.585,12, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Paracatu-MG. Inah
Álvares da Silva Campos, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - POUSO ALEGRE/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE POUSO ALEGRE

EDITAL - Retificação de Registro - Confrontante, Art. 213 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s):
FABIO PIERUZZI PLACIDI

Lívia de Almeida Carvalho, Oficial de Registro de Imóveis de Pouso Alegre/MG, serviço extrajudicial
situado na Rua Coronel Otávio Meyer, 145, Centro, Pouso Alegre/MG, FAZ SABER que a Prefeitura
Municipal de Pouso Alegre (CNPJ: 18.675.983/0001-21) requereu a Apuração do Remanescente da Área
Verde do imóvel da matrícula nº 64.310 deste Registro Imobiliário, situado na Avenida Sebastião de
Paula, s/n, Bairro Residencial Santa Adélia, Pouso Alegre/MG, processado nos termos do artigo 213
da Lei dos Registros Públicos (Lei nº 6.015/73). Uma vez que o confrontante dos pontos P-24 a P-27,
Sr. PAULO PIERUZZI PLACIDI, residente e domiciliado à Rua Geraci Ferreira da Encarnação, nº 75,
Santa Adélia, Pouso Alegre/MG, CEP 37550-653, não foi encontrado no endereço fornecido pelo
requerente e nem no endereço que consta nesta serventia, fica o mesmo NOTIFICADO, assim como
eventuais outros confrontantes do imóvel a ser retificado, do inteiro teor dos trabalhos técnicos
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que se encontram arquivados neste serviço registral sob o protocolo 321.636, podendo impugnar o
referido procedimento, no prazo de 15 dias, estando resguardados seus direitos reais nos termos da
legislação civil, exceto nos casos de usucapião (artigo 214, §5°, da LRP). Decorrido o prazo legal
sem impugnações, poderá ser deferida a retificação de registro pretendida. Segue abaixo croqui de
localização da área. Pouso Alegre, 07 de Junho de 2022.

Consultar o arquivo anexo

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PRISCILA BRIANEZI MODESTO

Livia de Almeida Carvalho, oficial do Registro de Imóveis de Pouso Alegre, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº322686, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante PRISCILA BRIANEZI
MODESTO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 04776244640, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Cel Otavio Meyer, 145, Centro Pouso Alegre MG CEP 37550067, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 155554004571-8, firmada em 19/09/2019,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 16, na Matrícula nº 25307, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R ANTONIO CAIXETA 48 CENTRO POUSO ALEGRE MG 37550083.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 05/05/2022, correspondentes a
R$ 17.402,68, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Pouso Alegre-MG. Livia de Almeida Carvalho,
Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RUBERLEY HENRIQUE MARTINS

Livia de Almeida Carvalho, oficial do Registro de Imóveis de Pouso Alegre, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº322691, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RUBERLEY HENRIQUE
MARTINS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 09170488657, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Cel Otavio Meyer, 145, Centro Pouso Alegre MG CEP 37550067, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441692062-5, firmada em 16/11/2017,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R3, na Matrícula nº 101271, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R EDEMIR GOUVEIA 0 CASA 81 PARQUE REAL POUSO ALEGRE MG
37560265.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  05/05/2022,
correspondentes a R$ 5.967,81, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Pouso Alegre-MG.
Livia de Almeida Carvalho, Oficial de Registro de Imóveis.

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VGtSWk5FNVVVVDA9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IZE9WRkYzVFdwTmRrMUVWVEJOUkVsNldIcFJNazlFVlRCTWJrSnJXbWM5UFE9PQ==
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FELIPE LUAN DIAS DE OLIVEIRA

Livia de Almeida Carvalho, oficial do Registro de Imóveis de Pouso Alegre, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº322703, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante FELIPE LUAN DIAS DE
OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 12840541602, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Cel Otavio Meyer, 145, Centro Pouso Alegre MG CEP 37550067, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770166929-6, firmada em 21/09/2017,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 5, na Matrícula nº 100225, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R PROLONGAMENTO D R D TIM 4 T1 AP 403 JRD. PARAISO POUSO
ALEGRE MG 37550000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 05/05/2022,
correspondentes a R$ 7.258,23, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Pouso Alegre-MG.
Livia de Almeida Carvalho, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RAMON DA LUZ MARINHO

Livia de Almeida Carvalho, oficial do Registro de Imóveis de Pouso Alegre, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº322705, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RAMON DA LUZ
MARINHO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08357435602, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Cel Otavio Meyer, 145, Centro Pouso Alegre MG CEP 37550067, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770272860-1, firmada em 23/02/2018,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 9, na Matrícula nº 102223, a
qual diz respeito ao imóvel situado na AV WALDEMAR DE A JUNQUEIRA 320 AP 801 BL 5 SANTA E - R D
POUSO ALEGRE MG 37552475. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
05/05/2022, correspondentes a R$ 29.710,56, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Pouso Alegre-MG. Livia de Almeida Carvalho, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA

Livia de Almeida Carvalho, oficial do Registro de Imóveis de Pouso Alegre, atendendo a requerimento
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do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº322323, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante BRUNO HENRIQUE DE
OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 02166642683, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Cel Otavio Meyer, 145, Centro Pouso Alegre MG CEP 37550067, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770353300-6, firmada em 24/05/2018,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 9E10, na Matrícula nº 102752, a
qual diz respeito ao imóvel situado na AV CAMILO DE BARROS LARAIA 945 BL 03 A 304 CIDADE JARDIM POUSO
ALEGRE MG 37556640. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 25/04/2022,
correspondentes a R$ 8.485,76, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Pouso Alegre-MG. Livia de
Almeida Carvalho, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - RIBEIRAO DAS NEVES/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO DAS NEVES

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): DEVAIR DE SOUZA FREITAS

Edital de Notificação de Confrontante O Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Ribeirão das
Neves através da Oficiala Marisa Silveira Neto Otaviano Andrade, dentro de suas atribuições legais,
vem dar ciência ao Sr. Guido Neves proprietário e /ou morador do lote 11 da quadra 54 do Bairro
Maria Helena, que foi protocolizado na Serventia, pedido de Usucapião Extraordinário Extrajudicial
feito  por  Devair  de  Souza  Freitas,  brasileiro,  solteiro,  maior,  CPF.811.778.366-53,
CI.MG-5.642.285-SSP/MG, residente em Massachusetts nos Estados Unidos, representado por Vencerli
Fernandes de Souza, brasileiro, CPF.029.543.056-73, do lote 13 da quadra 54 do Bairro Maria Helena
na Rua São Sebastião, quando será também efetuada a Retificação da Área do mesmo de 367,50m² para
326,60m². O requerente alega posse mansa, pacifica e continua, juntamente com outros posseiros, por
mais  de  46  anos,  estando  o  lote  registrado  em  nome  de  Predial  Coimbra  Ltda,
CNPJ.18.209.742/0001-97. Qualquer impugnação deverá ser apresentada, no prazo máximo de 15 (quinze)
dias, após a 2ª e última publicação deste Edital, na Serventia com endereço na Rua David Miguel,
nº21,  Sala  01  ou  Loja  08,  Centro,  CEP:  33.805-630  ou  através  do  endereço  eletrônico:
cartorioregistroimoveisneves@gmail.com, tomando ciência que após o prazo estipulado será efetuado o
registro e a retificação da área. Dado e passado em Ribeirão das Neves.

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s):
SILVIO MOREIRA DE SENA, GERALDA TEODORA CRISPIM

Edital Para Conhecimento de Terceiros Interessados - Marisa Silveira Neto Otaviano Andrade, Oficial
do Registro de Imóveis da Comarca de Ribeirão das Neves/MG, faz saber a todos que tomarem
conhecimento ou virem o presente Edital, principalmente, a terceiros interessados, que tramita na
Serventia pedido de registro de Usucapião Extraordinário Extrajudicial requerido por Silvio Moreira
de  Sena,  brasileiro,  aposentado,  CI.MG-964.359-PC/MG  e  s/m  Geralda  Teodora  Crispim  de  Sena,
brasileira, aposentada, CI.MG-2.369.896-PC/MG, CPF.311.665.206-68, residentes e domiciliados na Rua
Cova da Iria, 415, Bairro Nossa Senhora de Fátima em Justinópolis/Rib. das Neves/MG, que declaram,
posse mansa e pacífica por mais 47 anos sem interrupção sobre o lote 19 da quadra 08 no endereço
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acima; que confronta com o lote 02 (José Vieira Filho), com o lote 15 (Rivaldir Coelho da Silva), com
o lote 17 (José Horta Gonçalves) e com o lote 21 (Florisvaldo Pereira da Silva); registrado na antiga
Comarca do Município de Ribeirão das Neves/MG, no Cartório Registral de Pedro Leopoldo/MG, sob
matrícula 4504, em nome de Antônio Augusto Vaz de Melo Filho, CPF.000.851.466-68 e s/m Namir de
Rezende com Promessa de Venda a Silvio Moreira de Sena. Ficam intimados os eventuais interessados a
apresentar impugnação ao pedido no endereço da Serventia na Rua David Miguel, nº21, sala 01, Centro,
CEP:30.805-630  ou  através  do  email:  cartorioregistroimoveisneves@gmail.com,  tomando  ciência  que
passados (15) quinze dias da publicação do Edital, será efetuado o registro pretendido. Dado e
passado em Ribeirão das Neves.

COMARCA - RIO PIRACICABA/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIO PIRACICABA

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): MARCOS ANTONIO NUNES FERREIRA, ROSILENE APARECIDA DE FREITAS

Reconhecimento de propriedade por meio de Usucapião Extrajudicial. Registro de Imóveis de Rio
Piracicaba/MG, situado à Rua Duque de Caxias, nº 159, sala 07, Centro, em Rio Piracicaba/MG.
Requerentes:  Marcos  Antonio  Nunes  Ferreira,  CPF-723.932.896-15,  Id.  MG-5.152.366,  filho  de
Claudionor  Ferreira  e  Rosa  Nunes  Ferreira  e  s/m  Rosilene  Aparecida  de  Freitas  Ferreira,
CPF-046.516.816-70, Id. M-9.029.576, filha de João Evangelista de Freitas e Efigênia Raquel de
Freitas, ambos brasileiros, casados sob o regime da Comunhão Parcial de Bens desde 18/03/1995,
residentes e domiciliados na Rua Emília de Freitas, nº 1366-B, Bairro Córrego São Miguel, em Rio
Piracicaba/MG. Identificação do imóvel: Imóvel urbano com área total de 303,57 m2, com uma casa
residencial n° 1366-B, com 183,11 m² de construção, localizados na Rua Emília de Freitas, n° 1366-
B, Bairro Córrego São Miguel, no município de Rio Piracicaba/MG, com as seguintes divisas e
confrontações: do vértice 01 ao 02 confronta com a Rua Emília de Freitas medindo 2,92m, já do
vértice 02 ao 03 e 03 ao 04 confronta com Antônia Benedita de Jesus Morais medindo respectivamente
16,28m, 10,18m, já do vértice 04 ao 05 confronta com Aníbal Januário Nunes medindo 17,12m, e do 05
ao 06 e do 06 ao 07 confronta com Stella Maris Ambrózio medindo 16,02m e 10,16m, do vértice 07 ao
08 confronta com Maria das Graças Amorim medindo 1,25m, já do vértice 08 ao 09 e 09 ao 10 também
confronta com Maria das Graças Amorim medindo respectivamente 9,85m e 1,03m, e do vértice 10 ao 01
fechando confronta mais uma vez com Maria das Graças Amorim medindo 12,59m, fechando o perímetro da
área  medida.  Pelo  presente  edital  de  intimação,  ficam  intimados  terceiros  eventualmente
interessados e titulares de direito reais e de outros direitos informados no registro do imóvel
objeto  do  pedido  e  dos  imóveis  confrontantes,  para  se  manifestarem  em  relação  ao  pedido,
apresentando impugnação escrita perante a registradora de imóveis, no endereço constante deste
Edital, com as razões da sua discordância em 15 (quinze) dias corridos a contar da publicação
deste, ciente de que caso não contestado presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados
pelos requerentes. Rio Piracicaba/MG, 04 de abril de 2022. - Regina G. Pinto Coelho Franco -
Registradora de Imóveis.

COMARCA - SALINAS/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SALINAS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): IRISMAR PEREIRA FREIRE

Joao Eustáquio Borborema, oficial do Registro de Imóveis de Salinas, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº47623, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante IRISMAR PEREIRA
FREIRE, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 05403519629, que está em lugar ignorado, incerto ou
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inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na João Ribeiro 07, , Centro Salinas MG CEP 39560000, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o
pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441506918-2, firmada em 11/04/2017, com garantia de
alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 5, na Matrícula nº 17251, a qual diz respeito
ao imóvel situado na R GUIMARAES ROSA 0 LT 12 QD F BOULEVARD SALINAS MG 39560000. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 24/03/2022, correspondentes a R$ 12.063,25,
sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em),
até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor
fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Salinas-MG. Joao Eustáquio Borborema, Oficial de
Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): IRISMARA PEREIRA FREIRE

Joao Eustáquio Borborema, oficial do Registro de Imóveis de Salinas, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº47626, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante IRISMARA PEREIRA
FREIRE, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08180565688, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na João Ribeiro 07, , Centro Salinas MG CEP 39560000, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440663723-8, firmada em 27/06/2014,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 3, na Matrícula nº 16121, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R VINTE 0 LOTE PRIMAVERA SALINAS MG 39560000. Segundo o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  24/03/2022,  correspondentes  a
R$ 3.107,67, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Salinas-MG. Joao Eustáquio Borborema, Oficial de
Registro de Imóveis.

COMARCA - SANTA LUZIA/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTA LUZIA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FABRICIO WAYNER BARBOSA

Beatriz  de  Almeida  Teixeira,  oficial  do  Registro  de  Imoveis  de  Santa  Luzia,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº106096, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
FABRICIO WAYNER BARBOSA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 07039535670, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
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ou ao endereço desta Serventia, situada na Direita, 549, Centro Santa Luzia MG CEP 33010-000, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440732284-4, firmada em 13/11/2014,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 6, na Matrícula nº 29930, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R BELARMINA M FERREIRA 56 302 BL 09 RES MARQUES SANTA LUZIA MG
33025210.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  08/03/2022,
correspondentes a R$ 72.993,17, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Santa Luzia-MG. Beatriz de
Almeida Teixeira, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - SAO GOTARDO/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO GOTARDO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ABIMAEL CARLOS LOPES PEREIRA, CLAUDIANA DE OLIVEIRA BRITO

Leonardo Versiani Nogueira Tarabal, oficial do Registro de Imóveis de São Gotardo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº86860, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ABIMAEL
CARLOS LOPES PEREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 02134361328, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, CLAUDIANA DE OLIVEIRA BRITO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 13249342637,
que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Gerson Duarte Coelho, 67,
Loja 01 Centro Sao Gotardo MG CEP 38800000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 844441124410-9, firmada em 23/12/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 3, na Matrícula nº 24936, a qual diz respeito ao imóvel situado na R JOAO
FUNCHAL 424 APTO 1 BOA ESPERANCA SAO GOTARDO MG 38800000. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 24/03/2022, correspondentes a R$ 10.077,88, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Sao Gotardo-MG. Leonardo Versiani Nogueira Tarabal, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - SETE LAGOAS/MG
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SETE LAGOAS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ADEIR GERALDO DE OLIVEIRA, JULIANA DOS SANTOS OLIVEIRA
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Ivone Dutra Pires, oficial do 2º Registro de Imóveis de Sete Lagoas, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº114972, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ADEIR GERALDO DE
OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 02797900669, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, JULIANA DOS SANTOS OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 04286101614, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Wilson Tanure, 56, Centro Sete Lagoas
MG CEP 35700027, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440656459-3,
firmada em 25/07/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 16, na
Matrícula nº 23092, a qual diz respeito ao imóvel situado na R SANTA LUCIA 96 SAO VICENTE SETE LAGOAS
MG  35701068.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  23/03/2022,
correspondentes a R$ 157.898,22, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sete Lagoas-MG. Ivone Dutra
Pires, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - UBERLANDIA/MG
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERLANDIA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): REGINALDO OLIVEIRA DOS SANTOS

Luiz Eugênio da Fonseca, oficial do 2º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº406347, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante REGINALDO OLIVEIRA
DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 01306575222, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na João Pinheiro N.º 332, 332, Centro Uberlandia MG CEP 38400124,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim
de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura
de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  878770581818-0,  firmada  em
09/05/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 6, na Matrícula
nº 124000, a qual diz respeito ao imóvel situado na R MARCO AURELIO R D SANTOS 330 BL.2 AP 306
JARDIM  EUROPA  UBERLANDIA  MG  38414678.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 10/03/2022, correspondentes a R$ 11.932,37, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Uberlandia-MG. Luiz Eugênio da Fonseca, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GEANDRO FERRARI LEANDRO
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Luiz Eugênio da Fonseca, oficial do 2º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº407922, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante GEANDRO FERRARI
LEANDRO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10542524678, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na João Pinheiro N.º 332, 332, Centro Uberlandia MG CEP 38400124,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553452250-8, firmada em 07/07/2015,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7, na Matrícula nº 108847, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R DOM BOSCO 500 A605 BB MARAVILHA UBERLANDIA MG 38400000.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 18/04/2022, correspondentes a
R$ 4.069,59, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Uberlandia-MG. Luiz Eugênio da Fonseca, Oficial de
Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FABIO PEREIRA DE ARAUJO

Luiz Eugênio da Fonseca, oficial do 2º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº408089, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante FABIO PEREIRA DE
ARAUJO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 01542340608, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na João Pinheiro N.º 332, 332, Centro Uberlandia MG CEP 38400124,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim
de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura
de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  878770314900-1,  firmada  em
22/05/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº AV10, na
Matrícula nº 117991, a qual diz respeito ao imóvel situado na R MARCIO RIBEIRO DA SILVA 303 BL1
AP401 CHACARAS T E UBERLANDIA MG 38413312. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 25/04/2022, correspondentes a R$ 8.646,97, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Uberlandia-MG. Luiz Eugênio da Fonseca, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ROBERTO DA SILVA MIGUEL, ELISANGELA SANTOS MOREIRA DA SILVA

Luiz Eugênio da Fonseca, oficial do 2º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº408088, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ROBERTO DA SILVA
MIGUEL, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 93131976187, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, ELISANGELA SANTOS MOREIRA DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 04034264640, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
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endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na João Pinheiro N.º 332, 332,
Centro Uberlandia MG CEP 38400124, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data,
no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
878770312510-2, firmada em 24/04/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 8, na Matrícula nº 108946, a qual diz respeito ao imóvel situado na R NOSSO LAR 451 AP 107
JD BRASILIA UBERLANDIA MG 38401396. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 25/04/2022, correspondentes a R$ 4.958,78, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia.
Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Uberlandia-MG. Luiz Eugênio da
Fonseca, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MICHAEL DOUGLAS PANTALIAO XAVIER

Luiz Eugênio da Fonseca, oficial do 2º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº408083, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MICHAEL DOUGLAS
PANTALIAO XAVIER, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 04172591159, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na João Pinheiro N.º 332, 332, Centro Uberlandia MG CEP 38400124,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim
de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura
de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  878770109224-0,  firmada  em
07/04/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 4, na Matrícula
nº 118931, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ROBERTO CARLOS MEDEIROS 270 AP 302 BL A
JARDIM  EUROPA  UBERLANDIA  MG  38414581.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 25/04/2022, correspondentes a R$ 20.049,30, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Uberlandia-MG. Luiz Eugênio da Fonseca, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SOLANGE CLAUDETE DA SILVA, JESSICA MARQUES DA SILVA

Luiz Eugênio da Fonseca, oficial do 2º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº407301, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante SOLANGE CLAUDETE DA
SILVA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  79624685649,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, JESSICA MARQUES DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 11277005613, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na João Pinheiro N.º 332, 332, Centro
Uberlandia MG CEP 38400124, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
855552427980-5, firmada em 03/12/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
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sob o nº 1, na Matrícula nº 102.142, a qual diz respeito ao imóvel situado na R LUCIA FONSECA ATTIE 0
A104 B09 CIDADE VERDE I UBERLANDIA MG 38400000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 06/04/2022, correspondentes a R$ 1.533,54, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado
à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento
da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima
mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97.
Uberlandia-MG. Luiz Eugênio da Fonseca, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - UBERLÂNDIA/MG
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERLANDIA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FERNANDA DE FREITAS FERREIRA

Marcio Ribeiro Pereira, oficial do 1º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº637901, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante FERNANDA DE FREITAS
FERREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 04891394188, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Cesário Alvim, 356, Centro Uberlândia MG CEP 38400096, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770775068-0, firmada em 27/03/2020,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº4, na Matrícula nº 225275, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R OCIDENTAL, 306, AP. 104, PAVIMENTO 01 (TÉRREO) DO
CONDOMÍNIO  RESIDENCIAL  "COPACABANA",  JARDIM  IPANEMA,  UBERLANDIA  MG  38406286.  Segundo  o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  10/03/2022,  correspondentes  a
R$ 6.968,82, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Uberlândia-MG. Marcio Ribeiro Pereira, Oficial
de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EDUARDO VIANA REIS

Marcio Ribeiro Pereira, oficial do 1º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº639583, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante EDUARDO VIANA REIS,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 01182782663, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Cesário Alvim, 356, Centro Uberlândia MG CEP 38400096, no prazo improrrogável
de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441461424-1, firmada em 03/02/2017, com garantia
de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R6, na Matrícula nº 201054, a qual diz
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respeito ao imóvel situado na RUA PATRULHEIRO OSMAR TAVARES, Nº 180, AP. 103, BAIRRO SANTA MÔNICA,
UBERLÂNDIA  MG  38408294.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
05/04/2022, correspondentes a R$ 4.317,53, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento
ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Uberlândia-MG. Marcio Ribeiro
Pereira, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANTONIO LOPES ABREU

Marcio Ribeiro Pereira, oficial do 1º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº637912, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANTONIO LOPES ABREU,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 60665316380, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Cesário Alvim, 356, Centro Uberlândia MG CEP 38400096, no prazo improrrogável
de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770685169-6, firmada em 30/09/2019, com garantia
de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 12, na Matrícula nº 185287, a qual diz
respeito ao imóvel situado na RUA PROFESSORA MARIA CÉLIA CENCE, 160, BLOCO 45, AP. 201, GÁVEA SUL,
UBERLANDIA  MG  38425365.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
10/03/2022, correspondentes a R$ 7.166,40, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Uberlândia-MG. Marcio Ribeiro Pereira, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): AGENOR ALVES DE ARAUJO

Marcio Ribeiro Pereira, oficial do 1º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº639498, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante AGENOR ALVES DE
ARAUJO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 03542812676, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Cesário Alvim, 356, Centro Uberlândia MG CEP 38400096, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 119100001019-2, firmada em 23/02/2010,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 3, na Matrícula nº 52828, a
qual diz respeito ao imóvel situado na LOTE 14, QUADRA 14, SITUADO NA RUA PORANGABA, COM A RUA SÃO
TOMAS DE AQUINO, VILA SARAIVA OU BAIRRO LEÃO XIII, UBERLANDIA, MG. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 04/04/2022, correspondentes a R$ 2.429,81, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor



Publicação nº 882/2022
Segunda, 13 de Junho de 2022

Diário do Registro de Imóveis Eletrônico - matrícula 3522 - Registro Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca da Capital do Rio de Janeiro.
Lei Federal n° 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei Federal nº 6.015/1973, art. 216-A, parágrafo 14º.

Regulamentação: Provimento CGJ TO nº 09/2016; Provimento CGJ RJ nº 58/2018; Provimento Conjunto CGJ CCI
BA nº 03/2019; Procedimento Preliminar Prévio PE nº 486/2018; Provimento CGJ SP nº 21/2019.

Página 71 / 286

fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º,
da Lei nº 9.514/97. Uberlândia-MG. Marcio Ribeiro Pereira, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RUBENS REZENDE GOMES

Marcio Ribeiro Pereira, oficial do 1º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº639575, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RUBENS REZENDE
GOMES,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  05172384626,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Cesário Alvim, 356, Centro Uberlândia MG CEP 38400096, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441351014-0, firmada em 03/10/2016,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 4, na Matrícula nº 200990, a
qual diz respeito ao imóvel situado na RUA JOSÉ PARREIRA DA SILVA, Nº 106, CASA 03, LOTEAMENTO
SHOPPING PARK 2, UBERLÂNDIA MG 38425591. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 05/04/2022, correspondentes a R$ 8.831,06, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Uberlândia-MG. Marcio Ribeiro Pereira, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VAGNER MIRANDA DOS SANTOS

Marcio Ribeiro Pereira, oficial do 1º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº639744, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante VAGNER MIRANDA DOS
SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 70303713640, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Cesário Alvim, 356, Centro Uberlândia MG CEP 38400096, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844442117548-7, firmada em 28/06/2019,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 13, na Matrícula nº 174906, a
qual diz respeito ao imóvel situado na RUA MARIO JACOB YUNES, Nº 201, AP. 102, BLOCO 34, BAIRRO
SHOPPING  PARK,  UBERLÂNDIA  MG  38425379.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 06/04/2022, correspondentes a R$ 22.633,01, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Uberlândia-MG. Marcio Ribeiro Pereira, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALINE FERREIRA CUNHA

Marcio Ribeiro Pereira, oficial do 1º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº640901, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ALINE FERREIRA
CUNHA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  10789680637,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Cesário Alvim, 356, Centro Uberlândia MG CEP 38400096, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553619714-0, firmada em 23/03/2016,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 9, na Matrícula nº 175071, a
qual diz respeito ao imóvel situado na RUA MÁRIO JACOB YUNES, Nº 201, AP. 203, BLOCO 44, BAIRRO
SHOPPING PARK, UBERLÂNDIA- MG 38411447. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 18/04/2022, correspondentes a R$ 14.793,20, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Uberlândia-MG. Marcio Ribeiro Pereira, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALAN JHONATA MARQUES MOREIRA

Marcio Ribeiro Pereira, oficial do 1º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº640907, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ALAN JHONATA MARQUES
MOREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 12128061660, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Cesário Alvim, 356, Centro Uberlândia MG CEP 38400096, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553767121-0, firmada em 27/10/2016,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 9, na Matrícula nº 184588, a
qual diz respeito ao imóvel situado na RUA PROFESSORA MARIA CÉLIA CENCE, Nº 160, AP. 102, BLOCO 2,
BAIRRO GÁVEA SUL, UBERLÂNDIA MG 38425365. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 18/04/2022, correspondentes a R$ 25.670,63, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Uberlândia-MG. Marcio Ribeiro Pereira, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JAIMESON ALMEIDA DOS SANTOS

Marcio Ribeiro Pereira, oficial do 1º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
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do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº641405, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JAIMESON ALMEIDA DOS
SANTOS,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  11599891689,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Cesário Alvim, 356, Centro Uberlândia MG CEP 38400096, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o
pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770437082-8, firmada em 30/10/2018, com garantia de
alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 4, na Matrícula nº 213659, a qual diz respeito
ao imóvel situado na RUA DO TAPITI, Nº 667, CASA 60, BAIRRO RESIDENCIAL PEQUIS, UBERLÂNDIA-MG,
38421118.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  25/04/2022,
correspondentes a R$ 9.997,70, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Uberlândia-MG. Marcio Ribeiro
Pereira, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): TANDRA RENNY PINTO DE OLIVEIRA

Marcio Ribeiro Pereira, oficial do 1º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº641435, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante TANDRA RENNY PINTO
DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 01425363261, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Cesário Alvim, 356, Centro Uberlândia MG CEP 38400096, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770663476-8, firmada em 21/10/2019,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 10, na Matrícula nº 171926, a
qual diz respeito ao imóvel situado na AVENIDA PALESTINA, nº 35, BLOCO 9, AP. 103, LOTEAMENTO
CHÁCARAS  JARDIM  HOLANDA,  UBERLÂNDIA  MG  38412370.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)
encargo(s), posicionado em 25/04/2022, correspondentes a R$ 10.448,97, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Uberlândia-MG. Marcio Ribeiro Pereira, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MATHEUS HENRIQUE TEOTONIO

Marcio Ribeiro Pereira, oficial do 1º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº641439, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MATHEUS HENRIQUE
TEOTONIO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 13945229677, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Cesário Alvim, 356, Centro Uberlândia MG CEP 38400096, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
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efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770700880-1, firmada em 18/10/2019,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7, na Matrícula nº 201579, a
qual diz respeito ao imóvel situado na RUA DO CALISTEMON, Nº363, BLOCO D, AP 208, LOTEAMENTO JARDIM
CÉLIA, UBERLÂNDIA MG 38413675. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
25/04/2022, correspondentes a R$ 13.202,41, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento
ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Uberlândia-MG. Marcio Ribeiro
Pereira, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): NILTON JOSE DE FARIA BERNARDES

Marcio Ribeiro Pereira, oficial do 1º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº642516, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante NILTON JOSE DE FARIA
BERNARDES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 85617644653, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Cesário Alvim, 356, Centro Uberlândia MG CEP 38400096, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441909244-8, firmada em 14/08/2018,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7, na Matrícula nº 174822, a
qual diz respeito ao imóvel situado na RUA MARIO JACOB YUNES, 201, AP.402, BLOCO 28, SHOPPING PARK,
UBERLANDIA  MG  38425379.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
05/05/2022, correspondentes a R$ 6.438,50, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Uberlândia-MG. Marcio Ribeiro Pereira, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUCIANA DAVID

Marcio Ribeiro Pereira, oficial do 1º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº639766, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LUCIANA DAVID,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 06299866659, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Cesário Alvim, 356, Centro Uberlândia MG CEP 38400096, no prazo improrrogável
de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855551509915-8, firmada em 05/09/2011, com garantia
de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº AV-3, na Matrícula nº 155.760, a qual diz
respeito ao imóvel situado na RUA FRANCISCO CÂNDIDO XAVIER Nº 630, AP 304, BLOCO 01, LOTEAMENTO
ALTO UMUARAMA II, UBERLÂNDIA MG 38405-352. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 06/04/2022, correspondentes a R$ 3.908,81, sujeitando-se a atualização monetária,



Publicação nº 882/2022
Segunda, 13 de Junho de 2022

Diário do Registro de Imóveis Eletrônico - matrícula 3522 - Registro Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca da Capital do Rio de Janeiro.
Lei Federal n° 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei Federal nº 6.015/1973, art. 216-A, parágrafo 14º.

Regulamentação: Provimento CGJ TO nº 09/2016; Provimento CGJ RJ nº 58/2018; Provimento Conjunto CGJ CCI
BA nº 03/2019; Procedimento Preliminar Prévio PE nº 486/2018; Provimento CGJ SP nº 21/2019.

Página 75 / 286

juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado
à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento
da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima
mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97.
Uberlândia-MG. Marcio Ribeiro Pereira, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOSE NOGUEIRA DOS SANTOS

Marcio Ribeiro Pereira, oficial do 1º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº637909, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JOSE NOGUEIRA DOS
SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10912381469, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Cesário Alvim, 356, Centro Uberlândia MG CEP 38400096, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770708847-3, firmada em 28/10/2019,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 6, na Matrícula nº 226320, a
qual diz respeito ao imóvel situado na RUA SAGUI-DO-CERRADO, Nº 90, AP. 304, BLOCO 02, BAIRRO
RESIDENCIAL PEQUIS, UBERLÂNDIA MG 38421148. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 10/03/2022, correspondentes a R$ 3.899,64, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Uberlândia-MG. Marcio Ribeiro Pereira, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUCAS DE JESUS AMARAL, GEOVANA PEREIRA BENEVIDES

Marcio Ribeiro Pereira, oficial do 1º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº637914, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LUCAS DE JESUS
AMARAL, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 40967253829, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, GEOVANA PEREIRA BENEVIDES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08466304517, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Cesário Alvim, 356, Centro Uberlândia
MG CEP 38400096, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770677048-3,
firmada em 27/09/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 8, na
Matrícula nº 221060, a qual diz respeito ao imóvel situado na R HARPIA, 40, BLOCO 9, AP. 404, GRAND
VILLE, UBERLANDIA MG 38407654. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
10/03/2022, correspondentes a R$ 6.273,24, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não



Publicação nº 882/2022
Segunda, 13 de Junho de 2022

Diário do Registro de Imóveis Eletrônico - matrícula 3522 - Registro Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca da Capital do Rio de Janeiro.
Lei Federal n° 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei Federal nº 6.015/1973, art. 216-A, parágrafo 14º.

Regulamentação: Provimento CGJ TO nº 09/2016; Provimento CGJ RJ nº 58/2018; Provimento Conjunto CGJ CCI
BA nº 03/2019; Procedimento Preliminar Prévio PE nº 486/2018; Provimento CGJ SP nº 21/2019.

Página 76 / 286

cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Uberlândia-MG. Marcio Ribeiro Pereira, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MISRAEL RODRIGUES CORDEIRO

Marcio Ribeiro Pereira, oficial do 1º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº641377, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MISRAEL RODRIGUES
CORDEIRO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10731134699, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Cesário Alvim, 356, Centro Uberlândia MG CEP 38400096, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770358989-3, firmada em 30/05/2018,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 11, na Matrícula nº 190162, a
qual diz respeito ao imóvel situado na ALAMEDA JOSE DE OLIVEIRA GUIMARÃES, Nº 900, AP 404, BLOCO 3,
BAIRRO CHÁCARAS JARDIM HOLANDA, UBERLANDIA MG 38412324. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 25/04/2022, correspondentes a R$ 10.813,03, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Uberlândia-MG. Marcio Ribeiro Pereira, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ICLES MARIA TORRES

Marcio Ribeiro Pereira, oficial do 1º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº641378, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ICLES MARIA TORRES,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 31368266800, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Cesário Alvim, 356, Centro Uberlândia MG CEP 38400096, no prazo improrrogável
de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770362046-4, firmada em 21/06/2018, com garantia
de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 11 na Matrícula nº 190152, a qual diz
respeito ao imóvel situado na ALAMEDA JOSÉ DE OLIVEIRA GUIMARÃES, Nº 900, AP. 202, BLOCO 03, BAIRRO
CHÁCARAS  JARDIM  HOLANDA,  UBERLÂNDIA-MG,  38412324.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)
encargo(s), posicionado em 25/04/2022, correspondentes a R$ 11.677,75, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Uberlândia-MG. Marcio Ribeiro Pereira, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOAO PAULO DIAS DOS SANTOS

Marcio Ribeiro Pereira, oficial do 1º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº641376, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JOAO PAULO DIAS DOS
SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 13289692663, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Cesário Alvim, 356, Centro Uberlândia MG CEP 38400096, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770357471-3, firmada em 26/06/2018,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 4, na Matrícula nº 207334, a
qual diz respeito ao imóvel situado na ALAMEDA CORRETOR DE IMOVEIS, Nº 1035, BLOCO 5, AP. 101,
JARDIM HOLANDA, UBERLÂNDIA MG 38412318. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 25/04/2022, correspondentes a R$ 19.767,75, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Uberlândia-MG. Marcio Ribeiro Pereira, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): WANDERSON MATEUS RAMOS FERREIRA

Marcio Ribeiro Pereira, oficial do 1º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº641365, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante WANDERSON MATEUS
RAMOS FERREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 13486612670, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Cesário Alvim, 356, Centro Uberlândia MG CEP 38400096, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770254874-3, firmada em 05/01/2018,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o R-4, na Matrícula nº 201461, a
qual diz respeito ao imóvel situado na RUA DO CALISTEMON, Nº 363, COM A VIA MARGINAL, Nº 110,
AP.502, BLOCO B, LOTEAMENTO JARDIM CÉLIA, UBERLÂNDIA MG 38413675. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 25/04/2022, correspondentes a R$ 11.155,22, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, §
7º, da Lei nº 9.514/97. Uberlândia-MG. Marcio Ribeiro Pereira, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): NICHOLAS MENEZES ARANTES

Marcio Ribeiro Pereira, oficial do 1º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
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do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº641339, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante NICHOLAS MENEZES
ARANTES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08087526694, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Cesário Alvim, 356, Centro Uberlândia MG CEP 38400096, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o
pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770085522-3, firmada em 21/02/2017, com garantia de
alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 4, na Matrícula nº 201351, a qual diz respeito
ao imóvel situado na RUA DO CALISTEMON, Nº 363, COM A VIA MARGINAL, Nº 110, AP. 304, BLOCO A,
LOTEAMENTO JARDIM CÉLIA, UBERLÂNDIA MG 38413675. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 25/04/2022, correspondentes a R$ 20.358,87, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado
à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento
da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima
mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97.
Uberlândia-MG. Marcio Ribeiro Pereira, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): BADIO BRANDAO DE OLIVEIRA

Marcio Ribeiro Pereira, oficial do 1º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº640918, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante BADIO BRANDAO DE
OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 06847769602, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Cesário Alvim, 356, Centro Uberlândia MG CEP 38400096, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553923853-0, firmada em 19/01/2018,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7, na Matrícula nº 197994, a
qual diz respeito ao imóvel situado na ALAMEDA PAULO CESAR SANTANA, 530, AP203, BLOCO 12, JARDIM
HOLANDA - UBERLANDIA MG 38412326. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 18/04/2022, correspondentes a R$ 7.180,23, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora
e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Uberlândia-MG. Marcio Ribeiro Pereira, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CLARISSA DA CONCEICAO

Marcio Ribeiro Pereira, oficial do 1º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº640884, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CLARISSA DA
CONCEICAO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08669438461, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Cesário Alvim, 356, Centro Uberlândia MG CEP 38400096, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
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efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553370638-9, firmada em 17/06/2015,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o R-4, na Matrícula nº 166250, a
qual diz respeito ao imóvel situado na RUA DAS PAINEIRAS, Nº 1420, AP. 202, BLOCO B, LOTEAMENTO
JARDIM  CÉLIA,  UBERLÂNDIA  MG  38408758.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 18/04/2022, correspondentes a R$ 4.145,69, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado
à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento
da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima
mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97.
Uberlândia-MG. Marcio Ribeiro Pereira, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LARA PERES DE OLIVEIRA

Marcio Ribeiro Pereira, oficial do 1º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº639763, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LARA PERES DE
OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 07736523614, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Cesário Alvim, 356, Centro Uberlândia MG CEP 38400096, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855550984042-9, firmada em 04/03/2011,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº AV-3, na Matrícula nº 158181,
a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA ORIDES FERREIRA, Nº 370, AP 403, BLOCO 04, BAIRRO
SHOPPING  PARK,  UBERLÂNDIA  MG  38411455.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 06/04/2022, correspondentes a R$ 3.901,06, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Uberlândia-MG. Marcio Ribeiro Pereira, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JESSICA POLIANA CARMO

Marcio Ribeiro Pereira, oficial do 1º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº638566, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JESSICA POLIANA
CARMO,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  10124575676,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Cesário Alvim, 356, Centro Uberlândia MG CEP 38400096, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440633474-1, firmada em 27/06/2014,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 9 , na matrícula nº 141.283,
a qual diz respeito ao imóvel situado na R PH-01, 110, CASA 194, RESIDENCIAL THE PALMS HOUSE &
CLUB, UBERLANDIA MG 38411803. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
23/03/2022, correspondentes a R$ 15.702,04, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
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ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia.
Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Uberlândia-MG. Marcio Ribeiro
Pereira, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GERSON MOTA DA SILVA

Marcio Ribeiro Pereira, oficial do 1º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº641347, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante GERSON MOTA DA
SILVA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  03318647381,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Cesário Alvim, 356, Centro Uberlândia MG CEP 38400096, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770127508-5, firmada em 12/05/2017,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o R-4, na Matrícula nº 203292, a
qual diz respeito ao imóvel situado na RUA CAMALEÃO, Nº 660, AP. 14, BLOCO D, BAIRRO MORUMBI,
UBERLÂNDIA  MG  38407165.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
25/04/2022, correspondentes a R$ 5.244,65, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Uberlândia-MG. Marcio Ribeiro Pereira, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOAO PAULO DOS SANTOS OLIVEIRA

Marcio Ribeiro Pereira, oficial do 1º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº640890, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JOAO PAULO DOS
SANTOS OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 07065714608, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Cesário Alvim, 356, Centro Uberlândia MG CEP 38400096, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553537166-0, firmada em 17/11/2015,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-6, na Matrícula nº 189655,
a qual diz respeito ao imóvel situado na AVENIDA MINISTRO HOMERO SANTOS, Nº 955, AP. 302, BLOCO 01,
LOTEAMENTO  SHOPPING  PARK  III  -  RESIDENCIAL  VILLANUEVA,  UBERLÂNDIA  MG  38400000.  Segundo  o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  18/04/2022,  correspondentes  a
R$ 4.046,18, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
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direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Uberlândia-MG. Marcio Ribeiro Pereira, Oficial de
Registro de Imóveis.

COMARCA - UNAI/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE UNAI

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): ANTONIO DA COSTA VALES, MARIA LUCIA FERREIRA VALES

Em virtude do Pedido de Reconhecimento de Usucapião Extraordinária Extrajudicial, formulado com
base no art. 1.238 do Código Civil Brasileiro, art. 216-A da Lei 6.015/73, Art. 1.157 do Provimento
Conjunto 93/2020 da CGJ de Minas Gerais e do Provimento 65/2017 do Conselho Nacional de Justiça -
CNJ, apresentado a este Ofício do Registro de Imóveis da Comarca de Unaí -– MG, ao Oficial Humberto
Eustáquio Lisboa Frederico, Protocolado em 06.06.2022, sob o nº 186.837, pelo Sr. Antônio da Costa
Vales, filho de Antônio da Costa Vales e Rosária Ordones da Cunha Lara, brasileiro, aposentado, CI
MG-14.090.176-SSP-MG e CPF 453.149.696-53, e s/m Maria Lucia Ferreira Vales, filha de Álvaro
Ferreira  Peres  e  Luzia  Jose  Santana,  brasileira,  aposentada,  CI  1.764.331-SSP-DF  e  CPF
087.418.446-02,  casados  desde  23.06.1973,  sob  o  regime  da  comunhão  de  bens,  residentes  e
domiciliados na Fazenda Taboca ou Riacho das Pedras, Unaí-MG, representado por sua advogada Dra.
Mirelly Neta dos Reis -– OAB/MG 203.784, referente ao imóvel rural situado neste município, na
Fazenda Taboca ou Riacho das Pedras, com área total de 36,79,25 ha, registrado na matrícula 24.839
do Cartório de Registro de Imóveis de Unaí-MG, com as seguintes confrontações: "Inicia-se a
descrição deste perímetro externo no vértice A33-P-55481 de coordenadas (Longitude: -46°59'00,188",
Latitude: -16°16'13,719" e Altitude: 568,02m); deste, segue confrontando com RIO PRETO pela margem
direita a jusante com os seguintes azimutes e distâncias: 155°32' e 46,4m, até o vértice A33-
P-55482 de coordenadas (Longitude: -46°58'59,541", Latitude: -16°16'15,093" e Altitude: 561,519m);
147°06' e 159,09m, até o vértice A33-P-55483 de coordenadas (Longitude: -46°58'56,631", Latitude:
-16°16'19,438" e Altitude: 553,667m); 135°33' e 30,83m, até o vértice A33-P-55484 de coordenadas
(Longitude:  -46°58'55,904",  Latitude:  -16°16'20,154"  e  Altitude:  551,067m);  deste,  segue
confrontando com CNS: 06.151-5 - - FAZENDA TABOCAS, CÓRREGO TUBI pela margem esquerda a montante
com os seguintes azimutes e distâncias: 184°54' e 33,35m, até o vértice A33-P-55485 de coordenadas
(Longitude: -46°58'56,000", Latitude: -16°16'21,235" e Altitude: 551,852m); 222°50' e 27,25m, até o
vértice A33-P-55486 de coordenadas (Longitude: -46°58'56,624", Latitude: -16°16'21,885" e Altitude:
550,857m); 232°40' e 26,62m, até o vértice A33-P-55487 de coordenadas (Longitude: -46°58'57,337",
Latitude: -16°16'22,410" e Altitude: 550,294m); 256°41' e 31,4m, até o vértice A33-P-55488 de
coordenadas (Longitude: -46°58'58,366", Latitude: -16°16'22,645" e Altitude: 550,639m); 244°11' e
26,98m,  até  o  vértice  A33-P-55489  de  coordenadas  (Longitude:  -46°58'59,184",  Latitude:
-16°16'23,027" e Altitude: 553,963m); 188°09' e 15,68m, até o vértice A33-P-55490 de coordenadas
(Longitude: -46°58'59,259", Latitude: -16°16'23,532" e Altitude: 554,611m); 157°57' e 22,55m, até o
vértice A33-P-55491 de coordenadas (Longitude: -46°58'58,974", Latitude: -16°16'24,212" e Altitude:
554,164m); 142°53' e 36,32m, até o vértice A33-P-55492 de coordenadas (Longitude: -46°58'58,236",
Latitude: -16°16'25,154" e Altitude: 553,824m); 140°59' e 40,71m, até o vértice A33-P-55493 de
coordenadas (Longitude: -46°58'57,373", Latitude: -16°16'26,183" e Altitude: 555,738m); 162°09' e
31,2m,  até  o  vértice  A33-P-55494  de  coordenadas  (Longitude:  -46°58'57,051",  Latitude:
-16°16'27,149" e Altitude: 551,978m); 198°23' e 25,5m, até o vértice A33-P-55495 de coordenadas
(Longitude: -46°58'57,322", Latitude: -16°16'27,936" e Altitude: 555,025m); 187°07' e 38,82m, até o
vértice A33-P-55496 de coordenadas (Longitude: -46°58'57,484", Latitude: -16°16'29,189" e Altitude:
555,59m); 207°20' e 47,52m, até o vértice A33-P-55497 de coordenadas (Longitude: -46°58'58,219",
Latitude: -16°16'30,562" e Altitude: 556,04m); 210°48' e 28,24m, até o vértice A33-P-55498 de
coordenadas (Longitude: -46°58'58,706", Latitude: -16°16'31,351" e Altitude: 552,796m); 237°32' e
26,81m,  até  o  vértice  A33-P-55499  de  coordenadas  (Longitude:  -46°58'59,468",  Latitude:
-16°16'31,819" e Altitude: 554,075m); 269°25' e 33,5m, até o vértice A33-P-55500 de coordenadas
(Longitude: -46°59'00,596", Latitude: -16°16'31,830" e Altitude: 554,773m); 273°24' e
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24,24m, até o vértice A33-P-55501 de coordenadas (Longitude: -46°59'01,411", Latitude: -16°16'31,783"
e Altitude: 558,284m); 243°46' e 26,51m, até o vértice A33-P-55502 de coordenadas (Longitude:
-46°59'02,212", Latitude: -16°16'32,164" e Altitude: 547,155m); 274°35' e 27,23m, até o vértice A33-
P-55503 de coordenadas (Longitude: -46°59'03,126", Latitude: -16°16'32,093" e Altitude: 554,901m);
290°40' e 27,26m, até o vértice A33-P-55504 de coordenadas (Longitude: -46°59'03,985", Latitude:
-16°16'31,780" e Altitude: 557,81m); 314°59' e 45,18m, até o vértice A33-P-55505 de coordenadas
(Longitude: -46°59'05,061", Latitude: -16°16'30,741" e Altitude: 556,369m); 281°52' e 32,13m, até o
vértice A33-P-55506 de coordenadas (Longitude: -46°59'06,120", Latitude: -16°16'30,526" e Altitude:
559,05m); 222°23' e 20,48m, até o vértice A33-P-55507 de coordenadas (Longitude: -46°59'06,585",
Latitude: -16°16'31,018" e Altitude: 560,676m); 179°26' e 24,29m, até o vértice A33-P-55508 de
coordenadas (Longitude: -46°59'06,577", Latitude: -16°16'31,808" e Altitude: 552,69m); 155°06' e
39,21m, até o vértice A33-P-55509 de coordenadas (Longitude: -46°59'06,021", Latitude: -16°16'32,965"
e  Altitude:  557,81m);  175°14'  e  37,94m,  até  o  vértice  A33-P-55510  de  coordenadas  (Longitude:
-46°59'05,915", Latitude: -16°16'34,195" e Altitude: 554,075m); 212°45' e 24,2m, até o vértice A33-
P-55511 de coordenadas (Longitude: -46°59'06,356", Latitude: -16°16'34,857" e Altitude: 556,621m);
219°08' e 10,07m, até o vértice A33-P-50946 de coordenadas (Longitude: -46°59'06,570", Latitude:
-16°16'35,111" e Altitude: 556,81m); 300°18' e 16,51m, até o vértice A33-P-50945 de coordenadas
(Longitude: -46°59'07,050", Latitude: -16°16'34,840" e Altitude: 557,87m); 272°55' e 23,46m, até o
vértice A33-P-50944 de coordenadas (Longitude: -46°59'07,839", Latitude: -16°16'34,801" e Altitude:
558,07m); 254°35' e 11,92m, até o vértice A33-P-50943 de coordenadas (Longitude: -46°59'08,226",
Latitude: -16°16'34,904" e Altitude: 543,32m); 180°22' e 13,65m, até o vértice A33-P-50942 de
coordenadas (Longitude: -46°59'08,229", Latitude: -16°16'35,348" e Altitude: 561,07m); 212°40' e
28,27m, até o vértice A33-P-50941 de coordenadas (Longitude: -46°59'08,743", Latitude: -16°16'36,122"
e  Altitude:  559,96m);  243°53'  e  29,27m,  até  o  vértice  A33-P-50940  de  coordenadas  (Longitude:
-46°59'09,628", Latitude: -16°16'36,541" e Altitude: 557,48m); 285°44' e 32,39m, até o vértice A33-
P-50939 de coordenadas (Longitude: -46°59'10,678", Latitude: -16°16'36,255" e Altitude: 562,67m);
296°28' e 14,07m, até o vértice A33-P-50938 de coordenadas (Longitude: -46°59'11,102", Latitude:
-16°16'36,051" e Altitude: 560,09m); 209°10' e 9,68m, até o vértice A33-P-50937 de coordenadas
(Longitude: -46°59'11,261", Latitude: -16°16'36,326" e Altitude: 559,18m); 228°07' e 46,7m, até o
vértice A33-P-50936 de coordenadas (Longitude: -46°59'12,432", Latitude: -16°16'37,340" e Altitude:
556,83m); 245°25' e 55,44m, até o vértice A33-P-50935 de coordenadas (Longitude: -46°59'14,130",
Latitude:  -16°16'38,090"  e  Altitude:  565,3m);  218°23'  e  33,18m,  até  o  vértice  A33-P-50934  de
coordenadas (Longitude: -46°59'14,824", Latitude: -16°16'38,936" e Altitude: 565,29m); 245°00' e
53,76m, até o vértice A33-P-50933 de coordenadas (Longitude: -46°59'16,465", Latitude: -16°16'39,675"
e  Altitude:  564,33m);  268°04'  e  21,99m,  até  o  vértice  A33-P-50932  de  coordenadas  (Longitude:
-46°59'17,205", Latitude: -16°16'39,699" e Altitude: 564,12m); 298°28' e 23,34m, até o vértice A33-
P-50931 de coordenadas (Longitude: -46°59'17,896", Latitude: -16°16'39,337" e Altitude: 564,3m);
280°39' e 58,37m, até o vértice A33-P-50930 de coordenadas (Longitude: -46°59'19,828", Latitude:
-16°16'38,986" e Altitude: 564,29m); 273°11' e 35,84m, até o vértice A33-M-17755 de coordenadas
(Longitude: -46°59'21,033", Latitude: -16°16'38,921" e Altitude: 563,264m); deste, segue confrontando
com CNS: 06.151-5 - - CPF: 046.428.366-32 - HELI SANTANA com os seguintes azimutes e distâncias:
03°10' e 65,03m, até o vértice A33-M-17756 de coordenadas (Longitude: -46°59'20,912", Latitude:
-16°16'36,809" e Altitude: 564,634m); 00°49' e 6,15m, até o vértice A33-M-17757 de coordenadas
(Longitude: -46°59'20,909", Latitude: -16°16'36,609" e Altitude: 567,753m); 12°29' e 309,24m, até o
vértice A33-M-17758 de coordenadas (Longitude: -46°59'18,656", Latitude: -16°16'26,788" e Altitude:
578,503m); 12°10' e 259,02m, até o vértice A33-M-17629 de coordenadas (Longitude: -46°59'16,816",
Latitude: -16°16'18,552" e Altitude: 578,02m); deste, segue confrontando com CNS: 06.151-5 - - CPF:
050.837.746-31 - MARCOS ANTÔNIO DA COSTA VALES com os seguintes azimutes e distâncias: 73°15' e
475,43m,  até  o  vértice  A33-M-17628  de  coordenadas  (Longitude:  -46°59'01,484",  Latitude:
-16°16'14,096" e Altitude: 568,69m); com o azimute de 73°14' e distância 40,19m até o vértice A33-
P-55481 de coordenadas (Longitude: -46°59'00,188", Latitude: -16°16'13,719" e Altitude: 568,02m);
vértice inicial do perímetro externo". Na forma da lei, intima-se por edital os herdeiros do Espólio
de URSULINO BROCHADO, na qualidade de titular registral, e eventuais interessados para que manifestem
consentimentos expressos ou impugnação ao pedido formulado, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contados a partir da última publicação deste edital, se dirigindo a esta Serventia, situada na Rua
Roncador, nº 203, Centro, Unaí-MG, interpretando o silêncio como concordância ao
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pedido, conforme disposto no §13º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 11 do Provimento 65 do CNJ.
Unaí/MG, 08 de junho de 2022. O Oficial.

Consultar o arquivo anexo

COMARCA - VESPASIANO/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE VESPASIANO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANGELA CAMPOS SILVA

Luciano  Dias  Bicalho  Camargos,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Vespasiano,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº64098, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANGELA
CAMPOS SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08188708690, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Vereador Dumas Chalita, 63, Centro Vespasiano MG CEP 33200328,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim
de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura
de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  855553306098-5,  firmada  em
17/03/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 8, na Matrícula
nº 23243, a qual diz respeito ao imóvel situado na R HUM 311 AP 403 BL 36 BONSUCESSO VESPASIANO MG
33200000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  17/05/2022,
correspondentes a R$ 51.676,89, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Vespasiano-MG.
Luciano Dias Bicalho Camargos, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VANDERSON JUNIO DAMACENO DE OLIVEIRA

Luciano  Dias  Bicalho  Camargos,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Vespasiano,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº64427, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
VANDERSON JUNIO DAMACENO DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 12355745633, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário,  ou  ao  endereço  desta  Serventia,  situada  na  Vereador  Dumas  Chalita,  63,  Centro
Vespasiano MG CEP 33200328, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
855553821030-6, firmada em 30/01/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 14, na Matrícula nº 19478, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV MARIO FONSECA VIANA
2330  AP204  BL42  ANGICOS  VESPASIANO  MG  33200000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)
encargo(s), posicionado em 10/05/2022, correspondentes a R$ 56.600,90, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
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9.514/97. Vespasiano-MG. Luciano Dias Bicalho Camargos, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): HECTOR MICHEL PIRES

Luciano  Dias  Bicalho  Camargos,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Vespasiano,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº64088, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante HECTOR
MICHEL PIRES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 01604462604, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Vereador Dumas Chalita, 63, Centro Vespasiano MG CEP 33200328,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim
de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura
de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  855553467911-3,  firmada  em
11/08/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 8, na Matrícula
nº 22957, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA HUM 311 APT 101 BL 19 BONSUCESSO VESPASIANO
MG 33200000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 17/05/2022,
correspondentes a R$ 10.474,02, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Vespasiano-MG.
Luciano Dias Bicalho Camargos, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): THIAGO BUENO CARDOSO DOS REIS

Luciano  Dias  Bicalho  Camargos,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Vespasiano,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº64099, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante THIAGO
BUENO CARDOSO DOS REIS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 01496457676, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Vereador Dumas Chalita, 63, Centro Vespasiano MG CEP
33200328,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553090458-9,
firmada em 10/07/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 9, na
Matrícula nº 18838, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV MARIO FONSECA VIANA 2330 AP 204 BL
2 ANGICOS VESPASIANO MG 33206-369. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 18/05/2022, correspondentes a R$ 69.373,98, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora
e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Vespasiano-MG. Luciano Dias Bicalho Camargos, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCOS ANTONIO DE MELO JUNIOR
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Luciano Dias Bicalho Camargos, oficial do Registro de Imóveis de Vespasiano, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº64155, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARCOS ANTONIO DE MELO
JUNIOR,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  10720737656,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Vereador Dumas Chalita, 63, Centro Vespasiano MG CEP 33200328,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770561766-5, firmada em 26/04/2019,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 10, na Matrícula nº 27635, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R MARIA ALVARENGA MAGALHAES 370 AP 503 BL 4 CENTRAL PARK/VALE
FORMOSO VESPASIANO MG 33200060. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
19/05/2022, correspondentes a R$ 13.740,03, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento
ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Vespasiano-MG. Luciano Dias
Bicalho Camargos, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PEDRO HENRIQUE AUGUSTO RIBEIRO, MARIA GABRIELA DE MACEDO RIBEIRO

Luciano  Dias  Bicalho  Camargos,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Vespasiano,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº64161, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante PEDRO
HENRIQUE AUGUSTO RIBEIRO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 12524992640, que está em lugar ignorado,
incerto  ou  inacessível,  MARIA  GABRIELA  DE  MACEDO  RIBEIRO,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº
11656567601,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Vereador Dumas Chalita, 63, Centro Vespasiano MG CEP 33200328, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 878770299513-8, firmada em 07/03/2018, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº 17, na Matrícula nº 19891, a qual diz respeito ao
imóvel situado na AV MARIO FONSECA VIANA 2330 AP 201 BL 68 ANGICOS VESPASIANO MG 33206-369. Segundo
o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  17/05/2022,  correspondentes  a
R$ 10.543,44, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Vespasiano-MG. Luciano Dias Bicalho Camargos,
Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARLI APARECIDA SILVA

Luciano  Dias  Bicalho  Camargos,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Vespasiano,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº64163, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARLI
APARECIDA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 00507070607, que está em lugar ignorado, incerto ou
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inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Vereador Dumas Chalita, 63, Centro Vespasiano MG CEP 33200328,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770340038-3, firmada em 21/05/2018,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 17, na Matrícula nº 19890, a
qual diz respeito ao imóvel situado na AV MARIO FONSECA VIANA 2330 AP 104 BL 68 ANGICOS VESPASIANO MG
33206-369.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  17/05/2022,
correspondentes a R$ 3.391,97, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Vespasiano-MG. Luciano Dias
Bicalho Camargos, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): WELINGTON ANGELO ANDRADE, VIVIANE APARECIDA ANDRADE

Luciano  Dias  Bicalho  Camargos,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Vespasiano,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº64320, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
WELINGTON ANGELO ANDRADE, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 04198382603, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, VIVIANE APARECIDA ANDRADE, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 01394704682, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Vereador Dumas Chalita,
63, Centro Vespasiano MG CEP 33200328, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 878770101014-6, firmada em 23/03/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 10, na Matrícula nº 23740, a qual diz respeito ao imóvel situado na R 19 789
AP402 BL9 GAVEA VESPASIANO MG 33200000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 05/05/2022, correspondentes a R$ 3.729,29, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Vespasiano-MG. Luciano Dias Bicalho Camargos, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALVARO DOS REIS FERREIRA

Luciano  Dias  Bicalho  Camargos,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Vespasiano,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº64321, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ALVARO
DOS REIS FERREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 06777770607, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Vereador Dumas Chalita, 63, Centro Vespasiano MG CEP 33200328,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim
de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura
de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553909801-1, firmada em
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25/10/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 16, na Matrícula nº
19491, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV MARIO FONSECA VIANA 2330 AP201 BL43 ANGICOS
VESPASIANO  MG  33200000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
05/05/2022, correspondentes a R$ 2.791,99, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento
ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Vespasiano-MG. Luciano Dias
Bicalho Camargos, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANDRE TADEU PEREIRA DA SILVA

Luciano  Dias  Bicalho  Camargos,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Vespasiano,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº64335, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANDRE
TADEU PEREIRA DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 03599371601, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Vereador Dumas Chalita, 63, Centro Vespasiano MG CEP
33200328,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770760431-5,
firmada em 27/02/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 9, na
Matrícula nº 28823, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA DR. GONCALO DE MOURA 1550 AP101
BL05  SAO  DAMIAO  1ª  SECAO  VESPASIANO  MG  33202880.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)
encargo(s), posicionado em 05/05/2022, correspondentes a R$ 6.496,78, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Vespasiano-MG. Luciano Dias Bicalho Camargos, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FLAVIO COSTA FREIRE

Luciano  Dias  Bicalho  Camargos,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Vespasiano,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº64541, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante FLAVIO
COSTA FREIRE, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 13566363650, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Vereador Dumas Chalita, 63, Centro Vespasiano MG CEP 33200328,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim
de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura
de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  878770522477-9,  firmada  em
31/01/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7, na Matrícula
nº 29257, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV DIVINO MARQUES GUIMARAES 2201 BL7 AP104
BONSUCESSO VESPASIANO MG 33200000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 23/05/2022, correspondentes a R$ 19.159,55, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora
e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à
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Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante
a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem",
nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da
obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima
mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97.
Vespasiano-MG. Luciano Dias Bicalho Camargos, Oficial de Registro de Imóveis.

ESTADO - MATO GROSSO DO SUL
COMARCA - CAMPO GRANDE/MS

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPO GRANDE

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): YNGREENDY STEFANY DA SILVA

O Oficial da 3ª Circunscrição de Registro de Imóveis de Campo Grande FAZ SABER, que atendendo
solicitação feita pelo BANCO BRADESCO S/A, com sede em Osasco/SP, CNPJ 60.746.948/0001-12, na
qualidade de credor fiduciante, amparado pela Lei 9.514/97, referente ao imóvel situado na RUA
CAMARAIPE, Nº 320, UNIDADE AUTONÔMA DESIGNADA CASA 01, DO CONDOMÍNIO RESIDENCIAL CAMARAIPE, LOTE DE
TERRENO DETERMINADO Nº 04 (QUATRO), DA QUADRA Nº 24 (VINTE E QUATRO), PARCELAMENTO JARDIM COLÚMBIA,
BAIRRO NOVA LIMA, objeto da matrícula n.º 60.205 deste Cartório de Registro de Imóveis, fica
intimada a comparecer a este Serviço Registral, situado à Av. Ministro João Arinos, nº 453, Chácara
Cachoeira, Campo Grande-MS, a devedora fiduciante YNGREENDY STEFANY DA SILVA, CPF: 052.403.881-30,
ou alguém por ela, a fim de efetuar o pagamento, das prestações vencidas, posicionadas na data
06/06/2022 no valor de R$ 20.911,69 (vinte mil novecentos e onze reais e sessenta e nove centavos)
bem como as que se vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais
imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e de intimação (art. 26, § 1º da Lei 9514/97).
Em decorrência da publicação do presente Edital, a citada devedora fiduciante será considerada
intimada e terá prazo de 15 dias para satisfazer seu débito, sob as penas da Lei, tendo em vista
que a mesma está em lugar incerto e não sabido. Campo Grande/MS, 06 de junho de 2022. Eu, Fabiana
Francisca  de  Mello  Silva,  Oficial  Substituta  do  Cartório  de  Registro  de  Imóveis  da  3ª
Circunscrição, conferi e subscrevi.

EDITAL - Rescisão Compromisso de CV de Lote, art. 32 e 36, III, L.6766/79 - Interessado(s):
LEANDRO DA SILVA FARIAS, THALITA DIAS SIRQUEIRA

O Oficial da 3ª Circunscrição de Registro de Imóveis de Campo Grande FAZ SABER, que atendendo
solicitação feita pela promitente vendedora Santa Fé Construtora LTDA, com sede nesta cidade, CNPJ
04.433.035/0001-75, ficam NOTIFICADOS os promitentes compradores LEANDRO DA SILVA FARIAS, CPF
059.808.121-64 e THALITA DIAS SIRQUEIRA, CPF 438.386.608-54, a comparecer a este Serviço Registral,
situado à Avenida Ministro João Arinos, nº 453, Chácara Cachoeira, nesta Capital, com o fim de
efetuar o pagamento das parcelas em atraso, bem como, todas as demais prestações e despesas devidas
até a data do efetivo pagamento. Tendo em vista que os devedores se encontram em lugar incerto e
não sabido, é realizada a publicação deste Edital. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, contados da
data da última publicação deste Edital, os referidos serão considerados notificados e terão o prazo
de 30 (trinta) dias, para satisfazerem o pagamento, sob as penas da lei. Campo Grande/MS, 02 de
junho de 2022. Eu, Fabiana Francisca de Mello Silva, Oficial Substituta do Cartório de Registro de
Imóveis da 3ª Circunscrição, conferi e subscrevi.

ESTADO - PARÁ
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COMARCA - ANANINDEUA/PA
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ANANINDEUA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MESSIAS DOS SANTOS DA CONCEICAO

Etelvana Alvarez Paulino Jacovacci, oficial do 1º Registro de Imóveis de Ananindeua, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº116464, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
MESSIAS DOS SANTOS DA CONCEICAO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 29698804234, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Br 316 Km 1, Ed. Next, Ao Lado do Shopping
Castanheira Atalaia Ananindeua PA CEP 67013000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 155551616481-8, firmada em 10/02/2012, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula R2 , na matrícula nº 37.038, a qual diz respeito ao imóvel situado na RDV
QUARENTA HORAS 48 BL08 AP 003 GUANABARA ANANINDEUA PA 67015000. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 21/02/2022, correspondentes a R$ 93.351,55, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, §
7º, da Lei nº 9.514/97. Ananindeua-PA. Etelvana Alvarez Paulino Jacovacci, Oficial de Registro de
Imóveis.

COMARCA - BELEM/PA
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELEM

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARIA CAROLINE BARROS DE SOUZA

Cleomar Carneiro de Moura, oficial do 1º Registro de Imóveis de Belem, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº162113, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARIA CAROLINE
BARROS DE SOUZA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 60600560244, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Gentil Bittencourt, 549, Torre Infinito - Sala 401 Batista
Campos Belem PA CEP 66035340, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
144440360855-7, firmada em 02/08/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R11, na Matrícula nº 19.683, a qual diz respeito ao imóvel situado na TV. P.EUTIQUIO
ED.J.FREIRE 2243 APTO.201 BATISTA CAMPOS BELEM PA 66033726. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 10/05/2022, correspondentes a R$ 47.848,19, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
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fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º,
da Lei nº 9.514/97. Belem-PA. Cleomar Carneiro de Moura, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - CASTANHAL/PA
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CASTANHAL

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALINE DE OLIVEIRA AGUIAR

Luisa Helena Cardoso Chaves Moraes, oficial do 1º Registro de Imóveis de Castanhal, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº85788, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ALINE
DE OLIVEIRA AGUIAR, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 78940060253, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Primeiro de Maio N° 2411, , Esquina da Avenida Presidente
Vargas Centro Castanhal PA CEP 68743040, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 844441418739-4, firmada em 07/12/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 7, na Matrícula nº 19624, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV BARAO
DO RIO BRANCO 5 TITANLANDIA CASTANHAL PA 68741515. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 12/01/2022, correspondentes a R$ 882,31, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Castanhal-PA. Luisa Helena Cardoso Chaves Moraes, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SANDRA OLIVIA DOS SANTOS DIAS

Luisa Helena Cardoso Chaves Moraes, oficial do 1º Registro de Imóveis de Castanhal, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº85789, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante SANDRA
OLIVIA DOS SANTOS DIAS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 30461693291, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Primeiro de Maio N° 2411, , Esquina da Avenida
Presidente Vargas Centro Castanhal PA CEP 68743040, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 855550475828-7, firmada em 20/08/2010, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 4, na Matrícula nº 14.774, a qual diz respeito ao imóvel situado
na AV GENERAL GURJAO 147 IMPERADOR CASTANHAL PA 68745000. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 12/01/2022, correspondentes a R$ 2.438,20, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
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cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o
não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Castanhal-PA. Luisa Helena Cardoso Chaves Moraes, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FRANCILENE MARIA OLIVEIRA DA SILVA, HELEN CRISTINA VIDAL DE SOUZA

Luisa Helena Cardoso Chaves Moraes, oficial do 1º Registro de Imóveis de Castanhal, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº85790, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
FRANCILENE MARIA OLIVEIRA DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 73503665234, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, HELEN CRISTINA VIDAL DE SOUZA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
63982935253,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Primeiro de Maio N° 2411, , Esquina da Avenida Presidente Vargas Centro Castanhal PA CEP 68743040,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim
de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura
de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  844440521631-0,  firmada  em
13/12/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-3 , na
matrícula nº 24.636, a qual diz respeito ao imóvel situado na R EDISIO DE MOURA MELO 450 SAO JOSE
CASTANHAL  PA  68745000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
11/03/2022, correspondentes a R$ 2.694,63, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Castanhal-PA. Luisa Helena Cardoso Chaves Moraes, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SONIA ABREU DA SILVA

Luisa Helena Cardoso Chaves Moraes, oficial do 1º Registro de Imóveis de Castanhal, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº85791, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante SONIA
ABREU DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 81607628287, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Primeiro de Maio N° 2411, , Esquina da Avenida Presidente
Vargas Centro Castanhal PA CEP 68743040, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 808988001162-4, firmada em 18/12/2009, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 002, na Matrícula nº 14.002, a qual diz respeito ao imóvel situado na AL
PEDRO MELO 2852 CASA ESTRELA CASTANHAL PA 68742212. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 11/03/2022, correspondentes a R$ 2.708,54, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Castanhal-PA. Luisa Helena Cardoso Chaves Moraes, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CAROLINA DE ARAUJO RIBEIRO

Luisa Helena Cardoso Chaves Moraes, oficial do 1º Registro de Imóveis de Castanhal, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº85792, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
CAROLINA DE ARAUJO RIBEIRO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 83947256272, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Primeiro de Maio N° 2411, , Esquina da Avenida
Presidente Vargas Centro Castanhal PA CEP 68743040, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 844440234422-8, firmada em 18/12/2012, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 02 , na matrícula nº 19.555, a qual diz respeito ao imóvel situado
na TV SOURE 3781 LT 19 QD 19 NOVA OLINDA CASTANHAL PA 68745000. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 11/03/2022, correspondentes a R$ 2.750,27, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, §
7º, da Lei nº 9.514/97. Castanhal-PA. Luisa Helena Cardoso Chaves Moraes, Oficial de Registro de
Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CARLOS ANDRE DAMASCENO SOTERO, PATRICIA DANIELLE MONTEIRO SOTERO

Luisa Helena Cardoso Chaves Moraes, oficial do 1º Registro de Imóveis de Castanhal, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº85793, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CARLOS
ANDRE DAMASCENO SOTERO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 01189347245, que está em lugar ignorado,
incerto  ou  inacessível,  PATRICIA  DANIELLE  MONTEIRO  SOTERO,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº
02705629319,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Primeiro de Maio N° 2411, , Esquina da Avenida Presidente Vargas Centro Castanhal PA CEP 68743040,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim
de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura
de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  844441105341-9,  firmada  em
02/12/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R4, na Matrícula
nº 28891, a qual diz respeito ao imóvel situado na TV VP - 13 243 LT 03 QD 36 JARDIM DAS ACA
CASTANHAL  PA  68743815.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
11/03/2022, correspondentes a R$ 2.810,67, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Castanhal-PA. Luisa Helena Cardoso Chaves Moraes, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOSUE RODRIGUES BATISTA SILVA

Luisa Helena Cardoso Chaves Moraes, oficial do 1º Registro de Imóveis de Castanhal, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº85794, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JOSUE
RODRIGUES BATISTA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 53811224204, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Primeiro de Maio N° 2411, , Esquina da Avenida
Presidente Vargas Centro Castanhal PA CEP 68743040, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 844440732053-0, firmada em 01/10/2014, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 3, na Matrícula nº 23.869, a qual diz respeito ao imóvel situado
na AV BRASILIA 5 RES M VERDE SANTA HELENA CASTANHAL PA 68742730. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 11/03/2022, correspondentes a R$ 2.807,72, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, §
7º, da Lei nº 9.514/97. Castanhal-PA. Luisa Helena Cardoso Chaves Moraes, Oficial de Registro de
Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ROBERTO ARAUJO DA SILVA

Luisa Helena Cardoso Chaves Moraes, oficial do 1º Registro de Imóveis de Castanhal, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº85796, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ROBERTO
ARAUJO DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 70667242244, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Primeiro de Maio N° 2411, , Esquina da Avenida Presidente
Vargas Centro Castanhal PA CEP 68743040, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 844442038775-8, firmada em 12/03/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº R-8, na Matrícula nº 31808, a qual diz respeito ao imóvel situado na R
RAIMUNDO DA SILVA REIS 77 SANTA CATARINA CASTANHAL PA 68745000. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 11/03/2022, correspondentes a R$ 2.682,97, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, §
7º, da Lei nº 9.514/97. Castanhal-PA. Luisa Helena Cardoso Chaves Moraes, Oficial de Registro de
Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): NICK ENDRIW SILVA SOUSA

Luisa Helena Cardoso Chaves Moraes, oficial do 1º Registro de Imóveis de Castanhal, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº85797, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante NICK
ENDRIW SILVA SOUSA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 02396892240, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Primeiro de Maio N° 2411, , Esquina da Avenida Presidente
Vargas Centro Castanhal PA CEP 68743040, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 844440574088-4, firmada em 05/03/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 3, na Matrícula nº 25.867, a qual diz respeito ao imóvel situado na R IV 1010
QD 08 LT 21 FONTE BOA CASTANHAL PA 68745000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 12/01/2022, correspondentes a R$ 26.290,86, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Castanhal-PA. Luisa Helena Cardoso Chaves Moraes, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCELO AUGUSTO LIMA DE SOUZA

Luisa Helena Cardoso Chaves Moraes, oficial do 1º Registro de Imóveis de Castanhal, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº85798, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARCELO
AUGUSTO LIMA DE SOUZA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 03143680270, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Primeiro de Maio N° 2411, , Esquina da Avenida
Presidente Vargas Centro Castanhal PA CEP 68743040, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 878770407704-7, firmada em 10/08/2018, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 5, na Matrícula nº 28416, a qual diz respeito ao imóvel situado na
TV TULIPA 9999 QD 66 CS 06 BOM JESUS CASTANHAL PA 68746000. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 11/03/2022, correspondentes a R$ 2.229,60, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, §
7º, da Lei nº 9.514/97. Castanhal-PA. Luisa Helena Cardoso Chaves Moraes, Oficial de Registro de
Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ELIAS DOS SANTOS BONIFACIO, CARLA FABIOLA MEIRELES T BONIFACIO
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Luisa Helena Cardoso Chaves Moraes, oficial do 1º Registro de Imóveis de Castanhal, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº85799, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ELIAS DOS
SANTOS BONIFACIO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 88729788234, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, CARLA FABIOLA MEIRELES T BONIFACIO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 98390686287, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Primeiro de Maio N° 2411, , Esquina da
Avenida Presidente Vargas Centro Castanhal PA CEP 68743040, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de
crédito bancário nº 878771026923-8, firmada em 28/12/2020, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 6, na Matrícula nº 33517, a qual diz respeito ao imóvel situado na R
ALCIDES NECO DA SILVA 74 LT 74 APEU CASTANHAL PA 68740438. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 15/03/2022, correspondentes a R$ 3.761,96, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Castanhal-PA. Luisa Helena Cardoso Chaves Moraes, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ELIELSON MACEDO LAMEIRA

Luisa Helena Cardoso Chaves Moraes, oficial do 1º Registro de Imóveis de Castanhal, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº85800, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
ELIELSON MACEDO LAMEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 05529504248, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Primeiro de Maio N° 2411, , Esquina da Avenida
Presidente Vargas Centro Castanhal PA CEP 68743040, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 878770256863-9, firmada em 22/12/2017, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 4, na Matrícula nº 26631, a qual diz respeito ao imóvel situado na
AV PRINCIPAL 68 QD 5 LT 22 SANTA CATARINA CASTANHAL PA 68746741. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 15/03/2022, correspondentes a R$ 3.571,93, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, §
7º, da Lei nº 9.514/97. Castanhal-PA. Luisa Helena Cardoso Chaves Moraes, Oficial de Registro de
Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SANDRA DO CARMO SOZINHO SOUZA

Luisa Helena Cardoso Chaves Moraes, oficial do 1º Registro de Imóveis de Castanhal, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº85801, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante SANDRA
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DO CARMO SOZINHO SOUZA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 57738513268, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Primeiro de Maio N° 2411, , Esquina da Avenida Presidente
Vargas Centro Castanhal PA CEP 68743040, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário
nº  844441735660-0,  firmada  em  20/12/2017,  com  garantia  de  alienação  fiduciária  registrada  na
matrícula sob o nº R6, na Matrícula nº 31.101, a qual diz respeito ao imóvel situado na AL VITORIA
REGIA  44  ESTRELA  CASTANHAL  PA  68747000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 11/03/2022, correspondentes a R$ 2.051,55, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado
à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento
da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima
mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97.
Castanhal-PA. Luisa Helena Cardoso Chaves Moraes, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): NAIK DENISE NASCIMENTO FERREIRA

Luisa Helena Cardoso Chaves Moraes, oficial do 1º Registro de Imóveis de Castanhal, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº85802, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante NAIK
DENISE NASCIMENTO FERREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 71698272200, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Primeiro de Maio N° 2411, , Esquina da Avenida
Presidente Vargas Centro Castanhal PA CEP 68743040, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 844441595959-5, firmada em 18/07/2017, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº R.5, na Matrícula nº 30997, a qual diz respeito ao imóvel situado
na R LUIZ BRAGA 40 DISTRITO DE AP CASTANHAL PA 68747000. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 16/03/2022, correspondentes a R$ 5.139,61, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Castanhal-PA. Luisa Helena Cardoso Chaves Moraes, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CLEYDIANE MAGALHAES BARBOSA

Luisa Helena Cardoso Chaves Moraes, oficial do 1º Registro de Imóveis de Castanhal, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº85804, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
CLEYDIANE MAGALHAES BARBOSA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 75224305268, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Primeiro de Maio N° 2411, , Esquina da
Avenida Presidente Vargas Centro Castanhal PA CEP 68743040, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
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de crédito bancário nº 844440960316-4, firmada em 04/08/2015, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº R3 , na matrícula nº 25.689, a qual diz respeito ao imóvel situado
na AL CEARA 2679 ESTRELA CASTANHAL PA 68740000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 09/03/2022, correspondentes a R$ 11.270,18, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado
à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento
da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima
mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97.
Castanhal-PA. Luisa Helena Cardoso Chaves Moraes, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JESSICA RAYANNE CARNEIRO MONTEIRO

Luisa Helena Cardoso Chaves Moraes, oficial do 1º Registro de Imóveis de Castanhal, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº85805, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JESSICA
RAYANNE CARNEIRO MONTEIRO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 00538635266, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Primeiro de Maio N° 2411, , Esquina da Avenida
Presidente Vargas Centro Castanhal PA CEP 68743040, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 844440471993-8, firmada em 11/12/2013, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 3, na Matrícula nº 21690, a qual diz respeito ao imóvel situado na
R D 1029 RES. FONTE FONTE BOA CASTANHAL PA 68742867. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 15/03/2022, correspondentes a R$ 6.353,12, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Castanhal-PA. Luisa Helena Cardoso Chaves Moraes, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ED WILLIAN AZEVEDO DA SILVA

Luisa Helena Cardoso Chaves Moraes, oficial do 1º Registro de Imóveis de Castanhal, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº85806, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ED
WILLIAN AZEVEDO DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 73028282291, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Primeiro de Maio N° 2411, , Esquina da Avenida
Presidente Vargas Centro Castanhal PA CEP 68743040, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 844440397209-5, firmada em 03/07/2013, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº R.2, na Matrícula nº 23.491, a qual diz respeito ao imóvel situado
na R SEGUNDA RUA 180 QD W LOTE 1 SANTA LIDIA CASTANHAL PA 68745542. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 16/03/2022, correspondentes a R$ 5.118,97, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
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deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º,
da Lei nº 9.514/97. Castanhal-PA. Luisa Helena Cardoso Chaves Moraes, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MAX ANTONIO BARATA COSTA, RAYSSA SOUSA GAMA COSTA

Luisa Helena Cardoso Chaves Moraes, oficial do 1º Registro de Imóveis de Castanhal, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº85807, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MAX
ANTONIO BARATA COSTA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 84834862291, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, RAYSSA SOUSA GAMA COSTA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 00938496212, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Primeiro de Maio N° 2411,
, Esquina da Avenida Presidente Vargas Centro Castanhal PA CEP 68743040, no prazo improrrogável de
15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440392466-0, firmada em 27/06/2013, com garantia
de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R3 , na matrícula nº 21.214, a qual diz
respeito  ao  imóvel  situado  na  R  PROJETADA  I  27  PANTANAL  CASTANHAL  PA  68744317.  Segundo  o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  16/03/2022,  correspondentes  a
R$ 4.153,25, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Castanhal-PA. Luisa Helena Cardoso Chaves
Moraes, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): REGINA GONCALVES DE SOUZA

Luisa Helena Cardoso Chaves Moraes, oficial do 1º Registro de Imóveis de Castanhal, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº85808, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante REGINA
GONCALVES DE SOUZA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 66390354215, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Primeiro de Maio N° 2411, , Esquina da Avenida Presidente
Vargas Centro Castanhal PA CEP 68743040, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 844440121044-9, firmada em 31/07/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 4, na Matrícula nº 18.473, a qual diz respeito ao imóvel situado na TV ANAJ S
12 MARGEM ROD APEU CASTANHAL PA 68740000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 15/03/2022, correspondentes a R$ 50.638,15, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
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cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Castanhal-PA. Luisa Helena Cardoso Chaves Moraes, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): OLESSANDRA BEZERRIL LIMA, ALINE FERREIRA GARCIA

Luisa Helena Cardoso Chaves Moraes, oficial do 1º Registro de Imóveis de Castanhal, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº85809, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
OLESSANDRA BEZERRIL LIMA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 79363687287, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, ALINE FERREIRA GARCIA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 97098027200, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Primeiro de Maio N° 2411, , Esquina
da Avenida Presidente Vargas Centro Castanhal PA CEP 68743040, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 844440518728-0, firmada em 10/12/2013, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº 04, na Matrícula nº 24.421, a qual diz respeito ao
imóvel situado na AV ANTONIA ALMEIDA LUSTOSA 230 LT 22 QD Y- IMPERADOR CASTANHAL PA 68744370.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 16/03/2022, correspondentes a
R$ 5.642,39, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Castanhal-PA. Luisa Helena Cardoso Chaves
Moraes, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANTONIO JORGE GOMES DA CRUZ FILHO

Luisa Helena Cardoso Chaves Moraes, oficial do 1º Registro de Imóveis de Castanhal, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº85810, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANTONIO
JORGE GOMES DA CRUZ FILHO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 01319700209, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Primeiro de Maio N° 2411, , Esquina da Avenida
Presidente Vargas Centro Castanhal PA CEP 68743040, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 844441137368-5, firmada em 04/02/2016, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 4, na Matrícula nº 28.752, a qual diz respeito ao imóvel situado
na AL OSASCO 573 LT 02 CS 2 ESTRELA CASTANHAL PA 68747000. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 10/03/2022, correspondentes a R$ 8.021,85, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Castanhal-PA. Luisa Helena Cardoso Chaves Moraes, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOUBERT DA SILVA BRASIL FILHO

Luisa Helena Cardoso Chaves Moraes, oficial do 1º Registro de Imóveis de Castanhal, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº85811, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JOUBERT
DA SILVA BRASIL FILHO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 18173225249, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Primeiro de Maio N° 2411, , Esquina da Avenida
Presidente Vargas Centro Castanhal PA CEP 68743040, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 844441608168-2, firmada em 26/07/2017, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 04, na Matrícula nº 31.137, a qual diz respeito ao imóvel situado
na R DR MARCOS FREIRE 20 ESTRELA CASTANHAL PA 68740000. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 15/03/2022, correspondentes a R$ 6.946,97, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Castanhal-PA. Luisa Helena Cardoso Chaves Moraes, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUCAS DA CONCEICAO

Luisa Helena Cardoso Chaves Moraes, oficial do 1º Registro de Imóveis de Castanhal, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº85812, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LUCAS
DA CONCEICAO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 04158183200, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Primeiro de Maio N° 2411, , Esquina da Avenida Presidente
Vargas Centro Castanhal PA CEP 68743040, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 844442509743-0, firmada em 29/03/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 5, na Matrícula nº 35640, a qual diz respeito ao imóvel situado na R MODELO 0
JAPIM)  516  JARDIM  D  ACAC  CASTANHAL  PA  68747000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)
encargo(s), posicionado em 10/03/2022, correspondentes a R$ 8.923,13, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Castanhal-PA. Luisa Helena Cardoso Chaves Moraes, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALTENISE CASTILHO FORMIGOSA

Luisa Helena Cardoso Chaves Moraes, oficial do 1º Registro de Imóveis de Castanhal, atendendo a
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requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº85813, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ALTENISE
CASTILHO FORMIGOSA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 89982630253, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Primeiro de Maio N° 2411, , Esquina da Avenida Presidente Vargas
Centro Castanhal PA CEP 68743040, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
855550733207-8, firmada em 25/11/2010, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 3/4 , na matrícula nº 15.077, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV BRASILIA LOT STA
HELENA 1172 QD S NOVA OLINDA CASTANHAL PA 68742730. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 15/03/2022, correspondentes a R$ 35.302,99, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Castanhal-PA. Luisa Helena Cardoso Chaves Moraes, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ELISABETE BARBOSA DOS SANTOS

Luisa Helena Cardoso Chaves Moraes, oficial do 1º Registro de Imóveis de Castanhal, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº85803, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
ELISABETE BARBOSA DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 67393330253, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Primeiro de Maio N° 2411, , Esquina da
Avenida Presidente Vargas Centro Castanhal PA CEP 68743040, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 844441174622-8, firmada em 28/03/2016, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula 4 , na matrícula nº 29.670, a qual diz respeito ao imóvel situado na TV
ARGENTINA 2634 LT 07 QD M- ESTRELA CASTANHAL PA 68742235. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 10/03/2022, correspondentes a R$ 15.622,46, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Castanhal-PA. Luisa Helena Cardoso Chaves Moraes, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - PARAGOMINAS/PA
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PARAGOMINAS

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): ADERVAL JOSE DALMASO
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FAZ SABER a tantos quantos este edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi protocolado nesta
Serventia em 15/03/2022 o requerimento pelo qual ADERVAL JOSE DALMASO, brasileiro, empresário,
nascido em **/03/19**, maior e capaz, portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 000****3303-
DETRAN/PA, emitida em **/02/20**, onde consta a Carteira de Identidade RG nº 58***34-SSP/PA e
inscrito no CPF/MF sob o nº ***.831.***-49, casado com NILZA DO SOCORRO SARAIVA DE SOUZA, brasileira,
nascida em **/08/19**, portadora da Carteira de Identidade RG nº 23***38-3ª Via PC/PA, emitida em
**/02/20** e inscrita no CPF/MF sob o nº ***.099.***-91, sob o regime de Separação de Bens, conforme
registro de casamento civil sob matrícula nº 067298 01 55 20** 3 00*** 089 00***17 23, datada de
26/09/2013,  lavrado  no  Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  de  Paragominas-PA,  residentes  e
domiciliados à Rua Fernando Guilhon, nº 193, Bairro Célio Miranda, Paragominas/PA, solicitou o
reconhecimento do direito de propriedade através da Usucapião Extrajudicial, nos termos do art. 216-
A, da Lei n. 6.015/1973, autuado sob protocolo 80.749, do seguinte imóvel: Uma área de terras medindo
4.130ha18a06ca (quatro mil, cento e trinta hectares, dezoito ares e seis centiares) denominada
FAZENDA ANDIROBA, localizada no Município e Comarca de Paragominas, Estado do Pará, com perímetro de
25.909,80 m, com a seguinte descrição: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice C26-M-0444 de
coordenadas N 9.720.007,02m e E 293.151,58m situado no vértice mais ao norte deste perímetro; deste,
segue confrontando com o P.A. Nova Vida, proprietário Instituto Nacional de Colonização e Reforma
Agrária -– INCRA, com os seguintes azimutes e distâncias: 93°04'22" e distância 550,35m, até o
vértice BS5-M-1400 de coordenadas N 9.719.977,52m e E 293.701,14m; 92°43'20" e 447,11m, até o vértice
BS5-M-1401 de coordenadas N 9.719.956,29m e E 294.147,74m; 92°22'44" e 488,73m, até o vértice BS5-
M-1402 de coordenadas N 9.719.936,00m e E 294.636,05m; 92°41'25" e 505,68m, até o vértice BS5-M-1403
de coordenadas N 9.719.912,27m e E 295.141,17m; 92°48'53" e 251,10m, até o vértice BS5-M-1404 de
coordenadas N 9.719.899,94m e E 295.391,97m; 91°49'32" e 252,03m, até o vértice BS5-M-1405 de
coordenadas N 9.719.891,91m e E 295.643,87m; 92°48'42" e 251,38m, até o vértice BS5-M-1406 de
coordenadas N 9.719.879,58m e E 295.894,95m; 92'29'27" e 249,86m, até o vértice BS5-M-1407 de
coordenadas N 9.719.868,72m e E 296.144,57m; 91°41'42" e 248,80m, até o vértice BS5-M-1409 de
coordenadas N 9.719.861,36m e E 296.393,26m; 91°40'16" e 255,19m, até o vértice BS5-M-1410 de
coordenadas N 9.719.853,92m e E 296.648,34m; 90º5917" e 253,60m, até o vértice BS5-M-1411 de
coordenadas N 9.719.849,54m e E 296.901,91m; 91°42'49" e 496,46m, até o vértice BS5-M-1412 de
coordenadas N 9.719.834,70m e E 297.398,14m; 91°11'56" e 499,49m, até o vértice BS5-M-1413 de
coordenadas N 9.719.824,25m e E 297.897,52m; 94°04'06" e 502,34m, até o vértice BS5-M-1414 de
coordenadas N 9.719.788,61m e E 298.398,60m; 97°50'02" e 89,24m, até o vértice BS5-P-2043 de
coordenadas N 9.719.776,45m e E 298.487,01m; 79°06'26" e 195,52m, até o vértice BS5-P-2045 de
coordenadas N 9.719.813,39m e E 298.679,00m; 92°20'35" e 290,64m, até o vértice BS5-M-1415 de
coordenadas N 9.719.801,51m e E 298.969,40m; 92°18'02" e 133,12m, até o vértice BS5-M-0751, de
coordenadas N 9.719.796,17m e E 299.102,41m; situado no limite do P.A. Nova Vida, com o limite da
Fazenda Nascente da Serra; deste, segue confrontando com a Fazenda Nascente da Serra, proprietária
Virginia Campos Dalmaso, com os seguintes azimutes e distâncias: 90º19154" e 483,30m, até o vértice
B52-M-1337 de coordenadas N 9.719.793,37m e E 299.585,71m; 174°10'47" e 6.588,33m, até o vértice B52-
M-1338, de coordenadas N 9.713.239,01m e E 300.253,83m; situado no limite da Fazenda Nascente da
Serra, com o limite da Fazenda Santana; deste, segue confrontando com a Fazenda Santana, proprietária
Nilza do Socorro Saraiva de Souza, com o azimute de 274°23'35" e distância 448,28m. até o vértice
BKR-M-0235 de coordenadas N 9.713.273,35m e E 299.806,87m; situado no limite da Fazenda Santana, com
o limite do P.A. Luiz Inácio; deste, segue confrontando com o P.A. Luiz Inácio, proprietário
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, com os seguintes azimutes e distâncias:
273°29'51" e 6.035,23m, até o vértice C26-M-0441 de coordenadas N 9.713.641,54m e E 293.782,88m;
354°20'10" e 6.396,72m, até o vértice C26-M-0444, de coordenadas N 9.720.007,02m e E 293.151,58m;
situado no limite do P.A. Luiz Inácio, com o limite da P.A. Nova Vida, vértice inicial da descrição
deste  perímetro.  Todas  as  coordenadas  aqui  descritas  foram  obtidas  a  partir  do  serviço
disponibilizado pelo IBGE - Posicionamento por Ponto Preciso, e encontram-se representadas no Sistema
UTM, referenciadas ao Meridiano Central 450 WGr, tendo como S.G.R. (Sistema Geodésico de Referência)
o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção
UTM. Tudo conforme mapa e memorial descritivo da área elaborado pelo engenheiro agrícola Edson
Anchiete de Jesus, CREA PR-119399/D, sob Anotação de Responsabilidade Técnica nº PA20210587330. Assim
sendo, estando o requerido JOÃO BARBOSA, de qualificação desconhecida, outorgado do Título Definitivo
de Venda de Terras nº 57, fls. 57 do
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Livro 30, detentor do direito real e beneficiário do título de origem da área usucapida nos termos da
Decisão/Ofício nº 5863/2019 da Corregedoria de Justiça das Comarcas do Interior exarada no processo
nº 2019.7.005316-7, em lugar não sabido, fica, intimado a apresentar impugnação escrita perante o
Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Paragominas-PA, com as razões de sua discordância em 15
(quinze) dias corridos a contar da publicação deste, ciente de que, caso não contestado, o silêncio
do notificado será interpretado como concordância, conforme previsão do parágrafo 13 do artigo 216-A,
da Lei n. 6.015/1973.

Consultar o arquivo anexo

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GENI SALES DE LIMA, REGINALDO PEREIRA DE LIMA

Carmen  Sylvia  Pombo  Tocantins,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Paragominas,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº81.561, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante GENI
SALES DE LIMA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 36313378253, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, REGINALDO PEREIRA DE LIMA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 25813617272, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Ilhéus, s/n, Módulo Ii Paragominas PA
CEP 68626060, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440041301-0,
firmada em 02/04/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 3, na
Matrícula nº 10747, a qual diz respeito ao imóvel situado na ROD PIONEIROS 402 BL D-03, COND. JD
CONQUISTA RESIDENCE - JD CONQUISTA PARAGOMINAS PA 68625000. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 25/04/2022, correspondentes a R$ 15.596,42, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, §
7º, da Lei nº 9.514/97. Paragominas-PA. Carmen Sylvia Pombo Tocantins, Oficial de Registro de
Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RODOLFO LOPES DE SOUSA

Carmen  Sylvia  Pombo  Tocantins,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Paragominas,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº81.563, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
RODOLFO LOPES DE SOUSA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 87756668200, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Ilhéus, s/n, Módulo Ii Paragominas PA CEP 68626060, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770059236-2, firmada em 03/11/2016,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 6, na Matrícula nº 19.683, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R MARIA DE L OLIVEIRA 0 BL II C 07 PROMISS O PARAGOMINAS PA
68631000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  25/04/2022,
correspondentes a R$ 9.248,35, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VGtSamVFMUVhejA9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IZE9hbU41VDFSbmRrMUVXVE5OYW1zMFdIcFJNMDFVUVRWTWJrSnJXbWM5UFE9PQ==


Publicação nº 882/2022
Segunda, 13 de Junho de 2022

Diário do Registro de Imóveis Eletrônico - matrícula 3522 - Registro Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca da Capital do Rio de Janeiro.
Lei Federal n° 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei Federal nº 6.015/1973, art. 216-A, parágrafo 14º.

Regulamentação: Provimento CGJ TO nº 09/2016; Provimento CGJ RJ nº 58/2018; Provimento Conjunto CGJ CCI
BA nº 03/2019; Procedimento Preliminar Prévio PE nº 486/2018; Provimento CGJ SP nº 21/2019.

Página 104 / 286

prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Paragominas-PA. Carmen
Sylvia Pombo Tocantins, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ARNALDO GOMES DE MOURA

Carmen  Sylvia  Pombo  Tocantins,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Paragominas,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº81.562, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
ARNALDO GOMES DE MOURA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 88781810210, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Ilhéus, s/n, Módulo Ii Paragominas PA CEP 68626060, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553652094-4, firmada em 22/04/2016,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 6, na Matrícula nº 19.650, a
qual diz respeito ao imóvel situado na LSL RUA PROJETADA 0 CASA 18 B I PROMISSAO PARAGOMINAS PA
68631000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  09/05/2022,
correspondentes a R$ 18.786,81, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Paragominas-PA.
Carmen Sylvia Pombo Tocantins, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCOS FELIPE SIQUEIRA RAMOS

Carmen  Sylvia  Pombo  Tocantins,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Paragominas,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº81.564, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARCOS
FELIPE SIQUEIRA RAMOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 02165361206, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Ilhéus, s/n, Módulo Ii Paragominas PA CEP 68626060, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770132275-0, firmada em 01/06/2017,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 6 , na matrícula nº 19.717, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R MARIA DE L OLIVEIRA 0 BL II C 41 PROMISS O PARAGOMINAS PA
68631000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  09/05/2022,
correspondentes a R$ 2.571,58, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Paragominas-PA.
Carmen Sylvia Pombo Tocantins, Oficial de Registro de Imóveis.

ESTADO - PARAÍBA
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COMARCA - BELEM/PB
REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELEM

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): JOSE FABIO MAIA DE OLIVEIRA

Uma casa residencial, construída de alvenaria e coberta de telhas, situada a Rua Luis Gomes de
Lima, n° 306, com as seguintes divisões: com terraço, salas, quartos, cozinha e banheiro, servida
de água e luz elétrica, encravada em terreno foreiro da Igreja Nossa Senhora da Conceição, medindo
5,0mts. de frente e fundos, por 15,0mts. de extensão de ambos os lados. Adquirida por construção
própria, conforme alvará de licença e Carta de Habitat, expedidos pela Prefeitura municipal de
Belém-PB, assinados pelo então Prefeito Wellington Guedes de Carvalho. Devidamente registrado no
livro 2-I, fls. 22, Mat. 1.466, N° 2, nestas notas.

Consultar o arquivo anexo

ESTADO - PERNAMBUCO
COMARCA - BOM CONSELHO/PE

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BOM CONSELHO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): AMANDA MARIA CORDEIRO DE GODOY

ALGACYR  FERNANDO  VIEIRA  DE  BARROS,  Oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Bom  Conselho/PE,  a
requerimento de credora fiduciária, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, segundo as atribuições conferidas
pelo Art. 26, § 4°, da lei 9.514/97, tendo em vista a impossibilidade de intimação pessoal, vem
intimar, a Senhora AMANDA MARIA CORDEIRO DE GODOY, inscrita no CPF/MF n° 031.552.434-06, sobre o
saldo  devedor  de  sua  responsabilidade,  para  fins  de  cumprimento  das  obrigações  contratuais,
constantes no contrato particular de compra e venda de compra e venda de imóvel residencial quitado
e alienação fiduciária em garantia, conta de crédito com recursos do SBPE no âmbito do Sistema
Financeiro da Habitação -– SFH, com caráter de Escritura Pública, nº 144440082388-0, firmado em
07/08/2012, garantido por alienação fiduciária, registrada sob o R.05 da matrícula de nº 2810,
deste cartório, referente ao imóvel: Rua Agamenon Magalhães, nº 16, centro, CEP 55330-000, Bom
Conselho/PE, relativo aos encargos vencidos e não pagos dos meses de 07/07/2021 a 07/11/2021.
Informo, ainda, que o valor destes encargos, posicionado em 02/12/2021 corresponde ao valor de R$
11.621,92 (onze mil, seiscentos e vinte e um reais e noventa e dois centavos) sujeito à atualização
monetária, aos juros de mora e às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se
também os encargos que se vencerem no prazo deste intimação. Assim, procede à INTIMAÇÃO de V. Sª.,
para que se dirija ao Cartório de Registro de Imóveis de Bom Conselho/PE, localizado na Av. Tenente
Raul de Holanda Cavalcante, nº 108, Centro, CEP 55330-000, Bom Conselho/PE, onde deverá efetuar a
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, constados a partir
do primeiro dia útil da data de publicação deste Edital. ADVERTÊNCIA: O não pagamento no prazo
legal garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária,
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, nos termos do art. 26, § 7º da Lei nº 9.514/97. Caso Vossa Senhoria
tenha efetuado o pagamento do débito antes da presente publicação, gentileza desconsiderá-la, para
todos os fins de direito. Bom Conselho, 27 de maio 2022. Algacyr Fernando Vieira de Barros -
Oficial Registrador, subscrevo e assino.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): TANILLA DE LIMA SILVA LEITE

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VGtSRmVVMXFTVDA9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IZE9la1V6VGtSWmRrMUVZM2hPZWxFeVdIcFJlRTFxU1hsTWJrSnJXbWM5UFE9PQ==
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ALGACYR FERNANDO VIEIRA DE BARROS, Oficial do Registro de Imóveis de Bom Conselho/PE, a requerimento
de credora fiduciária, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26, §
4°, da lei 9.514/97, tendo em vista a impossibilidade de intimação pessoal, vem intimar, a Senhora
TANILLA DE LIMA SILVA LEITE, inscrita no CPF/MF n° 110.387.674-07, sobre o saldo devedor de sua
responsabilidade, para fins de cumprimento das obrigações contratuais, constantes no contrato do
S.F.H/PMCMV nº 878780065932-7, firmado em 28/11/2016, garantido por alienação fiduciária, registrada
sob o R.06 da matrícula de nº 7510, deste cartório, referente ao imóvel: Rua Projetada F, nº 57, Lote
13, Quadra E, centro, CEP 55330-000, Bom Conselho/PE, relativo aos encargos vencidos e não pagos dos
meses de 01/09/2021 a 01/02/2022. Informo, ainda, que o valor destes encargos, posicionado em
09/02/2022 corresponde ao valor de R$ 2.996,10 (dois mil, novecentos e noventa e seis reais e dez
centavos) sujeito à atualização monetária, aos juros de mora e às despesas de cobrança até a data do
efetivo pagamento, somando-se também os encargos que se vencerem no prazo deste intimação. Assim,
procede à INTIMAÇÃO de V. Sª., para que se dirija ao Cartório de Registro de Imóveis de Bom
Conselho/PE, localizado na Av. Tenente Raul de Holanda Cavalcante, nº 108, Centro, CEP 55330-000, Bom
Conselho/PE, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15
(quinze)  dias,  constados  a  partir  do  primeiro  dia  útil  da  data  de  publicação  deste  Edital.
ADVERTÊNCIA: O não pagamento no prazo legal garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel em favor da credora fiduciária, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, nos termos do art. 26, § 7º da
Lei nº 9.514/97. Caso Vossa Senhoria tenha efetuado o pagamento do débito antes da presente
publicação, gentileza desconsiderá-la, para todos os fins de direito. Bom Conselho, 05 de maio 2022.
Algacyr Fernando Vieira de Barros - Oficial Registrador, subscrevo e assino.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FABRICIO DOS SANTOS LEITE

ALGACYR  FERNANDO  VIEIRA  DE  BARROS,  Oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Bom  Conselho/PE,  a
requerimento de credora fiduciária, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, segundo as atribuições conferidas
pelo Art. 26, § 4°, da lei 9.514/97, tendo em vista a impossibilidade de intimação pessoal, vem
intimar, o Senhor FABRICIO DOS SANTOS LEITE, inscrito no CPF/MF n° 068.368.414-04, sobre o saldo
devedor de sua responsabilidade, para fins de cumprimento das obrigações contratuais, constantes no
contrato  do  S.F.H/PMCMV  nº  878780065932-7,  firmado  em  28/11/2016,  garantido  por  alienação
fiduciária, registrada sob o R.06 da matrícula de nº 7510, deste cartório, referente ao imóvel: Rua
Projetada F, nº 57, Lote 13, Quadra E, centro, CEP 55330-000, Bom Conselho/PE, relativo aos
encargos vencidos e não pagos dos meses de 01/09/2021 a 01/02/2022. Informo, ainda, que o valor
destes  encargos,  posicionado  em  09/02/2022  corresponde  ao  valor  de  R$  2.996,10  (dois  mil,
novecentos e noventa e seis reais e dez centavos) sujeito à atualização monetária, aos juros de
mora e às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se também os encargos que
se vencerem no prazo deste intimação. Assim, procede à INTIMAÇÃO de V. Sª., para que se dirija ao
Cartório de Registro de Imóveis de Bom Conselho/PE, localizado na Av. Tenente Raul de Holanda
Cavalcante, nº 108, Centro, CEP 55330-000, Bom Conselho/PE, onde deverá efetuar a purga do débito
acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, constados a partir do primeiro dia
útil da data de publicação deste Edital. ADVERTÊNCIA: O não pagamento no prazo legal garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL-CEF, nos termos do art. 26, § 7º da Lei nº 9.514/97. Caso Vossa Senhoria tenha efetuado o
pagamento do débito antes da presente publicação, gentileza desconsiderá-la, para todos os fins de
direito. Bom Conselho, 05 de maio 2022. Algacyr Fernando Vieira de Barros - Oficial Registrador,
subscrevo e assino.

COMARCA - JABOATAO DOS GUARARAPES/PE
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JABOATÃO DOS GUARARAPES
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): TALITA GILES DE ANDRADE

O Oficial Substituto do Cartório de 1° Ofício de Registro de Imóveis do Município de Jaboatão dos
Guararapes, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 e 26A, da Lei 9.514/97, bem como pela
credora  A  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  do  Contrato  de  Financiamento  imobiliário,  garantido  por
Alienação Fiduciária, registrado sob o nº R-6, na matricula 59063, neste Cartório, referente
apartamento residencial nº 404, bloco 25, Tipo A, localizado no 4º pavimento, integrante do
Edifício Praia de Piedade, situado na Rua Pedrinópolis (antes Rua Dr. Aniceto Varejão), nº 122
(cento e vinte e dois), no bairro de Candeias, Jaboatão dos Guararapes/PE; venho intimar a Sra.
TALITA GILES DE ANDRADE SANTOS, CPF Nº 094.768.884-66, por meio de seu representante legal, para
fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargos(s) que encontra-se vencido,
posicionado em 20/05/2022, corresponde a R$ 436.796,20, sujeito à atualização monetária, aos juros
de mora até a data do efetivo pagamento e às despesas de cobrança. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.
Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, na Rua Arão Lins de Andrade, nº 513,
em Piedade, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15
dias,  contadas  a  partir  da  data  da  publicação  deste  edital.  Na  oportunidade,  fica  V.  Sª
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito
de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária -– CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
-– nos termos do Art 26 parágrafo 7º da Lei 9514/97.

COMARCA - RECIFE/PE
6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RECIFE

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUCIENE TORRES DE CARVALHO NUNES

ROBERTO LÚCIO DE SOUZA PEREIRA, Oficial de Registro do 6º Serviço de Registro de Imóveis do Recife,
com fundamento no § 4º, do art. 26, da Lei Federal nº 9.514, de 20.11.1997, FAZ SABER que pelo
presente, fica INTIMADA, por se encontrar em lugar incerto e não sabido, LUCIENE TORRES DE CARVALHO
NUNES, CPF nº 322.303.384-04, devedora fiduciante da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, a pagar, no prazo de
15 dias, a partir desta publicação, perante a própria Credora Fiduciária, ou no endereço do 6º
OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO RECIFE, situado na Avenida Agamenon Magalhães nº 2939, 6º andar,
Sala 603, EDIFÍCIO INTERNATIONAL BUSINESS CENTER, Espinheiro -– Recife-PE, CEP - CEP 52020-000 a
quantia de R$11.238,89 (onze mil, duzentos e trinta e oito reais e oitenta e nove centavos),
referente às obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos, posicionado em 01.06.2022,
sujeita à atualização monetária, juros de mora, referente às prestações vencidas e as que vencerem
até a data do efetivo pagamento, decorrentes do Contrato de Financiamento Imobiliário, garantido
por Alienação Fiduciária, celebrado em 14 de novembro de 2008 e registrado sob o nº R-6, da
Matrícula nº 60956 do 2º Ofício de Registro de Imóveis de Recife, correspondente a matrícula 527
desta serventia, com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, referente ao imóvel caracterizado como APARTAMENTO
nº 402, BLOCO B, do CONJUNTO RESIDENCIAL MATHEUS MAIA, situado na Rua Marechal Deodoro 340,
Encruzilhada, RECIFE - PE, CEP -– 52030-172, juntamente com os juros convencionais, as penalidades,
os encargos legais, inclusive tributos e contribuições condominiais imputáveis aos imóveis, além
das despesas de cobrança incluindo-se as diligências de notificações procedidas pelo 2º Registro de
Títulos e Documentos da Cidade do Recife e as das publicações deste edital, bem como os encargos do
aludido contrato que vencerem neste período, de responsabilidade da intimada, LUCIENE TORRES DE
CARVALHO NUNES. Fique a intimada advertida de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo
ora estipulado, ensejará o direito de consolidação da propriedade plena do imóvel em favor da
credora fiduciária, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do art. 26, § 7º, da Lei Federal nº
9.514/97. Recife-PE, 01 de junho de 2022. ROBERTO LÚCIO DE SOUZA PEREIRA - Oficial de Registro.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RENATO PINHEIRO DE CASTRO, RENATA GALESI DUCATTI

ROBERTO LÚCIO DE SOUZA PEREIRA, Oficial de Registro do 6º Serviço de Registro de Imóveis do Recife,
com fundamento no § 4º, do art. 26, da Lei Federal nº 9.514, de 20.11.1997, FAZ SABER que pelo
presente, ficam INTIMADOS, por se encontrarem em lugar incerto e não sabido, RENATO PINHEIRO DE
CASTRO, CPF 044.328.174-29 e RENATA GALESI DUCATTI, CPF 324.198.428-12, devedores fiduciantes da
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, a pagarem, no prazo de 15 dias, a partir desta publicação, perante a
própria Credora Fiduciária, ou no endereço do 6º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO RECIFE, situado
na Avenida Agamenon Magalhães nº 2939, 6º andar, Sala 603, EDIFÍCIO INTERNATIONAL BUSINESS CENTER,
Espinheiro -– Recife-PE, CEP - CEP 52020-000 a quantia de R$28.235,09 (vinte e oito mil, duzentos e
trinta e cinco reais e nove centavos), referente às obrigações contratuais relativas aos encargos
vencidos, posicionado em 06.06.2022, sujeita à atualização monetária, juros de mora, referente às
prestações vencidas e as que vencerem até a data do efetivo pagamento, decorrentes do Contrato de
Financiamento Imobiliário 1.4444.1053384-2, garantido por Alienação Fiduciária, celebrado em 05 de
janeiro de 2018 e registrado sob o nº R-3, da Matrícula 4539 desta serventia, com a CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, referente ao imóvel caracterizado como APARTAMENTO nº 201, do EDIFÍCIO PEDRA REAL, situado
na Rua Arnoldo Magalhães, 230, Casa Amarela, RECIFE - PE, CEP -– 52051-280, juntamente com os juros
convencionais, as penalidades, os encargos legais, inclusive tributos e contribuições condominiais
imputáveis aos imóveis, além das despesas de cobrança incluindo-se as diligências de notificações
procedidas pelo 2º Registro de Títulos e Documentos da Cidade do Recife e as das publicações deste
edital, bem como os encargos do aludido contrato que vencerem neste período, de responsabilidade
dos intimados, RENATO PINHEIRO DE CASTRO, e RENATA GALESI DUCATTI. Fiquem os intimados advertidos
de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, ensejará o direito de
consolidação da propriedade plena do imóvel em favor da credora fiduciária, CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, nos termos do art. 26, § 7º, da Lei Federal nº 9.514/97. Recife-PE, 06 de junho de 2022.
ROBERTO LÚCIO DE SOUZA PEREIRA - Oficial de Registro.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): HELOIZA ENEIDA CORDEIRO CYSNEIROS

ROBERTO LÚCIO DE SOUZA PEREIRA, Oficial de Registro do 6º Serviço de Registro de Imóveis do Recife,
com fundamento no § 4º, do art. 26, da Lei Federal nº 9.514, de 20.11.1997, FAZ SABER que pelo
presente, fica INTIMADA, por se encontrar em lugar incerto e não sabido, HELOIZA ENEIDA CORDEIRO
CYSNEIROS, CPF 624.487.064-68, devedora fiduciante da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, a pagar, no prazo de
15 dias, a partir desta publicação, perante a própria Credora Fiduciária, ou no endereço do 6º
OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO RECIFE, situado na Avenida Agamenon Magalhães nº 2939, 6º andar,
Sala 603, EDIFÍCIO INTERNATIONAL BUSINESS CENTER, Espinheiro -– Recife-PE, CEP - CEP 52020-000 a
quantia  de  R$9.090,03  (nove  mil  e  noventa  reais  e  três  centavos),  referente  às  obrigações
contratuais relativas aos encargos vencidos, posicionado em 20.05.2022, sujeita à atualização
monetária, juros de mora, referente às prestações vencidas e as que vencerem até a data do efetivo
pagamento,  decorrentes  do  Contrato  de  Financiamento  Imobiliário,  garantido  por  Alienação
Fiduciária, celebrado em 02 de fevereiro de 2009 e registrado sob o nº R-5, da Matrícula nº 52292
do 2º Ofício de Registro de Imóveis de Recife, correspondente a matrícula 10675 desta serventia,
com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, referente ao imóvel caracterizado como APARTAMENTO nº 202, do
EDIFÍCIO KORINTHIOS, situado na Rua Franklin Távora, 650, Campo Grande, RECIFE - PE, CEP -–
52040050, juntamente com os juros convencionais, as penalidades, os encargos legais, inclusive
tributos  e  contribuições  condominiais  imputáveis  aos  imóveis,  além  das  despesas  de  cobrança
incluindo-se as diligências de notificações procedidas pelo 2º Registro de Títulos e Documentos da
Cidade do Recife e as das publicações deste edital, bem como os encargos do aludido contrato que
vencerem neste período, de responsabilidade da intimada, HELOIZA ENEIDA CORDEIRO CYSNEIROS. Fique a
intimada advertida de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, ensejará
o direito de consolidação da propriedade plena do imóvel em favor da credora fiduciária, CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do art. 26, § 7º, da Lei Federal nº 9.514/97. Recife-PE, 06 de junho
de 2022. ROBERTO LÚCIO DE SOUZA PEREIRA - Oficial de Registro.
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7º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RECIFE

EDITAL - Retificação de Registro - Confrontante, Art. 213 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s):
ADELMA MONTEIRO ROCHA DE MACEDO

7º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO RECIFE EDITAL (PRAZO: 15 dias) FAÇO PÚBLICO a todos quanto este
Edital virem ou dele notícia e conhecimento tiver, especialmente aos PROPRIETÁRIOS OU OCUPANTES OU
SÍNDICOS do IMÓVEL, abaixo citado, que é confinante, pelo lado esquerdo, especificamente o imóvel
nº 51, da casa n° 47 na Rua Aguanil, no bairro Jardim São Paulo, objeto da matrícula de n° 5248 do
7º Registro Imobiliário do Recife, informando ainda que o terreno objeto do procedimento de
inserção de metragens, passou a ter as seguintes metragens, confrontações e área, nos termos a
abaixo: Frente: 6,00m, confronta-se com a Rua Aguanil. Lado Direito: mede 20,00m, imóvel n° 43 da
Rua Aguanil. Lado Esquerdo: mede 20,00m, limita-se com o imóvel n° 51 da Rua Aguanil. Fundos: mede
6,00m, limita-se com o imóvel n° 361, da Rua Professora Cacilda Breckenfeld. ÁREA DO TERRENO:
120,00m². (cento e vinte metros quadrados). Apresentada ao 7º Ofício de Registro de Imóveis do
Recife, Av. Abdias de Carvalho, 1111, sala 407, Prado, Recife -– PE (Telefone: (81)3132-2517),
solicitação subscrita por, ADELMA MONTEIRO ROCHA DE MACÊDO, parte interessada, CPF: 143.643.284-72,
residente e domiciliada em Recife-PE para AVERBAÇÃO DO PROCESSO DE INSERÇÃO DE METRAGENS, instruída
pela  Planta  do  Terreno  e  demais  documentos  exigidos  por  lei;  Assim,  ficam  os  Senhores
Proprietários/ocupantes dos imóveis limítrofes acima indicados, acaso se sintam prejudicados com a
mencionada inserção de metragens e área, notificados por este edital para se manifestarem por
escrito perante o Oficial de Registro que este subscreve, no prazo de 15 (quinze) dias contados da
data da publicação deste EDITAL, no endereço supracitado, no horário de 09 às 17hs. Nos termos do
parágrafo 4º, inciso II, do art. 213, da Lei Federal 6.015, de 31.12.1973 com a nova redação
atribuída pela Lei Federal nº 10.931, de 02.08.2004, presumir-se-á a anuência do confrontante que
deixar de apresentar impugnação no prazo da notificação. Dado e passado nesta cidade do Recife,
capital do Estado de Pernambuco. Nethânya Sínya Santos Cavalcante, Oficiala de Registro de Imóveis.

ESTADO - RIO DE JANEIRO
COMARCA - CABO FRIO/RJ

2º OFICIO DE JUSTIÇA DE CABO FRIO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCILIO MOREIRA DA COSTA, JUSSARA RIBEIRO DA COSTA

Renato Luiz Gonçalves Cabo, oficial do 2º Oficio de Justiça de Cabo Frio, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº219665, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARCILIO MOREIRA DA
COSTA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  63087014753,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, JUSSARA RIBEIRO DA COSTA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 72458364772, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Jorge Lossio 751, , Centro Cabo Frio
RJ CEP 28907013, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440636942-1,
firmada em 15/07/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R 6,
na Matrícula nº 45.279, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA MAJOR BELEGARD 58 CASA 02 SAO
BENTO CABO FRIO RJ 28927000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
18/11/2021,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
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credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Cabo Frio-RJ. Renato Luiz Gonçalves Cabo, Oficial de
Registro de Imóveis.

COMARCA - CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ
4º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SAMYHA DE SOUZA ALVES

Thais Viegas Santos, oficial do 4º Ofício de Justiça de Campos dos Goytacazes, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº33042, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante SAMYHA
DE SOUZA ALVES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 09327575709, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na 21 de Abril, 247, Centro Campos dos Goytacazes RJ CEP
28010170,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441822590-8,
firmada em 07/05/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 5, na
Matrícula nº 11985, a qual diz respeito ao imóvel situado na EST DR LOURIVAL MARTINS BEDA 1162 BL04
AP104 DONANA CAMPOS DOS GOYT RJ 28110000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 09/05/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Campos dos Goytacazes-RJ. Thais
Viegas Santos, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ODILON PIRES RAMOS JUNIOR

Thais Viegas Santos, oficial do 4º Ofício de Justiça de Campos dos Goytacazes, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº33044, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ODILON
PIRES RAMOS JUNIOR, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 12030733725, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na 21 de Abril, 247, Centro Campos dos Goytacazes RJ CEP
28010170,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770090262-0,
firmada em 24/02/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 4, na
Matrícula nº 12303, a qual diz respeito ao imóvel situado na R HUMBERTO SANZ LOTE 20 Q B casa 27
DONANA  CAMPOS  DOS  GOYT  RJ  28110000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 09/05/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s)
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encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio
de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Campos dos Goytacazes-RJ. Thais Viegas Santos, Oficial
de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LILIAN MARCIA DAMASCENO DE CARVALHO, ANDERSON BATISTA SOARES

Thais Viegas Santos, oficial do 4º Ofício de Justiça de Campos dos Goytacazes, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº33041, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LILIAN
MARCIA DAMASCENO DE CARVALHO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 05629081705, que está em lugar
ignorado,  incerto  ou  inacessível,  ANDERSON  BATISTA  SOARES,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº
09144630719,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na 21
de Abril, 247, Centro Campos dos Goytacazes RJ CEP 28010170, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 144440306334-8, firmada em 28/05/2013, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº R2, na Matrícula nº 11.071, a qual diz respeito ao imóvel situado
na R JOAO MARIA DE ALMEIDA 36 CASA 02 PARQUE VARANDA CAMPOS DOS GOYT RJ 28022780. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 09/05/2022, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Campos dos Goytacazes-RJ. Thais Viegas Santos, Oficial de Registro de Imóveis.

5º OFICIO DE JUSTIÇA DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUCILMA FERREIRA DA SILVA ANDRADE, CARLOS ALBERTO ANDRADE

Hélio Soares dos Santos, oficial do 5º Oficio de Justiça de Campos dos Goytacazes, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº36017, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LUCILMA
FERREIRA DA SILVA ANDRADE, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 60278056504, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, CARLOS ALBERTO ANDRADE, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 65537220563, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na João Pessoa, 92, Centro
Campos dos Goytacazes RJ CEP 28010250, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 844440650152-2, firmada em 30/09/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº R2, na Matrícula nº 14.528, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ARAUJO
SILVA 119 AP 402 BL 03 PARQUE JARDIM CAMPOS DOS GOYT RJ 28080480. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 09/05/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
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acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento
ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Campos dos Goytacazes-RJ. Hélio
Soares dos Santos, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CAINA BASTOS ANDRADE

Hélio Soares dos Santos, oficial do 5º Oficio de Justiça de Campos dos Goytacazes, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº36019, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CAINA
BASTOS ANDRADE, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 14359291795, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na João Pessoa, 92, Centro Campos dos Goytacazes RJ CEP 28010250,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim
de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura
de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  878771161418-4,  firmada  em
02/06/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 380, na Matrícula
nº 16947, a qual diz respeito ao imóvel situado na R VICENTE DE CARVALHO 1 BL.4 A303 JD DOS CAMPOS
CAMPOS DOS GOYT RJ 28030345. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
09/05/2022,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Campos dos Goytacazes-RJ. Hélio Soares dos
Santos, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JULIANA DOS SANTOS RIBEIRO

Hélio Soares dos Santos, oficial do 5º Oficio de Justiça de Campos dos Goytacazes, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº36020, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JULIANA
DOS SANTOS RIBEIRO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10538943769, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na João Pessoa, 92, Centro Campos dos Goytacazes RJ CEP 28010250,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim
de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura
de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  878770778826-2,  firmada  em
13/02/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 4, na Matrícula
nº 18169, a qual diz respeito ao imóvel situado na R VICENTE DE CARVALHO 2 BL.9 AP102 PARQUE GUARUS
CAMPOS DOS GOYT RJ 28070050. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
09/05/2022,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
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cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Campos dos Goytacazes-RJ. Hélio Soares dos Santos,
Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PEDRO HENRIQUE ANDRADE SILVA

Hélio Soares dos Santos, oficial do 5º Oficio de Justiça de Campos dos Goytacazes, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº36018, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante PEDRO
HENRIQUE ANDRADE SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 04518120507, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na João Pessoa, 92, Centro Campos dos Goytacazes RJ CEP
28010250,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440726190-8,
firmada em 30/09/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 02, na
Matrícula nº 14.529, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ARAUJO SILVA 119 APT 403 BL 03
PARQUE JARDIM CAMPOS DOS GOYT RJ 28080480. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 09/05/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Campos dos Goytacazes-RJ. Hélio
Soares dos Santos, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - CASIMIRO DE ABREU/RJ
OFÍCIO DE JUSTIÇA DE CASIMIRO DE ABREU

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FLAVIA MOZER NANTES

Deisi Correa Nunes, oficial do Ofício de Justiça de Casimiro de Abreu, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº24451, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante FLAVIA MOZER NANTES,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 09532335706, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Waldenir Heringer da Silva N460, , Loja 03/05 Centro Casimiro de Abreu RJ CEP
28860000,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440642326-4,
firmada em 25/07/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-3 ,
na matrícula nº 8.287, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA RAUL MARCHON DA ROSA 620 CASA
03 SOCIEDADE FLUM CASIMIRO DE ABREU/RJ CEP 28860000. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 10/02/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia



Publicação nº 882/2022
Segunda, 13 de Junho de 2022

Diário do Registro de Imóveis Eletrônico - matrícula 3522 - Registro Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca da Capital do Rio de Janeiro.
Lei Federal n° 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei Federal nº 6.015/1973, art. 216-A, parágrafo 14º.

Regulamentação: Provimento CGJ TO nº 09/2016; Provimento CGJ RJ nº 58/2018; Provimento Conjunto CGJ CCI
BA nº 03/2019; Procedimento Preliminar Prévio PE nº 486/2018; Provimento CGJ SP nº 21/2019.

Página 114 / 286

deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Casimiro de Abreu-RJ. Deisi
Correa Nunes, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - DUQUE DE CAXIAS/RJ
1º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE DUQUE DE CAXIAS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DIEGO POLLY DOS ANJOS

Maria Barbara Toledo Andrade e Silva, oficial do 1º Ofício de Justiça de Duque de Caxias, atendendo
a requerimento do credor fiduciário BANCO BRADESCO S.A., prenotado sob nº82517, nos termos do art.
26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DIEGO POLLY DOS ANJOS, inscrito(a)
no CPF/MF sob o nº 14894037793, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que
compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia,
situada na Roberto Silveira Nº 23, , 25 de Agosto Duque de Caxias RJ CEP 25070005, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 1045655-P, firmada em 28/04/2021, com
garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula R.13 matrícula nº 19.335, a qual diz
respeito ao imóvel situado na PREDIO RESIDENCIAL N° 408 DA RUA PROFESSOR VILMAR JARDIM GUIAMARAES E
RESPECTIVO TERRENO CONSTITUIDO PELO LOTE N° 09 DA QUADRA J, NO PARQUE MUISA, DUQUE DE CAXIAS/RJ -
CEP: 25046-150. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 01/02/2021,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Duque de Caxias-RJ. Maria Barbara Toledo Andrade
e Silva, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - IGUABA GRANDE/RJ
OFÍCIO DE JUSTIÇA DE IGUABA GRANDE

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOAO VITOR DE OLIVEIRA SILVA

Mauricio  Sauerbronn  de  Mello,  oficial  do  Ofício  de  Justiça  de  Iguaba  Grande,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº25830, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JOAO
VITOR DE OLIVEIRA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 15646652758, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Dr. João Vasconcelos, 215-A, Centro Iguaba Grande RJ CEP
28960000,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440571775-2,
firmada em 14/04/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 3 , na
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matrícula nº 1.710, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ALFEU FERREIRA 149 LOTEAMENTO IGUABA
PEQUENA IGUABA GRANDE RJ 28960000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 11/03/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Iguaba Grande-RJ. Mauricio Sauerbronn de Mello,
Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CRISTINA SILVA DA ROSA

Mauricio  Sauerbronn  de  Mello,  oficial  do  Ofício  de  Justiça  de  Iguaba  Grande,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº26009, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
CRISTINA SILVA DA ROSA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 07105446773, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Dr. João Vasconcelos, 215-A, Centro Iguaba Grande RJ CEP
28960000,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440386650-5,
firmada em 23/08/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 2 , na
matrícula nº 6.119, a qual diz respeito ao imóvel situado na R 01 0 LOTE A QD 1 IGUABA PEQUENA
IGUABA GRANDE RJ 28960000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
13/04/2022,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Iguaba Grande-RJ. Mauricio Sauerbronn de Mello,
Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANDREA OLIVEIRA DA SILVA

Mauricio  Sauerbronn  de  Mello,  oficial  do  Ofício  de  Justiça  de  Iguaba  Grande,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº26010, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANDREA
OLIVEIRA DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 00379178702, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Dr. João Vasconcelos, 215-A, Centro Iguaba Grande RJ CEP
28960000,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440359765-2,
firmada em 20/08/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R6, na
Matrícula nº 4.362, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA DAS SIRIEMAS QD E LT 15 CONDOMÍNIO
ILHA DAS GARÇAS CENTRO IGUABA GRANDE RJ 28960000. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 13/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
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do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Iguaba Grande-RJ. Mauricio
Sauerbronn de Mello, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - ITABORAI/RJ
1º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE ITABORAÍ

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOSE RICARDO IVO PEREIRA DE SOUZA

Aldaleia Machado Ferreira de Macedo, oficial do 1º Ofício de Justiça de Itaboraí, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº77897, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JOSE
RICARDO IVO PEREIRA DE SOUZA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08608151707, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Dr. Pereira dos Santos 57, , Centro Itaborai
RJ CEP 24800041, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440856026-7,
firmada em 27/02/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R04,
na Matrícula nº 13.423, a qual diz respeito ao imóvel situado na R 15 LT25 QD248 ITAMARATI (VIS
ITABORAI  RJ  24876040.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
19/04/2022,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Itaborai-RJ. Aldaleia Machado Ferreira de
Macedo, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANDREA VIEIRA GOMES

Aldaleia Machado Ferreira de Macedo, oficial do 1º Ofício de Justiça de Itaboraí, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº77896, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANDREA
VIEIRA GOMES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 01297135709, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Dr. Pereira dos Santos 57, , Centro Itaborai RJ CEP 24800041,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim
de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura
de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  808897001402-0,  firmada  em
14/05/2009, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 0R3 , na
matrícula nº 42.883, a qual diz respeito ao imóvel situado na R HELOISA TORRES 14 Q1N14A101B3
MARAMBAIA ITABORAI RJ 24800000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
19/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta
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serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Itaborai-RJ. Aldaleia Machado Ferreira de Macedo,
Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RAFAEL MAGALHAES COELHO DA SILVA, JULIANA DOMINGOS FERREIRA

Aldaleia Machado Ferreira de Macedo, oficial do 1º Ofício de Justiça de Itaboraí, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº77892, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RAFAEL
MAGALHAES COELHO DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 14831318744, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, JULIANA DOMINGOS FERREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 12972900707, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Dr. Pereira dos Santos
57, , Centro Itaborai RJ CEP 24800041, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 844441126663-3, firmada em 23/12/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº R2 , na matrícula nº 47.515, a qual diz respeito ao imóvel situado na ROD
AMARAL PEIXOTO 0 BL A CS 01 VILA BRASIL (M ITABORAI RJ 24859180. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 18/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Itaborai-RJ. Aldaleia Machado Ferreira de Macedo, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LEA DO NASCIMENTO BEZERRA

Aldaleia Machado Ferreira de Macedo, oficial do 1º Ofício de Justiça de Itaboraí, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº77889, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LEA DO
NASCIMENTO BEZERRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08923946761, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Dr. Pereira dos Santos 57, , Centro Itaborai RJ CEP 24800041,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim
de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura
de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  140440000066-4,  firmada  em
31/10/2006, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R02 , na
matrícula nº 43.629, a qual diz respeito ao imóvel situado na RDV BR 493 46 CS1 ALDEIA VELHA
ITABORAI  RJ  24800000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
13/04/2022,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
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diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Itaborai-RJ. Aldaleia Machado Ferreira de Macedo,
Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ELISANGELA DIAS FERREIRA

Aldaleia Machado Ferreira de Macedo, oficial do 1º Ofício de Justiça de Itaboraí, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº77888, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
ELISANGELA DIAS FERREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 01031744789, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Dr. Pereira dos Santos 57, , Centro Itaborai RJ CEP
24800041,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855550450132-4,
firmada em 26/08/2010, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R03,
na Matrícula nº 45.757, a qual diz respeito ao imóvel situado na R JOSE ALVES RODRIGUES 171 LT C
MANILHA ITABORAI RJ 24800000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
14/04/2022,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Itaborai-RJ. Aldaleia Machado Ferreira de
Macedo, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EVERTON LUIS ESPINDOLA DOS SANTOS

Aldaleia Machado Ferreira de Macedo, oficial do 1º Ofício de Justiça de Itaboraí, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº77891, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante EVERTON
LUIS ESPINDOLA DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 00332922057, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Dr. Pereira dos Santos 57, , Centro Itaborai RJ CEP
24800041,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440230350-5,
firmada em 17/12/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R4, na
Matrícula nº 1.234, a qual diz respeito ao imóvel situado na ESTRADA MUNICIPAL ITAMBI, Nº 38, CASA
- PORTO DAS CAIXAS - ITABORAI/RJ, CEP 24.800-000. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 14/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
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favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Itaborai-RJ. Aldaleia
Machado Ferreira de Macedo, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DEBORA NUNES ROCHA

Aldaleia Machado Ferreira de Macedo, oficial do 1º Ofício de Justiça de Itaboraí, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº77909, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DEBORA
NUNES ROCHA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 11720818754, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Dr. Pereira dos Santos 57, , Centro Itaborai RJ CEP 24800041,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim
de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura
de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  855552275028-4,  firmada  em
23/07/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 07, na matrícula
nº 46148, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV CABO JOSE RODRIGUES, SN CS101 MARAMBAIA
ITABORAI  RJ  24859488.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
20/04/2022,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Itaborai-RJ. Aldaleia Machado Ferreira de
Macedo, Oficial de Registro de Imóveis.

2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE ITABORAÍ

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MATHEUS SILVA DELGADO

Marcelo Poppe de Figueiredo Fabião, oficial do 2º Ofício de Justiça de Itaboraí, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº114547, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
MATHEUS SILVA DELGADO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 17585307748, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Marechal Floriano Peixoto, 41, Centro Itaborai RJ CEP
24800165,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770372703-0,
firmada em 20/06/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 3, na
Matrícula nº 50500, a qual diz respeito ao imóvel situado na CASA 38 DA QUADRA J DO CONDOMÍNIO
PORTAL DOS IPES I, situado na Avenida Flávio Vasconcelos, Área AD-4 (Lote4), Venda das Pedras,
primeiro distrito de Itaboraí / RJ 24802365. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 09/05/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Itaborai-RJ. Marcelo Poppe de
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Figueiredo Fabião, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DANIELLY CRISTINE GOMES DAS CHAGAS

Marcelo Poppe de Figueiredo Fabião, oficial do 2º Ofício de Justiça de Itaboraí, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº114539, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
DANIELLY CRISTINE GOMES DAS CHAGAS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 87841525249, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Marechal Floriano Peixoto, 41, Centro
Itaborai RJ CEP 24800165, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
855553908527-0, firmada em 13/11/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 3, na Matrícula nº 49.654, a qual diz respeito ao imóvel situado na APARTAMENTO Nº 303
BLOCO Nº 02 DO CONDOMÍNIO CONQUISTA ITABORAÍ, situado na Avenida Flávio Vasconcelos, lote 01 da
quadra 08, loteamento Viver Melhor Itaboraí, Venda das Pedras, primeiro distrito de Itaboraí RJ
24802245.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  10/05/2022,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Itaborai-RJ. Marcelo Poppe de Figueiredo Fabião,
Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DILERMANDO CAETANO TEIXEIRA

Marcelo Poppe de Figueiredo Fabião, oficial do 2º Ofício de Justiça de Itaboraí, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº114510, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
DILERMANDO CAETANO TEIXEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 13633839739, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Marechal Floriano Peixoto, 41, Centro
Itaborai RJ CEP 24800165, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
144440651541-0, firmada em 21/07/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R-5, na Matrícula nº 40.947, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA 22, LOTE 1.122
JOAQUIM DE OLIVEIRA ITABORAI RJ 24813544. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 09/05/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Itaborai-RJ. Marcelo Poppe de
Figueiredo Fabião, Oficial de Registro de Imóveis.
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COMARCA - MACAE/RJ
2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE MACAE

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ROBERTO SILVA FILGUEIRAS

Domingos da Costa Peixoto, oficial do 2º Ofício de Justiça de Macae, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº144701, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ROBERTO SILVA
FILGUEIRAS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 34170855787, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Marechal Deodoro, 351, Centro Centro Macae RJ CEP 27910310, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440482757-0, firmada em 17/12/2013,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 05, na Matrícula nº 17426, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R ANTENOR TAVARES 140 CANCELA PRETA MACAE RJ 27937410.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 25/04/2022, correspondentes ao
valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Macae-RJ. Domingos da Costa Peixoto, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FELIPE DOS SANTOS MOTA

Domingos da Costa Peixoto, oficial do 2º Ofício de Justiça de Macae, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº144702, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante FELIPE DOS SANTOS
MOTA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  13840409780,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Marechal Deodoro, 351, Centro Centro Macae RJ CEP 27910310, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144441088713-0, firmada em 07/06/2019,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R3, na Matrícula nº 42186, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R CEZAR JOSE DE S MELLO 1009 APT 408 BL 01 GLORIA MACAE RJ
27933675.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  25/04/2022,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Macae-RJ. Domingos da Costa Peixoto, Oficial de
Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GIOVANNI PIAZZA

Domingos da Costa Peixoto, oficial do 2º Ofício de Justiça de Macae, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº144705, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante GIOVANNI PIAZZA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10090084713, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Marechal Deodoro, 351, Centro Centro Macae RJ CEP 27910310, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 155553362159-8, firmada em 02/04/2015,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7, na Matrícula nº 36341, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R JOAO B DA S LESSA 0 AP 1310BL1 GLORIA MACAE RJ 27933160.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 26/04/2022, correspondentes ao
valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Macae-RJ. Domingos da Costa Peixoto, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ROSIMERE MANHAES GOMES

Domingos da Costa Peixoto, oficial do 2º Ofício de Justiça de Macae, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº144703, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ROSIMERE MANHAES
GOMES,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  84626488749,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Marechal Deodoro, 351, Centro Centro Macae RJ CEP 27910310, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 155550893703-0, firmada em 14/01/2011,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 1, na Matrícula nº 33.151, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R OSEAS RODRIGUES STA RITA 26 106 LAGOA MACAE RJ 27930000.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 25/04/2022, correspondentes ao
valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Macae-RJ. Domingos da Costa Peixoto, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - MANGARATIBA/RJ
OFÍCIO ÚNICO DO MUNÍCIPIO DE MANGARATIBA
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): WALDIR LUIZ DE ALMEIDA DOS SANTOS

Rubem Cabral, oficial do Ofício Único do Munícipio de Mangaratiba, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº18274, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante WALDIR LUIZ DE
ALMEIDA DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 50647822768, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Cel Moreira da Silva, 155, Centro Mangaratiba RJ CEP 23860000,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim
de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura
de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  155552674153-2,  firmada  em
29/05/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula R1 , na matrícula nº
1.612, a qual diz respeito ao imóvel situado na R HUMBERTO TEIXEIRA 0 QD 1281 GUITY MANGARATIBA RJ
23860000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  13/04/2022,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Mangaratiba-RJ. Rubem Cabral, Oficial de
Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCOS SOARES PEREIRA, LOSANGELA OLIVEIRA DE A PEREIRA

Rubem Cabral, oficial do Ofício Único do Munícipio de Mangaratiba, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº18305, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARCOS SOARES
PEREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 91949947734, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, LOSANGELA OLIVEIRA DE A PEREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 02296678726, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Cel Moreira da Silva, 155, Centro
Mangaratiba RJ CEP 23860000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
144440033377-8, firmada em 31/05/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R - 1, na Matrícula nº 2594, a qual diz respeito ao imóvel situado na R MARIO BARROS E
SILVA 144 LT 531 BALNEARIO MURIQUI MANGARATIBA RJ 23860000. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 19/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Mangaratiba-RJ. Rubem Cabral, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JORGE BASTOS CARNEIRO

Rubem Cabral, oficial do Ofício Único do Munícipio de Mangaratiba, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº18304, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JORGE BASTOS
CARNEIRO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 67906567749, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Cel Moreira da Silva, 155, Centro Mangaratiba RJ CEP 23860000,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim
de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura
de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  844440104394-1,  firmada  em
28/06/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R2, na Matrícula
nº 21.945, a qual diz respeito ao imóvel situado na R DUQUE DE CAXIAS 110 CASA 103 MURIQUI
MANGARATIBA RJ 23860000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
19/04/2022,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Mangaratiba-RJ. Rubem Cabral, Oficial de
Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALESSANDRA SILVA SANTORO GOMES, FERNANDO SANTORO GOMES

Rubem Cabral, oficial do Ofício Único do Munícipio de Mangaratiba, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº18275, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ALESSANDRA SILVA
SANTORO GOMES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 07666655770, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, FERNANDO SANTORO GOMES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 54786312720, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário,  ou  ao  endereço  desta  Serventia,  situada  na  Cel  Moreira  da  Silva,  155,  Centro
Mangaratiba RJ CEP 23860000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
144440976338-4, firmada em 24/11/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R-4, na Matrícula nº 13.054, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA PROJETADA B, SEM
NUMERO, LOTE 43, QUADRA A, APTO 102 SANTA TEREZA - MANGARATIBA RJ 23860000. Segundo o requerimento,
o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  13/04/2022,  correspondentes  ao  valor  contido  na
intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros
de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Mangaratiba-RJ. Rubem Cabral, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ELIELSON FERREIRA ANTONIO, PRISCILA GONCALVES DA CRUZ

Rubem Cabral, oficial do Ofício Único do Munícipio de Mangaratiba, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº18307, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ELIELSON FERREIRA
ANTONIO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 01086646789, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, PRISCILA GONCALVES DA CRUZ, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 01427160732, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Cel Moreira da Silva, 155, Centro
Mangaratiba RJ CEP 23860000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
144440766042-1, firmada em 04/12/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R-3, na Matrícula nº 6669, a qual diz respeito ao imóvel situado na R THEREZINHA, SN -
IBICUI - MANGARATIBA - RJ - 23860-000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 19/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Mangaratiba-RJ. Rubem Cabral,
Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CIRENE DO NASCIMENTO SILVA, PAULO DOS SANTOS SILVA

Rubem Cabral, oficial do Ofício Único do Munícipio de Mangaratiba, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº18276, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CIRENE DO NASCIMENTO
SILVA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  43521088715,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, PAULO DOS SANTOS SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 78718627749, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário,  ou  ao  endereço  desta  Serventia,  situada  na  Cel  Moreira  da  Silva,  155,  Centro
Mangaratiba RJ CEP 23860000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
144440734816-9, firmada em 08/12/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 02, na Matrícula nº 6.124, a qual diz respeito ao imóvel situado na R RIO GRANDE DO SUL 0
AP101 QL L1 MURIQUI MANGARATIBA RJ 23860000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 13/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Mangaratiba-RJ. Rubem Cabral,
Oficial de Registro de Imóveis.
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COMARCA - NOVA FRIBURGO/RJ
1º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE NOVA FRIBURGO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANA ELEODORA VIEIRA MELLO

Marcelo Braune, oficial do 1º Ofício de Justiça de Nova Friburgo, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº93152, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANA ELEODORA VIEIRA
MELLO,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  88993310734,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Ernesto Brasilio 48 Sala 105, , 48/105 Centro Nova Friburgo RJ
CEP 28610120, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440196984-6,
firmada em 10/01/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-7,
na Matrícula nº 8.628, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA ABARÉ, 101 LOTE 27 GLEBA B -
MURY, NOVA FRIBURGO / RJ - CEP: 28.615-600. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 25/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Nova Friburgo-RJ. Marcelo Braune,
Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOAO VITOR DA SILVA LIMA, YNARA PERRUT PERDOMO

Marcelo Braune, oficial do 1º Ofício de Justiça de Nova Friburgo, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº93262, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JOAO VITOR DA SILVA
LIMA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  18427937725,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, YNARA PERRUT PERDOMO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 17596529704, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Ernesto Brasilio 48 Sala 105, , 48/105
Centro Nova Friburgo RJ CEP 28610120, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 144441375274-0, firmada em 22/10/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 11, na Matrícula nº 24694, a qual diz respeito ao imóvel situado na R DOUTOR
P R MIRANDA 871 A/102 B/12 CONEGO NOVA FRIBURGO RJ 28621465. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 09/05/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
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imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Nova Friburgo-RJ. Marcelo Braune, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GEDIAO CONCEICAO DE OLIVEIRA, MARIZA GOMES DA SILVA OLIVEIRA

Marcelo Braune, oficial do 1º Ofício de Justiça de Nova Friburgo, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº93258, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante GEDIAO CONCEICAO DE
OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 03676938798, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, MARIZA GOMES DA SILVA OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 73542679704, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Ernesto Brasilio 48 Sala 105, ,
48/105 Centro Nova Friburgo RJ CEP 28610120, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 855551579792-0, firmada em 14/09/2011, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº R3 , na matrícula nº 23.736, a qual diz respeito ao imóvel situado na ESTRADA
MARIO ANTONIO THURLER 905 A 402 BLOCO B CONEGO NOVA FRIBURGO RJ 28621000. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 09/05/2022, correspondentes ao valor contido na intimação
e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Nova Friburgo-RJ. Marcelo Braune, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GEILZA DE ALMEIDA, JOELSON FONSECA DA COSTA

Marcelo Braune, oficial do 1º Ofício de Justiça de Nova Friburgo, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº93218, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante GEILZA DE ALMEIDA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 02976084793, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
JOELSON FONSECA DA COSTA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08288502750, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Ernesto Brasilio 48 Sala 105, , 48/105 Centro Nova
Friburgo RJ CEP 28610120, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
844440019525-0, firmada em 27/02/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R12, na Matrícula nº 6.955, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ODENIR PINHEIRO 80
TERREO  LOTEAMENTO  NOS  NOVA  FRIBURGO  RJ  28623620.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)
encargo(s), posicionado em 18/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Nova Friburgo-RJ.
Marcelo Braune, Oficial de Registro de Imóveis.



Publicação nº 882/2022
Segunda, 13 de Junho de 2022

Diário do Registro de Imóveis Eletrônico - matrícula 3522 - Registro Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca da Capital do Rio de Janeiro.
Lei Federal n° 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei Federal nº 6.015/1973, art. 216-A, parágrafo 14º.

Regulamentação: Provimento CGJ TO nº 09/2016; Provimento CGJ RJ nº 58/2018; Provimento Conjunto CGJ CCI
BA nº 03/2019; Procedimento Preliminar Prévio PE nº 486/2018; Provimento CGJ SP nº 21/2019.

Página 128 / 286

2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE NOVA FRIBURGO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): WALDECI GONCALVES SILVA

Luiz Carlos Cartacione, oficial do 2º Ofício de Justiça de Nova Friburgo, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº48145, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante WALDECI GONCALVES
SILVA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  01286362709,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Ernesto Brasílio, 22, Loja 26 Centro Nova Friburgo RJ CEP
28610120,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441893198-5,
firmada em 09/08/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R12,
na Matrícula nº 8369, a qual diz respeito ao imóvel situado na ESTRADA FAZENDA DA LAJE, APARTAMENTO
203, BLOCO 03, CONJUNTO RESIDENCIAL VISTA BELA II, CONSELHEIRO PAULINO, NOVA FRIBURGO/RJ, CEP:
28633550.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  16/03/2022,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Nova Friburgo-RJ. Luiz Carlos Cartacione,
Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - NOVA IGUACU/RJ
8º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE NOVA IGUAÇU

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LEANDRO DE CARVALHO PATRICIO

Lucineia Barbosa Furtado, oficial do 8º Ofício de Justiça de Nova Iguaçu, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº10201, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LEANDRO DE CARVALHO
PATRICIO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 13974207740, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Getulio Vargas, 38, Loja Centro Nova Iguacu RJ CEP 26255060,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim
de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura
de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  844442310719-5,  firmada  em
20/05/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R4, na Matrícula
nº 6585, a qual diz respeito ao imóvel situado na R FERREIRA DIAS 527 102 AUSTIN NOVA IGUACU RJ
26086105.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  07/01/2022,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
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cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Nova Iguacu-RJ. Lucineia Barbosa Furtado, Oficial de
Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MURIELLY DA SILVA DE PAULA A D LIMA

Lucineia Barbosa Furtado, oficial do 8º Ofício de Justiça de Nova Iguaçu, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº10181, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MURIELLY DA SILVA DE
PAULA A D LIMA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 16823326751, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Getulio Vargas, 38, Loja Centro Nova Iguacu RJ CEP 26255060,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim
de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura
de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  844442528651-8,  firmada  em
14/05/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 4, na Matrícula
nº 6635, a qual diz respeito ao imóvel situado na R VINTE E QUATRO DE AGOSTO 42 CASA 01 IPIRANGA
NOVA IGUACU RJ 26293339. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
08/12/2021,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Nova Iguacu-RJ. Lucineia Barbosa Furtado,
Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARIA DE LOURDES SANTOS DE OLIVEIRA, SERGIO MATTOS DE OLIVEIRA

Lucineia Barbosa Furtado, oficial do 8º Ofício de Justiça de Nova Iguaçu, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº10246, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARIA DE LOURDES
SANTOS DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10924033703, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, SERGIO MATTOS DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 55489796715, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Getulio Vargas, 38, Loja Centro Nova
Iguacu RJ CEP 26255060, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário
de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos
no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº
844440309726-7, firmada em 27/03/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R1, na Matrícula nº 5.944, a qual diz respeito ao imóvel situado na R GEMEOS 107 PQ 27 DE
ABRIL NOVA IGUACU RJ 26083-190. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
14/03/2022,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Nova Iguacu-RJ. Lucineia Barbosa Furtado,
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Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ISABELA ANTUNES DE SOUZA COSTA, CARLOS VINICIUS LEMOS DA COSTA

Lucineia Barbosa Furtado, oficial do 8º Ofício de Justiça de Nova Iguaçu, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº10245, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ISABELA ANTUNES DE
SOUZA COSTA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 13791936727, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, CARLOS VINICIUS LEMOS DA COSTA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 05861885761, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Getulio Vargas, 38, Loja Centro Nova
Iguacu RJ CEP 26255060, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário
de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos
no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº
844442307955-8, firmada em 25/05/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R11, na Matrícula nº 5797, a qual diz respeito ao imóvel situado na R SEIS DE ABRIL 390
IPIRANGA NOVA IGUACU RJ 26293336. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 14/03/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Nova Iguacu-RJ. Lucineia Barbosa Furtado,
Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCELO NOGUEIRA PEREIRA

Lucineia Barbosa Furtado, oficial do 8º Ofício de Justiça de Nova Iguaçu, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº10268, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARCELO NOGUEIRA
PEREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 01444509764, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Getulio Vargas, 38, Loja Centro Nova Iguacu RJ CEP 26255060,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim
de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura
de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  832387000036-7,  firmada  em
24/07/2008, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R4, na Matrícula
nº 5.335, a qual diz respeito ao imóvel situado na TRAVESSA DOS TEIXEIRAS 20 LT 2 QD 5 RODILANDIA
NOVA IGUACU/RJ CEP 26083180. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
19/04/2022,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Nova Iguacu-RJ. Lucineia Barbosa Furtado,
Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): NILZA FIGUEIREDO MOREIRA FILHA

Lucineia Barbosa Furtado, oficial do 8º Ofício de Justiça de Nova Iguaçu, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº10275, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante NILZA FIGUEIREDO
MOREIRA FILHA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 02304113710, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Getulio Vargas, 38, Loja Centro Nova Iguacu RJ CEP 26255060,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim
de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura
de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  844440453954-9,  firmada  em
09/09/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R01, na Matrícula
nº 5.957, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ALCIDES CRISPIN BRAGA 36 CASA G RODILANDIA
NOVA IGUACU RJ 26083185. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
26/04/2022,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Nova Iguacu-RJ. Lucineia Barbosa Furtado,
Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RODRIGO TAVARES MARTINS DOS SANTOS

Lucineia Barbosa Furtado, oficial do 8º Ofício de Justiça de Nova Iguaçu, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº10266, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RODRIGO TAVARES
MARTINS DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 17655399786, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Getulio Vargas, 38, Loja Centro Nova Iguacu RJ CEP 26255060,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim
de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura
de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  844442089920-1,  firmada  em
17/05/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R5, na Matrícula
nº 6403, a qual diz respeito ao imóvel situado na R GEMEOS 41 CS 04 LT 41 QD 03 RODILANDIA NOVA
IGUACU RJ 26083190. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 14/04/2022,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Nova Iguacu-RJ. Lucineia Barbosa Furtado,
Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DAYANA RODRIGUES DE OLIVEIRA, UITON VALERIO PIRES

Lucineia Barbosa Furtado, oficial do 8º Ofício de Justiça de Nova Iguaçu, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº10285, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DAYANA RODRIGUES DE
OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 14813285732, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, UITON VALERIO PIRES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 11551764725, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Getulio Vargas, 38, Loja Centro Nova Iguacu
RJ CEP 26255060, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844442095242-0,
firmada em 21/06/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R5, na
Matrícula nº 6523, a qual diz respeito ao imóvel situado na R DOIS DE JULHO 279 QD 21 LT 13
IPIRANGA NOVA IGUACU RJ 26293333. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 09/05/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Nova Iguacu-RJ. Lucineia Barbosa Furtado,
Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): WELLERSON RODRIGUES COELHO

Lucineia Barbosa Furtado, oficial do 8º Ofício de Justiça de Nova Iguaçu, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº10264, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante WELLERSON RODRIGUES
COELHO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 17148095794, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Getulio Vargas, 38, Loja Centro Nova Iguacu RJ CEP 26255060,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim
de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura
de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  844442270074-7,  firmada  em
11/03/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 6, na Matrícula
nº 6431, a qual diz respeito ao imóvel situado na R GEMEOS 42 CASA 5 QD 3 L43 RODILANDIA NOVA
IGUACU RJ 26083190. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 14/04/2022,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Nova Iguacu-RJ. Lucineia Barbosa Furtado,
Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GEDEAO BARBOSA DE SOUZA, ALICE JANE SOARES DE SOUZA

Lucineia Barbosa Furtado, oficial do 8º Ofício de Justiça de Nova Iguaçu, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº10267, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante GEDEAO BARBOSA DE
SOUZA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  86023713734,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, ALICE JANE SOARES DE SOUZA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 03627974719, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Getulio Vargas, 38, Loja Centro Nova
Iguacu RJ CEP 26255060, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário
de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos
no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº
144440810517-0, firmada em 30/01/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R-2, na matrícula nº 6.210, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ALCIDES CRISPIN
BRAGA 30 CASA I RODILANDIA NOVA IGUACU RJ 26083185. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 19/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Nova Iguacu-RJ.
Lucineia Barbosa Furtado, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SABRINA KATHLEEN BRASIL DA SILVA, PATRICK ALVES VELLOSO

Lucineia Barbosa Furtado, oficial do 8º Ofício de Justiça de Nova Iguaçu, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº10273, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante SABRINA KATHLEEN
BRASIL DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 16008388712, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, PATRICK ALVES VELLOSO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 14459771764, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Getulio Vargas, 38, Loja Centro Nova Iguacu
RJ CEP 26255060, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441248462-6,
firmada em 16/05/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-5,
na Matrícula nº 6.266, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA ALCIDES CRISPIN BRAGA 40 - CASA
2 - RODILANDIA - NOVA IGUACU - RJ - CEP 26083-185. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 20/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Nova Iguacu-RJ.
Lucineia Barbosa Furtado, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JEFERSON LUIZ DA SILVA DO NASCIMENTO

Lucineia Barbosa Furtado, oficial do 8º Ofício de Justiça de Nova Iguaçu, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº10265, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JEFERSON LUIZ DA
SILVA DO NASCIMENTO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 13322947742, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Getulio Vargas, 38, Loja Centro Nova Iguacu RJ CEP
26255060,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844442267716-8,
firmada em 11/03/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 5, na
Matrícula nº 6543, a qual diz respeito ao imóvel situado na R SEIS DE ABRIL 401 QD 22 LOTE 18
IPIRANGA NOVA IGUACU RJ 26293336. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 14/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Nova Iguacu-RJ. Lucineia Barbosa Furtado,
Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JULIET MACIEL PEREIRA

Lucineia Barbosa Furtado, oficial do 8º Ofício de Justiça de Nova Iguaçu, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº10286, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JULIET MACIEL
PEREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 13033971709, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Getulio Vargas, 38, Loja Centro Nova Iguacu RJ CEP 26255060,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim
de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura
de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  844441509577-9,  firmada  em
17/04/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 5, na Matrícula
nº 6310, a qual diz respeito ao imóvel situado na R VINTE E TRES DE SETEMBRO 50 CASA 03 IPIRANGA
NOVA IGUACU RJ 26293342. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
09/05/2022,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Nova Iguacu-RJ. Lucineia Barbosa Furtado,
Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - PETROPOLIS/RJ
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2º OFÍCIO DO REGISTRO DA COMARCA DE PETRÓPOLIS

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): NERO SEABRA DA CRUZ, AGRO MINERACAO LTDA

MURILO DE SOUZA ASFORA, responsável pelo expediente do 2º Registro de Imóveis de Petrópolis, com
sede nesta cidade, à Rua do Imperador nº 288, sobrelojas 28 e 29, Shopping Pedro II, venho por meio
deste, publicar o Edital da ESCRITURA PÚBLICA DE ATA NOTARIAL, lavrada no CARTÓRIO DO 4º OFÍCIO
DESTA CIDADE, em 21/12/2021, Lv. 748, ato 056, fls. 148 e escritura de Re-Ratificação datada de
30/03/2022, Lv. 756, ato 010, fls 015, tendo como solicitante e favorecido: NERO SEABRA DA CRUZ,
brasileiro, solteiro ao qual declara não conviver em união estável, agricultor e hortifrúti
granjeiro,  CI  nº20.602.461-4  IFP/RJ,  extraída  da  CNH  nº  03385011013  Detran/RJ  CPF  nº
114.065.917-00, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua "A", sem número -– Fazenda Inglesa,
para notificação de possíveis interessados sobre o USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL de parte do imóvel em
nome de AGROMINERAÇÃO, CNPJ nº 30.665.350/0001-38, com sede no Rio de Janeiro, à Av. Atlântica,
2600, ou a quem interessar possa sobre parte do imóvel matriculado sob o nº 2.348-A da 6ª
Circunscrição, constituído de parte do imóvel com a superfície de 22.777,953m², com a seguinte
descrição: "Fazendo testada para a Rua "D", onde mede em vários segmentos 17.503m, a 78º03'55"SW,
29,049m a 74º52'59"SW, a 15,776m a 72º06'15"SW, 13,785m a 62º43'27"SW, 18,619m a 60º46'05"SW,
10,064m a 67º22'59"SW, 6,261m a 74º49'40"SW, 10,388m a 87º51'08"SW, 3,091m a 88º27'55"SW, 7,282m a
46º50'59"NW,  segue  fazendo  testada  para  a  Rua  "A",  onde  mede  em  vários  segmentos  8,285m  a
12º35'59"NW,  35,558m  a  12º28'08NE,  11,652m  a  06º23'08"NE,  9,745m  a  03º25"19'NW  9,524m  a
18º41'49"NW,  8,040m  a  34º35'08"NW,  7,719m  a  43º35"54'NW,  14,802m  a  46º57"59'NW,  45,844m  a
40º10",04"NW, 22,906m a 32º31'21"NW, 20,744m a 40º52'53"NW, 18,354m a 50º18'18"NW, 15,205m a
48º05'50"NW,  27,383m  a  49º50'56"NW,  8,072m  a  26º33'32"NE,  8,854m  a  78º27'30"NW,  34,532m  a
66º31'45"SE,  9,211m  a  87º33'15'SE,  28,878m  a  86º20'51"NE,  46,846m  a  83º32'38"SE,  50,044m  a
49º35'48"SE,  54,772m  a  29º37'09"SE,  14,178m  a  62º13'14"SE,  14,412m  a  78º39'18"SE,  10,534m  a
85º31'21"NE, desce confrontando com a Sra. Marly Soares Seabra da Cruz, onde mede 73,371m a
06º00'00"SE, este chegando ao ponto de inicio e totalizando a superfície de 22.777,953m², tudo
conforme planta e memorial descritivo elaborado pelo engenheiro civil, Vitorino Polido de Barros,
inscrito no CREA/RJ sob o nº 1981119949. OBS: O soliciante declara que que a área usucapiada será
regularizada oportunamente no órgão competente bem como as benfeitorias. Que não há motivos que
possam prejudicar a presente instituição, obrigando-se, os outorgantes, desde já, a fazer a
competente  publicação  pela  Imprensa  Oficial,  para  conhecimento  de  terceiros,  considerando  a
presente escritura sempre boa, firme e valiosa na forma da Lei. Se alguém se julgar prejudicado,
deverá no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação, reclamar contra a instituição,
por escrito e perante o oficial. MURILO DE SOUZA ASFORA

COMARCA - QUEIMADOS/RJ
3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE QUEIMADOS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RAQUEL DO PONTE SILVA

José  Sérgio  Antunes  da  Silva,  oficial  do  3º  Ofício  de  Justiça  de  Queimados,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº12770, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RAQUEL
DO PONTE SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 17920080746, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Manuel Augusto Muguet, 273- CENT, Queimados Queimados RJ CEP
26325260,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770185984-2,
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firmada em 08/09/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 3, na
Matrícula nº 12.005, a qual diz respeito ao imóvel situado na EST CABUCU - QUEIMADOS 757 BL04 AP404
VILA SAO JOAO QUEIMADOS RJ 26377375. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 20/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Queimados-RJ. José Sérgio Antunes da Silva, Oficial de
Registro de Imóveis.

COMARCA - RIO DAS OSTRAS/RJ
OFÍCIO DE JUSTIÇA DE RIO DAS OSTRAS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LIVIA MARIA DA SILVA NASCIMENTO

Gustavo Reis Guedes, oficial do Ofício de Justiça de Rio das Ostras, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº97223, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LIVIA MARIA DA SILVA
NASCIMENTO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 07180052795, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Araruama, 119, Centro Rio das Ostras RJ CEP 28893066, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855554004140-0, firmada em 10/09/2019,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 3, na Matrícula nº 35109, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R PROJETADA 371 AP 301 BL 11/B RESIDENCIAL PARQUE BALI
LOTEAMENTO FAZENDA REUNIDAS ATLÂNTICA RIO DAS OSTRAS RJ 28890117. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 18/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio das Ostras-RJ. Gustavo Reis Guedes, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LAISA DIAS TORRES, LEONARDO BRUNO TALON TOLEDO

Gustavo Reis Guedes, oficial do Ofício de Justiça de Rio das Ostras, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº96815, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LAISA DIAS TORRES,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 11222749718, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
LEONARDO BRUNO TALON TOLEDO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10037970755, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Araruama, 119, Centro Rio das Ostras RJ CEP
28893066, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
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atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440041089-6,
firmada em 14/06/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-3, na
Matrícula nº 15.598, a qual diz respeito ao imóvel situado na Lote de terreno nº 12 (doze) da quadra
"B" do CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PRAIA MAR DO NORTE situado na Estrada Velha do Mar do Norte, s/nº - Rio
das Ostras ? RJ 28890000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
03/05/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia,
sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em),
até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor
fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio das Ostras-RJ. Gustavo Reis Guedes, Oficial de
Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): IVANA LUCIA DRUMOND DE AGUIAR

Gustavo Reis Guedes, oficial do Ofício de Justiça de Rio das Ostras, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº97718, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante IVANA LUCIA DRUMOND
DE AGUIAR, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 01763034720, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Araruama, 119, Centro Rio das Ostras RJ CEP 28893066, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440819534-0, firmada em 06/03/2015,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R2, na Matrícula nº 26.473, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R GUIMARAES ROSA 929, CASA 01 LOTEAMENTO ENSEADA DAS
GAIVOTAS, RIO DAS OSTRAS, RJ, CEP 28897194. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 09/05/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio das Ostras-RJ. Gustavo Reis
Guedes, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VAUDECI DE JESUS BRITO BATALHA

Gustavo Reis Guedes, oficial do Ofício de Justiça de Rio das Ostras, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº97161, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante VAUDECI DE JESUS
BRITO BATALHA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08916185700, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Araruama, 119, Centro Rio das Ostras RJ CEP 28893066, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 155553621183-8, firmada em 22/03/2016,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 2, na Matrícula nº 30.743, a
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qual diz respeito ao imóvel situado na R PROJETADA 371, AP103, BL15B, FAZENDA REUNIDAS ATLANTICA, RIO
DAS  OSTRAS  RJ  28899000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
29/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia,
sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em),
até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor
fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio das Ostras-RJ. Gustavo Reis Guedes, Oficial de
Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCIO OLIVEIRA CIPRIANI

Gustavo Reis Guedes, oficial do Ofício de Justiça de Rio das Ostras, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº97888, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARCIO OLIVEIRA
CIPRIANI, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 02138494705, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Araruama, 119, Centro Rio das Ostras RJ CEP 28893066, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 155553185797-7, firmada em 15/09/2014,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 1, na Matrícula nº 27.291, a
qual diz respeito ao imóvel situado na RUA PROJETADA 1135 BL13B AP403 PQ STA CRUZ - JD MARILEA -
RIO DAS OSTRAS/RJ. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 25/04/2022,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio das Ostras-RJ. Gustavo Reis Guedes, Oficial
de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ROSANGELA GARCIA ALVIM

Gustavo Reis Guedes, oficial do Ofício de Justiça de Rio das Ostras, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº97079, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ROSANGELA GARCIA
ALVIM,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  05031040602,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Araruama, 119, Centro Rio das Ostras RJ CEP 28893066, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 155552601812-1, firmada em 09/05/2013,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 2, na Matrícula nº 22037, a
qual diz respeito ao imóvel situado na APARTAMENTO DE Nº106 DO BLOCO 06, situado à Rua Bangu,
n°1240,  do  empreendimento  Residencial  MARE  D'ORO  RIO  DAS  OSTRAS  RJ  28894450.  Segundo  o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 09/05/2022, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
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monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio das Ostras-RJ. Gustavo Reis Guedes, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PEDRO INOJOSA PEREIRA PINTO, LAURA SOARES DE OLIVEIRA INOJOSA

Gustavo Reis Guedes, oficial do Ofício de Justiça de Rio das Ostras, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº97074, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante PEDRO INOJOSA
PEREIRA PINTO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10179228706, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, LAURA SOARES DE OLIVEIRA INOJOSA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 12271021782, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Araruama, 119, Centro Rio das Ostras
RJ CEP 28893066, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440924977-0,
firmada em 23/03/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 04, na
Matrícula nº 29943, a qual diz respeito ao imóvel situado na LOTE DE TERRENO Nº13, QUADRA T-01,
Loteamento ALPHAVILLE RIO DAS OSTRAS, Rio das Ostras RJ 28898472. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 09/05/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio das Ostras-RJ. Gustavo Reis Guedes, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CYNTIA RODRIGUES BAIENSE, WERVERSON RODRIGO PAULINO DA SILVA

Gustavo Reis Guedes, oficial do Ofício de Justiça de Rio das Ostras, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº97721, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CYNTIA RODRIGUES
BAIENSE, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 11023855739, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, WERVERSON RODRIGO PAULINO DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 32192918801, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Araruama, 119, Centro Rio
das Ostras RJ CEP 28893066, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
144440596351-6, firmada em 19/05/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 02, na Matrícula nº 24189, a qual diz respeito ao imóvel situado na R IVAN LINS 316,
AP103, LOTEAMENTO ENSEADA DAS GAIVOTAS, RIO DAS OSTRAS, RJ CEP 28897198. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 09/05/2022, correspondentes ao valor contido na intimação
e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à
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Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante
a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem",
nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da
obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima
mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio das
Ostras-RJ. Gustavo Reis Guedes, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CARLOS EDUARDO NOGUEIRA PEREIRA

Gustavo Reis Guedes, oficial do Ofício de Justiça de Rio das Ostras, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº98151, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CARLOS EDUARDO
NOGUEIRA PEREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 02695414706, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Araruama, 119, Centro Rio das Ostras RJ CEP 28893066, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440158707-2, firmada em 22/11/2012,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 1 , na matrícula nº 20.134, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R TERESOPOLIS 575 CASA 03 JARDIM MARILEA RIO DAS OSTRAS RJ
28890000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  09/05/2022,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio das Ostras-RJ. Gustavo Reis Guedes, Oficial
de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VALERIA PACHECO STEELE, ROBERTO STEELE

Gustavo Reis Guedes, oficial do Ofício de Justiça de Rio das Ostras, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº97706, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante VALERIA PACHECO
STEELE, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 50112759734, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, ROBERTO STEELE, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 36689181715, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Araruama, 119, Centro Rio das Ostras RJ CEP
28893066,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 155550561806-5,
firmada em 17/09/2010, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R1, na
Matrícula nº 12.829, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA GALVÃO CRISTÓVÃO BARCELOS, CASA
RESIDENCIAL Nº 155 - CENTRO - RIO DAS OSTRAS/RJ, CEP 28.890-000. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 13/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não



Publicação nº 882/2022
Segunda, 13 de Junho de 2022

Diário do Registro de Imóveis Eletrônico - matrícula 3522 - Registro Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca da Capital do Rio de Janeiro.
Lei Federal n° 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei Federal nº 6.015/1973, art. 216-A, parágrafo 14º.

Regulamentação: Provimento CGJ TO nº 09/2016; Provimento CGJ RJ nº 58/2018; Provimento Conjunto CGJ CCI
BA nº 03/2019; Procedimento Preliminar Prévio PE nº 486/2018; Provimento CGJ SP nº 21/2019.

Página 141 / 286

cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio das Ostras-RJ. Gustavo Reis Guedes, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): KIVIA NEVES FIAUX RODRIGUES

Gustavo Reis Guedes, oficial do Ofício de Justiça de Rio das Ostras, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº97069, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante KIVIA NEVES FIAUX
RODRIGUES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 11425635709, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Araruama, 119, Centro Rio das Ostras RJ CEP 28893066, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440523863-3, firmada em 14/05/2014,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 2, na Matrícula nº 24720, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R CEARA 721 CASA 06 LOTEAMENTO CIDADE BEIRA MAR RIO DAS
OSTRAS  RJ  28.890-000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
11/03/2022,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio das Ostras-RJ. Gustavo Reis Guedes, Oficial
de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ARISE MAGRI BACELLAR, LEANDRO BERNARDES SANT ANNA

Gustavo Reis Guedes, oficial do Ofício de Justiça de Rio das Ostras, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº97722, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ARISE MAGRI
BACELLAR, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 09254833703, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, LEANDRO BERNARDES SANT ANNA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 05338509750, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Araruama, 119, Centro Rio das Ostras
RJ CEP 28893066, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440473129-8,
firmada em 05/12/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 04, na
Matrícula nº 18.563, a qual diz respeito ao imóvel situado na R BENTEVI 133 COLINAS RIO DAS OSTRAS
RJ 28891000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 18/04/2022,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio das Ostras-RJ. Gustavo Reis Guedes, Oficial
de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARILZA DE OLIVEIRA MACHADO, ROBERTO PINHEIRO MACHADO

Gustavo Reis Guedes, oficial do Ofício de Justiça de Rio das Ostras, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº96804, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARILZA DE OLIVEIRA
MACHADO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 05491844730, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, ROBERTO PINHEIRO MACHADO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 31927670730, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Araruama, 119, Centro Rio das Ostras
RJ CEP 28893066, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440409032-2,
firmada em 20/09/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R2, na
Matrícula nº 23.107, a qual diz respeito ao imóvel situado na RODOVIA AMARAL PEIXOTO 2406 BL02 APTO
304  JARDIM  CAMPOMAR  RIO  DAS  OSTRAS  RJ  28890278.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)
encargo(s), posicionado em 19/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio das Ostras-RJ.
Gustavo Reis Guedes, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DALVA MANHAES DE SOUZA COSTA, JEFFERSON GUIMARAES DA COSTA

Gustavo Reis Guedes, oficial do Ofício de Justiça de Rio das Ostras, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº97893, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DALVA MANHAES DE
SOUZA COSTA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10891789723, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, JEFFERSON GUIMARAES DA COSTA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 09986446767, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Araruama, 119, Centro Rio das Ostras
RJ CEP 28893066, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440821142-6,
firmada em 04/03/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 02, na
Matrícula nº 26.234, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ELIAS PIRES DA SILVA 47 CASA 02
EXTENSAO NOVO RIO DAS OSTRAS RJ 28893890. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 25/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio das Ostras-RJ. Gustavo Reis
Guedes, Oficial de Registro de Imóveis.



Publicação nº 882/2022
Segunda, 13 de Junho de 2022

Diário do Registro de Imóveis Eletrônico - matrícula 3522 - Registro Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca da Capital do Rio de Janeiro.
Lei Federal n° 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei Federal nº 6.015/1973, art. 216-A, parágrafo 14º.

Regulamentação: Provimento CGJ TO nº 09/2016; Provimento CGJ RJ nº 58/2018; Provimento Conjunto CGJ CCI
BA nº 03/2019; Procedimento Preliminar Prévio PE nº 486/2018; Provimento CGJ SP nº 21/2019.

Página 143 / 286

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANA PAULA AZEVEDO OLIVEIRA FERNANDES, JHONATAN DE SOUZA FERNANDES AZEVEDO

Gustavo Reis Guedes, oficial do Ofício de Justiça de Rio das Ostras, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº97883, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANA PAULA AZEVEDO
OLIVEIRA FERNANDES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 13103564759, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, JHONATAN DE SOUZA FERNANDES AZEVEDO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 15197680792,
que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Araruama, 119, Centro Rio
das Ostras RJ CEP 28893066, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
844441627845-1, firmada em 09/08/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 02, na Matrícula nº 25.541, a qual diz respeito ao imóvel situado na R X 211 APTO 104
SERRAMAR  RIO  DAS  OSTRAS  RJ  28890770.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 25/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio das Ostras-RJ. Gustavo Reis
Guedes, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOSE AILTON COSTA E SILVA JUNIOR

Gustavo Reis Guedes, oficial do Ofício de Justiça de Rio das Ostras, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº97903, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JOSE AILTON COSTA E
SILVA JUNIOR, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 88273547434, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Araruama, 119, Centro Rio das Ostras RJ CEP 28893066, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440106172-0, firmada em 10/10/2012,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R6, na Matrícula nº 20.078, a
qual diz respeito ao imóvel situado na RUA DO RIO COMPRIDO, Nº 423, LOTE 25, QUADRA C - ENSEADA MAR
DO NORTE - RIO DAS OSTRAS/RJ, CEP 28.890-000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 25/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio das Ostras-RJ. Gustavo Reis
Guedes, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RINCON BISPO DA PAZ

Gustavo Reis Guedes, oficial do Ofício de Justiça de Rio das Ostras, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº97897, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RINCON BISPO DA PAZ,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 16371008765, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Araruama, 119, Centro Rio das Ostras RJ CEP 28893066, no prazo improrrogável
de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441910953-7, firmada em 13/08/2018, com garantia
de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 2, na Matrícula nº 33574, a qual diz
respeito ao imóvel situado na R B 128 AP 202 MARIA TURRI RIO DAS OSTRAS RJ 28891202. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 25/04/2022, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio das Ostras-RJ. Gustavo Reis Guedes, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JORGE LUIS DA CRUZ

Gustavo Reis Guedes, oficial do Ofício de Justiça de Rio das Ostras, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº97164, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JORGE LUIS DA CRUZ,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 00478018754, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Araruama, 119, Centro Rio das Ostras RJ CEP 28893066, no prazo improrrogável
de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855552270418-5, firmada em 31/07/2012, com garantia
de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 02, na Matrícula nº 19.283, a qual diz
respeito ao imóvel situado na R BANGU 1240 - AREA 2A 0 BL03 AP203 NOVA CIDADE RIO DAS OSTRAS RJ
28900000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  18/05/2022,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio das Ostras-RJ. Gustavo Reis Guedes, Oficial
de Registro de Imóveis.

COMARCA - RIO DE JANEIRO/RJ
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11º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SUELI RAMOS PASSOS

Maria Esther Wanderley Silva, oficial do 11º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº661513, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante SUELI
RAMOS PASSOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 04445265799, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Pres. Vargas, 542 - 10º, Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20071000,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440092917-4,
firmada em 21/08/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 14, na
Matrícula nº 3558, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA MAGNO MARTINS, Nº 166 APTO 122
FUNDOS  -  FREGUESIA  -  ILHA  DO  GOVERNADOR-  RIO  DE  JANEIRO/  RJ  -  CEP:  21.911-430.  Segundo  o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 07/01/2022, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Maria Esther Wanderley Silva, Oficial de Registro de Imóveis.

12º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): A PEDRA ANGULAR LTDA, ITALO FONSECA DO NASCIMENTO, LAISSE CHAVES DE

PAIVA

SERGIO ÁVILA DORIA MARTINS, Oficial do 12º Ofício de Registro de Imóveis do Rio de Janeiro/RJ, Mat.
TJRJ 90-301, nos termos do art. 216-A, §2º, da Lei 6.015/73 e art. 10 do Provimento nº65/2017, do
CNJ, e em razão da existência de procedimento de Usucapião Extrajudicial prenotado sob o nº60247, a
requerimento de ITALO FONSECA DO NASCIMENTO, brasileiro, divorciado, professor de educação física
portador da CNH nº00096492437, DETRAN/RJ, e inscrito no CPF/MF nº 865.716.807-34, e LAISSE CHAVES
DE PAIVA, brasileira, solteira, secretária, portador da CNH nº0499025996, DETRAN/RJ, e inscrita no
CPF/MF nº 059.332.567-22, conviventes em união estável, que alegam exercer há mais de 40 (quarenta)
anos a posse sobre o imóvel situado na Rua Aricuri nº607 e respectivo Lote 450, quadra F, PAL
1.838, transcrito no 4º Ofício de Registro de Imóveis no Livro 8, nº13, fls. 27, vem intimar a
proprietária A PEDRA ANGULAR LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 33.478.926/0001-46, para, no prazo de 15
dias contados a partir desta data, querendo, apresentar manifestação perante este Ofício de
Registro de Imóveis, com endereço na Avenida Maria Teresa, nº260, Loja F, Plaza Office, Campo
Grande - RJ, salientando-se que a não apresentação de impugnação no prazo previsto neste artigo
implicará anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOAO BATISTA BARBOSA DE SANTANA

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
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nº69131, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JOAO
BATISTA BARBOSA DE SANTANA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 03996134126, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ
CEP 23050160, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770473779-9,
firmada em 14/11/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 15, na
Matrícula nº 10011, a qual diz respeito ao imóvel situado na EST DO CAMPINHO 955 AP508 BL6 CAMPO
GRANDE RIO DE JANEIRO RJ 23070220. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 09/05/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila Doria Martins, Oficial
de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ROSEANE PEREIRA DO NASCIMENTO

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº68318, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ROSEANE
PEREIRA DO NASCIMENTO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 09811266778, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ
CEP 23050160, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770316137-0,
firmada em 29/03/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 8, na
Matrícula nº 19802, a qual diz respeito ao imóvel situado na R DAS AMOREIRAS 248 AP507 BL11 COSMOS
RIO DE JANEIRO RJ 23056630. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
18/04/2022,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila Doria Martins,
Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DANDARA SILVA DE LIMA, RAYANE PEREIRA DA SILVA

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº67029, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DANDARA
SILVA DE LIMA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 15611570747, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, RAYANE PEREIRA DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 15851691700, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
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fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de
Janeiro RJ CEP 23050160, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário
de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770149417-8,
firmada em 30/06/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-12, na
Matrícula nº 11.113, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA HÉLIO DO AMARAL, 30 BLOCO 11 APTO
304 - REALENGO, RIO DE JANEIRO / RJ - CEP: 21.725-180. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 03/05/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila
Doria Martins, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOSE PEREIRA DE ARAUJO, JOSEFINA ESMERIA DOS SANTOS

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº68278, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JOSE
PEREIRA DE ARAUJO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10289083770, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, JOSEFINA ESMERIA DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 01672191700, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo
Grande Rio de Janeiro RJ CEP 23050160, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 855553695059-0, firmada em 03/08/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 3, na Matrícula nº 270, a qual diz respeito ao imóvel situado na R DOS
BANGUENSES 470 AP402BL2 BANGU RIO DE JANEIRO RJ 21825060. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 18/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ.
Sergio Ávila Doria Martins, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): IGOR DA SILVA QUEIROZ

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº68569, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante IGOR DA
SILVA QUEIROZ, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 16848311723, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ CEP
23050160,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
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contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553693865-5,
firmada em 06/07/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-9, na
Matrícula nº 7.613, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA HELIO DO AMARAL, Nº 94, BLOCO 12,
APTO 503, REALENGO, RIO DE JANEIRO/RJ CEP 21725-180. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 25/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila
Doria Martins, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): NILTON DOS SANTOS MAGALHAES

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº66347, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante NILTON
DOS SANTOS MAGALHAES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 01047544784, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ
CEP 23050160, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553600615-9,
firmada em 24/02/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-8,
na matrícula nº 1.749, a qual diz respeito ao imóvel situado na ESTRADA JOAO MELO, Nº 442,
APARTAMENTO 501, BLOCO 8, CAMPO GRANDE, RIO DE JANEIRO/RJ CEP 23092080. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 11/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação
e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila Doria Martins, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SUZANE PINHEIRO RODRIGUES, VITOR VIEIRA TOMAZ

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº68273, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante SUZANE
PINHEIRO RODRIGUES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 11499205724, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, VITOR VIEIRA TOMAZ, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10516416758, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio
de Janeiro RJ CEP 23050160, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
855553546139-1, firmada em 28/12/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 5, na Matrícula nº 260, a qual diz respeito ao imóvel situado na R DOS BANGUENSES 470 AP
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102 BL 1 BANGU RIO DE JANEIRO RJ 21825060. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 18/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila Doria Martins, Oficial
de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RONALDO DA CRUZ FONSECA

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº68399, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RONALDO
DA CRUZ FONSECA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 01091202729, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ CEP
23050160,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440861176-7,
firmada em 25/05/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R17,
na Matrícula nº 61.045, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ARAQUEM 1370 LT 24 PAL 3 BANGU
RIO DE JANEIRO RJ 21860005. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
27/05/2022,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila Doria Martins,
Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MAURO LUIZ DA SILVA, ROSANGELA CARDOSO DOS SANTOS

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº68389, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MAURO
LUIZ DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 84834048772, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, ROSANGELA CARDOSO DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 83973990700, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo
Grande Rio de Janeiro RJ CEP 23050160, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 802137000432-5, firmada em 23/08/2005, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 0R2, na Matrícula nº 177664, a qual diz respeito ao imóvel situado na R
ARIPUANA 165 BL 2 AP 101 COSMOS RIO DE JANEIRO RJ 23058230. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 27/05/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
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acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento
ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila
Doria Martins, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANA CAROLINA DE CARVALHO BAPTISTA, RAFAEL GOMES CABRAL

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº68365, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANA
CAROLINA DE CARVALHO BAPTISTA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 12560125722, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, RAFAEL GOMES CABRAL, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 12266234765,
que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F
Campo Grande Rio de Janeiro RJ CEP 23050160, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 144441017603-9, firmada em 11/07/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº R-6, na Matrícula nº 17727, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV
CONEGO DE VASCONCELOS 1275 AP 204 BL 0 BANGU RIO DE JANEIRO RJ 21815011. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 19/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação
e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila Doria Martins, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARIA DAS GRACAS DE SOUZA

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº68387, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARIA
DAS GRACAS DE SOUZA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 34104046787, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ
CEP 23050160, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 802087001570-0,
firmada em 10/03/2010, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R2, na
Matrícula nº 201.895, a qual diz respeito ao imóvel situado na ETR DO TINGUI Nº 3245 CASA 70 CAMPO
GRANDE RIO DE JANEIRO RJ 23067551. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 27/05/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
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administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila Doria Martins, Oficial
de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUCAS SIQUEIRA DA SILVA

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº68384, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LUCAS
SIQUEIRA DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 15240813701, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ CEP
23050160,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 178770037483-9,
firmada em 26/08/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 8, na
Matrícula nº 35924, a qual diz respeito ao imóvel situado na R JORGE SAMPAIO 91 BL.8 A208 CAMPO
GRANDE RIO DE JANEIRO RJ 23042540. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 19/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila Doria Martins,
Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RICARDO RODRIGUES DE OLIVEIRA

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº69115, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RICARDO
RODRIGUES DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 13861265788, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ
CEP 23050160, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553652306-4,
firmada em 25/05/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 6 , na
matrícula nº 7.499, a qual diz respeito ao imóvel situado na ETR RIO-SAO PAULO 4375 BL01 203 CAMPO
GRANDE RIO DE JANEIRO RJ 23075247. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 09/05/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila Doria Martins,
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Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VILMA DE SOUZA GARCIA CRUZ, LUIZ CARLOS DA CRUZ

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº68283, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante VILMA
DE SOUZA GARCIA CRUZ, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 02136047795, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, LUIZ CARLOS DA CRUZ, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 84956798768, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo
Grande Rio de Janeiro RJ CEP 23050160, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 855553827005-8, firmada em 01/03/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 14, na Matrícula nº 648, a qual diz respeito ao imóvel situado na R HELIO DO
AMARAL 94 AP504 BL6 REALENGO RIO DE JANEIRO RJ 21725180. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 18/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ.
Sergio Ávila Doria Martins, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JEZAIAS COSTA DE ALMEIDA

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº66593, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JEZAIAS
COSTA DE ALMEIDA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 14043502761, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ CEP
23050160,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770580855-0,
firmada em 09/05/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 11, na
Matrícula nº 16866, a qual diz respeito ao imóvel situado na R DAS AMENDOEIRAS 0 AP301 BL12 COSMOS
RIO DE JANEIRO RJ 23056620. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
10/02/2022,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila Doria Martins,
Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SHEILA DOS REIS MATEUS, JEANVERSON DA SILVA MATEUS

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº68572, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante SHEILA
DOS REIS MATEUS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 12171785705, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, JEANVERSON DA SILVA MATEUS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10632369752, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo
Grande Rio de Janeiro RJ CEP 23050160, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 878770263041-5, firmada em 08/01/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 8, na Matrícula nº 20522, a qual diz respeito ao imóvel situado na R RUA
HELIO D A ( CORONEL) 320 BL5 AP202 REALENGO RIO DE JANEIRO RJ 21725180. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 25/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação
e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila Doria Martins, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): TATIANA TEICHERT GADELHA

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº68388, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante TATIANA
TEICHERT GADELHA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10594799740, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ CEP
23050160,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 802087001635-9,
firmada em 10/03/2010, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R2, na
Matrícula nº 201.885, a qual diz respeito ao imóvel situado na ETR DO TINGUI Nº 3245 CASA 135 CAMPO
GRANDE RIO DE JANEIRO RJ 23067551. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 27/05/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila Doria Martins,
Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARILDA BATISTA BORGES PESSOA, JOSE CARLOS BORGES PESSOA

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº68386, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARILDA
BATISTA BORGES PESSOA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 71579532772, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, JOSE CARLOS BORGES PESSOA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 74560093768, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F
Campo Grande Rio de Janeiro RJ CEP 23050160, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 802087001525-5, firmada em 10/03/2010, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº R3, na Matrícula nº 201.834, a qual diz respeito ao imóvel situado na ETR DO
TINGUI 3245 CASA 25 CAMPO GRANDE RIO DE JANEIRO RJ 23067551. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 26/05/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila Doria Martins, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ELAINE CRISTINA RIBEIRO DA S CARDOSO, CARLOS EDUARDO DE SANTANA CARDOSO

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº68364, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ELAINE
CRISTINA RIBEIRO DA S CARDOSO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 07420395799, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, CARLOS EDUARDO DE SANTANA CARDOSO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
66872405791,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ CEP 23050160, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 144440950282-3, firmada em 30/06/2016, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº R2, na Matrícula nº 8.642, a qual diz respeito ao
imóvel situado na R MACAS 26 AP 101 COSMOS RIO DE JANEIRO RJ 23061522. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 09/05/2022, correspondentes ao valor contido na intimação
e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila Doria Martins, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JULIEVELIN MORAES DE MOURA

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº67116, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
JULIEVELIN MORAES DE MOURA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 12510489780, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ
CEP 23050160, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553516677-2,
firmada em 13/10/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R8, na
Matrícula nº 93, a qual diz respeito ao imóvel situado na ESTRADA JOAO MELO 442 BLOCO 2 APTO 404
CAMPO GRANDE RIO DE JANEIRO RJ CEP 23092080. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 25/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila
Doria Martins, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FLAVIO ALVES DA CONCEICAO

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº66405, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante FLAVIO
ALVES DA CONCEICAO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 07476536746, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ CEP
23050160,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553988367-3,
firmada em 13/12/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 15, na
Matrícula nº 2864, a qual diz respeito ao imóvel situado na R DOS CAQUIZEIROS 48 AP105 BL02 COSMOS
RIO DE JANEIRO RJ 23056070. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
10/02/2022,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila Doria Martins,
Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RENAN SILVA DO PRADO, MARLENE DA SILVA

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº68296, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RENAN
SILVA DO PRADO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 17548546726, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, MARLENE DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 03607268797, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio
de Janeiro RJ CEP 23050160, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
878770190359-0, firmada em 18/09/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R8, na Matrícula nº 17.894, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA HELIO DO AMARAL
228 BLOCO 4 APTO 306 REALENGO RIO DE JANEIRO RJ CEP 21725180. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 18/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila Doria Martins, Oficial de Registro de Imóveis.

4º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EDUARDA DE FARIAS FONTES DE OLIVEIRA, CARLOS AUGUSTO OLIVEIRA DA SILVA

Alexis Mendonça Cavichini Teixeira de Siqueira, oficial do 4º Registro de Imóveis do Rio de
Janeiro,  atendendo  a  requerimento  do  credor  fiduciário  Caixa  Econômica  Federal  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado sob nº708323, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA
o (a) devedor(a) fiduciante EDUARDA DE FARIAS FONTES DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
15081742708, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, CARLOS AUGUSTO OLIVEIRA DA SILVA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 14856752782, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Do Prado, 41, Www.4Rgirj.com.br Santa Cruz Rio de Janeiro RJ CEP 23555012, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770065674-3, firmada em 22/12/2016,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 10, na Matrícula nº 235952, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R FRANCISCO BELISARIO 370 AP 504 BL15 SANTA CRUZ RIO DE
JANEIRO  RJ  23570510.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
18/04/2022,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Alexis Mendonça Cavichini
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Teixeira de Siqueira, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): HERON CONTEIRO VILLAS BOAS

Alexis Mendonça Cavichini Teixeira de Siqueira, oficial do 4º Registro de Imóveis do Rio de
Janeiro,  atendendo  a  requerimento  do  credor  fiduciário  Caixa  Econômica  Federal  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado sob nº707285, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA
o (a) devedor(a) fiduciante HERON CONTEIRO VILLAS BOAS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 15389184718,
que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço  do  credor  fiduciário,  ou  ao  endereço  desta  Serventia,  situada  na  Do  Prado,  41,
Www.4Rgirj.com.br Santa Cruz Rio de Janeiro RJ CEP 23555012, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 878770133242-9, firmada em 12/06/2017, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 6, na Matrícula nº 250364, a qual diz respeito ao imóvel situado
na EST SANTA EUGENIA 0 BL07 A103 SANTA CRUZ RIO DE JANEIRO RJ 23520560. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 10/02/2022, correspondentes ao valor contido na intimação
e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Alexis Mendonça Cavichini Teixeira de Siqueira, Oficial de Registro de
Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MAYCON DOS SANTOS DE SOUSA

Alexis Mendonça Cavichini Teixeira de Siqueira, oficial do 4º Registro de Imóveis do Rio de
Janeiro,  atendendo  a  requerimento  do  credor  fiduciário  Caixa  Econômica  Federal  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado sob nº707288, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA
o (a) devedor(a) fiduciante MAYCON DOS SANTOS DE SOUSA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 16247659717,
que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço  do  credor  fiduciário,  ou  ao  endereço  desta  Serventia,  situada  na  Do  Prado,  41,
Www.4Rgirj.com.br Santa Cruz Rio de Janeiro RJ CEP 23555012, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 878770146918-1, firmada em 23/06/2017, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 6, na Matrícula nº 250484, a qual diz respeito ao imóvel situado
na EST SANTA EUGENIA 3300 BL13 A103 SANTA CRUZ RIO DE JANEIRO RJ 23520560. Segundo o requerimento,
o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  10/02/2022,  correspondentes  ao  valor  contido  na
intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros
de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Alexis Mendonça Cavichini Teixeira de Siqueira, Oficial de Registro de
Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PEDRO DE LIMA PAULA NEVES

Alexis Mendonça Cavichini Teixeira de Siqueira, oficial do 4º Registro de Imóveis do Rio de
Janeiro,  atendendo  a  requerimento  do  credor  fiduciário  Caixa  Econômica  Federal  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado sob nº707648, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA
o (a) devedor(a) fiduciante PEDRO DE LIMA PAULA NEVES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 05632933733,
que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço  do  credor  fiduciário,  ou  ao  endereço  desta  Serventia,  situada  na  Do  Prado,  41,
Www.4Rgirj.com.br Santa Cruz Rio de Janeiro RJ CEP 23555012, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 878770934620-8, firmada em 31/08/2020, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 9, na Matrícula nº 260305, a qual diz respeito ao imóvel situado
na R PROJETADA 1 PAA 7841 115 BL.4 AP508 SANTA CRUZ RIO DE JANEIRO RJ 23520-285. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 16/05/2022, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Alexis Mendonça Cavichini Teixeira de Siqueira, Oficial de Registro de
Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PRISCILA MARIA CRISPIM PINHEIRO GOME, JONATHAS DA ROCHA GOMES

Alexis Mendonça Cavichini Teixeira de Siqueira, oficial do 4º Registro de Imóveis do Rio de
Janeiro,  atendendo  a  requerimento  do  credor  fiduciário  Caixa  Econômica  Federal  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado sob nº707603, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA
o (a) devedor(a) fiduciante PRISCILA MARIA CRISPIM PINHEIRO GOME, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
16016275727,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  JONATHAS  DA  ROCHA  GOMES,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 12801533777, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Do Prado, 41, Www.4Rgirj.com.br Santa Cruz Rio de Janeiro RJ CEP 23555012, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770277472-7, firmada em 07/02/2018,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 14, na Matrícula nº 238.555,
a qual diz respeito ao imóvel situado na AV PADRE G DECAMINADA 1956 AP201 BL4 SANTA CRUZ RIO DE
JANEIRO  RJ  23575276.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
10/03/2022,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Alexis Mendonça Cavichini
Teixeira de Siqueira, Oficial de Registro de Imóveis.



Publicação nº 882/2022
Segunda, 13 de Junho de 2022

Diário do Registro de Imóveis Eletrônico - matrícula 3522 - Registro Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca da Capital do Rio de Janeiro.
Lei Federal n° 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei Federal nº 6.015/1973, art. 216-A, parágrafo 14º.

Regulamentação: Provimento CGJ TO nº 09/2016; Provimento CGJ RJ nº 58/2018; Provimento Conjunto CGJ CCI
BA nº 03/2019; Procedimento Preliminar Prévio PE nº 486/2018; Provimento CGJ SP nº 21/2019.

Página 159 / 286

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JESSICA DE FRANCA FARIAS

Alexis Mendonça Cavichini Teixeira de Siqueira, oficial do 4º Registro de Imóveis do Rio de
Janeiro,  atendendo  a  requerimento  do  credor  fiduciário  Caixa  Econômica  Federal  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado sob nº708649, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA
o (a) devedor(a) fiduciante JESSICA DE FRANCA FARIAS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 12219426700,
que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço  do  credor  fiduciário,  ou  ao  endereço  desta  Serventia,  situada  na  Do  Prado,  41,
Www.4Rgirj.com.br Santa Cruz Rio de Janeiro RJ CEP 23555012, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 878770495891-4, firmada em 17/12/2018, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 13, na Matrícula nº 257412, a qual diz respeito ao imóvel situado
na R DOS JESUITAS 551 BL.10 A405 SANTA CRUZ RIO DE JANEIRO RJ 23555100. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 09/05/2022, correspondentes ao valor contido na intimação
e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Alexis Mendonça Cavichini Teixeira de Siqueira, Oficial de Registro de
Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): IASMIM MARIA SOUZA, YAGO ROMAO PEREIRA

Alexis Mendonça Cavichini Teixeira de Siqueira, oficial do 4º Registro de Imóveis do Rio de
Janeiro,  atendendo  a  requerimento  do  credor  fiduciário  Caixa  Econômica  Federal  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado sob nº708366, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA
o (a) devedor(a) fiduciante IASMIM MARIA SOUZA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 15956685786, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, YAGO ROMAO PEREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
14017259707,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Do
Prado, 41, Www.4Rgirj.com.br Santa Cruz Rio de Janeiro RJ CEP 23555012, no prazo improrrogável de
15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770783803-0, firmada em 14/02/2020, com garantia
de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 11, na Matrícula nº 237027, a qual diz
respeito ao imóvel situado na R PROJETADA B 92 BL.4 AP408 SANTA CRUZ RIO DE JANEIRO RJ 23570343.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 18/04/2022, correspondentes ao
valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Alexis Mendonça Cavichini Teixeira de Siqueira, Oficial de Registro de
Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RAFAEL NUNES DA CRUZ PEREIRA

Alexis Mendonça Cavichini Teixeira de Siqueira, oficial do 4º Registro de Imóveis do Rio de
Janeiro,  atendendo  a  requerimento  do  credor  fiduciário  Caixa  Econômica  Federal  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado sob nº707752, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA
o  (a)  devedor(a)  fiduciante  RAFAEL  NUNES  DA  CRUZ  PEREIRA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº
20150413700,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Do
Prado, 41, Www.4Rgirj.com.br Santa Cruz Rio de Janeiro RJ CEP 23555012, no prazo improrrogável de
15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770795397-2, firmada em 03/06/2020, com garantia
de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 8, na Matrícula nº 260227, a qual diz
respeito ao imóvel situado na R PROJETADA 1 PAA 7841 115 BL.3 AP102 SANTA CRUZ RIO DE JANEIRO RJ
23520-285.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  11/03/2022,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Alexis Mendonça Cavichini
Teixeira de Siqueira, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ROBSON BELO ESTEVAO DE OLIVEIRA

Alexis Mendonça Cavichini Teixeira de Siqueira, oficial do 4º Registro de Imóveis do Rio de
Janeiro,  atendendo  a  requerimento  do  credor  fiduciário  Caixa  Econômica  Federal  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado sob nº707705, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA
o (a) devedor(a) fiduciante ROBSON BELO ESTEVAO DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
18780147739,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Do
Prado, 41, Www.4Rgirj.com.br Santa Cruz Rio de Janeiro RJ CEP 23555012, no prazo improrrogável de
15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770873229-5, firmada em 10/07/2020, com garantia
de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 8, na Matrícula nº 260463, a qual diz
respeito ao imóvel situado na R PROJETADA 1 PAA 7841, nº115, BL.8, AP506, SANTA CRUZ, RIO DE
JANEIRO  RJ  23550-082.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
11/03/2022,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Alexis Mendonça Cavichini
Teixeira de Siqueira, Oficial de Registro de Imóveis.
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8º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VANESSA JESUS DE ASSUMPCAO

Arnaldo  Colocci  Netto,  oficial  do  8º  Registro  de  Imóveis  do  Rio  de  Janeiro,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº856027, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
VANESSA JESUS DE ASSUMPCAO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 11742404740, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Da Alfandega, 91, 3º e 4º Andar Centro Rio de Janeiro RJ
CEP 20070003, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553747093-2,
firmada em 29/08/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 5, na
Matrícula nº 246.351, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA BRAS CUBAS Nº 435 - APARTAMENTO
503 - BLOCO 3 - PAVUNA - RIO DE JANEIRO - RJ - CEP:21520050. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 10/02/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Arnaldo Colocci Netto, Oficial de Registro de Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): BERNARDO DE ANDRADE NEVES, JULIANA MENEZES AZEVEDO DOS SANTOS NEVES

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2048182 -
E, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante BERNARDO DE
ANDRADE NEVES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 12460900740, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, JULIANA MENEZES AZEVEDO DOS SANTOS NEVES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 13238529722,
que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º
Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20020100, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 878770318696-9, firmada em 13/04/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº R9, na Matrícula nº 444767, a qual diz respeito ao imóvel situado na EST DO
RIO GRANDE 4804 BL01 AP407 TAQUARA RIO DE JANEIRO RJ 22720011. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 17/05/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
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9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Adilson Alves Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANDRE LUIZ MARTINS DA SILVA, JAKELINE MIRANDA DOS SANTOS

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2040777-E,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANDRE LUIZ
MARTINS DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 01789318700, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, JAKELINE MIRANDA DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 06939887709, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio
de Janeiro RJ CEP 20020100, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
155550178906-0, firmada em 18/05/2010, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 11, na Matrícula nº 138.575, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV CANAL DO RIO
CACAMBE 510 BL7 AP101 JACAREPAGUA RIO DE JANEIRO RJ 22783020. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 05/05/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Adilson Alves Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RAYANNE ALVES RINALDI DE OLIVEIRA

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2039322,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RAYANNE ALVES
RINALDI DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 14037839776, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855552840620-8,
firmada em 28/10/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 11, na
Matrícula nº 403.571, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ROSADA 85 BL 22 CS 11 CAMPO GRANDE
RIO DE JANEIRO RJ 23036085. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
16/05/2022,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Adilson Alves Mendes, Oficial
de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ROBERTO CARLOS ARAUJO RODRIGUES

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2041513,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ROBERTO CARLOS
ARAUJO RODRIGUES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 24390844334, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144441003433-1,
firmada em 31/03/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R.11
na Matrícula nº 382886, a qual diz respeito ao imóvel situado na R SILVIA POZZANA 240 BLOCO 1 APTO
311 RECREIO D BAN RIO DE JANEIRO RJ 22790671. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 15/03/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Adilson Alves
Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JAMINE REIS SILVA, JAMILSA REIS SILVA

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2048176,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JAMINE REIS
SILVA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  11021033731,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, JAMILSA REIS SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 12788247745, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de
Janeiro RJ CEP 20020100, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
878770470022-4, firmada em 07/11/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R9, na Matrícula nº 444897, a qual diz respeito ao imóvel situado na EST DO RIO GRANDE
4804 BL.4 A201 TAQUARA RIO DE JANEIRO RJ 22720011. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 17/05/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ.
Adilson Alves Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VANESSA LINS CANDIDO, LEONARDO FRANCA CANDIDO

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2048184,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante VANESSA LINS
CANDIDO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 09514541456, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, LEONARDO FRANCA CANDIDO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 09458884730, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de
Janeiro RJ CEP 20020100, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
878770340411-7, firmada em 18/05/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R9, na Matrícula nº 444772, a qual diz respeito ao imóvel situado na EST DO RIO GRANDE
4804 BL01 AP412 TAQUARA RIO DE JANEIRO RJ 22720011. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 17/05/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ.
Adilson Alves Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VANESSA CAMILA DA SILVA

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2041502,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante VANESSA CAMILA
DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10999326708, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770320407-0,
firmada em 13/04/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 9, na
Matrícula nº 444782, a qual diz respeito ao imóvel situado na EST DO RIO GRANDE 4804 BL01 AP510
TAQUARA  RIO  DE  JANEIRO  RJ  22720011.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 06/05/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Adilson Alves
Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ADRYELLE FERREIRA ISMAEL

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2047537,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ADRYELLE
FERREIRA ISMAEL, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 13655513771, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855552604948-3,
firmada em 30/04/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7 , na
matrícula nº 370.507, a qual diz respeito ao imóvel situado na ESTRADA DO MAGARCA, Nº 1051, BLOCO
04, APT 505, BARRA DE GUARATIBA, RIO DE JANEIRO/RJ, CEP 23035380. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 16/05/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Adilson Alves Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EDNA RAMALHO BARROS

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2048148,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante EDNA RAMALHO
BARROS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 28953002753, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 710240000107-2,
firmada em 01/07/2005, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R13,
na Matrícula nº 200797, a qual diz respeito ao imóvel situado na ETR DOS BANDEIRANTES 7799 B5
APT106 CURICICA RIO DE JANEIRO RJ 22780082. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 19/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Adilson Alves
Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): IVAN HELIO DA SILVA

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2038452,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante IVAN HELIO DA
SILVA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  23420243987,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440208396-5,
firmada em 25/01/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R14,
na Matrícula nº 330.462, a qual diz respeito ao imóvel situado na AVENIDA SALVADOR ALLENDE, Nº
6300, APARTAMENTO 902, BLOCO 4 - JACAREPAGUA - RIO DE JANEIRO/RJ, CEP 22.780-160. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 04/03/2022, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Adilson Alves Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANTONIO CARLOS MACHADO RAPOSO

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2047142,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANTONIO CARLOS
MACHADO RAPOSO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 66274290710, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440102093-5,
firmada em 03/09/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 14, na
Matrícula nº 285556, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ROSA ANTUNES 400 BL 1 APT 205
VARGEM PEQUENA RIO DE JANEIRO RJ 22783225. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 09/05/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Adilson Alves
Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FERNANDO DE CARVALHO PIMENTEL

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2048140,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante FERNANDO DE
CARVALHO PIMENTEL, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 02524527476, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 102038600218-5,
firmada em 25/02/2010, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 5/6,
na Matrícula nº 308.138, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV EMBAIXADOR ABELARDO BUEN 3250
BL01 AP501 BARRA DA TIJUC RIO DE JANEIRO RJ 22775040. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 19/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ.
Adilson Alves Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCELO EDUARDO ALMEIDA, RAFAELLE DA SILVA ARAUJO

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2048170 -
E, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARCELO
EDUARDO ALMEIDA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 99581442715, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, RAFAELLE DA SILVA ARAUJO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 11041959761, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio
de Janeiro RJ CEP 20020100, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
144440034595-4, firmada em 06/06/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R13, na Matrícula nº 320.344, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV JOSE LUIZ FERRAZ
550 AP 1906 RECREIO DOS BA RIO DE JANEIRO RJ 22790587. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 19/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ.
Adilson Alves Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ADRIANO CESAR REZENDE MARTARELLI, KEILA ELAINE DOS REIS MARTARELLI

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2039612 -
E, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ADRIANO CESAR
REZENDE MARTARELLI, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 14854165820, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, KEILA ELAINE DOS REIS MARTARELLI, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 17664201845, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º
Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20020100, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 855552495351-4, firmada em 21/12/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 4, na Matrícula nº 388.064, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ROSADA
85 BL 12 CS 7 CAMPO GRANDE RIO DE JANEIRO RJ 23036085. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 04/05/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ.
Adilson Alves Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ELLEN LOUISE CLARO MARTINS DE OLIVEIRA, RAFAEL PEDRO MARTINAZZI

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2039276 -
E, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ELLEN LOUISE
CLARO MARTINS DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 13346041778, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, RAFAEL PEDRO MARTINAZZI, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 09002885741, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º
Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20020100, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 144440577734-8, firmada em 07/05/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº R 5, na matrícula nº 377.376, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA
ALBERTO BIANCHI Nº 83 AP 103, FREGUESIA DE GUARATIBA, RIO DE JANEIRO/RJ CEP 22.795-390. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 19/04/2022, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Adilson Alves Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): THOMAS BASSIT

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2037733 -
E, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante THOMAS
BASSIT, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 34487005841, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 155553334504-3,
firmada em 06/03/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 9, na
Matrícula nº 393495, a qual diz respeito ao imóvel situado na R SERVIENTE A PAL22900 275 BL4 CASA7
GUARATIBA  RIO  DE  JANEIRO  RJ  23040150.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 16/05/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Adilson Alves
Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): NEY JOSE DE FREITAS JUNIOR, ALINE TAVARES GUERREIRO

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2041828 -
E, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante NEY JOSE DE
FREITAS JUNIOR, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 94511276749, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, ALINE TAVARES GUERREIRO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 82749051720, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de
Janeiro RJ CEP 20020100, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
155551915750-2, firmada em 13/03/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R5, na Matrícula nº 44.839, a qual diz respeito ao imóvel situado na R FROTA AGUIAR FILHO
17  LT17  RIO  DE  JANEIRO  RJ  22793000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 23/05/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Adilson Alves
Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): OSIEL BONAPARTE DA MATTA FILHO, ROSENI PEREIRA MELLO DA MATTA

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2040349,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante OSIEL BONAPARTE
DA MATTA FILHO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 55524907700, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, ROSENI PEREIRA MELLO DA MATTA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 00244832730, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio
de Janeiro RJ CEP 20020100, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
144440488902-9, firmada em 20/12/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 12 , na matrícula nº 370.976, a qual diz respeito ao imóvel situado na R SERGIO CAMARGO 50
AP 801 JACAREPAGUA RIO DE JANEIRO RJ 22775052. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 11/03/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Adilson Alves
Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EDUARDO VIANA CRESPO

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2041818,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante EDUARDO VIANA
CRESPO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 49580817715, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 155551518002-0,
firmada em 20/09/2011, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 10 ,
na matrícula nº 139.081, a qual diz respeito ao imóvel situado na ESTRADA DOS BANDEIRANTES 8325 BL
7  AP1105  JACAREPAGUA  RIO  DE  JANEIRO  RJ  22985901.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)
encargo(s), posicionado em 17/03/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ.
Adilson Alves Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): WALDECIR VIEIRA DA CONCEICAO, LUCIANA TELES DA CRUZ

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2040358,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante WALDECIR VIEIRA
DA CONCEICAO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 02932833707, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, LUCIANA TELES DA CRUZ, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08253644779, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de
Janeiro RJ CEP 20020100, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
855550827309-1, firmada em 27/12/2010, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 3 , na matrícula nº 359.524, a qual diz respeito ao imóvel situado na ETR DA SOCA 400 BL3
A 107 TAQUARA RIO DE JANEIRO RJ 22725423. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 04/05/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Adilson Alves
Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCOS ANTONIO VIEIRA DA SILVA, LETICIA BERINGUY BENTEVENGUE LIMA

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2047000,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARCOS ANTONIO
VIEIRA DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 04537853875, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, LETICIA BERINGUY BENTEVENGUE LIMA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 11358527741, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º
Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20020100, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 155552337632-9, firmada em 31/08/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula R7 , na matrícula nº 376.571, a qual diz respeito ao imóvel situado na ETR DOS TRES
RIOS 1530 SALA 210 JACAREPAGUA RIO DE JANEIRO RJ 22745003. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 09/05/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ.
Adilson Alves Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): AMAURY BITENCOURT, SANDRA MARA SILVA RIBEIRO BITENCOURT

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2046968,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante AMAURY
BITENCOURT, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 06312112683, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, SANDRA MARA SILVA RIBEIRO BITENCOURT, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 07480453680, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º
Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20020100, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 144440555192-7, firmada em 31/03/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº R-13, na Matrícula nº 339594, a qual diz respeito ao imóvel situado na
ESTRADA PAU-FERRO, Nº 234, BLOCO 2, APTO 604, PECHINCHA, RIO DE JANEIRO/RJ CEP 22743051. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 09/05/2022, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Adilson Alves Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANA PAULA EDERLI RODRIGUES DOS SANTOS, RAFAEL BARROSO DOS SANTOS

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2038475,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANA PAULA EDERLI
RODRIGUES DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 04417924724, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, RAFAEL BARROSO DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 07870042781, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º
Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20020100, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 131060000189-1, firmada em 18/11/2009, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº R12, na Matrícula nº 311.000, a qual diz respeito ao imóvel situado na R
RETIRO DOS ARTISTAS 1931 AP 605 BL 1 PECHINCHA RIO DE JANEIRO RJ 22770102. Segundo o requerimento,
o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  27/04/2022,  correspondentes  ao  valor  contido  na
intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros
de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Adilson Alves Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.



Publicação nº 882/2022
Segunda, 13 de Junho de 2022

Diário do Registro de Imóveis Eletrônico - matrícula 3522 - Registro Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca da Capital do Rio de Janeiro.
Lei Federal n° 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei Federal nº 6.015/1973, art. 216-A, parágrafo 14º.

Regulamentação: Provimento CGJ TO nº 09/2016; Provimento CGJ RJ nº 58/2018; Provimento Conjunto CGJ CCI
BA nº 03/2019; Procedimento Preliminar Prévio PE nº 486/2018; Provimento CGJ SP nº 21/2019.

Página 173 / 286

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANDREA BARRETO MATTOS MINTO

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2051669,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANDREA BARRETO
MATTOS MINTO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 02414107707, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 155551479839-9,
firmada em 08/08/2011, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7, na
matrícula nº 333.212, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA IMUTA Nº 140 AP 407, FREGUESIA,
RIO DE JANEIRO/RJ CEP 22.770-600. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 09/05/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Adilson Alves Mendes, Oficial
de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LEILA DE SOUZA TRAVASSOS

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2041497,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LEILA DE SOUZA
TRAVASSOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 54623936791, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 155551061743-8,
firmada em 29/03/2011, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R11,
na Matrícula nº 328002, a qual diz respeito ao imóvel situado na R FLORIANOPOLIS 1450 BC1 AP202 PCA
SECA RIO DE JANEIRO RJ 22000000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 16/03/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Adilson Alves Mendes, Oficial
de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): Newton Verissimo de Souza Junior, Tatiana Lucia Padilha Rodrigues de Souza

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Brazilian Securities Cia de SecuritizacaoAv. Paulista 1374 17° AndarSão Paulo
- SP, prenotado sob nº2050454, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a)
devedor(a) fiduciante Newton Verissimo de Souza Junior, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 01855648792,
que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, Tatiana Lucia Padilha Rodrigues de Souza,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 09989451702, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20020100, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 226-00, firmada em 31/03/2014, com
garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula R. 07, 08 e Av 09 da matrícula 371.929, a
qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Queiroz Junior, 201 - Apartamento 506, Bloco 02,
Jacarepaguá,  Rio  de  Janeiro  ?  RJ  CEP  22775-170.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)
encargo(s), posicionado em 11/05/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ.
Adilson Alves Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CARLOS FRANCISCO CAMINO SOSA

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2036353,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CARLOS FRANCISCO
CAMINO SOSA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 64548139249, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 841447000378-1,
firmada em 26/04/2004, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R4, na
Matrícula nº 283.721, a qual diz respeito ao imóvel situado na ESTRADA DOS BANDEIRANTES, Nº 8427,
BLOCO  03,  APARTAMENTO  1007  -  JACAREPAGUA  -  RIO  DE  JANEIRO/RJ,  CEP  22.783-115.  Segundo  o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 19/05/2022, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Adilson Alves Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GILBER CASTRO TEIXEIRA

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2048135,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante GILBER CASTRO
TEIXEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10476269776, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855552576679-3,
firmada em 17/05/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R9, na
Matrícula nº 356603, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV DOS MANANCIAIS 1155 BL02 AP 701
TAQUARA  RIO  DE  JANEIRO  RJ  22720410.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 16/05/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Adilson Alves
Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CESARIO MARINHO DA SILVA

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2039284,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CESARIO MARINHO
DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 02822336792, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 802187001740-0,
firmada em 26/02/2010, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R6, na
Matrícula nº 351.428, a qual diz respeito ao imóvel situado na ETR DO CABUCU DE BAIXO 900 CS12 BL16
GUARATIBA  RIO  DE  JANEIRO  RJ  23036060.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 03/05/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Adilson Alves
Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): NATHALIA DE ANDRADE COSTA MOURA, LEONARDO SILVA DA SILVA

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2034998,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante NATHALIA DE
ANDRADE COSTA MOURA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 12991302755, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, LEONARDO SILVA DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 09803206745, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º
Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20020100, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 878770186657-1, firmada em 04/09/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº R07, na Matrícula nº 442912, a qual diz respeito ao imóvel situado na EST DOS
TEIXEIRAS 80 BL07 AP501 TAQUARA RIO DE JANEIRO RJ 22720011. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 10/03/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Adilson Alves Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CAROLINE COUTINHO VIANNA

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2039320,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CAROLINE
COUTINHO VIANNA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 11557221758, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553015396-6,
firmada em 03/04/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 11, na
Matrícula nº 403.536, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ROSADA 85 BL 8 CS 18 CAMPO GRANDE
RIO DE JANEIRO RJ 23036085. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
04/05/2022,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Adilson Alves Mendes, Oficial
de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALEXANDRE DA SILVA GÓES, MICHELA DA SILVA FIGUEIREDO GÓES

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A , prenotado sob nº2049593, nos termos do art. 26,
§ 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ALEXANDRE DA SILVA GÓES, inscrito(a) no
CPF/MF sob o nº 05216981705, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, MICHELA DA SILVA
FIGUEIREDO GÓES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 07665066739, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 001025987-8,
firmada em 30/08/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 274.223 - R-9,
a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Anna Khoury, nº 30, Casa 1, Freguesia de Jacarepaguá,
Recreio dos Bandeirantes, CEP. 22790-684, Rio de Janeiro/RJ. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 28/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Adilson Alves Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - SAO GONCALO/RJ
3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE SÃO GONÇALO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOICI FIGUEIREDO DA SILVA

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário BANCO BRADESCO S.A., prenotado sob nº173168, nos termos do art.
26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JOICI FIGUEIREDO DA SILVA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 45264821704, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São Gonçalo Sao Goncalo RJ
CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  989390-3,
firmada em 06/05/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula R.11 matrícula
nº 47.019, a qual diz respeito ao imóvel situado na APARTAMENTO N° 304, BLOCO N° 14, SITUADO NO
CONDOMINIO RESIDENCIAL BOSQUE DE PENDOTIBA, SITUADO NA AVENIDA ABDIAS JOSE DOS SANTOS (ANTIGA
ESTRADA DA PACIENCIA), N° 2.939, SAO GONCALO/RJ - CEP: 24756-660. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 09/02/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
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cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JORGE WILLIAN COSTA DE CARLOS LIMA, RENATA ANDRADE DA SILVA COSTA

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº171942, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JORGE
WILLIAN COSTA DE CARLOS LIMA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 11525394770, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, RENATA ANDRADE DA SILVA COSTA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
15677406775,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770050475-7, firmada em 24/11/2016,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 2, na Matrícula nº 67069, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R GONCALVES LEDO 129 404 JARDIM CATARI SAO GONCALO RJ
24717200.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  18/11/2021,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito Moreira da Cunha,
Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ISABELLA NERI DA MATTA SANTOS

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº173090, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
ISABELLA NERI DA MATTA SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 13609821752, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26
Alcantara - São Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 855553497933-8, firmada em 28/08/2015, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 2 , na matrícula nº 61.754, a qual diz respeito ao imóvel situado
na R GONCALVES LEDO 123 102 JD CATARINA SAO GONCALO RJ 24717200. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 10/02/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
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9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANTONIO CARLOS GALDINO JUNIOR, KARLA LEMOS DOS SANTOS

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº173093, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
ANTONIO CARLOS GALDINO JUNIOR, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 07170735725, que está em lugar
ignorado,  incerto  ou  inacessível,  KARLA  LEMOS  DOS  SANTOS,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº
04398315713,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855551616115-9, firmada em 29/09/2011,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 2, na Matrícula nº 54.309, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R PADRE GABRIEL 77 CASA3 AP201 LARANJAL SAO GONCALO RJ
24725050.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  10/02/2022,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito Moreira da Cunha,
Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JORGE ELTON XAVIER

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº173081, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JORGE
ELTON XAVIER, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 00646641719, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São Gonçalo
Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
855551325785-6, firmada em 01/07/2011, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 2 , na matrícula nº 53.955, a qual diz respeito ao imóvel situado na R CONSTANCIA ALVES 23
CS 04 LARANJAL SAO GONCALO RJ 24720430. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 10/02/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito
Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MIRIAM DE LIMA SOUSA, ANDRE LUIZ SANTANA DIAS

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº173237, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MIRIAM
DE LIMA SOUSA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 11066558779, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, ANDRE LUIZ SANTANA DIAS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08151788755, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26
Alcantara - São Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 855551231920-3, firmada em 31/05/2011, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº R3, na Matrícula nº 52.254, a qual diz respeito ao imóvel situado
na RUA XV DE NOVEMBRO 220 BL 2 AP201 ARSENAL SAO GONCALO RJ 24400000. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 10/02/2022, correspondentes ao valor contido na intimação
e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANDERSON DOS SANTOS FERREIRA

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº173238, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
ANDERSON DOS SANTOS FERREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 34561600892, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26
Alcantara - São Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 855551090495-8, firmada em 06/04/2011, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 1 , na matrícula nº 53.609, a qual diz respeito ao imóvel situado
na R ALVARO ELIAS MORAES 84 BASE 201 PACHECO SAO GONCALO RJ 24732790. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 10/02/2022, correspondentes ao valor contido na intimação
e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ADRIANA LIMA PEIXOTO

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº171974, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
ADRIANA LIMA PEIXOTO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 16877703790, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São
Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 844442389096-5, firmada em 15/09/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº R2, na Matrícula nº 74916, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ALDEA
DE MATOS 638 C4 JARDIM CATARI SAO GONCALO RJ 24716551. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 18/11/2021, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José
Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): WALTER GONCALVES CARNEIRO

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº173231, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante WALTER
GONCALVES CARNEIRO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 91483310744, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São Gonçalo
Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
844442208904-5, firmada em 11/12/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R2, na Matrícula nº 71061, a qual diz respeito ao imóvel situado na R MARIO DE ALENCAR 173
CASA 06 LARANJAL SAO GONCALO RJ 24725170. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 10/02/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito
Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ELIAS DE JESUS JUNIOR

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº173207, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ELIAS
DE JESUS JUNIOR, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10949133752, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São Gonçalo
Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
844442136597-9, firmada em 19/07/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 03, na Matrícula nº 69111, a qual diz respeito ao imóvel situado na R CARLOS FOX 1051 CASA
03 BOM RETIRO SAO GONCALO RJ 24726137. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 10/02/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito
Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DOUGLAS ALVES SANTOS

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº173199, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
DOUGLAS ALVES SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 17885549739, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São
Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 844442063902-1, firmada em 03/04/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº R2, na Matrícula nº 71129, a qual diz respeito ao imóvel situado na R CARINA
XEREM 38 CS 2 APT 201 COELHO SAO GONCALO RJ 24746120. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 10/02/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José
Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DIOGO DOS SANTOS SOARES DA SILVA

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº173197, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DIOGO
DOS SANTOS SOARES DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 17551896724, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São
Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 844442051457-1, firmada em 19/03/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 2, na Matrícula nº 71841, a qual diz respeito ao imóvel situado na R JUVENAL
CAMPOS 105 CASA 05 AMENDOEIRA SAO GONCALO RJ 24730630. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 10/02/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José
Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOSE CARLOS SODRE DA SILVA

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº173196, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JOSE
CARLOS SODRE DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 02075319782, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São
Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 844442045204-5, firmada em 01/03/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº R03, na Matrícula nº 71498, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ALICE
FERREIRA COTRIM 131 CASA 06 COELHO SAO GONCALO RJ 24746780. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 10/02/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LARYSSA SOUZA DA SILVA

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº173189, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
LARYSSA SOUZA DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 09762214544, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São
Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 844442032514-0, firmada em 26/02/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº R2, na Matrícula nº 69498, a qual diz respeito ao imóvel situado na R
GONCALVES LEDO 82 CASA 2 JARDIM CATARI SAO GONCALO RJ 24717200. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 10/02/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCIA REGINA DA COSTA PITTA

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº173187, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARCIA
REGINA DA COSTA PITTA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 01880681714, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São
Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 844442025866-4, firmada em 08/02/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 2, na Matrícula nº 71494, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ALICE
FERREIRA COTRIM 131 CASA 02 COELHO SAO GONCALO RJ 24746780. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 10/02/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CLEYSON CARVALHO DA SILVA

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº173228, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
CLEYSON CARVALHO DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 16413413786, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São
Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 844441918384-2, firmada em 12/09/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº R02, na Matrícula nº 69502, a qual diz respeito ao imóvel situado na R
GONCALVES LEDO 82 APT 203 JARDIM CATARIN SAO GONCALO RJ 24717200. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 10/02/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JEFFERSON A QUINTANILHA LOPES

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº173227, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
JEFFERSON A QUINTANILHA LOPES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 17589165751, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26
Alcantara - São Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 844441881339-7, firmada em 19/07/2018, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 2, na Matrícula nº 69487, a qual diz respeito ao imóvel situado na
R JOAO ANTONIO DA ROCHA 96 CASA 01 COELHO SAO GONCALO RJ 24743830. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 10/02/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PAULO CESAR FREIRE ANDRADE

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº173250, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante PAULO
CESAR FREIRE ANDRADE, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 01130842770, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São
Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 844441842094-8, firmada em 01/06/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 2, na Matrícula nº 69804, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ANTENOR
RODRIGUES 265 CASA 01 JOQUEI CLUBE SAO GONCALO RJ 24743560. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 10/02/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JESON DE SENA DA SILVA

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº173226, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JESON
DE SENA DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 02514717566, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São Gonçalo
Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
844441824240-3, firmada em 26/04/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R2, na Matrícula nº 70979, a qual diz respeito ao imóvel situado na R RIO VERDE 61 CASA 17
LARANJAL SAO GONCALO RJ 24720280. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 10/02/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito Moreira da Cunha,
Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALEXSANDRO VIANA MANHAES

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº173224, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
ALEXSANDRO VIANA MANHAES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08383008716, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São
Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 844441773629-1, firmada em 06/04/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 2, na Matrícula nº 70.591, a qual diz respeito ao imóvel situado na R URBANO
DOS SANTOS 185 CASA 02 LARANJAL SAO GONCALO RJ 24720120. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 10/02/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José
Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FERNANDO WILLY SOARES BORIN

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº173220, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
FERNANDO WILLY SOARES BORIN, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 13780134764, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26
Alcantara - São Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 844441763877-0, firmada em 23/03/2018, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 2, na Matrícula nº 69.250, a qual diz respeito ao imóvel situado
na RUA GONCALVES LEDO 88 CASA 03 JARDIM CATARINA SAO GONCALO RJ 24717200. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 10/02/2022, correspondentes ao valor contido na intimação
e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RAFAEL DOS SANTOS COUTO

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº173219, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RAFAEL
DOS SANTOS COUTO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 15644702707, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São Gonçalo
Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
844441737181-1, firmada em 19/01/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R2, na Matrícula nº 69.805, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ANTENOR RODRIGUES
265 APTO 201 JOQUEI CLUBE SAO GONCALO RJ 24743560. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 10/02/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José
Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SERGIO AUGUSTO BARBOSA DOS SANTOS

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº173217, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante SERGIO
AUGUSTO BARBOSA DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 04772139443, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São
Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 844441734705-8, firmada em 16/01/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 2, na Matrícula nº 69.806, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ANTENOR
RODRIGUES 265 APTO 202 JOQUEI CLUBE SAO GONCALO RJ 24743560. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 10/02/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CLEIVERSON DUTRA DE OLIVEIRA

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº173216, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
CLEIVERSON DUTRA DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 16221169763, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26
Alcantara - São Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 844441734669-8, firmada em 13/12/2017, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 02, na Matrícula nº 69.803, a qual diz respeito ao imóvel situado
na R ANTENOR RODRIGUES 265 CASA BASE JOQUEI CLUBE SAO GONCALO RJ 24743560. Segundo o requerimento,
o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  10/02/2022,  correspondentes  ao  valor  contido  na
intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros
de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): YANCA MOREIRA BRAGA

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº173214, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante YANCA
MOREIRA BRAGA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 13654239722, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São Gonçalo
Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
844441727267-8, firmada em 04/12/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R-2, na Matrícula nº 68738, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ITALVA 68 CASA 01
LARANJAL SAO GONCALO RJ 24720550. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 10/02/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito Moreira da Cunha,
Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): WAGNER DA FONSECA MOTTA

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº172943, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante WAGNER
DA FONSECA MOTTA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 09198003780, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São Gonçalo
Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
844441680416-1, firmada em 04/10/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R07, na Matrícula nº 44.086, a qual diz respeito ao imóvel situado na R PLANALTO 570 LT22
QD34 MIRIAMBI SAO GONCALO RJ 24731190. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 10/02/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito
Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RENATA GONCALVES DA SILVA

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº173211, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RENATA
GONCALVES DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08482041746, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São Gonçalo
Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
844441665670-7, firmada em 20/09/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R2, na Matrícula nº 68119, a qual diz respeito ao imóvel situado na R DA LIBERDADE 352
CASA 01 MARAMBAIA SAO GONCALO RJ 24727277. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 10/02/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito
Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOSE NIVALDO DOS SANTOS FILHO

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº172944, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JOSE
NIVALDO DOS SANTOS FILHO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08167167739, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São
Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 844441663751-6, firmada em 04/09/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 2, na Matrícula nº 60.483, a qual diz respeito ao imóvel situado na R DOS
MARFINS Qd1186 CS4 JARDIM CATARINA SAO GONCALO RJ 24715621. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 10/02/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): THAIS DE AZEVEDO, CORINA PEREIRA DE AZEVEDO

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº173277, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante THAIS
DE AZEVEDO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 16139001714, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, CORINA PEREIRA DE AZEVEDO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 00195822773, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26
Alcantara - São Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 844441570112-1, firmada em 12/06/2017, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº R-02, na Matrícula nº 67.676, a qual diz respeito ao imóvel
situado na R JUVENAL CAMPOS 75 CS BASE - AMENDOEIRA - SAO GONCALO RJ 24730-630. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 10/02/2022, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ENIO DA CONCEICAO SILVA SANTOS

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº173194, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ENIO
DA CONCEICAO SILVA SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 57603235553, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São
Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 844441483539-6, firmada em 14/03/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº R2, na Matrícula nº 63435, a qual diz respeito ao imóvel situado na R MARCOS
DA COSTA 826 CASA 03 JARDIM CATARIN SAO GONCALO RJ 24715471. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 10/02/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CARLOS ALEXANDRE TAVARES DIAS

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº173191, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CARLOS
ALEXANDRE TAVARES DIAS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 09239205799, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São
Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 844441464718-2, firmada em 15/02/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 2 , na matrícula nº 67.101, a qual diz respeito ao imóvel situado na R
MIRIAMBI 20 CASA 01 MIRIAMBI SAO GONCALO RJ 24731155. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 10/02/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José
Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LIGIANE ESTEVES LIMA

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº173188, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
LIGIANE ESTEVES LIMA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10315053771, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São
Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 844441448220-5, firmada em 15/02/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 2, na Matrícula nº 64.187, a qual diz respeito ao imóvel situado na R OURO
BRANCO 1527 CASA BASE JARDIM CATARIN SAO GONCALO RJ 24715672. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 10/02/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DAYVISON FAGUNDES RODRIGUES

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº173184, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
DAYVISON FAGUNDES RODRIGUES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 09931504706, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26
Alcantara - São Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 844441432490-1, firmada em 27/12/2016, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº R.02, na Matrícula nº 67.100, a qual diz respeito ao imóvel
situado na Rua Miriambi n.º 20, casa 01 aptº 201, loteamento Jardim Miriambi, São Gonçalo/RJ CEP:
24.731-155.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  10/02/2022,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito Moreira da Cunha,
Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CLAUDIA IRENE GUALANDI DE OLIVEIRA, AFONSO DE MOURA MUNIZ

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº172948, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
CLAUDIA IRENE GUALANDI DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 17087427784, que está em lugar
ignorado,  incerto  ou  inacessível,  AFONSO  DE  MOURA  MUNIZ,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº
16664040719,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441422973-9, firmada em 15/12/2016,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 2, na Matrícula nº 63.458, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R ITANHANDU 86 CASA 05 GUAXINDIBA SAO GONCALO RJ 24724550.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 10/02/2022, correspondentes ao
valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SOLANGE MARIA FERREIRA CORREA

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº173173, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
SOLANGE MARIA FERREIRA CORREA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 64196313787, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26
Alcantara - São Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 844441302522-6, firmada em 09/08/2016, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 6, na Matrícula nº 55376, a qual diz respeito ao imóvel situado na
R CONSTANCIA ALVES 33 CASA 03 LARANJAL SAO GONCALO RJ 24720430. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 10/02/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MIRIA SA FERREIRA DA SILVA, LUIS FELIPE UHLL SOUZA COUTINHO

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº172594, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MIRIA
SA FERREIRA DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 15319898703, que está em lugar ignorado,
incerto  ou  inacessível,  LUIS  FELIPE  UHLL  SOUZA  COUTINHO,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº
14731935750,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441207353-7, firmada em 26/04/2016,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 1 , na matrícula nº 61.870, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R NORONHA DOS SANTOS 380 CASA 01 VISTA ALEGRE SAO GONCALO RJ
24724090.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  07/01/2022,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito Moreira da Cunha,
Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PAULO CESAR DA CUNHA MIGNOT

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº173266, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante PAULO
CESAR DA CUNHA MIGNOT, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 01569038732, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São
Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 844441146319-6, firmada em 19/02/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº R2, na Matrícula nº 60.469, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA ITAU
76 , CASA 01, GUAXINDIBA, SAO GONCALO, RJ,CEP 24724440. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 10/02/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José
Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ELIONEY SILVA DOS ANJOS, ADRIANA COSTA DO ROSARIO

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº172961, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
ELIONEY SILVA DOS ANJOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 05051106528, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, ADRIANA COSTA DO ROSARIO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 05511622109, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99,
Lojas 22 a 26 Alcantara - São Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 844441113644-6, firmada em 09/12/2015, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº 02, na Matrícula nº 61.654, a qual diz respeito ao
imóvel situado na R ZENILDA 63 CS13 GUAXINDIBA SAO GONCALO RJ 24724480. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 10/02/2022, correspondentes ao valor contido na intimação
e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SILMARO SANTOS AMORIM

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº173263, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
SILMARO SANTOS AMORIM, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 05857682770, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São
Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 844441094516-2, firmada em 19/11/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 01 , na matrícula nº 61.509, a qual diz respeito ao imóvel situado na EST DO
COELHO 364 APTO 204 COELHO SAO GONCALO RJ 24740140. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 10/02/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José
Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANETTE FERNANDES DE AGUIAR VIANNA, CLAUDIO CARVALHO DE AGUIAR

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº172966, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANETTE
FERNANDES DE AGUIAR VIANNA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 09580119740, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, CLAUDIO CARVALHO DE AGUIAR, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08519836771, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99,
Lojas 22 a 26 Alcantara - São Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 844441071195-1, firmada em 26/10/2015, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº 8, na Matrícula nº 26.326, a qual diz respeito ao
imóvel situado na R AVELINO DUTRA DE CARVALH 600 LT 13 QD I PACHECO SAO GONCALO RJ 24732050.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 10/02/2022, correspondentes ao
valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CLAUDIO PEIXOTO DOS SANTOS, EMANUELE FERREIRA ESPINHOSA D SANTOS

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº172969, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
CLAUDIO PEIXOTO DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 09215634770, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, EMANUELE FERREIRA ESPINHOSA D SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
12661641700,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441066052-4, firmada em 03/11/2015,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 04, na Matrícula nº 60.490, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R PACHECO LOPES 725 BL 2 AP 101 BOM RETIRO SAO GONCALO RJ
24722410.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  10/02/2022,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito Moreira da Cunha,
Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): WESLEY DIAS PEREIRA

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº171508, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante WESLEY
DIAS PEREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 12793200794, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São Gonçalo
Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
844440903892-0, firmada em 01/06/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R2 , na matrícula nº 61.898, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA CRISTIANO
FILGUEIRAS Nº 1230, CASS 03 , JARDIM CATARINA, SAO GONCALO RJ. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 07/10/2021, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): STEFANY RODRIGUES DE SOUSA, ANDERSON PEREIRA DE SOUSA

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº173005, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
STEFANY RODRIGUES DE SOUSA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 14629808728, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, ANDERSON PEREIRA DE SOUSA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 11427188750, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99,
Lojas 22 a 26 Alcantara - São Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 844440900322-1, firmada em 29/05/2015, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº 02, na Matrícula nº 61828, a qual diz respeito ao
imóvel situado na R CASTRO ALVES 801 CASA-02 VISTA ALEGRE SAO GONCALO RJ 24736140. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 10/02/2022, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): WILLIAN DA SILVA BORGES, ANA CARLA QUINTANILHA DOS SANTOS

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº173014, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
WILLIAN DA SILVA BORGES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 87328135700, que está em lugar ignorado,
incerto  ou  inacessível,  ANA  CARLA  QUINTANILHA  DOS  SANTOS,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº
03224246740,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440872526-6, firmada em 20/03/2015,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R1, na Matrícula nº 61.417, a
qual diz respeito ao imóvel situado na AV CASTRUCIO JUSTO 182 CS 02 SANTA ISABEL SAO GONCALO RJ
24735040.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  10/02/2022,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito Moreira da Cunha,
Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GEILSON EUGENIO LIMA

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº173308, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
GEILSON EUGENIO LIMA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 11152517759, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São
Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 844440814387-9, firmada em 29/12/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº R1, na Matrícula nº 60.526, a qual diz respeito ao imóvel situado na R
CRISTIANO FILGUEIRAS 1230 CS BASE JARDIM CATARIN SAO GONCALO RJ 24715486. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 10/02/2022, correspondentes ao valor contido na intimação
e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JULIANO DA SILVA

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº173025, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
JULIANO DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 00642220719, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São Gonçalo
Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
844440676070-6, firmada em 11/07/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 2 , na matrícula nº 53.266, a qual diz respeito ao imóvel situado na R FREI CANECA 333 CS
03 AMENDOEIRA SAO GONCALO RJ 24737025. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 10/02/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito
Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCIA REGINA FERRAZ DE OLIVEIRA, IZAAC ESPINDOLA MARTINS

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº173055, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARCIA
REGINA FERRAZ DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 04121981774, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, IZAAC ESPINDOLA MARTINS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 96846534768, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99,
Lojas 22 a 26 Alcantara - São Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 844440415852-9, firmada em 01/08/2013, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº 3, na Matrícula nº 54.126, a qual diz respeito ao
imóvel situado na R CARDEAL MAURY 132 LOTE 11 QUA GUAXINDIBA SAO GONCALO RJ 24722263. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 10/02/2022, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FABIO DA SILVA RIBEIRO

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº173067, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante FABIO
DA SILVA RIBEIRO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 04407054794, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São Gonçalo
Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
844440307265-5, firmada em 27/03/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R10, na matrícula nº 55.659, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ITATIBA 1340 CS 10
QD 32 MONJOLOS SAO GONCALO RJ 24724600. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 10/02/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito
Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.

6º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE SÃO GONÇALO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MONIQUE MOURA CRUZ

Paloma Pereira Souza Rufino Martins, oficial do 6º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº30235, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MONIQUE
MOURA CRUZ, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10447176706, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Dr. Feliciano Sodré, 97, Loja 02 Centro Sao Goncalo RJ CEP
24440440,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553614779-8,
firmada em 22/03/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 5, na
Matrícula nº 11.549, a qual diz respeito ao imóvel situado na ESTRADA VEREADOR LUIZ CARLOS DA SILVA
Nº 500, apt° 504, bloco 19, ROCHA, SAO GONCALO RJ 24422170. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 10/02/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Sao Goncalo-RJ. Paloma Pereira Souza Rufino Martins, Oficial de Registro de Imóveis.



Publicação nº 882/2022
Segunda, 13 de Junho de 2022

Diário do Registro de Imóveis Eletrônico - matrícula 3522 - Registro Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca da Capital do Rio de Janeiro.
Lei Federal n° 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei Federal nº 6.015/1973, art. 216-A, parágrafo 14º.

Regulamentação: Provimento CGJ TO nº 09/2016; Provimento CGJ RJ nº 58/2018; Provimento Conjunto CGJ CCI
BA nº 03/2019; Procedimento Preliminar Prévio PE nº 486/2018; Provimento CGJ SP nº 21/2019.

Página 202 / 286

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALEX RANGEL DE OLIVEIRA, ERICA SILVA DE OLIVEIRA

Paloma Pereira Souza Rufino Martins, oficial do 6º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº30292, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ALEX
RANGEL DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08388590707, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, ERICA SILVA DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 09863758701, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Dr. Feliciano Sodré, 97, Loja 02
Centro Sao Goncalo RJ CEP 24440440, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 844440135440-8, firmada em 23/08/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº R13, na Matrícula nº 5.578, a qual diz respeito ao imóvel situado na R MAJOR
JANUARIO RIBEIRO 248 LT 14 QD 07 LINDO PARQUE SAO GONCALO RJ 24420330. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 10/02/2022, correspondentes ao valor contido na intimação
e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Sao Goncalo-RJ. Paloma Pereira Souza Rufino Martins, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CARLOS TADEU DA SILVA BATISTA

Paloma Pereira Souza Rufino Martins, oficial do 6º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº30286, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CARLOS
TADEU DA SILVA BATISTA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 05436741770, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Dr. Feliciano Sodré, 97, Loja 02 Centro Sao Goncalo RJ
CEP 24440440, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 825017000468-9,
firmada em 14/08/2009, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 0R1,
na Matrícula nº 9.738, a qual diz respeito ao imóvel situado na R TOMAZ DE AQUINO 84 ROCHA SAO
GONCALO  RJ  24422035.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
10/02/2022,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ. Paloma Pereira Souza Rufino
Martins, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DAYANA GONZAGA DO NASCIMENTO

Paloma Pereira Souza Rufino Martins, oficial do 6º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº30280, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DAYANA
GONZAGA DO NASCIMENTO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 13674744775, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Dr. Feliciano Sodré, 97, Loja 02 Centro Sao Goncalo RJ
CEP 24440440, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 822707001126-3,
firmada em 03/04/2009, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-02,
na Matrícula nº 9653, a qual diz respeito ao imóvel situado na TRAVESSA RICARDO DE SOUZA, Nº 53,
BLOCO 3 APARTAMENTO 402, COLUBANDE, SAO GONCALO/RJ CEP 24451-500. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 10/02/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Sao Goncalo-RJ. Paloma Pereira Souza Rufino Martins, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FLAVIA REGINA DA CUNHA MIZAEL, RODRIGO DOS SANTOS COSTA

Paloma Pereira Souza Rufino Martins, oficial do 6º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº30283, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante FLAVIA
REGINA DA CUNHA MIZAEL, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08176113719, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, RODRIGO DOS SANTOS COSTA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08640906769, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Dr. Feliciano Sodré, 97,
Loja 02 Centro Sao Goncalo RJ CEP 24440440, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 802187001426-5, firmada em 08/10/2008, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 2 , na matrícula nº 9.360, a qual diz respeito ao imóvel situado na R CAP
JUVENAL FIGUEIREDO 1520 A 104 COLUMBANDE SAO GONCALO RJ 24744560. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 10/02/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Sao Goncalo-RJ. Paloma Pereira Souza Rufino Martins, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ARTUR CRUZ JUNIOR, ANA BEATRIZ PORTELA COUTO CRUZ

Paloma Pereira Souza Rufino Martins, oficial do 6º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº30279, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ARTUR
CRUZ JUNIOR, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 03696851728, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, ANA BEATRIZ PORTELA COUTO CRUZ, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 11034058703, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Dr. Feliciano Sodré, 97, Loja 02
Centro Sao Goncalo RJ CEP 24440440, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 802097001064-6, firmada em 04/07/2007, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº R02 , na matrícula nº 9.232, a qual diz respeito ao imóvel situado na R CAP
JUVENAL FIGUEIREDO 1520 APT103 BL C COLUBANDE SAO GONCALO RJ 24744560. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 10/02/2022, correspondentes ao valor contido na intimação
e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Sao Goncalo-RJ. Paloma Pereira Souza Rufino Martins, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RENAM DO AMARAL MANERBA

Paloma Pereira Souza Rufino Martins, oficial do 6º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº30278, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RENAM
DO AMARAL MANERBA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10989983757, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Dr. Feliciano Sodré, 97, Loja 02 Centro Sao Goncalo RJ CEP
24440440,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440844252-5,
firmada em 20/03/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-11,
na Matrícula nº 3315, a qual diz respeito ao imóvel situado na R DALVA RAPOSO 2079 APT 302 BL A -
TRIBOBO SAO GONCALO RJ 24754190. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 10/02/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ. Paloma Pereira Souza Rufino
Martins, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ROSSANA SILVA DE OLIVEIRA, JONECIL MATOLA JUNIOR

Paloma Pereira Souza Rufino Martins, oficial do 6º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº30275, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ROSSANA
SILVA DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10763757748, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, JONECIL MATOLA JUNIOR, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 07178331780, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Dr. Feliciano Sodré, 97, Loja 02
Centro Sao Goncalo RJ CEP 24440440, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 144440713023-6, firmada em 13/10/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº R-8, na Matrícula nº 9.701, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA DAS
VIOLETAS, Nº 25, BLOCO 05, APARTAMENTO 103, MARIA PAULA, SAO GONCALO/RJ CEP 24754250. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 10/02/2022, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Sao Goncalo-RJ. Paloma Pereira Souza Rufino Martins, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - SAO JOAO DE MERITI/RJ
3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE SÃO JOÃO DE MERITI

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SARITA VERAS DA SILVA, FABIO REIS DE SOUZA

Fátima da Conceição Fernandes, oficial do 3º Ofício de Justiça de São João de Meriti, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº42.984, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante SARITA
VERAS DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10089930770, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, FABIO REIS DE SOUZA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 07785611785, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na .dr. Egas Moniz, 109, Vilar dos Teles Sao
Joao de Meriti RJ CEP 25576270, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
855551476650-9, firmada em 05/09/2011, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R2, na Matrícula nº 12714, a qual diz respeito ao imóvel situado na R MORRINHO 206 C1 JD
MERITI  SAO  JOAO  DE  MER  RJ  25555200.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 09/05/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
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garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Joao de Meriti-RJ. Fátima da
Conceição Fernandes, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - SAO PEDRO DA ALDEIA/RJ
1º OFICIO DE JUSTIÇA DE SÃO PEDRO DA ALDEIA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FABIA SABINO PEREIRA DOS SANTOS, RODRIGO DOS SANTOS SABINO

CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, RJ. EDITAL DE
INTIMAÇÃO NO PRAZO DE 15 DIAS, NA FORMA ABAIXO: EUFRASIO GONÇALVES DE MELLO, OFICIAL DO REGISTRO DE
IMÓVEIS DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI, ETC. FAZ
PÚBLICO, para ciência dos interessados, atendendo a requerimento de Intimação por Edital, prenotado
sob o nº 82239, no L. 1-E, fl. 173v, de 29/10/2021, e em cumprimento ao disposto da Lei 9.514, de
20/11/1997, Art. 26, § 4º, que pelo presente intima os devedores fiduciantes em atraso FÁBIA SABINO
PEREIRA DOS SANTOS e seu marido RODRIGO DOS SANTOS SABINO, brasileiros, casados em 23/03/2007, sob
o regime da comunhão parcial de bens na vigência da Lei 6515/77, autônomos, portadores das
carteiras  de  identidade  nºs  12.555.779-3  e  12.704.168-9,  ambas  expedidas  pelo  DETRAN-RJ,  em
13/12/2013  e  03/12/2020,  inscritos  no  CPF  sob  os  nºs  085.229.747-56  e  087.327.517-96,
respectivamente, residentes e domiciliados na Rua Diamanete, nº 339, casa 09, Novo Portinho, Cabo
Frio, RJ, que se encontram em local incerto, segundo certidão passada em 02/12/2021, pelo Primeiro
Serviço Notarial e Registral de Cabo Frio, RJ, e, também, pela notificação via postal, infrutífera,
na qualidade de devedores fiduciantes do imóvel constituído pelo lote nº 04 (quatro) da quadra 28
(vinte  e  oito),  do  "Condomínio  Viverde  São  Pedro  da  Aldeia",  implantado  na  Gleba  01  (um),
desmembrada da Gleba "E", que por sua vez é desmembrada do remanescente de uma área de terras
situada em Mossoró, zona urbana deste município de São Pedro da Aldeia, RJ, e que constam
prestações em atraso, no valor de R$ 26.853,20, posicionado em 07/06/2022, devendo comparecer a
este Cartório do 1º Ofício nos dias e horas regulamentares de serviços, à Rua Francisco Coelho
Pereira, nº 119, Loja C, Centro, São Pedro da Aldeia, RJ, no prazo de 15 dias, a partir da última
publicação deste edital, sendo o mesmo publicado por três dias. Findo o prazo e não havendo
pagamento, será consolidada a propriedade em favor do credor a firma TFFN Empreendimentos e
Participações LTDA, o imóvel objeto da matrícula 28.210, deste Cartório. Dado e passado nesta
cidade de São Pedro da Aldeia, Estado do Rio de Janeiro, aos 07 dias do mês de Junho do ano de dois
mil e vinte e dois. Eufrasio Gonçalves de Mello, Oficial de Registro de Imóveis, Cartório 1º Ofício
de Justiça de São Pedro da Aldeia, RJ, Mat. 06/2280.

COMARCA - SAQUAREMA/RJ
OFÍCIO DE JUSTIÇA DE SAQUAREMA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ISABELA DE ANDRADE FERREIRA

Carolina Rodrigues da Silva, oficial do Ofício de Justiça de Saquarema, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº118362, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ISABELA DE ANDRADE
FERREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 14716802744, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Luiz Januário, N.363, Loja 01 Centro Saquarema RJ CEP
28990790,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440517333-7,
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firmada em 04/02/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 3 , na
matrícula nº 22.737, a qual diz respeito ao imóvel situado na R E 115 QD6 JD BARRA NOVA SAQUAREMA RJ
28990000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  13/04/2022,
correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-
se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data
do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o
recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º,
da Lei nº 9.514/97. Saquarema-RJ. Carolina Rodrigues da Silva, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - SILVA JARDIM/RJ
OFÍCIO DE JUSTIÇA DE SILVA JARDIM

EDITAL - Retificação de Registro - Confrontante, Art. 213 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s):
SOCIEDADE AGROPECUARIA P.S. LTDA, JOSE RICARDO DE LUCA RAYMUNDO

FATIMA BESSA DA SILVA, na qualidade de Oficial do Serviço de Registro Imobiliário anexo ao Ofício
Único de Silva Jardim, FAZ SABER que foi prenotado sob nº 4784 e autuado, o requerimento de
retificação de imóvel, formulado por Kátia Maria Antonieta Raymundo, Carlos de Luca Raymundo, José
Ricardo de Luca Raymundo e Francisco Paulo de Luca Raymundo, nos termos dos artigos 212 e 213 da
Lei 6015/73, que tem por objeto o imóvel da matrícula 2598, que segundo levantamento topográfico
assinado pela arquiteta Rosiane Marins da Silva, tem a seguinte identificação: "Imóvel situado na
Avenida Silva Jardim, no lugar de Reginópolis, zona rural do primeiro distrito, com área atual de
69.489,69m²", e, considerando a falta de anuência expressa na respectiva planta, bem como restando
infrutíferas as tentativas de Notificação via RTD, procede, pelo presente edital, à NOTIFICAÇÃO da
confrontante SOCIEDADE AGROPECUARIA P. S. LTDA, com sede na Estrada de Mato Alto, s/n, lotes 11,
12,  16  a  20,  Reginópolis,  neste,  CNPJ  01.784.734/0001-71,  sem  apresentação  do  título  de
propriedade, onde consta do memorial que a mesma é confrontante por uma distância de 110,73m;
ficando ciente que poderá apresentar impugnação neste RGI, no prazo de 15 dias a contar da segunda
publicação do presente edital, e ainda, que nos termos do par. 4o do referido Art. 213, a falta de
apresentação de tal impugnação dentro do referido prazo, importará na presunção legal de anuência
de tal confrontante ao pedido de retificação, podendo esta ser deferida, sendo dado prosseguimento
como se anuído houvesse; A referida planta encontra-se depositada neste Ofício Único de Silva
Jardim/RJ.

EDITAL - Retificação de Registro - Confrontante, Art. 213 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s):
JOSE RICARDO DE LUCA RAYMUNDO

FATIMA BESSA DA SILVA, na qualidade de Oficial do Serviço de Registro Imobiliário anexo ao Ofício
Único de Silva Jardim, FAZ SABER que foi prenotado sob nº 4784 e autuado, o requerimento de
retificação de imóvel, formulado por Kátia Maria Antonieta Raymundo, Carlos de Luca Raymundo, José
Ricardo de Luca Raymundo e Francisco Paulo de Luca Raymundo, nos termos dos artigos 212 e 213 da
Lei 6015/73, que tem por objeto o imóvel da matrícula 2598, que segundo levantamento topográfico
assinado pela arquiteta Rosiane Marins da Silva, tem a seguinte identificação: "Imóvel situado na
Avenida Silva Jardim, no lugar de Reginópolis, zona rural do primeiro distrito, com área atual de
69.489,69m²", e, considerando a falta de anuência expressa na respectiva planta, bem como restando
infrutíferas as tentativas de Notificação via RTD, procede, pelo presente edital, à NOTIFICAÇÃO da
confrontante José Eduardo Martins e seu Espólio, promitente comprador do LOTE 07, Reginópolis,
Silva Jardim/RJ, conforme inscrição de promessa sob nº 5709 no Livro 8-D, onde consta do memorial
que o mesmo é confrontante em dois segmentos: o primeiro em parte de uma distância de 211,80m e o
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segundo por uma distância de 12,00m; ficando ciente que poderá apresentar impugnação neste RGI, no
prazo de 15 dias a contar da segunda publicação do presente edital, e ainda, que nos termos do par.
4o do referido Art. 213, a falta de apresentação de tal impugnação dentro do referido prazo,
importará na presunção legal de anuência de tal confrontante ao pedido de retificação, podendo esta
ser deferida, sendo dado prosseguimento como se anuído houvesse; A referida planta encontra-se
depositada neste Ofício Único de Silva Jardim/RJ.

COMARCA - TANGUA/RJ
OFICIO DE JUSTIÇA DE TANGUA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ADRIANA ALVES SILVA, JOSEBIAS SILVA

Douglas Oliveira Fontes, oficial do Oficio de Justiça de Tangua, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº6409, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ADRIANA ALVES SILVA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 11317150716, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
JOSEBIAS SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 00662678702, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Henrique Luiz de Figueiredo, 53, Centro Tangua RJ CEP
24890000,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440608458-1,
firmada em 17/04/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-3,
na Matrícula nº 1.448, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA 29, QUADRA 24, LOTE 5, CASA 3,
BANDEIRANTES,  TANGUA/RJ,  CEP:  24890000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 14/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Tangua-RJ. Douglas Oliveira Fontes,
Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUIZ FERNANDO BRANDAO SIEPIERSKI, MARIA DEL CARMEN RODRIGUEZ SIEPIERSK

Douglas Oliveira Fontes, oficial do Oficio de Justiça de Tangua, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº6417, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LUIZ FERNANDO BRANDAO
SIEPIERSKI, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 74953478720, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, MARIA DEL CARMEN RODRIGUEZ SIEPIERSK, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 00575398710, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Henrique Luiz de
Figueiredo, 53, Centro Tangua RJ CEP 24890000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 155553177120-7, firmada em 01/09/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 2, na Matrícula nº 1.487, a qual diz respeito ao imóvel situado na R 88 Q79
L22 LOT CHÁCARA DOS BANDEIRANTES, TANGUA RJ 24890000. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 19/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
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para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Tangua-RJ. Douglas Oliveira
Fontes, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LILLIAN COUTINHO VENTURA BRANCO, ANDERSON LUIZ RODRIGUES BRANCO

Douglas Oliveira Fontes, oficial do Oficio de Justiça de Tangua, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº6418, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LILLIAN COUTINHO VENTURA
BRANCO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 13929915790, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, ANDERSON LUIZ RODRIGUES BRANCO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 07473022784, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Henrique Luiz de Figueiredo, 53,
Centro Tangua RJ CEP 24890000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
844440259649-9, firmada em 23/01/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 02 , na matrícula nº 1.105, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA G BL A LT 46 QD
06 CS 06 DO CONDOMÍNIO PRIMUS XII, LOTEAMENTO CHACARAS PINHÃO, TANGUA/RJ, 24890000. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 19/04/2022, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Tangua-RJ. Douglas Oliveira Fontes, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): YLAINE MARTINS DOS SANTOS, CLAYTON RODRIGUES EUSTAQUIO

Douglas Oliveira Fontes, oficial do Oficio de Justiça de Tangua, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº6426, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante YLAINE MARTINS DOS SANTOS,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 11022397710, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
CLAYTON RODRIGUES EUSTAQUIO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 07092230721, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Henrique Luiz de Figueiredo, 53, Centro
Tangua RJ CEP 24890000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário
de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos
no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº
844442115941-4, firmada em 01/07/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R3, na Matrícula nº 2736, a qual diz respeito ao imóvel situado na R 44 0 LT 05-A QD 35 CH
BANDEIRANTE TANGUA RJ 24890000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
20/04/2022,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
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credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Tangua-RJ. Douglas Oliveira Fontes, Oficial de
Registro de Imóveis.

COMARCA - VOLTA REDONDA/RJ
2º OFICIO DE JUSTIÇA DE VOLTA REDONDA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): IGOR ABREU CUNHA

Leonam Costa de Souza, oficial do 2º Oficio de Justiça de Volta Redonda, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº60673, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante IGOR ABREU CUNHA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 05598748711, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Primeiro de Maio, 95, Aterrado Volta Redonda RJ CEP 27213290, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855551252623-3, firmada em 17/06/2011,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 02, na Matrícula nº 14331, a
qual diz respeito ao imóvel situado na AV RETIRO 3400 CASA 2 RETIRO VOLTA REDONDA RJ 27274530.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 09/05/2022, correspondentes ao
valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Volta Redonda-RJ. Leonam Costa de Souza, Oficial de Registro de Imóveis.

ESTADO - RIO GRANDE DO SUL
COMARCA - PORTO ALEGRE/RS

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ROSANGELA VEIGA PIRES, JOSE CARLOS DOS SANTOS PIRES

Mari Laura Venturini, Oficial Substituta do Registro de Imóveis da 2ª Zona da Comarca de Porto
Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, República Federativa do Brasil, faz a presente intimação, por
edital, de Rosangela Veiga Pires, brasileira, aposentada, CNH nº 01932979753-Detran/RS, CPF nº
439.183.360-34, e José Carlos dos Santos Pires, brasileiro, trabalhador metalúrgico e siderúrgico,
CNH nº 00349900937-Detran/RS, CPF nº 212.870.740-49, residentes e domiciliados na cidade de Porto
Alegre/RS, com endereço para intimação na rua Luiz de Camões, nº 151, apartamento nº 207, bairro
Santo Antônio, na cidade de Porto Alegre/RS, em virtude de estarem em local inacessível, ignorado
ou incerto, nos termos do § 4º do artigo 26 da Lei nº 9.514/97. Os intimados deverão comparecer ao
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Serviço de Registro de Imóveis da 2ª Zona, situado na rua Siqueira Campos, nº 1163, 3º andar, Centro
-– Porto Alegre-RS, para efetuar o pagamento da importância de R$ 26.033,99 (vinte e seis mil e
trinta e três reais e noventa e nove centavos), atualizado até 03/06/2022, sujeito à atualização
monetária, aos juros de mora até a data do efetivo pagamento e às despesas de cobrança, intimação,
publicação de edital e emolumentos, somando-se também, os encargos que vencerem no prazo desta
intimação, da qual são devedores em decorrência do atraso no pagamento das prestações relativas ao
Contrato de Alienação Fiduciária nº 155553397202-1, firmado em 22/04/2015, registrado no R.18 da
matrícula nº 58.130, referente ao apartamento nº 207 do Edifício Lusíadas, situado na rua Luiz de
Camões nº 151, bairro Santo Antônio, nesta cidade. O prazo para pagamento da dívida é de quinze (15)
dias úteis a contar da terceira e última publicação deste edital, sob pena de rescisão contratual e
consolidação da propriedade do imóvel na pessoa da credora, requerente da intimação, Caixa Econômica
Federal - CEF, CNPJ nº 00.360.305/0001-04, com sede em Brasília/DF. Mari Laura Venturini - 1ª
Registradora Substituta - Registro de Imóveis da 2ª Zona de Porto Alegre/RS.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EDUARDO DA COSTA ARAUJO

Mari Laura Venturini, Oficial Substituta do Registro de Imóveis da 2ª Zona da Comarca de Porto
Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, República Federativa do Brasil, faz a presente intimação, por
edital, de Eduardo da Costa Araujo, brasileiro, solteiro, maior, CNH nº 01782716480-Órgão de
Trânsito/RS, CPF nº 004.314.920-00, empresário individual, CNPJ nº 04.053.131/0001-98, residente e
domiciliado na cidade de Porto Alegre/RS, com endereço para intimação na rua Caldre Fião, nº 66, na
cidade de Porto Alegre/RS, em virtude de estar em local ignorado ou incerto, nos termos do § 4º do
artigo 26 da Lei nº 9.514/97. O intimado deverá comparecer ao Serviço de Registro de Imóveis da 2ª
Zona, situado na rua Siqueira Campos, nº 1163, 3º andar, Centro -– Porto Alegre-RS, para efetuar o
pagamento da importância de R$ 32.638,65 (trinta e dois mil, seiscentos e trinta e oito reais e
sessenta e cinco centavos), atualizado até 03/06/2022, sujeito à atualização monetária, aos juros
de mora até a data do efetivo pagamento e às despesas de cobrança, intimação, publicação de edital
e emolumentos, somando-se também, os encargos que vencerem no prazo desta intimação, da qual é
devedor em decorrência do atraso no pagamento das prestações relativas ao Contrato de Alienação
Fiduciária nº 1.4444.1176663-8, firmado em 03/09/2019, registrado no R.12 da matrícula 59.202,
referente à casa de alvenaria, situada na rua Caldre Fião, nº 66, nesta cidade. O prazo para
pagamento da dívida é de quinze (15) dias úteis a contar da terceira e última publicação deste
edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade do imóvel na pessoa da
credora, requerente da intimação, Caixa Econômica Federal - CEF, CNPJ nº 00.360.305/0001-04, com
sede em Brasília/DF. Mari Laura Venturini - 1ª Registradora Substituta - Registro de Imóveis da 2ª
Zona de Porto Alegre/RS.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOSUE JOAQUIM DOS SANTOS

Mari Laura Venturini, Oficial Substituta do Registro de Imóveis da 2ª Zona da Comarca de Porto
Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, República Federativa do Brasil, faz a presente intimação, por
edital, de Josue Joaquim dos Santos, brasileiro, solteiro, maior, corretor de imóveis, CNH nº
02316306426-Detran/RS, CPF nº 008.332.990-00, residente e domiciliado na cidade de Alvorada/RS, com
endereço para intimação na avenida Coronel Aparício Borges, nº 910, apartamento 406, bloco A,
bairro Glória, na cidade de Porto Alegre/RS, em virtude de estar em local ignorado ou incerto, nos
termos do § 4º do artigo 26 da Lei nº 9.514/97. O intimado deverá comparecer ao Serviço de Registro
de Imóveis da 2ª Zona, situado na rua Siqueira Campos, nº 1163, 3º andar, Centro -– Porto Alegre-
RS, para efetuar o pagamento da importância de R$ 18.620,45 (dezoito mil, seiscentos e vinte reais
e quarenta e cinco centavos), atualizado até 03/06/2022, sujeito à atualização monetária, aos juros
de mora até a data do efetivo pagamento e às despesas de cobrança, intimação, publicação de edital
e emolumentos, somando-se também, os encargos que vencerem no prazo desta intimação, da qual é
devedor em decorrência do atraso no pagamento das prestações relativas ao Contrato de Alienação
Fiduciária nº 155553038582, firmado em 15/05/2014, registrado no R.5 da matrícula nº 141.025,
referente ao apartamento 406, bloco A, do Edifício Porto Pacífico, situado na avenida Coronel
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Aparício Borges, nº 910, bairro Glória, nesta cidade. O prazo para pagamento da dívida é de quinze
(15) dias úteis a contar da terceira e última publicação deste edital, sob pena de rescisão
contratual e consolidação da propriedade do imóvel na pessoa da credora, requerente da intimação,
Caixa Econômica Federal - CEF, CNPJ nº 00.360.305/0001-04, com sede em Brasília/DF. Mari Laura
Venturini - 1ª Registradora Substituta - Registro de Imóveis da 2ª Zona de Porto Alegre/RS.

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ARGOS GARCEZ DE MATOS JUNIOR

Nº 140/2022. Assunto: Intimação ao(s) Devedor(es) Fiduciante(s) Sr.(s) ARGOS GARCEZ DE MATOS JUNIOR
Endereço para Intimação: 1) Avenida Protásio Alves, nº 10.535, Apartamento nº 501, Bloco 4,
Edifício "Residencial Porto Rio Grande", Bairro Morro Santana, CEP 91.260-000, Porto Alegre-RS. 2)
Rua Rezende, nº 46, Bairro Santa Isabel, CEP 94.500-150, Viamão/ RS. Senhor(es) Fiduciante(s): 1.
Na qualidade de Titular do Serviço de Registro de Imóveis da 3ª Zona da Comarca de Porto Alegre/RS,
segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, bem como pela instituição credora
do Contrato de Financiamento Habitacional nº 878770556322-0, garantido por Contrato de Compra e
Venda de Terreno e Mútuo para Construção de Unidade Habitacional, Alienação Fiduciária em Garantia,
Fiança e Outras Obrigações, Programa Minha Casa, Minha Vida (PMCMV) - Recursos do FGTS com
Utilização dos Recursos da Conta Vinculada do FGTS do(s) Devedor(es), de 22/03/2019, registrado sob
o(s) número(s) R-7 da(s) matrícula(s) nº(s) 201.219, do Livro 2-Registro Geral, desta Serventia,
referente(s) ao(s) seguinte(s) imóvel(s): Apartamento nº 501, do Bloco 4, do Edifício "Residencial
Porto Rio Grande", com entrada pelo nº 10.535 da Avenida Protásio Alves, Bairro Morro Santana,
Porto Alegre/RS -– com saldo devedor de responsabilidade de V.Sª.(s), venho intimar-lhe(s) para
fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) débito(s) inadimplido(s) que se
encontra(m) vencida(s) desde 22/07/2021 a 22/04/2022, e não paga(s). 2. Informo ainda, que o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 04/05/2022, corresponde a R$ 6.704,51 (seis mil, setecentos e
quatro reais e cinquenta e um centavos), sujeito a atualização monetária, a juros de mora até a
data do efetivo pagamento e às despesas de cobrança, somando-se, também, o(s) encargo(s) que
vencer(em) no prazo desta intimação. 3. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sª.(s), para que se
dirija(m) a este Cartório de Registro de Imóveis, à Rua Cel. Genuíno nº 421, sala 501, Centro, para
efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
a partir desta data. 4. Na oportunidade, fica(m) V.Sª.(s), cientificada(s) de que o descumprimento
da referida obrigação no prazo ora estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel em favor da instituição credora fiduciária -– CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, nos termos do
Art. 26, § 7º, da Lei 9.514/97. 5. Caso V.Sª.(s), já tenha(m) efetuado o pagamento do débito antes
do recebimento da presente notificação, gentileza desconsiderá-la, para todos os fins de direito.
Atenciosamente, Porto Alegre/RS, 06 de maio de 2022. Maria Goretti Framil Registradora Substituta

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANGELA REGINA ALBANAZ

Nº  138/2022.  Assunto:  Intimação  ao(s)  Devedor(es)  Fiduciante(s)  Sr.(s)  ANGELA  REGINA  ALBANAZ
Endereço para Intimação: 1) Av. Vicente Monteggia, nº 1.077, Bairro Cavalhada, CEP 91.740-290,
Porto Alegre-RS. Senhor(es) Fiduciante(s): 1. Na qualidade de Titular do Serviço de Registro de
Imóveis da 3ª Zona da Comarca de Porto Alegre/RS, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 da
Lei 9.514/97, bem como pela instituição credora do Contrato de Financiamento Habitacional nº
155553420313-7, garantido por Contrato por Instrumento Particular de Mútuo de dinheiro condicionado
com Obrigações e Alienação Fiduciária, de 22/05/2015, registrado sob o(s) número(s) R-10 da(s)
matrícula(s)  nº(s)  95.781,  do  Livro  2-Registro  Geral,  desta  Serventia,  referente(s)  ao(s)
seguinte(s) imóvel(s): casa em alvenaria, com entrada pelo nº 1.077 na Av. Vicente Monteggia,
Bairro Vila Nova, Porto Alegre/RS -– com saldo devedor de responsabilidade de V.Sª.(s), venho
intimar-lhe(s)  para  fins  de  cumprimento  das  obrigações  contratuais  relativas  ao(s)  débito(s)
inadimplido(s) que se encontra(m) vencida(s) desde 01/12/2019 a 01/04/2022, e não paga(s).
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2. Informo ainda, que o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 07/04/2022, corresponde a R$
25.795,64 (vinte e cinco mil, setecentos e noventa e cinco reais e sessenta e quatro centavos),
sujeito a atualização monetária, a juros de mora até a data do efetivo pagamento e às despesas de
cobrança, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. 3. Assim,
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sª.(s), para que se dirija(m) a este Cartório de Registro de Imóveis, à Rua
Cel. Genuíno nº 421, sala 501, Centro, para efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data. 4. Na oportunidade, fica(m)
V.Sª.(s), cientificada(s) de que o descumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da instituição credora fiduciária
-– CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, nos termos do Art. 26, § 7º, da Lei 9.514/97. 5. Caso V.Sª.(s), já
tenha(m) efetuado o pagamento do débito antes do recebimento da presente notificação, gentileza
desconsiderá-la, para todos os fins de direito. Atenciosamente, Porto Alegre/RS, 08 de abril de 2022.
Maria Goretti Framil Registradora Substituta

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CLAUDIA IRENE DAVILA DA CRUZ

Nº 139/2022. Assunto: Intimação ao(s) Devedor(es) Fiduciante(s) Sr.(s) CLAUDIA IRENE D'AVILA DA
CRUZ Endereço para Intimação: 1) Estrada Cristiano Kraemer, nº 1863, Apartamento nº 575, Bloco S,
do "Residencial San Rafael", Bairro Campo Novo, CEP 91750-060, Porto Alegre/RS. 2) Rua Barão do
Gravataí, nº 512, Bairro Menino Deus, CEP 90050-330, Porto Alegre/RS. Senhor(es) Fiduciante(s): 1.
Na qualidade de Titular do Serviço de Registro de Imóveis da 3ª Zona da Comarca de Porto Alegre/RS,
segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, bem como pela instituição credora
do Contrato de Financiamento Habitacional nº 804321000184-1, garantido por Contrato por Instrumento
Particular de Compra e Venda de Terreno e Mútuo para Construção de Unidade Habitacional com Fiança,
Alienação Fiduciária em Garantia e Outras Obrigações - Pessoa Física - Recursos FGTS, datado de
12/02/2009, registrado sob o(s) número(s) R-2 da(s) matrícula(s) nº(s) 140.280, do Livro 2-Registro
Geral, desta Serventia, referente(s) ao(s) seguinte(s) imóvel(s): Apartamento nº 575, Bloco S, do
Residencial San Rafael, com entrada pelo nº 1.863 da Estrada Cristiano Kraemer, Bairro Campo Novo,
Porto Alegre/RS -– com saldo devedor de responsabilidade de V.Sª.(s), venho intimar-lhe(s) para
fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) débito(s) inadimplido(s) que se
encontra(m) vencida(s) desde 12/09/2021 a 12/04/2022, e não paga(s). 2. Informo ainda, que o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 18/04/2022 corresponde a R$ 2.882,79 (dois mil, oitocentos e
oitenta e dois reais e setenta e nove centavos), sujeito a atualização monetária, a juros de mora
até a data do efetivo pagamento e às despesas de cobrança, somando-se, também, o(s) encargo(s) que
vencer(em) no prazo desta intimação. 3. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sª.(s), para que se
dirija(m) a este Cartório de Registro de Imóveis, à Rua Cel. Genuíno nº 421, sala 501, Centro, para
efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
a partir desta data. 4. Na oportunidade, fica(m) V.Sª.(s), cientificada(s) de que o descumprimento
da referida obrigação no prazo ora estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel em favor da instituição credora fiduciária -– CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, nos termos do
Art. 26, § 7º, da Lei 9.514/97. 5. Caso V.Sª.(s), já tenha(m) efetuado o pagamento do débito antes
do recebimento da presente notificação, gentileza desconsiderá-la, para todos os fins de direito.
Atenciosamente, Porto Alegre/RS, 02 de Maio de 2022. Maria Goretti Framil Registradora Substituta

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JESSICA CAMINI VANIN

Nº  139/2022.  Assunto:  Intimação  ao(s)  Devedor(es)  Fiduciante(s)  Sr.(s)  JESSICA  CAMINI  VANIN
Endereço para Intimação: 1) Rua 7091 (atual Rua José Iuchno), nº 151, Apartamento nº 101, Bloco 01,
"Residencial Província do Porto", Bairro Aberta dos Morros, CEP 91.788-130, Porto Alegre/RS. 2) Rua
Roque José dos Santos, nº 130, Apartamento nº 03, Bairro Belém Velho, CEP 91.787-365, Porto
Alegre/RS. Senhor(es) Fiduciante(s): 1. Na qualidade de Titular do Serviço de Registro de Imóveis
da 3ª Zona da Comarca de Porto Alegre/RS, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 da Lei
9.514/97, bem como pela instituição credora do Contrato de Financiamento Habitacional nº
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855553990377-1, garantido por Contrato de Compra e Venda de Unidade Concluída, Mútuo e Alienação
Fiduciária em Garantia - Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV - Recursos FGTS - com Utilização dos
Recursos da Conta Vinculada do FGTS do(s) Devedor(es), de 25/02/2019, registrado sob o(s) número(s)
R-8 da(s) matrícula(s) nº(s) 187.072, do Livro 2-Registro Geral, desta Serventia, referente(s) ao(s)
seguinte(s) imóvel(s): Apartamento nº 101, do Bloco 1, do Residencial Província do Porto, com entrada
pelo nº 151 da Rua 7091, Bairro Aberta dos Morros, Porto Alegre/RS -– com saldo devedor de
responsabilidade  de  V.Sª.(s),  venho  intimar-lhe(s)  para  fins  de  cumprimento  das  obrigações
contratuais relativas ao(s) débito(s) inadimplido(s) que se encontra(m) vencida(s) desde 25/06/2019 a
25/03/2022, e não paga(s). 2. Informo ainda, que o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
20/04/2022, corresponde a R$ 25.773,35 (vinte e cinco mil, setecentos e setenta e três reais e trinta
e cinco centavos), sujeito a atualização monetária, a juros de mora até a data do efetivo pagamento e
às despesas de cobrança, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação.
3. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sª.(s), para que se dirija(m) a este Cartório de Registro de
Imóveis, à Rua Cel. Genuíno nº 421, sala 501, Centro, para efetuar a purga do débito acima
discriminado, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data. 4. Na
oportunidade, fica(m) V.Sª.(s), cientificada(s) de que o descumprimento da referida obrigação no
prazo ora estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da
instituição credora fiduciária -– CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, nos termos do Art. 26, § 7º, da Lei
9.514/97. 5. Caso V.Sª.(s), já tenha(m) efetuado o pagamento do débito antes do recebimento da
presente notificação, gentileza desconsiderá-la, para todos os fins de direito. Atenciosamente, Porto
Alegre/RS, 09 de Maio de 2022. Maria Goretti Framil Registradora Substituta

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VITOR HUGO MIRANDA DA SILVA

Nº 142/2022. Assunto: Intimação ao(s) Devedor(es) Fiduciante(s) Sr.(s) VITOR HUGO MIRANDA DA SILVA
Endereço para Intimação: 1) Avenida Protásio Alves, nº 10.535, Apartamento nº 401, Bloco 01, do
Edifício "Residencial Porto Rio Grande", Bairro Morro Santana, CEP 91260-000, Porto Alegre/RS. 2)
Rua Deodoro nº 95, Bairro Mario Quintana, CEP 91.260-370, Porto Alegre/RS Senhor(es) Fiduciante(s):
1. Na qualidade de Titular do Serviço de Registro de Imóveis da 3ª Zona da Comarca de Porto
Alegre/RS,  segundo  as  atribuições  conferidas  pelo  Art.  26  da  Lei  9.514/97,  bem  como  pela
instituição credora do Contrato de Financiamento Habitacional nº 878770556644-0, garantido por
Contrato de Compra e Venda de Terreno e Mútuo para Construção de Unidade Habitacional, Alienação
Fiduciária em Garantia, Fiança e Outras Obrigações -– Programa Minha Casa, Minha Vida (PMCMV) -–
Recursos do FGTS, de 29/03/2019, registrado sob o(s) número(s) R-7 da(s) matrícula(s) nº(s)
201.155, do Livro 2-Registro Geral, desta Serventia, referente(s) ao(s) seguinte(s) imóvel(s):
Apartamento nº 401, do Bloco 1, do Edifício "Residencial Porto Rio Grande", com entrada pelo nº
10.535 da Avenida Protásio Alves, Bairro Morro Santana, Porto Alegre/RS -– com saldo devedor de
responsabilidade  de  V.Sª.(s),  venho  intimar-lhe(s)  para  fins  de  cumprimento  das  obrigações
contratuais relativas ao(s) débito(s) inadimplido(s) que se encontra(m) vencida(s) desde 25/07/2021
a 25/04/2022, e não paga(s). 2. Informo ainda, que o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
04/05/2022, corresponde a R$ 6.460,76 (seis mil, quatrocentos e sessenta reais e setenta e seis
centavos), sujeito a atualização monetária, a juros de mora até a data do efetivo pagamento e às
despesas de cobrança, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação.
3. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sª.(s), para que se dirija(m) a este Cartório de Registro de
Imóveis, à Rua Cel. Genuíno nº 421, sala 501, Centro, para efetuar a purga do débito acima
discriminado, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data. 4. Na
oportunidade, fica(m) V.Sª.(s), cientificada(s) de que o descumprimento da referida obrigação no
prazo ora estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da
instituição credora fiduciária -– CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, nos termos do Art. 26, § 7º, da
Lei 9.514/97. 5. Caso V.Sª.(s), já tenha(m) efetuado o pagamento do débito antes do recebimento da
presente notificação, gentileza desconsiderá-la, para todos os fins de direito. Atenciosamente,
Porto Alegre/RS, 06 de maio de 2022. Maria Goretti Framil Registradora Substituta
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VANESSA SANTOS FIRMINO

Nº 139/2022. Assunto: Intimação ao(s) Devedor(es) Fiduciante(s) Sr.(s) VANESSA SANTOS FIRMINO
Endereço para Intimação: 1) Avenida Protásio Alves, nº 10.535, Apartamento nº 104, Bloco 10, do
Edifício Residencial Porto Rio Grande, Bairro Morro Santana, CEP 92.260-000, Porto Alegre/RS. 2)
Avenida  João  Antônio  da  Silveira,  nº  164,  Bairro  Lomba  do  Pinheiro,  CEP  91.796-000,  Porto
Alegre/RS. Senhor(es) Fiduciante(s): 1. Na qualidade de Titular do Serviço de Registro de Imóveis
da 3ª Zona da Comarca de Porto Alegre/RS, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 da Lei
9.514/97,  bem  como  pela  instituição  credora  do  Contrato  de  Financiamento  Habitacional  nº
878770568667-5, garantido por Contrato de Compra e Venda de Terreno e Mútuo para Construção de
Unidade Habitacional, Alienação Fiduciária em Garantia, Fiança e Outras Obrigações -– Programa
Minha Casa, Minha Vida (PMCMV) -– Recursos do FGTS com Utilização dos Recursos da Conta Vinculada
do FGTS do(s) Devedor(es), de 15/04/2019, registrado sob o(s) número(s) R-7 da(s) matrícula(s)
nº(s)  201.286,  do  Livro  2-Registro  Geral,  desta  Serventia,  referente(s)  ao(s)  seguinte(s)
imóvel(s): Apartamento nº 104, do Bloco 10, do Edifício Residencial Porto Rio Grande, com entrada
pelo nº 10.535 da Avenida Avenida Protásio Alves, Bairro Morro Santana, Porto Alegre/RS -– com
saldo devedor de responsabilidade de V.Sª.(s), venho intimar-lhe(s) para fins de cumprimento das
obrigações contratuais relativas ao(s) débito(s) inadimplido(s) que se encontra(m) vencida(s) desde
24/07/2011 a 24/04/2022, e não paga(s). 2. Informo ainda, que o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 04/05/2022, corresponde a R$ 7.171,87 (sete mil, cento e setenta e um reais e
oitenta e sete centavos), sujeito a atualização monetária, a juros de mora até a data do efetivo
pagamento e às despesas de cobrança, somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo
desta intimação. 3. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sª.(s), para que se dirija(m) a este Cartório
de Registro de Imóveis, à Rua Cel. Genuíno nº 421, sala 501, Centro, para efetuar a purga do débito
acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data. 4. Na
oportunidade, fica(m) V.Sª.(s), cientificada(s) de que o descumprimento da referida obrigação no
prazo ora estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da
instituição credora fiduciária -– CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, nos termos do Art. 26, § 7º, da
Lei 9.514/97. 5. Caso V.Sª.(s), já tenha(m) efetuado o pagamento do débito antes do recebimento da
presente notificação, gentileza desconsiderá-la, para todos os fins de direito. Atenciosamente,
Porto Alegre/RS, 06 de Maio de 2022. Maria Goretti Framil Registradora Substituta

COMARCA - SANTO ANTONIO DA PATRULHA/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARIA CELIA MARIANO DE LIMA

E D I T A L D E I N T I M A Ç Ã O (Lei Federal nº 9.514, de 20 de Novembro de 1997) PAULO THOMAS,
Oficial do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Santo Antônio da Patrulha, Estado do Rio
Grande do Sul, situado a Rua Serafim Maciel Marques, nº 52 -– Sala 101, FAZ SABER, nos termos do §
4º, do art. 26, da Lei nº 9.514/97, que fica INTIMADA, a requerimento expresso do Credor e por não
ter sido encontrado(a) no(s) endereços(s) informado(s) para intimação, a Sra. MARIA CELIA MARIANO
DE LIMA, brasileira, divorciada, maior, servidora pública municipal, inscrita no CPF sob nº
780.532.004-78,  com  endereço  informado  para  intimação  na  Anapio  de  Oliveira  Rosa,  nº  320,
Apartamento 204 -– Centro, Santo Antonio da Patrulha-RS, a pagar o valor de R$ 14.629,23 (quatorze
mil, seiscentos e vinte e nove reais e vinte e três centavos) -– atualizado até 02/06/2022 -–, mais
atualização monetária, juros de mora e despesas de cobrança cabíveis até a data do efetivo
pagamento, referentes as parcelas vencidas e ainda não pagas relativamente a Alienação Fiduciária
proveniente do Instrumento Particular, com Efeito de Escritura Pública, de Compra e Venda e
Financiamento de Imóvel, com Alienação Fiduciária em Garantia, de Acordo com as Normas do Sistema
Financeiro da Habitação (SFH) e de Outras Avenças, contrato nº 844441553260-5, de
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29/05/2017, tendo como Credor Fiduciário o CAIXA ECONOMICA FEDERAL., com sede em Brasília-DF, no
Setor bancário Sul, , Quadra 4, Lotes ¾, inscrita no CNPJ sob nº 00.360.305.0001/04. O valor acima
referido deverá ser quitado, única e exclusivamente, junto a este Cartório de Registro de Imóveis, no
endereço acima mencionado, no prazo de quinze (15) dias, contados a partir da data da última
publicação deste edital. Entretanto, não ocorrendo o pagamento no prazo assinalado, fica o intimado
cientificado que este Oficial de Registro de Imóveis está autorizado a proceder ao registro da
consolidação da propriedade em nome da Credora Fiduciária que, após a consolidação, poderá promover
público leilão, via extrajudicial, para alienação do imóvel, nos termos do art. 27 e seus parágrafos,
da Lei nº 9.514/97. Este edital será publicado na Plataforma do RIB -– www.registrodeimoveis.org.br.
Santo Antônio da Patrulha, 02 de junho de 2022. PAULO THOMAS -– OFICIAL INTERINO.

COMARCA - SAO FRANCISCO DE PAULA/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO FRANCISCO DE PAULA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JESSICA LOPES BONIATTI

Tomaz Artur Lucena Jr., Oficial do Registro de Imóveis de São Francisco de Paula/RS, nos termos do
art. 26 da Lei nº 9.514/97, INTIMA a Sra. JESSICA LOPES BONIATTI, CPF nº. 020.916.320-82, a
comparecer em Cartório, na Rua Barão de Santo Ângelo, 207, sala 2, na cidade de São Francisco de
Paula/RS, entre 08h30min/11h30min e 13h/17h, de segunda a sexta-feira, e no prazo improrrogável de
15 (quinze) dias, a contar deste Edital, para PAGAMENTO (purgação da mora) dos valores devidos em
atraso, bem como os que vencerem até a data do pagamento, no valor de R$2.309,99, atualizado até
data 07/06/2022, acrescido dos demais encargos contratuais, despesas de intimação, publicação de
editais  e  emolumentos,  referentes  ao  contrato  de  financiamento  com  garantia  fiduciária  nº
855550010539-4, firmado em 09/03/2010, registrado sob o nº R.4, na matrícula nº 19.953, livro 2
deste Cartório, tendo como garantia o imóvel situado na Rua Felipe dos Santos, nº. 608, Bairro Vila
Nova Santa Isabel, São Francisco de Paula/RS, sob pena de vencimento antecipado de toda a dívida,
consolidação da propriedade do imóvel em seu favor da credora, Caixa Econômica Federal, e imediata
execução da dívida através de leilão extrajudicial do imóvel.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): TERCIO ERANY TEDESCO JUNIOR

Tomaz Artur Lucena Jr., Oficial do Registro de Imóveis de São Francisco de Paula/RS, nos termos do
art. 26 da Lei nº 9.514/97, INTIMA o Sr. TERCIO ERANY TEDESCO JUNIOR, CPF nº. 534.653.420-20, a
comparecer em Cartório, na Rua Barão de Santo Ângelo, 207, sala 2, na cidade de São Francisco de
Paula/RS, entre 08h30min/11h30min e 13h/17h, de segunda a sexta-feira, e no prazo improrrogável de
15 (quinze) dias, a contar deste Edital, para PAGAMENTO (purgação da mora) dos valores devidos em
atraso, bem como os que vencerem até a data do pagamento, no valor de R$683.358,58, atualizado até
data 07/06/2022, acrescido dos demais encargos contratuais, despesas de intimação, publicação de
editais  e  emolumentos,  referentes  ao  contrato  de  financiamento  com  garantia  fiduciária  nº
155552617036-5, firmado em 15/04/2013, registrado sob o nº R.2, na matrícula nº 27.132, livro 2
deste Cartório, tendo como garantia o imóvel situado na Avenida Júlio de Castilhos, nº. 337, apto.
204, Bairro Centro, São Francisco de Paula/RS, sob pena de vencimento antecipado de toda a dívida,
consolidação da propriedade do imóvel em seu favor da credora, Caixa Econômica Federal, e imediata
execução da dívida através de leilão extrajudicial do imóvel.

COMARCA - TRAMANDAI/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE TRAMANDAI
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANDERSON VINICIUS MEURER

O Oficial do Registro de Imóveis de Tramandaí-RS, na forma do artigo 26, §4º, da Lei nº 9.514/97, e
a pedido expresso da credora fiduciária, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pelo presente vem INTIMAR
ANDERSON VINICIUS MEURER, inscrito no CPF sob número 000.861.100-98, para que satisfaça, no prazo
de quinze (15) dias, contados da terceira e última publicação deste edital, as prestações vencidas
e as que se vencerem até a data do pagamento, bem como todos os demais encargos, inclusive despesas
de intimação, publicação de edital e emolumentos, relativos à alienação fiduciária em garantia
registrada neste Ofício, sob número R-7, na matrícula número 144.377 do livro 02, em 02 de setembro
de 2014. Fica Vossa Senhoria desde já ciente de que, caso não seja purgada a mora no prazo acima
estabelecido, este fato será certificado pelo Oficial do Registro de Imóveis, o qual, uma vez
transcorridos trinta (30) dias após a expiração do prazo para a purgação da mora de que trata o
parágrafo 1º do artigo 26-A da Lei nº 9.514/97, e mediante a comprovação do pagamento do imposto de
transmissão inter vivos, averbará a consolidação da propriedade em nome da credora fiduciária. O
pagamento poderá ser efetuado no próprio Ofício do Registro de Imóveis de Tramandaí, na Avenida
Fernandes  Bastos,  número  2201  -–  loja  03,  Bairro  São  José,  ou  diretamente  junto  à  credora
fiduciária.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANA HELENA GOULART SALLES, ALEXANDRE GOMES SANTIAGO

O Oficial do Registro de Imóveis de Tramandaí-RS, na forma do artigo 26, §4º, da Lei nº 9.514/97, e
a pedido expresso da credora fiduciária, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pelo presente vem INTIMAR ANA
HELENA GOULART SALLES e ALEXANDRE GOMES SANTIAGO, CPF sob números 009.922.970-60 e 010.611.260-05,
respectivamente, para que satisfaçam, no prazo de quinze (15) dias, contados da terceira e última
publicação deste edital, as prestações vencidas e as que se vencerem até a data do pagamento, bem
como  todos  os  demais  encargos,  inclusive  despesas,  estimados,  mais  despesas  de  intimação,
publicação de edital e emolumentos, relativos à alienação fiduciária em garantia registrada neste
Ofício, sob número R-3, na matrícula número 147.461 do livro 02, em 18 de junho de 2015. Ficam
Vossas Senhorias desde já cientes de que, caso não seja purgada a mora no prazo acima estabelecido,
este fato será certificado pelo Oficial do Registro de Imóveis, o qual, uma vez transcorridos
trinta (30) dias após a expiração do prazo para a purgação da mora de que trata o parágrafo 1º do
artigo 26-A da Lei nº 9.514/97, e mediante a comprovação do pagamento do imposto de transmissão
inter vivos, averbará a consolidação da propriedade em nome da credora fiduciária. O pagamento
poderá ser efetuado no próprio Ofício do Registro de Imóveis de Tramandaí, na Avenida Fernandes
Bastos, número 2201 -– loja 03, Bairro São José, ou diretamente junto a credora fiduciária.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FRANCINEWTON RODRIGUES SOARES JUNIOR, VIVIANE DUARTE MAZUIM

O Oficial do Registro de Imóveis de Tramandaí-RS, na forma do artigo 26, §4º, da Lei nº 9.514/97, e
a pedido expresso da credora fiduciária, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pelo presente vem INTIMAR
FRANCINEWTON RODRIGUES SOARES JUNIOR e VIVIANE DUARTE MAZUIM, CPF sob números 859.865.181-87 e
031.103.960-09, respectivamente, para que satisfaçam, no prazo de quinze (15) dias, contados da
terceira e última publicação deste edital, as prestações vencidas e as que se vencerem até a data
do pagamento, bem como todos os demais encargos, inclusive despesas, estimados, mais despesas de
intimação,  publicação  de  edital  e  emolumentos,  relativos  à  alienação  fiduciária  em  garantia
registrada neste Ofício, sob número R-2, na matrícula número 149.378 do livro 02, em 08 de setembro
de 2016. Ficam Vossas Senhorias desde já cientes de que, caso não seja purgada a mora no prazo
acima estabelecido, este fato será certificado pelo Oficial do Registro de Imóveis, o qual, uma vez
transcorridos trinta (30) dias após a expiração do prazo para a purgação da mora de que trata o
parágrafo 1º do artigo 26-A da Lei nº 9.514/97, e mediante a comprovação do pagamento do imposto de
transmissão inter vivos, averbará a consolidação da propriedade em nome da credora fiduciária. O
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pagamento poderá ser efetuado no próprio Ofício do Registro de Imóveis de Tramandaí, na Avenida
Fernandes Bastos, número 2201 -– loja 03, Bairro São José, ou diretamente junto a credora fiduciária.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LIDIANE FOGACA

O Oficial do Registro de Imóveis de Tramandaí-RS, na forma do artigo 26, §4º, da Lei nº 9.514/97, e
a pedido expresso da credora fiduciária, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pelo presente vem INTIMAR LIDIANE
FOGAÇA, inscrita no CPF sob número 011.700.630-04, para que satisfaça, no prazo de quinze (15)
dias, contados da terceira e última publicação deste edital, as prestações vencidas e as que se
vencerem até a data do pagamento, bem como todos os demais encargos, inclusive despesas de
intimação,  publicação  de  edital  e  emolumentos,  relativos  à  alienação  fiduciária  em  garantia
registrada neste Ofício, sob número R-2, na matrícula número 151.533 do livro 02, em 04 de julho de
2017. Fica Vossa Senhoria desde já ciente de que, caso não seja purgada a mora no prazo acima
estabelecido, este fato será certificado pelo Oficial do Registro de Imóveis, o qual, uma vez
transcorridos trinta (30) dias após a expiração do prazo para a purgação da mora de que trata o
parágrafo 1º do artigo 26-A da Lei nº 9.514/97, e mediante a comprovação do pagamento do imposto de
transmissão inter vivos, averbará a consolidação da propriedade em nome da credora fiduciária. O
pagamento poderá ser efetuado no próprio Ofício do Registro de Imóveis de Tramandaí, na Avenida
Fernandes  Bastos,  número  2201  -–  loja  03,  Bairro  São  José,  ou  diretamente  junto  a  credora
fiduciária.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANGELITA SILVA MITTANG

O Oficial do Registro de Imóveis de Tramandaí-RS, na forma do artigo 26, §4º, da Lei nº 9.514/97, e
a pedido expresso da credora fiduciária, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pelo presente vem INTIMAR
ANGELITA SILVA MITTANG, CPF sob número 990.334.610-72, para que satisfaça, no prazo de quinze (15)
dias, contados da terceira e última publicação deste edital, as prestações vencidas e as que se
vencerem até a data do pagamento, bem como todos os demais encargos, inclusive despesas de
intimação,  publicação  de  edital  e  emolumentos,  relativos  à  alienação  fiduciária  em  garantia
registrada neste Ofício, sob número R-2, na matrícula número 155.794 do livro 02, em 26 de março de
2019. Fica Vossa Senhoria desde já ciente de que, caso não seja purgada a mora no prazo acima
estabelecido, este fato será certificado pelo Oficial do Registro de Imóveis, o qual, uma vez
transcorridos trinta (30) dias após a expiração do prazo para a purgação da mora de que trata o
parágrafo 1º do artigo 26-A da Lei nº 9.514/97, e mediante a comprovação do pagamento do imposto de
transmissão inter vivos, averbará a consolidação da propriedade em nome da credora fiduciária. O
pagamento poderá ser efetuado no próprio Ofício do Registro de Imóveis de Tramandaí, na Avenida
Fernandes  Bastos,  número  2201  -–  loja  03,  Bairro  São  José,  ou  diretamente  junto  a  credora
fiduciária.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CAROLINA RODRIGUES DA SILVA

O Oficial do Registro de Imóveis de Tramandaí-RS, na forma do artigo 26, §4º, da Lei nº 9.514/97, e
a pedido expresso da credora fiduciária, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pelo presente vem INTIMAR
CAROLINA RODRIGUES DA SILVA, inscrita no CPF sob número 027.387.850-69, para que satisfaça, no
prazo de quinze (15) dias, contados da terceira e última publicação deste edital, as prestações
vencidas e as que se vencerem até a data do pagamento, bem como todos os demais encargos, inclusive
despesas de intimação, publicação de edital e emolumentos, relativos à alienação fiduciária em
garantia registrada neste Ofício, sob número R-2, na matrícula número 160.329 do livro 02, em 19 de
novembro de 2020. Fica Vossa Senhoria desde já ciente de que, caso não seja purgada a mora no prazo
acima estabelecido, este fato será certificado pelo Oficial do Registro de Imóveis, o qual, uma vez
transcorridos trinta (30) dias após a expiração do prazo para a purgação da mora de que trata o
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parágrafo 1º do artigo 26-A da Lei nº 9.514/97, e mediante a comprovação do pagamento do imposto de
transmissão inter vivos, averbará a consolidação da propriedade em nome da credora fiduciária. O
pagamento poderá ser efetuado no próprio Ofício do Registro de Imóveis de Tramandaí, na Avenida
Fernandes Bastos, número 2201 -– loja 03, Bairro São José, ou diretamente junto a credora fiduciária.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FERNANDA FERRAZ

O Oficial do Registro de Imóveis de Tramandaí-RS, na forma do artigo 26, §4º, da Lei nº 9.514/97, e
a pedido expresso do(a) credor(a) fiduciário(a), CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pelo presente vem INTIMAR
FERNANDA FERRAZ, inscrita no CPF sob número 011.261.710-77, para que satisfaça, no prazo de quinze
(15) dias, contados da terceira e última publicação deste edital, as prestações vencidas e as que
se vencerem até a data do pagamento, bem como todos os demais encargos, inclusive despesas de
intimação,  publicação  de  edital  e  emolumentos,  relativos  à  alienação  fiduciária  em  garantia
registrada neste Ofício, sob número R-4, na matrícula número 138.819 do livro 02, em 26 de abril de
2013. FICA Vossa Senhoria desde já ciente de que, caso não seja purgada a mora no prazo acima
estabelecido, este fato será certificado pelo Oficial do Registro de Imóveis, o qual, mediante a
comprovação  do  pagamento  do  imposto  de  transmissão  inter  vivos,  averbará  a  consolidação  da
propriedade em nome do(a) credor(a) fiduciário(a). O pagamento poderá ser efetuado no próprio
Ofício do Registro de Imóveis de Tramandaí, na Avenida Fernandes Bastos, número 2201 -– loja 03,
Bairro São José, ou diretamente junto ao(a) credor(a) fiduciário(a).

ESTADO - SANTA CATARINA
COMARCA - BALNEARIO CAMBORIU/SC

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BALNEARIO CAMBORIU

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SALETE BENTA DUARTE, RAFAEL BOING, CASSIANO HILARIO BERNARDO DA SILVA, SC - SEG

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA, SC - SEG COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA

Lucia Dal Pont, oficial do 2º Registro de Imóveis de Balneario Camboriu, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº113848, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante SALETE BENTA DUARTE,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 73980749991, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
RAFAEL BOING, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 03525064900, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, CASSIANO HILARIO BERNARDO DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 02375023994, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, SC - SEG SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA, inscrito(a)
no CPF/MF sob o nº 11967535000152, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, SC - SEG
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08198584000163, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na 2480, 64, Centro Balneario Camboriu
SC CEP 88330407, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº
73417840030000297-35, firmada em 06/10/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada na
matrícula sob o nº R-6 ; na matrícula nº 30933, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV.
HERMOGENES DE ASSIS FEIJO, 621, QUADRA C, LOTE 06, LOTEAMENTO REAL PARQUE GUARACIABA - BARRA -
BALNEARIO CAMBORIU/SC - CEP: 88.332-005. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado  em  21/03/2022,  correspondentes  a  R$  2.279.037,25,  sujeitando-se  a  atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
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o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Balneario Camboriu-SC. Lucia Dal Pont, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - BARRA VELHA/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE BARRA VELHA

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): EVARISTO DA
SILVA JUNIOR

DANIEL BOABAID, Oficial do Registro de Imóveis da comarca de Barra Velha - Estado de Santa
Catarina. EDITAL (DESDOBRO) Faz saber a todos quantos estes virem ou a quem interessar possa, que
foram depositados neste Ofício Registral os documentos relativos ao desdobro de um terreno situado,
atualmente, na Rua Leopoldo Olegário Brenneisen, na Cidade e Comarca de Barra Velha/SC, com a
seguinte descrição: UM TERRENO, sem benfeitorias, situado no lugar SERTÃOZINHO, zona urbana desta
cidade  e  Comarca  de  Barra  Velha,  Estado  de  Santa  Catarina,  constituído  pela  ÁREA  02,  do
desmembramento de área maior, medindo 68,00m de frente ao Sul com a Rua 614, e 68,00m de largura
nos fundos ao Norte com a Rua 616; por 43,50m de extensão em ambos os lados, estremando do lado
Direito ao Leste de quem de frente olha o imóvel com a área 03, e do lado Esquerdo ao Oeste com a
área  01,  com  a  área  total  de  2.958,00  metros  quadrados  e  inscrição  imobiliária  sob  nº
01.03.125.3068.001, matrícula nº 19.267, do Ofício de Registro de Imóveis de Barra Velha-SC, cujo
requerimento objetiva o desdobro do terreno em 6 áreas denominadas: Área 02-A, com 477,00 m². Área
02-B, com 306,00 m². Área 02-C, com 543,75 m². Área 02-D, com 543,75 m². Área 02-E, com 543,75 m².
Área 02-F, com 543,75 m². PROPRIETÁRIO: EVARISTO DA SILVA JUNIOR, CPF 751.255.879-15, RG 2/R
2.055.284-SSP-SC, brasileiro, solteiro, maior, auxiliar administrativo, residente e domiciliado na
Rua Valença, nº 64, Guanabara, em Joinville-SC. Observação: No anexo (link abaixo), segue o arquivo
contendo a planta com as descrições dos lotes. Desta forma, na ausência de impugnação dentro do
prazo de quinze (15) dias desta publicação, proceder-se-á a averbação do citado desdobro, conforme
o memorial descritivo e a planta abaixo elaborada e de responsabilidade técnica de VITOR OSVALDO
VITALIS - CREA/SC 110002-7, conforme a ART do CREA-SC nº 7961371-5 e Autorização Ambiental -– AuA
0675/2022, datada de 12/05/2022, da Fundação Municipal do Meio Ambiente de Barra Velha-SC -–
FUNDEMA. Dado e passado nesta cidade de Barra Velha-SC, 08 de Junho de 2022.

Consultar o arquivo anexo

COMARCA - BLUMENAU/SC
3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BLUMENAU

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JACKSON JOEL ULLMANN

Helio Egon Ziebarth, oficial do 3º Registro de Imóveis de Blumenau, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº150767, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JACKSON JOEL
ULLMANN, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 02350102947, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Coronel Vidal Ramos 01 Sala 601, , Edifício Alameda Office
Centro Blumenau SC CEP 89010330, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data,
no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
844440396036-4, firmada em 06/09/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
35386, a qual diz respeito ao imóvel situado na R GUSTAVO ZIMMERMANN 2088 AP 4077 ITOUPAVA CENTR

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VGtSamVrMXFaejA9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IaE5SRkV6VG1wQmRrMVVRVEJPZWxsM1dIcFJNMDE2U1RSTWJrSnJXbWM5UFE9PQ==
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BLUMENAU SC 89062101. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 20/04/2022,
correspondentes a R$ 20.696,50, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Blumenau-SC. Helio Egon
Ziebarth, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - BRUSQUE/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE BRUSQUE

EDITAL - Retificação de Registro - Confrontante, Art. 213 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s):
MARLISE KNOP, SERGIO LUIZ KNOP

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PROPRIETÁRIO CONFRONTANTE E TERCEIROS INTERESSADOS (Art. 212 e 213 da Lei
de Registros Públicos (Lei n. 6.015/73) - PROTOCOLO Nº 216.676, de 17/06/2021. JURACY KORMANN
DUARTE, Oficial do Ofício de Registro de Imóveis de Brusque/SC, com fulcro nos Art. 212 e 213 da
Lei de Registros Públicos (Lei n. 6.015/73), faz saber a quem possa interessar, para todos os fins
de direito, que através do presente edital torna-se público que tramita pedido de Retificação
Administrativa de Registro no Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Brusque/SC, com os
seguintes dados: Requerente: Sergio Luiz Knop, inscrito no CPF sob n° 309.791.379-34 e Marlise
Knop, inscrita no CPF sob n° 887.151.599-49. Objetivo: Requerer a retificação da descrição tabular,
do imóvel da Matrícula 49.870 2-A, situado na Cidade e Comarca de Brusque/SC, na Rua Alberto Knop,
Bairro Souza Cruz, o qual possui área de 38.260,09m², processado nos termos dos artigos n. 212 e
213  da  Lei  de  Registros  Públicos  (Lei  n.  6.015/73),  para  resguardar  direitos  de  terceiros
interessados, bem como dos confrontantes que eventualmente não emitiram carta de anuência expressa,
nem assinaram a planta e o memorial descritivo do projeto, fica o confrontante abaixo indicado
NOTIFICADO do inteiro teor dos trabalhos técnicos que se encontram arquivados neste serviço
registral, podendo, caso queira, nos termos do § 2º do artigo 213, impugnar fundamentadamente os
presentes trabalhos, no prazo legal de quinze dias. A falta de impugnação resulta na presunção
legal de anuência do confrontante ao pedido de retificação. Portanto, as opções que a lei confere
ao NOTIFICADO são: 1- Em caso de não concordância, poderá impugnar fundamentadamente a retificação
pretendida, comparecendo a esta Serventia; 2- Em caso de concordância com os documentos enviados,
bastará  deixar  transcorrer  o  prazo  de  quinze  dias  úteis,  de  forma  a  aceitar  os  trabalhos
tacitamente.  Edital  para  notificação  do  confrontante:  Lizonel  Buss,  inscrito  no  CPF  sob  n°
785.180.599-68.

Consultar o arquivo anexo

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARIA APARECIDA FERREIRA

Juracy Kormann Duarte, oficial do Registro de Imóveis de Brusque, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº225405, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARIA APARECIDA
FERREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 98181009991, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Henrich Ricardo Bruno Erbe, 25, Edifício Duo Office, Sala 209
Centro Brusque SC CEP 88350020, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
855550771695-0, firmada em 08/12/2010, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
38.897, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ARTHUR OLINGER 95 AP 104 88350000 BRUSQUE SC
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88350000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  02/05/2022,
correspondentes a R$ 1.598,19, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Brusque-SC. Juracy Kormann
Duarte, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - CAMBORIU/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMBORIU

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ISIS TEREZA SPRADA

Maria Goretti dos Santos Alcântara, oficial do Registro de Imóveis de Camboriu, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº57568, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ISIS
TEREZA SPRADA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 57322074904, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Maria da Glória Pereira, 149, Salas 04, 05 e 105 Centro
Camboriu SC CEP 88340260, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
855550120099-4, firmada em 23/04/2010, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
8.025, a qual diz respeito ao imóvel situado na R TEREZA E GONCALVES 700 CASA 01 TABOLEIRO CAMBORIU
SC 88340000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 29/04/2022,
correspondentes a R$ 2.734,48, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Camboriu-SC. Maria
Goretti dos Santos Alcântara, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - DIONISIO CERQUEIRA/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE DIONISIO CERQUEIRA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): WALDOMIRO RODRIGUES DA SILVA, IRACEMA RODRIGUES DA SILVA

Gilmar Schreiner Pereira, oficial do Registro de Imóveis de Dionisio Cerqueira, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº51086, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
WALDOMIRO RODRIGUES DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 17420482004, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, IRACEMA RODRIGUES DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
01922861960,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
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Sete de Setembro, 344, Sala Centro Dionisio Cerqueira SC CEP 89950000, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 818850000452-1, firmada em 25/05/2007, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula 8.573, a qual diz respeito ao imóvel situado na R JOSE LEOPOLDO
WERLANG 0 LT08 MORADA DO SOL PALMA SOLA SC 89985000. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 01/06/2022, correspondentes a R$ 9.354,20, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Dionisio Cerqueira-SC. Gilmar Schreiner Pereira, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FATIMA MARIANO PEREIRA

Gilmar Schreiner Pereira, oficial do Registro de Imóveis de Dionisio Cerqueira, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº51085, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante FATIMA
MARIANO PEREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 03839422922, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Sete de Setembro, 344, Sala Centro Dionisio Cerqueira SC CEP
89950000,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440919822-7,
firmada em 27/07/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 14.301, a qual
diz respeito ao imóvel situado na R FIORINDO NODARI 1 LOTE N 1.A CENTRO PALMA SOLA SC 89985000.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 01/06/2022, correspondentes a
R$ 1.423,83, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Dionisio Cerqueira-SC. Gilmar Schreiner Pereira,
Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - FLORIANOPOLIS/SC
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE FLORIANOPOLIS

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s):
JULIANA MATHIAS, FERNANDO LUIZ PERES GONCALVES, FERNANDA SIGNORI GONCALVES

O Oficial interino do 2º Ofício de Registro de Imóveis de Florianópolis/SC (2º ORI), em cumprimento
ao parágrafo 4º do artigo 216-A da Lei 6.015/73 e ao artigo 16 do Provimento 65/2017 do CNJ, faz
saber a tantos quantos este edital virem ou dele tiverem conhecimento que se encontra em andamento
o protocolo oficial 403.888, requerido, em 03/06/2022, por JULIANA MATHIAS, brasileira, solteira,
empresária, portadora da carteira de identidade n° 27.774.560 SSP/SP, inscrita no CPF sob nº
283.907.998-47, residente e domiciliada na Rodovia Amaro Antônio Vieira, nº 2.371, Itacorubi,
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Florianópolis/SC; FERNANDO LUIZ PERES GONÇALVES, brasileiro, engenheiro civil, portador da carteira
de identidade n° 6.280.780 SESPDC/SC, inscrito no CPF sob nº 027.812.069-54, e sua esposa FERNANDA
SIGNORI GONÇALVES, brasileira, gerente, portadora da carteira de identidade n° 3.282.283 SESPDC/SC,
inscrita no CPF sob nº 037.465.219-80, casados pelo regime da comunhão parcial de bens, na vigência
da  Lei  nº  6.515/77,  residentes  e  domiciliados  na  Servidão  Feliciano  Martins  Vieira,  nº  138,
Itacorubi, Florianópolis/SC, que visa o reconhecimento da usucapião extrajudicial, na modalidade
extraordinária  (artigo  1.238  do  Código  Civil),  diante  de  alegado  exercício,  pelo
requerente/usucapiente, de 14 anos de posse sobre Um terreno com área de 396.00m², localizado na
Servidão Quadros, nº 180, Rio Tavares, Florianópolis/SC, com as seguintes medidas e confrontações:
frente  medindo  12,00m,  partindo  do  vértice  1  até  o  vértice  2  (coordenadas  E=749317.5575  e
N=6940000.0660), confrontando com a Servidão Quadros; lateral direita medindo 33,00m, partindo do
vértice 2 até o vértice 3 (coordenadas E=749296.9409 e N=6939974.2986), confrontando com o imóvel de
Hildegard Rosenberger Bernardi; fundos medindo 12,00m, partindo do vértice 3 até o vértice 4
(coordenadas E=749287.4080 e N=6939981.5918), em dois lances: o primeiro medindo 9,00m, confrontando
com o imóvel de Adelino Senem Cardoso, e o segundo medindo 3,00m, confrontando com o imóvel de Renato
Ramiro Augusto; lateral esquerda medindo 33,00m, partindo do vértice 4 até o vértice 1 (coordenadas
E=749308.0245 e N=6940007.3592), confrontando com o imóvel de Eliane Weyrich. Inscrito na Prefeitura
Municipal de Florianópolis sob o n° 60.42.002.4068.001-021. O imóvel usucapiendo não está inscrito em
matrícula ou transcrição deste 2º ORI. O 2º ORI está localizado no 1º andar do Bloco A do Edifício
Hantei Office Building, sito à Rua Emílio Blum, nº 131, Centro, Florianópolis/SC, onde poderá ser
obtida cópia dos documentos acostados ao pedido e apresentada eventual impugnação. ADVERTÊNCIA: A não
apresentação  de  impugnação  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  implicará  em  anuência  ao  pedido  de
reconhecimento extrajudicial da usucapião.

Consultar o arquivo anexo

COMARCA - GAROPABA/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE GAROPABA

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): ZAMIR DOS SANTOS, NAIARA DE OLIVEIRA, VALFRIDO CABRAL

JOAQUIM ROQUE PACHECO, Oficial Registrador do Registro de Imóveis da Comarca de Garopaba/SC,
serviço extrajudicial situado na Rua Marques Guimarães, nº 179, Centro, em Garopaba/SC, com
expediente externo dás 9:00hs ao 12:00hs e dás 13:00hs às 18:00hs, de segunda à sexta, FAZ SABER
que VALFRIDO CABRAL, brasileiro, divorciado, gerente, nascido em 05/08/1962, natural de Porto
Barreiro/PR, filho de Benedito Eleodoro Cabral e Holanda Pires de Lima, RG nº 1065990473 SSP/RS e
CPF nº 467.169.479-49, residente e domiciliado na Rua Sol Poente, n.º 209, no bairro Areias de
Palhocinha, em Garopaba/SC, CEP 88495-000 , requereu a USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL, na modalidade
Extraordinária, alegando que, somando a posse dos anteriores possuidores, perfaz mais de 15
(quinze) anos, prenotada sob nº 24.128, em 08/10/2021, do imóvel cuja descrição segue: UM TERRENO
urbano situado na Rua Sol Poente, no Bairro Areias de Palhocinha, Município e Comarca de Garopaba,
Estado de Santa Catarina, forma de um polígno irregular, contendo a área total de 360,402m²
(trezentos e sessenta metros quadrados e quatrocentos e dois milésimos de metro quadrado), e um
perímetro de 78,96 (setenta e oito metros e noventa e seis centímetros), com as seguintes medidas e
confrontações: fazendo frente ao sul no alinhamento do lado par da Rua Sol Poente, na extensão de
14,41 metros e fundos ao norte com imóvel matriculado sob nº 3.507 (R.I de Imbituba/SC), na
extensão de 14,41 metros; confrontando no lado direito ao oeste com terras de posse de Fabiano da
Silva, na extensão de 25,09 metros; e, no lado esquerdo ao leste com terras de posse de Marcio
Antonio Peres, na extensão de 25,05 metros. Descrição do Perímetro: partindo do vértice A, de
coordenadas  E  731346.455  e  N  6895043.380,  deste,  segue  com  uma  distância  de  14,41  metros,
confrontando com imóvel matriculado sob n° 3.507 (R. I. de Imbituba/SC); até o vértice B, de
coordenadas  E  731360.507  e  N  6895040.191,  deste,  segue  com  uma  distância  de  25,05  metros,
confrontando com terras de posse de Marcio Antonio; até o vértice C, de coordenadas E 731353.285 e
N 6895016.200, deste, segue com uma distância de 14,41 metros, confrontando com a Rua Sol Poente;
até o vértice D, de coordenadas E 731339.224 e N 6895019.354, deste, segue com uma distância de
25,09 metros, confrontando com terras de posse de Fabiano da Silva, até o vértice A, de coordenadas
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E 731346.455 e N 6895043.380. Todas as coordenadas aqui estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico
Brasileiro, e encontra-se representadas no Sistema UTM, tendo como datum o SIRGAS-2000. Todas as
coordenadas e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM. Responsável
técnico:  Edegar  Furtado  Rodrigues,  com  TRT  do  CRT  sob  nº  BR20200536130.  Cadastro  municipal:
06.04.082.0342.001 (14964). Ata Notarial lavrada no Tabelionato de Notas da Comarca de Garopaba/SC,
no livro nº 236, fls. 50 à 67, protocolo nº 18723, em 23/08/2021. Devido a falta de anuência expressa
na planta e no memorial descritivo do confrontante FABIANO DA SILVA e NAIARA DE OLIVEIRA (área de
posse) e ERIVELTON FERREIRA DE SOUZA (imóvel matriculado sob nº 3.507 (R.I. de Imbituba/SC), fica os
referidos extremantes, e eventual cônjuge, se casado for, NOTIFICADOS que neste ofício tramita o
procedimento epigrafado, para manifestarem, estando o requerimento e a documentação completa que o
acompanha à disposição para exame pelos interessados no prazo de 15 (quinze) dias. Advertência: Não
sendo contestado o procedimento no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pelo usucapiente. Não é necessário constituir advogado para manifestação de concordância
ou discordância expressa. E, para que chegue ao conhecimento, foi expedido o presente edital, o qual
será afixado na presente serventia e publicado 02 (duas) vezes na imprensa local (jornal de grande
circulação), pelo prazo de 15 dias cada publicação. Eu, Joaquim Roque Pacheco, Oficial Registrador,
digitei e escrevi.

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s):
LILIANE PIECHNIK DE BARROS

JOAQUIM ROQUE PACHECO, Oficial Registrador do Registro de Imóveis da Comarca de Garopaba/SC,
serviço extrajudicial situado na Rua Marques Guimarães, nº 179, Centro, em Garopaba/SC, com
expediente externo dás 9:00hs ao 12:00hs e dás 13:00hs às 18:00hs, de segunda à sexta, FAZ SABER
que LILIANE PIECHNIK DE BARROS, brasileira, divorciada, arquiteta, nascida em 25/07/1963, natural
de Curitiba/PR, filha de José Carlos Stamm de Barros e de Rachel Helena Piechnik Barros, RG nº
15549009/SSP/PR e CPF nº 688.737.279-72, residente e domiciliada na Rua Gonçalves Dias, nº 406,
apto. 46, no Bairro Batel, em Curitiba/PR, CEP: 80240-340, requereu a USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL, na
modalidade Extraordinária, alegando que, somando a posse dos anteriores possuidores, perfaz mais de
15 (quinze) anos, prenotada sob nº 25.016, em 09/03/2022, do imóvel cuja descrição segue: UM
TERRENO rural situado na Estrada Geral do Morro da Encantada (Rodovia Municipal GRP 380), no Bairro
Encantada, Município e Comarca de Garopaba, Estado de Santa Catarina, contendo a área total de
43.524,37m² (quarenta e três mil, quinhentos e vinte e quatro metros quadrados e trinta e sete
centésimos de metro quadrado), e um perímetro de 1.287,25 metros (um mil, duzentos e oitenta e sete
metros e vinte e cinco centímetros), com a seguinte descrição do perímetro: Inicia-se a descrição
deste perímetro no vértice ponto V1, de coordenadas N 6.895.567,297 m e E 727.331,418 m; deste,
segue  confrontando  com  terras  de  posse  de  Antônio  Marcelino;  com  os  seguintes  azimutes  e
distâncias: 325°19'17" e 227,85 m até o vértice ponto V2, de coordenadas N 6.895.754,674 m e E
727.201,776 m; deste, segue confrontando com terras de posse de Antônio Marcelino; com os seguintes
azimutes e distâncias: 325°19'17" e 350,00 m até o vértice ponto V3, de coordenadas N 6.896.042,499
m e E 727.002,636 m; deste, segue confrontando com terras de posse de Antônio Marcelino; com os
seguintes azimutes e distâncias: 44º02'45" e 82,40 m até o vértice ponto V4, de coordenadas N
6.896.101,725 m e E 727.059,921 m; deste, segue confrontando com terras de posse de Antônio
Marcelino; com os seguintes azimutes e distâncias: 144º58'35" e 350,00 m até o vértice ponto V5, de
coordenadas N 6.895.815,105 m e E 727.260,792 m; deste, segue confrontando com terras de posse de
Jacy Emílio Pereira; com os seguintes azimutes e distâncias: 148º57'20" e 69,00 m até o vértice
ponto V6, de coordenadas N 6.895.755,990 m e E 727.296,374 m; deste, segue confrontando com terras
de posse Jacy Emílio Pereira; com os seguintes azimutes e distâncias: 177°45'32" e 5,90 m até o
vértice ponto V7, de coordenadas N 6.895.750,093 m e E 727.296,605 m; deste, segue confrontando com
terras de posse de Jacy Emílio Pereira; com os seguintes azimutes e distâncias: 136º03'31" e 4,72 m
até  o  vértice  ponto  V8,  de  coordenadas  N  6.895.746,695  m  e  E  727.299,880  m;  deste,  segue
confrontando com terras de posse de Jacy Emílio Pereira; com os seguintes azimutes e distâncias:
149º51'24" e 13,56 m até o vértice ponto V9, de coordenadas N 6.895.734,965 m e E 727.306,691 m;
deste, segue confrontando com terras de posse de Jacy Emílio Pereira; com os seguintes azimutes e
distâncias: 173º18'40" e 9,62 m até o vértice ponto V10, de coordenadas N 6.895.725,415 m e E
727.307,811 m; deste, segue confrontando com terras de posse de Jacy Emílio Pereira; com os
seguintes azimutes e distâncias: 155º41'42" e 6,83 m até o vértice ponto V11, de coordenadas N



Publicação nº 882/2022
Segunda, 13 de Junho de 2022

Diário do Registro de Imóveis Eletrônico - matrícula 3522 - Registro Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca da Capital do Rio de Janeiro.
Lei Federal n° 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei Federal nº 6.015/1973, art. 216-A, parágrafo 14º.

Regulamentação: Provimento CGJ TO nº 09/2016; Provimento CGJ RJ nº 58/2018; Provimento Conjunto CGJ CCI
BA nº 03/2019; Procedimento Preliminar Prévio PE nº 486/2018; Provimento CGJ SP nº 21/2019.

Página 226 / 286

6.895.719,193 m e E 727.310,621 m; deste, segue confrontando com terras de posse de Jacy Emílio
Pereira; com os seguintes azimutes distâncias: 121º29'05" e 21,75 m até o vértice ponto V12, de
coordenadas 6.895.707,836 m e E 727.329,165 m; deste, segue confrontando com terras de posse de Jacy
Emílio Pereira; com os seguintes distâncias: 146°25'10" e 13,79 m até o vértice ponto V13, de
coordenadas N 6.895.696,348 m e E 727.336,792 m; deste, segue confrontando com terras de posse de
Jacy Emílio Pereira; com os seguintes azimutes e distâncias: 174°13'47" e 12,51 m até o vértice ponto
V14, de coordenadas N 6.895.683,899 m e E 727.338,050 m; deste, segue confrontando com terras de
posse de Jacy Emílio Pereira; com os seguintes azimutes e distâncias: 171°23'40" e 16,03 m até o
vértice ponto V15, de coordenadas N 6.895.668,047 m e E 727.340,449 m; deste, segue confrontando com
terras de posse de Jacy Emílio Pereira; com os seguintes azimutes e distâncias: 166°23'42" e 13,31 m
até  o  vértice  ponto  V16,  de  coordenadas  N  6.895.655,110  m  e  E  727.343,580  m;  deste,  segue
confrontando com terras de posse de Jacy Emílio Pereira; com os seguintes azimutes e distâncias:
190°08'33" e 16,10 m até o vértice ponto V17, de coordenadas N 6.895.639,257 m e E 727.340,744 m;
deste, segue confrontando com terras de posse de Jacy Emílio Pereira; com os seguintes azimutes e
distâncias: 198°38'11" e 10,88 m até o vértice ponto V18, de coordenadas N 6.895.628,947 m e E
727.337,267 m; deste, segue confrontando com terras de posse de Jacy Emílio Pereira; com os seguintes
azimutes e distâncias: 180°26'25" e 9,63 m até o vértice ponto V19, de coordenadas N 6.895.619,318 m
e E 727.337,193 m; deste, segue confrontando com terras de posse de Jacy Emílio Pereira; com os
seguintes azimutes e distâncias: 168°18'46" e 15,10 m até o vértice ponto V20, de coordenadas N
6.895.604,530 m e E 727.340,252 m; deste, segue confrontando com terras de posse de Jacy Emílio
Pereira; com os seguintes azimutes e distâncias: 193°20'50" e 38,27 m até o vértice inicial da
descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema
Geodésico Brasileiro, a partir da estação ativa da RBMC código 94024, de IMBT, com coordenadas N
6.874.555,730 m e E 730.029,463 m, Meridiano Central 51° WGr e encontra-se representadas no Sistema
UTM, tendo como datum o Sirgas 2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram
calculados no plano de projeção UTM; e DUAS EDIFICAÇÕES, a primeira de 50,00m² (cinquenta metros
quadrados) e a segunda 75,00m² (setenta e cinco metros quadrados), situadas na Estrada Geral do Morro
da Encantada (Rodovia Municipal GRP 380), no Bairro Encantada, em Garopaba/SC. Trata-se de um imóvel
com edificações nele existentes. Nome dos possuidores anteriores, cujo tempo de posse é somado ao do
requerente: Oléria Domingas Marcelino, Saturnino Marcelino e Almerindo Pereira Jacinto. Responsável
técnico:  Artur  Schneider  Filho,  com  TRT  do  CRT  sob  nº  BR20200816102.  Cadastro  municipal:
04.90.010.0001 (26868). Ata Notarial lavrada no Tabelionato de Notas da Comarca de Garopaba/SC, no
livro nº 255, fls. 47 à 66, protocolo nº 20401, em 24/02/2022. Pelo presente edital de intimação,
ficam intimados terceiros eventualmente interessados para se manifestarem em relação ao pedido de
usucapião, apresentando impugnação escrita diretamente no Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de
Garopaba/SC, com as razões de sua discordância, no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados após a
publicação, ficando advertidos de que a não apresentação de impugnação no prazo previsto implicará
anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial de usucapião. O requerimento e a documentação
completa  do  procedimento  estão  a  disposição  para  exame  pelos  interessados.  Não  é  necessário
constituir advogado para manifestação de concordância ou discordância expressa. E, para que chegue ao
conhecimento de todos, eventualmente interessados, foi expedido o presente edital, o qual será
afixado  na  presente  serventia  e  publicado  01  (uma)  vez  na  imprensa  local  (jornal  de  grande
circulação). Eu, Joaquim Roque Pacheco, Oficial Registrador, digitei e escrevi.

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s):
SIDNEY NERI FERREIRA, MARIZA CANDIDO DA SILVA

JOAQUIM ROQUE PACHECO, Oficial Registrador do Registro de Imóveis da Comarca de Garopaba/SC,
serviço extrajudicial situado na Rua Marques Guimarães, nº 179, Centro, em Garopaba/SC, com
expediente externo dás 9:00hs ao 12:00hs e dás 13:00hs às 18:00hs, de segunda à sexta, FAZ SABER
que SIDNEY NERI FERREIRA, divorciado, nascido em 18/11/1961, subtenente da policia militar, natural
de Florianópolis/SC, filho de Neri Ferreira e de Maria Jacinto Ferreira, RG nº 3737381 e CPF nº
471.963.199-15 e MARIZA CANDIDO DA SILVA, solteira, do lar, nascida em 06/05/1970, natural de Ponte
Serrada/SC, filha de Avelino Candido da Silva e de Carolina Lima da Silva, RG nº 3.209.816 e CPF nº
905.349.489-87, ambos brasileiros, residentes e domiciliados na Rua dos Manacas, s/nº, no Bairro
Ambrósio, em Garopaba/SC, requereram a USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL, na modalidade Extraordinária,
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alegando que, somando a posse dos anteriores possuidores, perfaz mais de 15 (quinze) anos, prenotada
sob nº 23.963, em 13/09/2021, do imóvel cuja descrição segue: UM TERRENO urbano situado na Rua dos
Manacas, no Bairro Ambrósio, Município e Comarca de Garopaba, Estado de Santa Catarina, contendo a
área total de 362,63m² (trezentos e sessenta e dois metros quadrados e sessenta e três centésimos de
metro  quadrado),  e  um  perímetro  de  84,35  metros  (oitenta  e  quatro  metros  e  trinta  e  cinco
centímetros), com as seguintes medidas e confrontações: fazendo frente ao sul no alinhamento do lado
par da Rua dos Manacas, na extensão de 12,06 metros e fundos ao norte com terras de posse de Bertoldo
Alvaro dos Santos, na extensão de 12,00 metros; confrontando no lado direito ao oeste com terras de
posse de Sidney Neri Ferreira, na extensão de 30,14 metros; e, no lado esquerdo ao leste com imóvel
matriculado sob nº 9.080 (R.I. de Garopaba/SC), na extensão de 30,15 metros. Descrição do Perímetro:
Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice PI, de coordenadas N(Y)6897559,236 e E(X)732802,422,
situado no limite com, terras de posse de Bertoldo Alvaro dos Santos; Deste, segue com azimute de
101°08' 09"e distância de 12,00m, confrontando neste trecho com terras de posse de Bertoldo Alvaro
dos Santos, até o vértice P2, de coordenadas N(Y)6897556,918 e E(X)732814,196; Deste, segue com
azimute de 191°04'39" e distância de 30,15m, confrontando neste trecho com imóvel matriculado sob nº
9.080 (R.I. Garopaba/SC), até o vértice P3, de coordenadas N(Y)6897527,332 e E(X)732808,403; Deste,
segue com azimute de 282'09'24"e distância de 12,06m, confrontando neste trecho com Rua dos Manacas,
até o vértice P4, de coordenadas N(Y)6897529,665 e E(X)732796,573; Deste, segue com azimute de
9°18'45"e distãncia de 30,14m, confrontando neste trecho com terras de posse de Sidney Neri Ferreira,
até o vértice P1, de coordenadas N(Y)6897559,236 e E(X)732802,422; Utilizou como equipamento RTK
REACH RS +, precisão horizontal de 5 mm + 0,1 ppm RMS e, vertical 10 mm + 1 ppm RMS, Satatic GNSS
surveying. Single Baseline

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s):
RUTE MICHELETO CABRAL

JOAQUIM ROQUE PACHECO, Oficial Registrador do Registro de Imóveis da Comarca de Garopaba/SC,
serviço extrajudicial situado na Rua Marques Guimarães, nº 179, Centro, em Garopaba/SC, com
expediente externo dás 9:00hs ao 12:00hs e dás 13:00hs às 18:00hs, de segunda à sexta, FAZ SABER
que  RUTE  MICHELETO  CABRAL,  brasileira,  viúva,  autônoma,  nascida  em  09/04/1961,  natural  de
Imbituba/SC, filha de Eulina Micheleto, RG nº 1181043/SSP/SC e CPF nº 507.307.389-49, residente e
domiciliada na Estrada Geral do Ouvidor, s/n., no Bairro Grama, em Garopaba/SC , requereu a
USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL, na modalidade Extraordinária, alegando que, somando a posse dos anteriores
possuidores, perfaz mais de 15 (quinze) anos, prenotada sob nº 24.450, em 02/12/2021, do imóvel
cuja descrição segue: UM TERRENO urbano situado na Servidão PMG 858, no Bairro Costa do Macacú,
Município e Comarca de Garopaba, Estado de Santa Catarina, contendo a área total de 9.699,18m²
(nove mil, seiscentos e noventa e nove metros quadrados e dezoito centésimos de metro quadrado), e
um perímetro de 487,06 metros (quatrocentos e oitenta e sete metros e seis centímetros), com a
seguinte  descrição  do  perímetro:  Inicia-se  a  descrição  deste  perímetro  no  vértice  AR1,  de
coordenadas N 6.901.403,08 m e E 731.173,25 m, situado no limite com Cachoeira (Do outro lado da
Cachoeira terras de posse de Ricardo Bombonatti Bonganhi (Ao Norte), deste, segue com azimute de
98°05'43" e distância de 15,11 m, confrontando neste trecho com Cachoeira (Do outro lado da
Cachoeira terras de posse de Ricardo Bombonatti Bonganhi) ao norte, até o vértice A, de coordenadas
N 6.901.400,96 m e E 731.188,21 m; deste, segue com azimute de 110°13'58" e distância de 11,21 m,
confrontando neste trecho com Cachoeira (Do outro lado da Cachoeira com terras de posse de Ricardo
Bombonatti Bonganhi) ao norte, até o vértice B, de coordenadas N 6.901.397,08 m e E 731.198,73 m;
deste, segue com azimute de 114°18'51" e distância de 11,78 m, confrontando neste trecho com
Cachoeira (Do outro lado da Cachoeira com terras de posse de Ricardo Bombonatti Bonganhi) ao norte,
até o vértice C, de coordenadas N 6.901.392,23 m e E 731.209,47 m; deste, segue com azimute de
102°08'24" e distância de. 8,10 m, confrontando neste trecho com Cachoeira (Do outro lado da
Cachoeira com terras de posse de Ricardo Bombonatti Bonganhi) ao norte, até o vértice D, de
coordenadas N 6.901.390,52 m e E 731.217,39 m; deste, segue com azimute de 120°32'13" e distância
de 11,89 m, confrontando neste trecho com Cachoeira (Do outro lado da Cachoeira com terras de posse
de Ricardo Bombonatti Bonganhi) ao norte, até o vértice E, de coordenadas N 6.901.384,48 m e E
731.227,63 m; deste, segue com azimute de 142°02'21" e distância de 8,19 m, confrontando neste
trecho com Cachoeira (Do outro lado da Cachoeira com terras de posse de Ricardo Bombonatti
Bonganhi) ao norte, até o vértice F, de coordenadas N 6.901.378,02m e E 731.232,67 m; deste, segue
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com azimute de 100°39'26" e distância de 9,61 m, confrontando neste trecho com Cachoeira (Do outro
lado da Cachoeira com terras de posse de Ricardo Bombonatti Bonganhi) ao norte, até o vértice G, de
coordenadas N 6.901.376,25 m e E 731.242,12 m; deste, segue com azimute de 103°49'41" e distância de
9,54 m, confrontando neste trecho com Cachoeira (Do outro lado da Cachoeira com terras de posse de
Ricardo Bombonatti Bonganhi) ao norte, até o vértice H, de coordenadas N 6.901.373,97 m e E
731.251,38 m; deste, segue com azimute de 113°36'43" e distância de 5,48 m, confrontando neste trecho
com Cachoeira (Do outro lado da Cachoeira com terras de posse de Ricardo Bombonatti Bonganhi) ao
norte, até o vértice I, de coordenadas N 6.901.371,77 m e E 731.256,40 m; deste, segue com azimute de
125°11'02" e distância de 8,12 m, confrontando neste trecho com Cachoeira (Do outro lado da Cachoeira
com terras de posse de Ricardo Bombonatti Bonganhi) ao norte, até o vértice J, de coordenadas N
6.901.367,09 m e E 731.263,04 m; deste, segue com azimute de 137°52'06" e distância de 9,35 m,
confrontando neste trecho com Cachoeira (Do outro lado da Cachoeira com terras de posse de Ricardo
Bombonatti Bonganhi) ao norte, até o vértice K, de coordenadas N 6.901.360,16 m e E 731.269,31 m;
deste, segue com azimute de 117°37'06" e distância de 15,09 m, confrontando neste trecho com
Cachoeira (Do outro lado da Cachoeira com terras de posse de Ricardo Bombonatti Bonganhi) ao norte,
até o vértice L, de coordenadas N 6.901.353,16 m e E 731.282,68 m; deste, segue com azimute de
95°31'43" e distância de 6,76 m, confrontando neste trecho com Cachoeira (Do outro lado da Cachoeira
com terras de posse de Ricardo Bombonatti Bonganhi) ao norte, até o vértice M, de coordenadas N
6.901.352,51 m e E 731.289,41 m; deste, segue com azimute de 98°45'31" e distância de 4,81 m,
confrontando neste trecho com Cachoeira (Do outro lado da Cachoeira com terras de posse de Ricardo
Bombonatti Bonganhi) ao norte, até o vértice N, de coordenadas N 6.901.351,78 m e E 731.294,16 m;
deste, segue com azimute de 114°07'03" e distância de 10,19 m, confrontando neste trecho com
Cachoeira (Do outro lado da Cachoeira com terras de posse de Ricardo Bombonatti Bonganhi) ao norte,
até o vértice O, de coordenadas N 6.901.347,62 m e E 731.303,46 m; deste, segue com azimute de
84°57'20" e distância de 3,40 m, confrontando neste trecho com Cachoeira (Do outro lado da Cachoeira
com terras de posse de Ricardo Bombonatti Bonganhi) ao norte, até o vértice AR2, de coordenadas N
6.901.347,83 m e E 731.305,85 m; deste, segue com azimute de 182°24'39" e distância de 0,39 m,
confrontando neste trecho com Servidão Pública (Ao Leste), até o vértice P, de coordenadas N
6.901.347,43 m e E 731.305,83 m; deste, segue com azimute de 169°42'57" e distância de 13,47 m,
confrontando neste trecho com Servidão Pública (Ao Leste), até o vértice Q, de coordenadas N
6.901.334,18 m e E 731.308,24 m; deste, segue com azimute de 175°17'41" e distância de 17,70 m,
confrontando neste trecho com Servidão Pública (Ao Leste), até o vértice Q1, de coordenadas N
6.901.316,53 m e E 731.309,69 m; deste, segue com azimute de 179°05'14" e distância de 14,68 m,
confrontando neste trecho com Servidão Pública (Ao Leste), até o vértice Q2, de coordenadas N
6.901.301,86 m e E 731.309,92 m; deste, segue com azimute de 185°03'00" e distância de 0,70 m,
confrontando neste trecho com Servidão Pública (Ao Leste), até o vértice AR3, de coordenadas N
6.901.301,16 m e E 731.309,86 m; deste, segue com azimute de 279°13'16" e distância de 69,42 m,
confrontando neste trecho com imóvel matriculado sob nº 4.841 (R.I. de Garopaba/SC) ao Sul, até o
vértice AR4, de coordenadas N 6.901.312,29 m e E 731.241,33 m; deste, segue com azimute de 220°19'08"
e distância de 1,91 m, confrontando neste trecho com imóvel matriculado sob nº 4.841 (R.I. de
Garopaba/SC) ao Sul, até o vértice R, de coordenadas N 6.901.310,83 m e E 731.240,10 m; deste, segue
com azimute de 187°38'54" e distância de 4,86 m, confrontando neste trecho com imóvel matriculado sob
nº 4.841 (R.I de Garopaba/SC) ao Sul, até o vértice S, de coordenadas N 6.901.306,01 m e E 731.239,45
m; deste, segue com azimute de 197°54'35" e distância de 7,55 m, confrontando neste trecho com imóvel
matriculado sob nº 4.841 (R.I de Garopaba/SC) ao Sul, até o vértice T, de coordenadas N 6.901.298,82
m e E 731.237,13 m; deste, segue com azimute de 206°08'16" e distância de 5,52 m, confrontando neste
trecho com imóvel matriculado sob nº 4.841 (R. I. de Garopaba/SC) ao Sul, até o vértice U, de
coordenadas N 6.901.293,87 m e E 731.234,70 m; deste, segue com azimute de 203°06'43" e distância de
9,46 m, confrontando neste trecho com imóvel matriculado sob nº 4.841 (R.I. de Garopaba/SC) ao Sul,
até o vértice V, de coordenadas N 6.901.285,17 m e E 731.230,98 m; deste, segue com azimute de
200°19'51" e distância de 7,62 m, confrontando neste trecho com imóvel matriculado sob nº 4.841 (R.I.
de Garopaba/SC) ao Sul, até o vértice W, de coordenadas N 6.901.278,03 m e E 731.228,34 m; deste,
segue com azimute de 189°38'33" e distância de 1,67 m, confrontando neste trecho com o imóvel
matriculado sob nº 4.841 (R.I. de Garopaba/SC) ao Sul, até o vértice AR5, de coordenadas N
6.901.276,38 m e E 731.228,06 m; deste, segue com azimute de 324°06'09" e distância de 8,79 m,
confrontando neste trecho com Via Pública Sem Denominação (Ao Sul), até o vértice X, de coordenadas N
6.901.283,50 m e E 731.222,90 m; deste,
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segue com azimute de 313°32'20" e distância de 5,72 m, confrontando neste trecho com Via Pública sem
denominação (Ao Sul), até o vértice Y, de coordenadas N 6.901.287,44 m e E 731.218,76 m; deste, segue
com azimute de 297°15'05" e distância de 2,88 m, confrontando neste trecho com Via Pública sem
denominação (Ao Sul), até o vértice AR6, de coordenadas N 6.901.288,76 m e E 731.216,20 m; deste,
segue com azimute de 358°11'05" e distância de 25,36 m, confrontando neste trecho com terras de posse
de Antônio Custódio e Maria do Carmo Bento Custódio (Ao Sul), até o vértice AR7, de coordenadas N
6.901.314,10 m e E 731.215,39 m; deste, segue com azimute de 280º37'37 e distância de 60,18 m,
confrontando neste trecho com terras de posse de Antônio Custódio e Maria do Carmo Bento Custódio (Ao
Sul), até o vértice AR8, de coordenadas N 6.901.325,20 m e E 731.156,25 m; deste, segue com azimute
de 28°36'31" e distância de 24,56 m, confrontando neste trecho com Via Pública sem denominação (Ao
Oeste), até o vértice Z, de coordenadas N 6.901.346,76 m e E 731.168,01 m; deste, segue com azimute
de 12°38'39" e distância de 14,59 m, confrontando neste trecho com Via Pública sem denominação (Ao
Oeste), até o vértice 1, de coordenadas N 6.901.361,00 m e E 731.171,20 m; deste, segue com azimute
de 9°24'05" e distância de 17,91 m, confrontando neste trecho com Via Pública sem denominação (Ao
Oeste), até o vértice 2, de coordenadas N 6.901.378,66 m. e E 731.174,13 m; deste, segue com azimute
de 1°07'14" e distância de 11,00 m, confrontando neste trecho com Via Pública sem denominação (Ao
Oeste), até o vértice 3, de coordenadas N 6.901.389,66 m e E 731.174,34 m; deste, segue com azimute
de 349°46'47" e distância de 3,74 m, confrontando neste trecho com Via Pública sem denominação (Ao
Oeste), até o vértice 4, de coordenadas N 6.901.393,35 m e E 731.173,68 m; deste, segue com azimute
de 357°29'48" e distância de 9,75 m, confrontando neste trecho com Via Pública sem denominação (Ao
Oeste), até o vértice AR1, de coordenadas N 6.901.403,08 m e E 731.173,25 m.; ponto inicial da
descrição  deste  perímetro.  Contendo  dentro  do  imóvel  uma  área  de  Preservação  Permanente  com
2.231,19m² (dois mil, duzentos e trinta e um metros quadrados e dezenove centésimos de metro
quadrado).  Todas  as  coordenadas  aqui  descritas  estão  georeferenciadas  ao  Sistema  Geodésico
Brasileiro, e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas a Meridiano Central 51º WGr,
tendo como o Datum o SIRGAS2000.Todos os azimutes e distâncias, áreas e perímetros foram calculados
no plano de projeção UTM; e, TRÊS EDIFICAÇÕES contendo a primeira 30,00m² (trinta metros quadrados),a
segunda 80,00m² (oitenta metros quadrados) e a terceira 120,00m² (cento e vinte metros quadrados),
situadas na Servidão PMG 858, no Bairro Costa do Macacú, em Garopaba/SC. Trata-se de um imóvel com
edificações nele existentes. Nome dos possuidores anteriores, cujo tempo de posse é somado ao do
requerente: Vitalina Maria Gonçalves, Terezinha Gonçalves, Alécio Gonçalves, Maria Gonçalves Machado,
Venceslau Elesbão Machado, Rita Gonçalves de Lima e José Carlos de Lima. Responsável técnico: Joareis
de Freitas, com TRT do CRT sob nº BR20200712405. Cadastro municipal: 02.55.049.0001.001 (27733). Ata
Notarial lavrada no Tabelionato de Notas da Comarca de Garopaba/SC, no livro nº 240, fls. 178 à 192,
protocolo nº 19163, em 08/10/2021. Pelo presente edital de intimação, ficam intimados terceiros
eventualmente interessados para se manifestarem em relação ao pedido de usucapião, apresentando
impugnação escrita diretamente no Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Garopaba/SC, com as
razões de sua discordância, no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados após a publicação, ficando
advertidos de que a não apresentação de impugnação no prazo previsto implicará anuência ao pedido de
reconhecimento extrajudicial de usucapião. O requerimento e a documentação completa do procedimento
estão  a  disposição  para  exame  pelos  interessados.  Não  é  necessário  constituir  advogado  para
manifestação de concordância ou discordância expressa. E, para que chegue ao conhecimento de todos,
eventualmente interessados, foi expedido o presente edital, o qual será afixado na presente serventia
e publicado 01 (uma) vez na imprensa local (jornal de grande circulação). Eu, Joaquim Roque Pacheco,
Oficial Registrador, digitei e escrevi.

COMARCA - HERVAL D'OESTE/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE HERVAL D'OESTE

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): CANDIDO
HELIO DADALT, ARLETE MARIA DADALT, TEREZINHA DIOCLEIA DADALT DA FRE, CELESTINO DA FRE

EDITAL DE DESMEMBRAMENTO - Claudiomar Luiz Machado, Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de
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Herval D'Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de sua atribuições, faz público, para ciência dos
interessados, que CÂNDIDO HELIO DADALT e sua esposa ARLETE MARIA DADALT, TEREZINHA DIOCLEIA DADALT DA
FRÉ e seu esposo CELESTINO DA FRÉ, depositaram nesta Serventia, os projetos e demais documentos
relativos ao desmembramento do imóvel localizado na rua Elza Augusta Kunert Dadalt, bairro São
Sebastião, Erval Velho/SC, com a área de 30.014,00-m², objeto da matrícula nº 8.677, Lv. 2 RG, o qual
será dividido em 2 (dois) lotes. O procedimento foi aprovado pela Prefeitura Municipal de Erval
Velho/SC, aos 16 de maio de 2022. Certidão de atividade não constante nº 606728/2022, expedida pela
Instituto do Meio Ambiente de Santa Catarina em 09 de fevereiro de 2022. Havendo impugnações, estas
deverão ser apresentadas dentro do prazo de 15 dias, contados da última publicação, sendo que a
documentação encontra-se a disposição dos interessados, protocolada sob nº 24.417, Lv. 1-J, nesta
Serventia, localizada na travessa Vitor Polatti, nº 101, sala 01, centro, Herval D'Oeste-SC. Herval
D'Oeste-SC, 09 de junho de 2022. Claudiomar Luiz Machado - Oficial de Registro da Comarca de Herval
d'Oeste/SC.

Consultar o arquivo anexo

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): CANDIDO
HELIO DADALT, ARLETE MARIA DADALT, TEREZINHA DIOCLEIA DADALT DA FRE, CELESTINO DA FRE

EDITAL DE DESMEMBRAMENTO - Claudiomar Luiz Machado, Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de
Herval D'Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de sua atribuições, faz público, para ciência dos
interessados, que CÂNDIDO HELIO DADALT e sua esposa ARLETE MARIA DADALT, TEREZINHA DIOCLEIA DADALT
DA FRÉ e seu esposo CELESTINO DA FRÉ, depositaram nesta Serventia, os projetos e demais documentos
relativos ao desmembramento do imóvel localizado na rua Elza Augusta Kunert Dadalt, bairro São
Sebastião, Erval Velho/SC, com a área de 7.079,00-m², objeto da matrícula nº 8.678, Lv. 2 RG, o
qual será dividido em 2 (dois) lotes. O procedimento foi aprovado pela Prefeitura Municipal de
Erval Velho/SC, aos 16 de maio de 2022. Certidão de atividade não constante nº 606728/2022,
expedida pela Instituto do Meio Ambiente de Santa Catarina em 09 de fevereiro de 2022. Havendo
impugnações, estas deverão ser apresentadas dentro do prazo de 15 dias, contados da última
publicação, sendo que a documentação encontra-se a disposição dos interessados, protocolada sob nº
24.416, Lv. 1-J, nesta Serventia, localizada na travessa Vitor Polatti, nº 101, sala 01, centro,
Herval D'Oeste-SC. Herval D'Oeste-SC, 09 de junho de 2022. Claudiomar Luiz Machado - Oficial de
Registro da Comarca de Herval d'Oeste/SC.

Consultar o arquivo anexo

COMARCA - IBIRAMA/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE IBIRAMA

EDITAL - Retificação de Registro - Confrontante, Art. 213 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s):
REGISTRO DE IMOVEIS DO MUNICIPIO DE IBIRAMA,COMARCA DE IBIRAMA

EDITAL - NOTIFICAÇÃO DE CONFRONTANTES EM RETIFICAÇÃO DE REGISTRO - HERMANO SOAR, Oficial do Ofício
de Registro de Imóveis do Município e Comarca de Ibirama/SC, vem, nos termos do § 3º do art. 213 da
Lei  nº  6.015/73,  notificar  SEBASTIÃO  DO  ROSARIO  e  GUILHERME  BONVÉCHIO,  CPF  167.608.919-53,
respectivos proprietários dos imóveis confinantes da transcrição 13.964 do livro 3-F e matrícula
9.379, para que se manifestem, no prazo improrrogável de 15 dias úteis contados da data da última
publicação, acerca do pedido de retificação do imóvel da matrícula 10.363, situado na linha
Ribeirão Laeisz, município de José Boiteux/SC, prenotado sob nº 79.707, em 23/05/2022, e requerido
pelos  adquirentes  ANA  VENDRAMI  DA  CUNHA,  CPF  705.466.069-20;  CARLOS  AUGUSTO  DA  CUNHA,  CPF
015.424.449-00, e PAULO HENRIQUE DA CUNHA, CPF 078.480.069-30. Eventual impugnação deverá ser
apresentada nesta Serventia localizada na Rua 25 de Julho, 111, sala 102, centro, Ibirama/SC, em
dias úteis, das 09:00h às 12:00h e das 13:30h às 18:00h, sendo o telefone/whatsapp: (47) 3357-2134
e o e-mail riibirama@gmail.com. Será presumida a anuência do confrontante que deixar de apresentar
impugnação  no  prazo  da  notificação.  Os  trabalhos  técnicos  poderão  ser  consultados  pelos
interessados no horário de atendimento da Serventia. O presente edital será publicado em dois (2)
dias consecutivos. Dado e passado nesta cidade de Ibirama, aos sete dias do mês de junho do ano de
dois mil e vinte e dois (07.06.2022). O Oficial.

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VGtSbmVFMVVRVDA9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IaE9WRUY0VFhwWmRrMVVWWGROVkUweVdIcFJORTFVUlhkTWJYQjNXbmM5UFE9PQ==
https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VGtSbmVFMXFVVDA9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IaE9WRUY0VFhwWmRrMVVWWGROVkUweVdIcFJORTFVU1RCTWJYQjNXbmM5UFE9PQ==
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COMARCA - ITAJAI/SC
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITAJAI

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): OSCAR GIOVANE ANTUNES, CAMILA APARECIDA DOS SANTOS ANTUNES

Fernando Sens de Oliveira, oficial do 2º Registro de Imóveis de Itajai, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº194178, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante OSCAR GIOVANE
ANTUNES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08878372986, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, CAMILA APARECIDA DOS SANTOS ANTUNES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 09707943980, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na João Bauer, n. 498, Loja
04 Centro Itajai SC CEP 88301500, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data,
no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
855553290888-3, firmada em 12/12/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
55990, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua José Luiz Marcelino, nº 650, apartamento nº
204,  bloco  R,  Condomínio  Residencial  Marisanto,  bairro  Murta,  Itajaí/SC  88311300.  Segundo  o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  20/04/2022,  correspondentes  a
R$ 6.943,12, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Itajai-SC. Fernando Sens de Oliveira, Oficial de
Registro de Imóveis.

COMARCA - ITUPORANGA/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITUPORANGA

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): VANDRESEN
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

EDITAL DE LOTEAMENTO SANDRO RAFAEL AMARAL -– OFICIAL INTERINO DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE
ITUPORANGA. ESTADO DE SANTA CATARINA, na forma da lei etc. Faz saber a todos que virem este edital
ou dele conhecimento tiverem que a requerimento de VANDRESEN EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
CNPJ Nº 34.325.446/0001-08, se promove neste Oficio o registro do LOTEAMENTO, composto: 15 Lotes,
dividido  em  duas  quadras,  com  área  total  dos  lotes  de  7.039,29  m²,  área  de  equipamentos
comunitários de 1.083,47 m², área verde de 1.098,00 m² e área da Rua 1.645,11 m². Do terreno
situado na Rua João Steffens, bairro Seminário, na cidade de Ituporanga-SC, matriculado sob nº
32.837 do livro 2. Tudo de conformidade com a Lei Federal 6.766/79. Para que chegue ao conhecimento
de todos aqueles que possam achar-se prejudicados com o registro acima referido. Lavrei o presente
edital  que  será  publicado  em  jornal  diário  e  de  âmbito  estadual,  durante  três  (3)  dias
consecutivos, de forma que os prejudicados poderão apresentar suas impugnações no prazo de quinze
(15) dias da data da ultima publicação. Maiores informações sobre o pedido podem ser obtidas no
Ofício de Registro de Imóveis de Ituporanga-SC, que fica situado na Rua Emilio Altenburg, nº 360,
Sala 02, Centro. LAI nº 1360/2020. Ituporanga, 08 de Junho de 2022. Oficial Interino, Sandro Rafael
Amaral.

Consultar o arquivo anexo

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VGtSak1rOVVhejA9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IaE5SR015VDFSbmRrMVVRVE5PYW1zMFdIcFJNMDVxYXpWTWJrSnJXbWM5UFE9PQ==
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EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): LAUDIR
ARNOLD

EDITAL DE DESMEMBRAMENTO SANDRO RAFAEL AMARAL -– OFICIAL INTERINO DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA
DE ITUPORANGA. ESTADO DE SANTA CATARINA, na forma da lei etc. Faz saber a todos que virem este
edital ou dele conhecimento tiverem que a requerimento de LAUDIR ARNOLD, CPF Nº 691.024.819-87, se
promove neste Oficio o registro do DESMEMBRAMENTO, composto: área 01 de .662,80 m² e uma Área
Remanescente de 13.552,20 m². Do terreno situado na Rua Luiz Arnoldo, bairro Centro, na cidade de
Imbuia-SC, matriculado sob nº 35.138 do livro 2. Tudo de conformidade com a Lei Federal 6.766/79.
Para que chegue ao conhecimento de todos aqueles que possam achar-se prejudicados com o registro
acima referido. Lavrei o presente edital que será publicado em jornal diário e de âmbito estadual,
durante  três  (3)  dias  consecutivos,  de  forma  que  os  prejudicados  poderão  apresentar  suas
impugnações no prazo de quinze (15) dias da data da ultima publicação. Maiores informações sobre o
pedido podem ser obtidas no Ofício de Registro de Imóveis de Ituporanga-SC, que fica situado na Rua
Emilio Altenburg, nº 360, Sala 02, Centro. Certidão FATMA Nº 612688/2022. Ituporanga, 08 de Junho
de 2022. Oficial Interino, Sandro Rafael Amaral.

Consultar o arquivo anexo

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): ANILIA
MARIA STEINHEUZER

EDITAL DE DESMEMBRAMENTO SANDRO RAFAEL AMARAL -– OFICIAL INTERINO DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA
DE ITUPORANGA. ESTADO DE SANTA CATARINA, na forma da lei etc. Faz saber a todos que virem este
edital ou dele conhecimento tiverem que a requerimento de ANILIA MARIA STEINHEUZER, CPF Nº
986.622.449-04, se promove neste Oficio o registro do DESMEMBRAMENTO, composto: 02 Áreas -– área 01
de 539,95 m² e área 02 de 424,65 m², e uma Área Remanescente de 7.137,90 m². Do terreno situado na
Rua Fernando Allein, bairro Centro, na cidade de Imbuia-SC, matriculado sob nº 36.855 do livro 2.
Tudo de conformidade com a Lei Federal 6.766/79. Para que chegue ao conhecimento de todos aqueles
que possam achar-se prejudicados com o registro acima referido. Lavrei o presente edital que será
publicado em jornal diário e de âmbito estadual, durante três (3) dias consecutivos, de forma que
os prejudicados poderão apresentar suas impugnações no prazo de quinze (15) dias da data da ultima
publicação. Maiores informações sobre o pedido podem ser obtidas no Ofício de Registro de Imóveis
de Ituporanga-SC, que fica situado na Rua Emilio Altenburg, nº 360, Sala 02, Centro. Certidão FATMA
Nº 612883/2022. Ituporanga, 08 de Junho de 2022. Oficial Interino, Sandro Rafael Amaral.

Consultar o arquivo anexo

COMARCA - JAGUARUNA/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE JAGUARUNA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GIAN DUARTE FRASSON

Valfrido  Dandolini  Bez  Fontana,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Jaguaruna,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº52035, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante GIAN
DUARTE FRASSON, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 07573452985, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Duque de Caxias, 700, Sala Centro Jaguaruna SC CEP 88715000,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim
de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura
de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  855551826406-0,  firmada  em
08/12/2011, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 18.462, a qual diz
respeito ao imóvel situado na R PROJETADA 390 Q E LT 34 RIACHINHO JAGUARUNA SC 88715000. Segundo o

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VGtSak1rOVVZejA9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IaE5SR015VDFSbmRrMVVRVE5PYW1zMFdIcFJNMDVxYXpOTWJrSnJXbWM5UFE9PQ==
https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VGtSak1rOVVRVDA9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IaE5SR015VDFSbmRrMVVRVE5PYW1zMFdIcFJNMDVxYTNkTWJrSnJXbWM5UFE9PQ==
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requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 20/04/2022, correspondentes a R$ 16.384,32,
sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em),
até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor
fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Jaguaruna-SC. Valfrido Dandolini Bez Fontana, Oficial
de Registro de Imóveis.

COMARCA - JOINVILLE/SC
3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOINVILLE

EDITAL - Retificação de Registro - Confrontante, Art. 213 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s):
DIRCEU DOS SANTOS

Pelo presente edital, fica notificado o Sr. Dirceu dos Santos, CPF 948.045.329-00, para, no prazo
de 15 dias, contados da 2ª publicação do presente, se manifestar sobre a retificação de registro de
imóvel, promovida por Mateus Noronha da Silva e sua esposa Roseli de Fátima Noronha da Silva e
Adriana Berger da Silva Schadeck e sua esposa Joanir Schadek, relativa ao terreno dos mesmos, com
699,80  metros  quadrados,  localizado  a  Rua  João  Geraldo  de  Oliveira,  bairro  Paranaguamirim,
constante da matrícula n.º 53.313 do 3º Ofício de Registro de Imóveis de Joinville/SC, e do qual o
notificando é confrontante, visto que se encontra em lugar incerto e não sabido. A manifestação
deverá ser apresentada perante o 3º Ofício de Registro de Imóveis de Joinville, localizado na Rua
Orestes Guimarães, 538, 3º andar, Edifício Level Corporate, nesta cidade de Joinville/SC. A
ausência de qualquer manifestação, no aludido prazo, fará presumir sua concordância com o pedido.
Dado e passado nesta Cidade de Joinville, aos 09 dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e
dois. Sandra Mara de Braga - Oficial de Registro - 3º Registro de Imóveis de Joinville/SC

COMARCA - NOVA VENEZA/SC
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOVA VENEZA

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): MARIA
CERCENA CHISLERI, ANTONIO SERGIO GHISLERI

Cristine Bonfante Keller, Oficial Designada do 2.º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de
Criciúma, situado à Rua dos Imigrantes, nº 463 - sala térrea, Ed. Monte Magenis, Centro, Nova
Veneza/ SC, CEP 88.865-000, email: oficiosegundo@gmail.com, no uso das atribuições que a lei lhe
confere, faz saber a quantos interessar, que Maria Cercená Ghisleri (CPF 941.816.169-91), neste ato
representada pelo Inventariante, Sr. Antônio Sérgio Ghisleri (CPF 509.867.409-34), requereu, nos
termos do art. 167, I, 19 da Lei Federal n.º 6.015/73, registro de desmembramento, protocolado sob
n.º 48.414, do terreno urbano, situado no município de Nova Veneza-SC, bairro Bortolotto, Rua
Ângelo Gava, com a área de 3.054,12m², matriculado sob n.º 18.862, no livro n.º 02, Registro Geral,
do 2º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Criciúma-SC. Projeto aprovado em 07 de junho de
2022, junto à Prefeitura Municipal de Nova Veneza/SC. Apresentada Anotação de Responsabilidade
Técnica -– ART OBRA / SERVIÇO N.º 8208744-2 e Certidão de Atividade Não Constante da Resolução
CONSEMA 2630/2022, expedida pela Fundação de Meio Ambiente -– Município de Nova Veneza, na data de
28 de abril de 2022. Poderá ser obtido, no 2.º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de
Criciúma/SC, cópia dos documentos acostados ao pedido do registro de desmembramento protocolado sob
n.º 48.414, bem como apresentação de eventual impugnação ao registro. Informo que,
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inexistindo impugnação no prazo de 15 dias, contados da data da última publicação, será realizado o
registro requerido.

Consultar o arquivo anexo

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): MUNICIPIO
DE SIDEROPOLIS

Cristine Bonfante Keller, Oficial Designada do 2.º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de
Criciúma, situado à Rua dos Imigrantes, nº 463 - sala térrea, Ed. Monte Magenis, Centro, Nova
Veneza/ SC, CEP 88.865-000, email: oficiosegundo@gmail.com, no uso das atribuições que a lei lhe
confere, faz saber a quantos interessar, que Município de Siderópolis (CNPJ 82.929.407/0001-62),
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Angelo Franqui Salvaro, requereu, nos termos do
art. 167, I, 19 da Lei Federal n.º 6.015/73, registro de desmembramento, protocolado sob n.º
48.434, do terreno urbano, situado no município de Siderópolis-SC, Distrito Industrial, Rodovia
Municipal João de Mattia, área remanescente 04, com a área de 287.692,44m², matriculado sob n.º
19.328, no livro n.º 02, Registro Geral, do 2º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de
Criciúma-SC.  Projeto  aprovado  em  13  de  maio  de  2022,  junto  à  Prefeitura  Municipal  de
Siderópolis/SC.  Apresentada  Anotação  de  Responsabilidade  Técnica  -–  ART  OBRA  /  SERVIÇO  N.º
8155712-7 e Certidão de Atividade Não Constante da Resolução CONSEMA 1437/2022, expedida pela
Fundação de Meio Ambiente -– Município de Siderópolis, na data de 14 de março de 2022. Poderá ser
obtido, no 2.º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Criciúma/SC, cópia dos documentos
acostados ao pedido do registro de desmembramento protocolado sob n.º 48.434, bem como apresentação
de eventual impugnação ao registro. Informo que, inexistindo impugnação no prazo de 15 dias,
contados da data da última publicação, será realizado o registro requerido.

Consultar o arquivo anexo

COMARCA - PRESIDENTE GETULIO/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PRESIDENTE GETULIO

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): BERTO
TEODORO DIMAS FERNANDES, GENOEVA DIMAS FERNANDES

DELMAR ADÃO ANGIOLETI, Registrador do Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Presidente
Getúlio, SC, na forma da lei: FAZ SABER a todos quantos verem o presente EDITAL, ou dele notícia
tiverem que, a requerimento de BERTO TEODORO DIMAS FERNANES e GENOEVA DIMAS FERNANDES, se promove
neste Serviço de Registro de Imóveis, o registro do DESMEMBRAMENTO URBANO de duas (2) parcelas do
lote urbano nº 05, desmembramento dos lotes nº 1.378-C e 1.378-A, situado no lado ímpar da rua
Sabino Venturi, a 62,20 metro da esquina com a rua Alberto Koglin, cidade de Dona Emma, Comarca de
Presidente Getúlio, estado de Santa Catarina, contendo a área de 1.320,00 m², matriculado neste
Ofício no livro 2-RG sob nº 5.176; tudo conforme documentação depositada em 25.05.2022 e exigida
pela Lei 6.766/79, planta, memorial descritivo e ART, assinados pelo engenheiro civil, VALDECIR
GAMBA, RNP: 2516324650, Registro: 148117-7-SC, ART nº 8256504-5, para que chegue ao conhecimento
dos confrontantes, e ainda daqueles que possam achar-se prejudicados pelo registro acima referido,
lavrei este edital que, será publicado durante 03 (três) edições consecutivas, de forma que,
poderão os prejudicados apresentar suas impugnações no prazo de 15 (quinze) dias corridos contados
da data da última publicação, na rua Dr. Getúlio Vargas, n° 660, sala 01, edifício Ilha Bela,
bairro Revólver, cidade de Presidente Getúlio, SC.

Consultar o arquivo anexo

COMARCA - SAO BENTO DO SUL/SC
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO BENTO DO SUL

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VGtSbmQwOUVZejA9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IaE5SRkV3VFVSWmRrMVVRVEJPUkVFeVdIcFJORTFFWnpOTWJrSnJXbWM5UFE9PQ==
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EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): MUNICIPIO
DE SAO BENTO DO SUL

EDITAL DE DESMEMBRAMENTO - MIGUEL ANGELO ZANINI ORTALE, Oficial Titular do Cartório do Registro de
Imóveis desta Comarca de São Bento do Sul, Estado de Santa Catarina, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a todos os interessados que, MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, CNPJ/MF 86.051.398/0001-00,
pessoa jurídica de direito público, na rua Jorge Lacerda, n.º 75, bairro Centro, na cidade de São
Bento do Sul-SC, DEPOSITARAM nesta Cartório os documentos exigidos pelo artigo 18 da Lei 6766, de
19 de dezembro de 1979, para o REGISTRO DO DESMEMBRAMENTO de 08 (oito) parcelas com as áreas de
(167,83m²), (240,15m²), (187,74m²), (152,31m²), (156,00m²), (159,69m²), (163,53m²) e, (7,50m²) foi
absorvida pela rua, do terreno matriculado neste Registro de Imóveis sob n° 36.211 do livro nº 2,
Registro Geral, objeto do processo de aprovação municipal nº 0579/2017, emitida em 21 de dezembro
de 2021, Parecer Ministerial da 3ª Promotoria de Justiça da Comarca de São Bento do Sul-SC,
processo SIG nº07.2022.00011578-3. E para que chegue ao conhecimento de todos expediu-se este
edital que será publicado em jornal local por 3 (três) dias consecutivos, podendo o registro ser
impugnado no prazo de 15 (quinze) dias, contados da última publicação. Dado e passado nesta cidade
aos de dez junho de dois mil e vinte e dois. RESPONSÁVEL TÉCNICO ROGERIO FOSSATI PINTO CAU-SC
A11.794-3

Consultar o arquivo anexo

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): MUNICIPIO
DE SAO BENTO DO SUL

EDITAL DE DESMEMBRAMENTO - MIGUEL ANGELO ZANINI ORTALE, Oficial Titular do Cartório do Registro de
Imóveis desta Comarca de São Bento do Sul, Estado de Santa Catarina, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a todos os interessados que, MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, CNPJ/MF 86.051.398/0001-00,
pessoa jurídica de direito público, na rua Jorge Lacerda, n.º 75, bairro Centro, na cidade de São
Bento do Sul-SC, DEPOSITARAM nesta Cartório os documentos exigidos pelo artigo 18 da Lei 6766, de
19 de dezembro de 1979, para o REGISTRO DO DESMEMBRAMENTO de 07 (sete) parcelas com as áreas de
(212,71m²), (192,07m²), (186,44m²), (180,80m²), (175,17m²), (169,54m²) e (270,06m²), do terreno
matriculado neste Registro de Imóveis sob n° 36.209 do livro nº 2, Registro Geral, objeto do
processo de aprovação municipal nº 13037/2019 e Parecer Ministerial da 3ª Promotoria de Justiça da
Comarca  de  São  Bento  do  Sul-SC,  processo  SIG  nº07.2022.00011390-8.  E  para  que  chegue  ao
conhecimento de todos expediu-se este edital que será publicado em jornal local por 3 (três) dias
consecutivos, podendo o registro ser impugnado no prazo de 15 (quinze) dias, contados da última
publicação. Dado e passado nesta cidade aos de dez junho de dois mil e vinte e dois. RESPONSÁVEL
TÉCNICO JEAN FABIO BIANCONCINI CREA PR-59183/D

Consultar o arquivo anexo

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): EMPRESA
MUNICIPAL DE HABITACAO DE SAO BENTO DO SUL

EDITAL DE DESMEMBRAMENTO - MIGUEL ANGELO ZANINI ORTALE, Oficial Titular do Cartório do Registro de
Imóveis desta Comarca de São Bento do Sul, Estado de Santa Catarina, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a todos os interessados que EMPRESA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE SÃO BENTO DO SUL - EMHAB,
CNPJ/MF 04.927.953/0001-50, pessoa jurídica de direito público interno, na rua Benjamin Constant,
n.º  118,  Sala  02,  bairro  Centro,  na  cidade  de  São  Bento  do  Sul-SC,  endereço  eletrônico:
emhab@saobentodosul.sc.gov.br, DEPOSITOU nesta Cartório os documentos exigidos pelo artigo 18 da
Lei 6766, de 19 de dezembro de 1979, para o REGISTRO DO DESMEMBRAMENTO de 02 (duas) parcelas com as
áreas de (242,27m²) e (220,00m²), do terreno matriculado neste Registro de Imóveis sob n° 40.660 do
livro nº 2, Registro Geral, objeto do processo de aprovação municipal nº 9710/2020, emitida em 21
de dezembro de 2021, Parecer Ministerial da 3ª Promotoria de Justiça da Comarca de São Bento do
Sul-SC, processo SIG nº 07.2022.00011394-1. E para que chegue ao conhecimento de todos expediu-se
este edital que será publicado em jornal local por 3 (três) dias consecutivos, podendo o registro
ser impugnado no prazo de 15 (quinze) dias, contados da última publicação. Dado e passado nesta
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cidade aos dez de junho de dois mil e vinte e dois (10/06/2022). JEAN FÁBIO BIANCONCINI - ENGENHEIRO
FLORESTAL - CREA/SC 076141-6

Consultar o arquivo anexo

COMARCA - TIJUCAS/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE TIJUCAS

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s):
IVAN ADOLFO, JUCARA TEREZINHA TEOFILO

EDITAL USUCAPIÃO ADMINISTRATIVA (Lei Federal n. 6.015, art. 216-A, de 31 de dezembro de 1973; Lei
Federal 13.105, de 16 de março de 2015 e Provimento nº 65 do Conselho Nacional de Justiça de
14/12/2017) Ramon Martins Trajano, Oficial Titular do Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de
Tijucas, Estado de Santa Catarina, FAZ SABER, a todos os interessados, que IVAN ADOLFO, brasileiro,
solteiro, gerente de operações, filho de Valdemiro Adolfo Filho e Ivanir Adolfo, nascido no dia 01
de agosto de 1983, portador da cédula de identidade nº 4396203-SSP/SC e inscrito no CPF sob o nº
047.525.749-93 e sua companheira JUÇARA TEREZINHA TEOFILO, brasileira, solteira, gerente comercial,
filha de Édio Elpidio Teofilo e Terezinha Maria Teofilo, nascida no dia 08 de abril de 1983,
portadora da cédula de identidade nº 4.264.308-SSP/SC e inscrito no CPF sob o nº 008.101.039-74,
conviventes em união estável entre si, residentes e domiciliados na Rua Raul Bayer Laus, nº 638,
bairro Centro, município de Tijucas/SC, depositaram neste Registro Imobiliário, os documentos
exigidos pelo art. 216-A, da Lei 6.015 de 31 de dezembro de 1973, alterada pela Lei n. 13.105, de
16 de março de 2015, regulamentada pelo Provimento nº 65 do Conselho Nacional de Justiça de
14/12/2017, no protocolo de n° 91.364, para registro da USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL na modalidade
ORDINÁRIA, declararam que mantém-se na posse por mais de 12 (doze) anos de UM TERRENO URBANO,
perfazendo uma área de 371,60m², situado na Rua Esaú Bayer, s/nº, bairro Praça, município de
Tijucas/SC, com as dimensões e confrontações que seguem: Inicia-se a descrição deste perímetro no
vértice "V1", de Coordenadas N=6.984.985,0959 e E= 735.146,7871, deste, segue com azimute de
94°56'28" e distância de 24,94 m, confrontando neste trecho ao Norte lado direito, com o Imóvel sob
a Matrícula N° 26.215 Propriedade de: Saul dos Santos CPF: 344.605.519-34, e sua esposa Lauir dos
Santos CPF: 501.374.769-49 até o vértice "V2", de coordenadas N= 6.984.982,9479 e E=735.171,6329 m;
deste, segue com azimute de 185°11'56" e distância de 14,90 m, confrontando neste trecho fundos ao
Leste, com o Imóvel sob a Matrícula N° 26.241, Propriedade Espólio de: Clélia Maria Carvalho Bayer
CPF:  773.971.859-91  (Viúva),  representado  pelo  inventariante  Édson  Carvalho  Bayer  CPF:
455.365469-53 (Casado), até o vértice "V3", de coordenadas N= 6.984.968,1091 e E= 735.170,2844;
deste, segue com azimute de 274°56'28" e distância de 24,94 m, confrontando neste trecho ao Sul
lado esquerdo, com o Imóvel sob a Matrícula N° 26.214 Propriedade de: Hironides Germano Inêz CPF:
383.840.608-78 e sua esposa Laureci Maria de Melo Inêz CPF: 862.836.509-53, até o vértice "V4", de
coordenadas N= 6.984.970,2572 e E= 735.145,4370; deste, segue com azimute de 5°11'56" e distância
de 14,90 m, confrontando neste trecho ao Oeste, fazendo frente com a Rua Esaú Bayer, até o vértice
"V1", de coordenadas N= 6.984.985,0959 e E=735.146,7871 m; ponto inicial da descrição deste
perímetro. Todas as Coordenadas aqui descritas estão Geo-referenciadas ao SGB (Sistema Geodésico
Brasileiro), e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao MC (Meridiano Central)
51° WGr, tendo como o Datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, áreas e perímetros foram
calculados no plano de projeção UTM. Tudo conforme a planta e o memorial descritivo anexos ao
processo da usucapião administrativa. E, para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este
edital, podendo o registro ser impugnado, perante o Ofício de Registro de Imóveis de Tijucas,
situado à Rua 13 de Novembro nº 314, Edifício Adriano, sala 07, bairro Centro, no prazo de 15
(quinze)  dias,  contados  da  data  da  publicação.  A  não  apresentação  de  impugnação  dentro  do
mencionado prazo de 15 (quinze) dias implicará na anuência ao presente pedido de reconhecimento de
usucapião extrajudicial. Tijucas/SC, 10 de junho de 2022. Eu, Fernando Menegais - Registrador
S u b s t i t u t o  d o  R e g i s t r o  d e  I m ó v e i s  d e  T i j u c a s / S C ,  d i g i t e i  e  s u b s c r e v i .
_.********************************************************************************

Consultar o arquivo anexo
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EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s):
FABIANA PEREIRA SILVA, ENDERSON DA SILVA, FLAVIA PEREIRA DA SILVA, ANILSON AMILTON DA SILVA

EDITAL USUCAPIÃO ADMINISTRATIVA (Lei Federal n. 6.015, art. 216-A, de 31 de dezembro de 1973; Lei
Federal 13.105, de 16 de março de 2015 e Provimento nº 65 do Conselho Nacional de Justiça de
14/12/2017) Ramon Martins Trajano, Oficial Titular do Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de
Tijucas, Estado de Santa Catarina, FAZ SABER, a todos os interessados, que FABIANA PEREIRA DA
SILVA, brasileira, gerente financeira, filha de Sérgio Idelfonso Pereira e Salma Maria Pereira,
nascida no dia 30 de abril de 1976, portadora da cédula de identidade nº 3192159-SSP/SC e inscrita
no CPF sob o nº 021.756.559-03, casada pelo Regime da Comunhão Parcial de Bens com ENDERSON DA
SILVA, brasileiro, padeiro, filho de Manoel Pedro da Silva e Arlete Maria da Silva, nascido no dia
10 de fevereiro de 1976, portador da cédula de identidade nº 3390431 e inscrito no CPF sob o nº
025.696.869-13, residentes e domiciliados na Avenida Hercílio Luz, nº 688, bairro Universitário,
município  de  Tijucas/SC;  FLÁVIA  PEREIRA  DA  SILVA,  brasileira,  confeiteira,  filha  de  Sérgio
Idelfonso Pereira e Salma Maria Pereira, nascida no dia 25 de abril de 1985, portadora da cédula de
identidade nº 4.727.226-SESPDC/SC e inscrita no CPF sob o nº 054.705.659.12, casada pelo Regime da
Comunhão Parcial de Bens com ANILSON AMILTON DA SILVA, brasileiro, padeiro, filho de Amilton
Vicente da Silva e Celina Margarida da Silva, nascido no dia 1º de fevereiro de 1984, portador da
cédula de identidade nº 4376454-SSP/SC e inscrito no CPF sob o nº 049.160.099-24, residentes e
domiciliados na Avenida Hercílio Luz, nº 688, Apartamento 101, bairro Universitário, município de
Tijucas/SC, depositaram neste Registro Imobiliário, os documentos exigidos pelo art. 216-A, da Lei
6.015 de 31 de dezembro de 1973, alterada pela Lei n. 13.105, de 16 de março de 2015, regulamentada
pelo Provimento nº 65 do Conselho Nacional de Justiça de 14/12/2017, no protocolo de n° 90.675,
para registro da USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL na modalidade EXTRAORDINÁRIA, declararam que mantém-se na
posse por mais de 23 (vinte e três) anos de UM TERRENO URBANO, perfazendo uma área de 578,55m²,
situado na Avenida Hercílio Luz, nº 688, bairro Universitário, município de Tijucas/SC, com as
dimensões e confrontações que seguem: Inicia-se a descrição deste perímetro, ao Oeste, frente,
partindo do vértice V1, de coordenadas UTM, N = 6984873.8216m e E = 733498.9594m, segue-se com a
distância de 26,99 m, confrontando com Av. Hercílio Luz, até o vértice V2, de coordenadas, N =
6984895.6811m e E = 733483.1304m, deste segue-se com a distância de 28,00 m, confrontando com
terras de Posse de Manoel Bonifácio Amorim, CPF: 417.719.159-00, casado com Rosemeri de Amorim,
CPF:  799.282.859-34,  I.M:  01.03.002.0738.000.001,  até  o  vértice  V3,  de  coordenadas,  N  =
6984892.5147m e E = 733510.9508m, deste segue-se com a distância de 8,30 m, confrontando com terras
de Posse de Manoel Bonifácio Amorim, CPF: 417.719.159-00, casado com Rosimeri de Amorim, CPF:
799.282.859-34, I.M: 01.03.002.4830.001.001, até o vértice V4, de coordenadas, N = 6984891.5764m e
E = 733519.1942m, deste segue-se com a distância de 8,28 m, confrontando com Terras de Posse de
Zilta da Silva Souza, CPF: 475.905.729-34, (viúva), I.M: 01.03.002.0501.001.001, até o vértice V5,
de coordenadas, N = 6984883.3320m e E = 733518.4319m, deste segue-se com a distância de 12,70m,
confrontando com Terras de Posse de Zilta da Silva Souza, CPF: 475.905.729-34, (viúva), I.M:
01.03.002.0501.001.001, até o vértice V6, de coordenadas, N = 6984881.7557m e E = 733531.0320m,
deste segue-se com a distância de 8,00 m, confrontando com Terras de Posse de José Jorge Schwart,
CPF: 550.644.779-53, (divorciado), I.M: 01.03.002.0510.001.001, , até o vértice V7, de coordenadas,
N = 6984873.8162m e E = 733530.0502m, deste segue-se com a distância de 7,00 m, confrontando com
Terras de Posse de Micheli dos Santos, CPF: 033.391.859-21, casada com Vilton Gonçalves Junior,
CPF:  035.947.579-51,  I.M:  01.03.002.0524.001.001,  até  o  vértice  V8,  de  coordenadas,  N  =
6984874.8075 e E = 733523.1207m, deste segue-se com a distância de 6,73m, confrontando com Terras
de Posse de Ana Lucia de Amorim, CPF: 019.533.579-11, (divorciada), I.M: 01.03.002.0672.001.001,
até o vértice V9, de coordenadas, N = 6984875.7605m e E = 733516.4589m, deste segue-se com a
distância de 15,04m, confrontando com Terras de Posse de Ana Lucia de Amorim, CPF: 019.533.579-11,
(divorciada), I.M: 01.03.002.0672.001.001, até o vértice V10, de coordenadas, N = 6984877.1454m e E
= 733501.4801m, deste segue-se com a distância de 0,90m, confrontando com Terras de Posse de Ana
Lucia de Amorim, CPF: 019.533.579-11, (divorciada), I.M: 01.03.002.0672.001.001, até o vértice V11,
de coordenadas, N = 6984876.8423m e E = 733500.6281m, deste segue-se com a distância de 0,88m,
confrontando com Terras de Posse de Ana Lucia de Amorim, CPF: 019.533.579-11, (divorciada), I.M:
01.03.002.0672.001.001, até o vértice V12, de coordenadas, N = 6984876.2918m e E = 733499.9467m,
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deste segue-se com a distância de 1,29m, confrontando com Terras de Posse de Ana Lucia de Amorim,
CPF: 019.533.579-11, (divorciada), I.M: 01.03.002.0672.001.001, até o vértice V13, de coordenadas, N
= 6984875.1657m e E = 733499.3138m, deste segue-se com a distância de 1,01m, confrontando com Terras
de Posse de Ana Lucia de Amorim, CPF: 019.533.579-11, (divorciada), I.M: 01.03.002.0672.001.001, até
o vértice V14, de coordenadas, N = 6984874.1538m e E = 733499.3283m, deste segue-se com a distância
de 0,50m, confrontando com Terras de Posse de Ana Lucia de Amorim, CPF: 019.533.579-11, (divorciada),
I.M:  01.03.002.0672.001.001,  até  o  vértice  V1,  início  desta  descrição  perimétrica.  Todas  as
coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao sistema Geodésico Brasileiro, e encontra-se
representadas no sistema UTM, tendo como Datum SIRGAS2000. Tudo conforme a planta e o memorial
descritivo anexos ao processo da usucapião administrativa. E, para que chegue ao conhecimento de
todos, expediu-se este edital, podendo o registro ser impugnado, perante o Ofício de Registro de
Imóveis de Tijucas, situado à Rua 13 de Novembro nº 314, Edifício Adriano, sala 07, bairro Centro, no
prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da publicação. A não apresentação de impugnação dentro do
mencionado prazo de 15 (quinze) dias implicará na anuência ao presente pedido de reconhecimento de
usucapião extrajudicial. Tijucas/SC, 08 de junho de 2022. Eu, Fernando Menegais - Registrador
S u b s t i t u t o  d o  R e g i s t r o  d e  I m ó v e i s  d e  T i j u c a s / S C ,  d i g i t e i  e  s u b s c r e v i .
_.********************************************************************************

Consultar o arquivo anexo

COMARCA - TIMBO/SC
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE TIMBO

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): RESIDENCIAL
DIAMANTE SPE LTDA

EDITAL. IARA MARIA DOS ANJOS -– A Registradora do 1º Ofício do Registro de Imóveis da Comarca de
Timbó, Estado de Santa Catarina, na forma da Lei: FAZ SABER a todos os interessados que virem o
presente edital ou dele tomarem conhecimento, que a requerimento de RESIDENCIAL DIAMANTE SPE LTDA,
pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 40.130.420/0001-07, com sede na rua São José, nº 250,
bairro  Centro,  na  cidade  de  Blumenau,  deste  Estado;  foram  DEPOSITADOS  neste  1º  Ofício,  os
documentos necessários exigidos pelo artigo 18 da Lei Federal nº 6.766, de 19 de Dezembro de 1979,
para promover o REGISTRO DO LOTEAMENTO denominado "RESIDENCIAL DIAMANTE", de 58 (cinquenta e oito)
áreas, todas sem edificações, sendo 54 (cinquenta e quatro) lotes, numerados de 01 a 54, contendo:
lote 01 -– 420,92m2, incluída a faixa sanitária não edificante; lote 02 -– 337,45m2, incluída a
faixa sanitária não edificante; lote 03 -– 331,71m2, incluída a faixa sanitária não edificante;
lote 04 -– 339,29m2, incluída a faixa sanitária não edificante; lote 05 -– 340,52m2, incluída a
faixa sanitária não edificante; lote 06 -– 341,40m2, incluída a faixa sanitária não edificante;
lote 07 -– 342,28m2, incluída a faixa sanitária não edificante; lote 08 -– 343,16m2, incluída a
faixa sanitária não edificante; lote 09 -– 344,04m2, incluída a faixa sanitária não edificante;
lote 10 -– 344,92m2, incluída a faixa sanitária não edificante; lote 11 -– 345,80m2, incluída a
faixa sanitária não edificante; lote 12 -– 346,68m2, incluída a faixa sanitária não edificante;
lote 13 -– 347,65m2, incluída a faixa sanitária não edificante; lote 14 -– 348,44m2, incluída a
faixa sanitária não edificante; lote 15 -– 349,31m2, incluída a faixa sanitária não edificante;
lote 16 -– 350,20m2, incluída a faixa sanitária não edificante; lote 17 -– 351,07m2, incluída a
faixa sanitária não edificante; lote 18 -– 351,95m2, incluída a faixa sanitária não edificante;
lote 19 -– 352,83m2, incluída a faixa sanitária não edificante; lote 20 -– 353,71m2, incluída a
faixa sanitária não edificante; lote 21 -– 354,59m2, incluída a faixa sanitária não edificante;
lote 22 -– 355,47m2, incluída a faixa sanitária não edificante; lote 23 -– 356,35m2, incluída a
faixa sanitária não edificante; lote 24 -– 446,68m2, incluída a faixa sanitária não edificante;
lote 25 -– 448,05m2, incluída a faixa sanitária não edificante; lote 26 -– 459,29m2, incluída a
faixa sanitária não edificante; lote 27 -– 407,52m2; lote 28 -– 300,00m2; lote 29 -– 300,00m2; lote
30 -– 848,98m2; lote 31 -– 354,42m2; lote 32 -– 353,91m2; lote 33 -– 353,39m2; lote 34 -– 352,88m2;
lote 35 -– 352,36m2; lote 36 -– 351,85m2; lote 37 -– 351,33m2; lote 38
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-– 350,82m2; lote 39 -– 350,30m2; lote 40 -– 349,79m2; lote 41 -– 349,27m2; lote 42 -– 348,76m2; lote
43 -– 348,24m2; lote 44 -– 347,73m2; lote 45 -– 347,21m2; lote 46 -– 346,70m2; lote 47 -– 346,18m2;
lote 48 -– 345,67m2; lote 49 -– 345,15m2; lote 50 -– 344,64m2; lote 51 -– 344,12m2; lote 52 -–
343,61m2; lote 53 -– 344,71m2; e, lote 54 -– 353,71m2; e, a área de 7.257,68m2 destinada ao
logradouro público denominado "rua José Nones; a área de 916,75m2 destinada ao logradouro público
denominado "rua Maria Nones"; a área de 1.626,84m2, destinada a área de utilidade pública; e, a área
de 4.500,23m2, destinada a área verde recreativa, incluídas nesta área, a área de preservação
permanente e a área verde de manutenção. As referidas áreas serão loteadas do terreno urbano situado
do lado par da rua Tiroleses, nesta cidade de Timbó e Comarca, distando pelo lado direito (ponto PP),
399,20 metros da esquina formada com o lado par da rua 28 de Agosto; devidamente matriculado nesta
serventia sob o número de ordem 27.836, Livro 2, ficando o remanescente de 22.318,02m2, sem
edificações, incluídas a área de preservação permanente e a área verde de manutenção. O Loteamento
foi devidamente aprovado pela Prefeitura Municipal local. Alvará de implantação nº 411/2021 e
certidão de aprovação sob caução nº 266/2022 e certidão de alteração nº 276/2022. Planta física
devidamente assinada por Gabrielle Karina Sprung Sasse -– Engenheira Civil, registrado no Crea/SC sob
o n° 163580-0 e ART nº 7862209-0 e nº 7658882-9. Licença Ambiental Prévia nº 69/2019; Licença
Ambiental de Instalação nº 123/2021; Licença para Terraplanagem nº 80/2021/LIC e Autorização de
Exploração -– Corte de Árvore Isolada nº 2042.4.2021.50358. E, para que chegue ao conhecimento de
todos aqueles que possam julgar-se prejudicados com o referido registro, lavrei o presente edital, de
acordo com o artigo 19-A da Lei Estadual nº 17.492/2018, e artigo 19 da Lei Federal nº 6.766/1979,
que será publicado durante três dias consecutivos em jornal de circulação diária local ou de forma
eletrônica, podendo aqueles que se sentirem prejudicados apresentarem suas impugnações junto a esta
Serventia no prazo de quinze (15) dias, contados da data da última publicação. Dado e passado nesta
cidade de Timbó e Comarca, aos seis dias do mês de junho de dois mil e vinte e dois. (Ass) Iara Maria
dos Anjos -– A Registradora.

Consultar o arquivo anexo

COMARCA - TROMBUDO CENTRAL/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE TROMBUDO CENTRAL

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): WALMI
PASSIG

EDITAL DE DESMEMBRAMENTO Christian Lunardi Favero, Oficial Registrador do Ofício de Registro de
Imóveis da Comarca de Trombudo Central/SC, nos termos da lei, faz saber a todos que virem este
Edital ou dele conhecimento tiverem que a requerimento de CELIO PETERS, inscrito no CPF sob n.
XXX.692.129-XX, brasileiro, funcionário público, e sua esposa, IRENI FRONZA PETERS, inscrita no CPF
sob n. XXX.518.689-XX, brasileira, aposentada, ambos residentes e domiciliados no Município de
Pouso Redondo/SC, foram DEPOSITADOS neste Registro de Imóveis, os documentos de que trata a Lei nº
6.766/79 (do Parcelamento do Solo Urbano), em seus artigos 18 e 19 e demais legislação correlata;
com a finalidade de promover o DESMEMBRAMENTO no imóvel objeto da matrícula n. 22.130 , livro 02 -–
registro geral (terreno urbano, com a área de 8.271,67m²), situado na Alameda Trombudo Alto, bairro
Três Barras, município de Agrolândia/SC, que será parcelado em 02 lotes, como segue: ÁREA A
DESMEMBRAR, com área de 893,44m²; ÁREA REMANESCENTE, com área de 7.378,23m²; de acordo com planta
topográfica, memorial descritivo e TRT n. BR20211543000, acompanhados do Alvará de Desmembramento
n. 888/2022, Decreto n. 017, todos emitidos pelo Município de Agrolândia/SC, (disponíveis para
consulta e/ou confirmação nesta Serventia). E, para conhecimento de todos os interessados, o
presente EDITAL será PUBLICADO por três (03) dias consecutivos no seguinte endereço eletrônico:
www.registrodeimoveis.org.br, de forma que os eventuais interessados e/ou prejudicados poderão
apresentar suas impugnações no prazo de quinze (15) dias, contados da data da última publicação,
diretamente na Serventia. Dado e passado neste Município e Comarca de Trombudo Central/SC, 09 de
junho de 2022. Christian Lunardi Favero - Oficial Registrador.

Consultar o arquivo anexo
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COMARCA - TUBARAO/SC
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE TUBARÃO

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): MARCON
ADMINISTRACAO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS EIRELI

EDITAL - Desmembramento - Terceiros, art. 19 L. 6766/79 -– Taise Aparecida da Silva, Oficiala
Substituta do 2º Ofício de Registro de Imóveis desta Comarca de Tubarão, Estado de Santa Catarina,
FAZ SABER, a todos os interessados que Marcon Administração de Empreendimentos Imobiliários EIRELI,
CNPJ nº 27.723.289/0001-23, com sede na cidade de Tubarão/SC, no Bairro São João - Margem Esquerda,
na Rua Santa Catarina, s/nº, neste ato representada por seu administrador Henrique Marcon de Souza,
CPF nº 067.211.829-71, RG nº 4638107-SSP/SC, brasileiro, casado, corretor de imóveis, residente e
domiciliado na cidade de Tubarão/SC, no Bairro São Bernardo, na Rua Manoel Medeiros Filho, s/nº,
após depositar os documentos mencionados pelo artigo 18, da Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro
de 1979, alterada pela Lei nº 9.785 de 29 de janeiro de 1999, aprovado pelo Município de
Tubarão/SC, em 17/02/2022 e 12/04/2022, por Murilo Teixeira de Souza, Gerente de Urbanismo, Obras e
Aprovação de Projetos da Secretaria de Urbanismo do Município de Tubarão/SC, requereu o registro à
margem da matrícula n° 69.580, deste Ofício imobiliário, o DESMEMBRAMENTO de um terreno localizado
na Rua Santa Catarina, s/nº, Bairro São João -– Margem Esquerda, Tubarão/SC, com área total de
1.935,33m², da seguinte forma: Lote 01: 429,62m², Lote 02: 345,81m², Lote 03: 359,46m², Lote 04:
455,03m² e Lote 05: 345,41m². E, para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este edital,
que será publicado em Diário do Registro de Imóveis Eletrônico, por três dias consecutivos, podendo
o registro ser impugnado, perante o 2º Ofício de Registro de Imóveis de Tubarão/SC, situado na
Avenida Marcolino Martins Cabral, nº 1572, 2º andar, Bairro Vila Moema, Tubarão/SC, no prazo de 15
(quinze) dias, contados da data da última publicação, tudo nos termos do art. 19 da citada Lei
Federal nº 6.766/79, alterada pela Lei nº 9.785 de 29 de janeiro de 1999. Tubarão-SC, 07 de junho
de 2022. Eu, Taise Aparecida da Silva - Oficiala Substituta do 2º Ofício de Registro de Imóveis de
Tubarão/SC, digitei.

Consultar o arquivo anexo

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JONAS DA SILVA CARDOSO

Mareliza Alonso Cupolilo, oficial do 2º Registro de Imóveis de Tubarão, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº172802, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JONAS DA SILVA
CARDOSO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 07041804992, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Marcolino Martins Cabral, 1.572, Ed. Office Center, 2º Andar,
Sala 303 Centro Tubarao SC CEP 88705000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 855551128419-8, firmada em 28/04/2011, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula na matrícula nº 62.170, referente ao apartamento 301 e nº 62.254, referente a VG 13, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R JULIO POZZA 485 AP 301 BL B SAO JOAO TUBARAO SC 88701170.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 20/04/2022, correspondentes a
R$ 5.383,85, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Tubarao-SC. Mareliza Alonso Cupolilo, Oficial de
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Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANA ALICE FERNANDES DA SILVA

Mareliza Alonso Cupolilo, oficial do 2º Registro de Imóveis de Tubarão, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº172795, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANA ALICE FERNANDES
DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 02435389957, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Marcolino Martins Cabral, 1.572, Ed. Office Center, 2º Andar,
Sala 303 Centro Tubarao SC CEP 88705000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 844440636711-7, firmada em 25/06/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula R10 , na matrícula nº 42.829, a qual diz respeito ao imóvel situado na R LAGUNA 2086
AP203 BLA OFICINAS TUBARAO SC 88702210. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 20/04/2022, correspondentes a R$ 30.591,36, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Tubarao-SC. Mareliza Alonso Cupolilo, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ODAIR MENDES JUNIOR

Mareliza Alonso Cupolilo, oficial do 2º Registro de Imóveis de Tubarão, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº172798, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ODAIR MENDES JUNIOR,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 09575589963, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Marcolino Martins Cabral, 1.572, Ed. Office Center, 2º Andar, Sala 303 Centro
Tubarao SC CEP 88705000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
878770062979-7, firmada em 01/12/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
67230, a qual diz respeito ao imóvel situado na R EXPEDICIONARIO M T GOUL 99999 AP 604 BL A SAO J (
ESQUE TUBARAO SC 88708500. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
20/04/2022, correspondentes a R$ 3.625,67, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Tubarao-SC. Mareliza Alonso Cupolilo, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUCAS CACHOEIRA ARCOVERDE DE OLIVEIR
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Mareliza Alonso Cupolilo, oficial do 2º Registro de Imóveis de Tubarão, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº172771, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LUCAS CACHOEIRA
ARCOVERDE DE OLIVEIR, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 04945112908, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Marcolino Martins Cabral, 1.572, Ed. Office Center, 2º Andar,
Sala 303 Centro Tubarao SC CEP 88705000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário
nº  144441149168-0,  firmada  em  07/06/2019,  com  garantia  de  alienação  fiduciária  registrada  na
matrícula 67899, a qual diz respeito ao imóvel situado na R JOSE BOTEGA 599 SAO CRISTOVAO TUBARAO SC
88703400.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  19/04/2022,
correspondentes a R$ 49.251,57, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Tubarao-SC. Mareliza Alonso
Cupolilo, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - URUSSANGA/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE URUSSANGA

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): TRIPLO D
ADMINISTRADORA DE BENS PROPRIOS LTDA

ELISA LINCK, Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Urussanga/SC, com endereço na Rua
Minerasil, 51, CEP 88840-000, fone (48) 3465 6470, no uso das atribuições que a lei lhe confere,
faz saber a quem interessar possa, que TRIPLO D ADMINISTRADORA DE BENS PRÓPRIOS LTDA, inscrito no
CNPJ sob nº 35.400.085/0001-80, com sede no município de Cocal do Sul/SC, em cumprimento ao
disposto no artigo 18 e seguintes da Lei Federal n. 6.766/79, requereu o depósito dos documentos e
o registro do parcelamento urbano denominado LOTEAMENTO VALLEY CITY a ser implantado sobre o
seguinte imóvel: Uma área de terras, situada na zona urbana do município de COCAL DO SUL, Comarca
de Urussanga, Estado de Santa Catarina, com a área de quarenta e três mil, setecentos e setenta
metros e setenta decímetros quadrados (43.770,70m²), situada na Avenida Waldemar Kleinubing, Bairro
Jardim Elizabeth, com as seguintes características e confrontações: Inicia-se a descrição deste
perímetro no vértice ponto 01, de coordenadas N 6.834.192,422m e E 662.986,967m; deste, segue
confrontando com terras de Maria do Carmo Dajori Cavaler (Matrícula 19.688); com os seguintes
azimutes  e  distâncias:  180º52'45''  e  264,05m  (duzentos  e  sessenta  e  quatro  metros  e  cinco
centímetros) até o vértice ponto 02, de coordenadas N 6.833.929,507m e E 662.982,933m; deste, segue
confrontando com Gilberto Paulo Búrigo (Matrícula 18.959); com os seguintes azimutes e distâncias:
270º53'36'' e 166,44m (cento e sessenta e seis metros e quarenta e quatro centímetros) até o
vértice ponto 03, de coordenadas N 6.833.932,102m e E 662.816,510m; deste, segue confrontando com a
Rua Luiz Pinheiro; Kleber Mafioletti (Matrícula 37.211); Diogo Zomer Perin (Matrícula 37.210);
Fabricio  Possamai  Guollo  (Matrícula  27.868);  Suelen  Guollo  (Matrícula  28.767);  Paulino  João
Cachoeira de Moraes (Matrícula 28.038); Paulo Adam Silveira (Matrícula 26.784); Rua Alfredo Sazan;
G.A. TOP Engenharia Ltda (Matrículas 37.201, 37.202, 37.203, 37.204, 37.205, 37.206, 37.207, 37.208
e 37.209); Maria Aparecida Dajori (Matrícula 25.637); com os seguintes azimutes e distâncias:
0º51'56'' e 263,88m (duzentos e sessenta e três metros e oitenta e oito centímetros) até o vértice
ponto 04, de coordenadas N 6.834.194,771m e E 662.820,478m; deste, segue confrontando com Avenida
Waldemar Kleinubing; com os seguintes azimutes e distâncias: 90º48'30'' e 166,50m (cento e sessenta
e seis metros e cinquenta centímetros) até o vértice ponto 01, de coordenadas N 6.834.192,422m e E
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662.986,967 até o vértice inicial da descrição deste perímetro; matriculado sob o n. 37.974, do Livro
n. 2-Registro Geral, do Registro de Imóveis da Comarca de Urussanga/SC. LAI Nº 10/2020 - FUNDAC
retificada pelo Ofício nº 22/2022 -– FUNDAC. Informo que, decorrido o prazo legal de quinze (15) dias
da última publicação deste edital e não havendo impugnações, o loteamento será registrado na forma da
lei.

Consultar o arquivo anexo

ESTADO - SÃO PAULO
COMARCA - ANDRADINA/SP

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ANDRADINA

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): MERCEDES
ARTUR GARDIN

EDITAL DE DESMEMBRAMENTO
Consultar o arquivo anexo

COMARCA - ATIBAIA/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ATIBAIA

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): MARISA DO ROSARIO ROSA DA CUNHA, SERGIO CUBAS DA CUNHA, EDUARDO BERALDO

ROSA, MARIA APARECIDA BALBINO BERALDO, MARCIA BERALDO DA SILVA, NELSON APARECIDO DA SILVA, MARIA DE
FATIMA CARDOZO, ANA ROSA MARIA DO PRADO, JOAQUIM DO PRADO, JOSE ANTONIO LIMA DE OLIVEIRA, DIVA

PONTES LIMA DE OLIVEIRA, ISMENIA BERALDO DE PAIVA, JOSE MAXIMIANO DE PAIVA

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS DE ATIBAIA-SP EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCEDIMENTO DE
USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL PARA CIÊNCIA E CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS EDITAL DE USUCAPIÃO
EXTRAJUDICIAL- Protocolo n.349.266 - Autos 000.128.2020.- INTERESSADOS: - EDUARDO BERALDO ROSA -–
CPF 412.472.488-87 - MARIA APARECIDA BALBINO BERALDO -– CPF 295.956.298-47 - MARCIA BERALDO DA
SILVA -– CPF 315.055.318-02 - NELSON APARECIDO DA SILVA -– CPF 031.515.728-39 - MARIA DE FATIMA
CARDOZO -– CPF 293.052.668-86 - ANA ROSA MARIA DO PRADO -– CPF 355.850.438-03 - JOAQUIM DO PRADO -–
CPF 441.577.038-04 - JOSÉ ANTONIO LIMA DE OLIVEIRA -– CPF 683.528.598-20 - DIVA PONTES LIMA DE
OLIVEIRA -– CPF 683.528.598-20 MARIA DO CARMO DE REZENDE CAMPOS COUTO, Oficial de Registro de
Imóveis da Comarca de Atibaia, Estado de São Paulo, na forma da lei etc. FAZ SABER a todos aqueles
que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, aos AUSENTES, DESCONHECIDOS, EVENTUAIS
INTERESSADOS, SEUS CÔNJUGES E/OU SUCESSORES, que na forma do art. 216-A, da Lei nº 6.015/1973 e
Provimento n. 65/2017 do Conselho Nacional da Justiça foi apresentado o pedido e RECONHECIMENTO
EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO, formulado por MARISA DO ROSÁRIO ROSA DA CUNHA, brasileira, costureira,
RG 20.284.878-4 SSP/SP e CPF 112.555.598-02, e s/m SÉRGIO CUBAS DA CUNHA, brasileiro, motorista, RG
20.011.152-8 SSP/SP e inscrito no CPF 091.567.378-90, casados pelo regime da comunhão parcial de
bens em 28/05/1988, residentes e domiciliados em Bom Jesus dos Perdões/SP, autuado em 29/10/2020,
sob Protocolo n.349.266 - Autos 000.128.2020, tendo por objeto o seguinte imóvel: Um terreno com a
área de 32.591,05m², bairro Guaxinduva, zona urbana do município de Bom Jesus dos Perdões/SP, que
assim se descreve: Partindo do marco DGB-M-1776, situado no limite com MARIA DE FATIMA CARDOSO E
ANESIO CARDOSO, MATRICULAS N.61.495, 90.625, 94.147, definido pela coordenada plana 7.439.540,3320
m Norte e 351.609,7531 m Leste, no Sistema de Coordenada s Plano-retangular, UTM - Universal
Transversa de Mercator, Datum SIRGAS2000, Fuso 23, Meridiano Central 45° WGr., e deste, segue
confrontando neste trecho com imóvel de MARIA DE FATIMA CARDOZO, ROSELI APARECIDA DE FATIMA
CARDOSO, CELIO KENIO ALVES DE ARAUJO, REGIANE CARDOZO DA SILVA E RAFAEL JUNIOR CARDOZO, MATRICULAS
N.61.495, 90.625, 94.147 , no quadrante Sudeste, seguindo com distância de 148,62 m e azimute de
192°59'50" ate o marco
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CZOB-M-0710,  de  coordenada  plana  7.439.395,5200  m  Norte  e  351.576,3280  m  Leste;  deste,  segue
confrontando neste trecho com imóvel de ISMENIA BERALDO DE PAIVA E JOSE MAXIMIANO DE PAIVA,
MATRICULAS N.61.495, 90.625, 94.147,no quadrante Sudeste, seguindo com distância de 129,89 m e
azimute  de  255°54'45"  até  o  marco  CZOB-M-0727,  de  coordenada  plana  7.439.363,9050  m  Norte  e
351.450,3460 m Leste; deste, segue no quadrante Sudeste, seguindo com distância de 4,30 m e azimute
de 256°11'36" até o marco CZOB-M-0726, de coordenada plana 7.439.362,8800 m Norte e 351.446,1750 m
Leste; deste, segue no quadrante Sudeste, seguindo com distância de 82,83 m e azimute de 255°52'21"
até o marco DGB-M-1767, de coordenada plana 7.439.342,6632 m Norte e 351.365,8518 m Leste; deste,
segue confrontando neste trecho com FAIXA DE DOMINIO PUBLICO ESTADO SAO PAULO, no quadrante Noroeste,
seguindo com distância de 27,54 m e azimute de 1°27'14" até o marco DGB-P-3048, de coordenada plana
7.439.370,1993 m Norte e 351.366,5507 m Leste; deste, segue no quadrante Sudoeste, seguindo com
distância  de  35,41  m  e  azimute  de  338°45'47"  até  o  marco  DGB-P-3049,  de  coordenada  plana
7.439.403,2007 m Norte e 351.353,7259 m Leste; deste, segue no quadrante Sudoeste, seguindo com
distância  de  34,16  m  e  azimute  de  324°32'58"  até  o  marco  DGB-P-3050,  de  coordenada  plana
7.439.431,0252 m Norte e 351.333,9150 m Leste; deste, segue no quadrante Sudoeste, seguindo com
distância  de  18,78  m  e  azimute  de  327°29'52"  até  o  marco  DGB-P-3051,  de  coordenada  plana
7.439.446,8654 m Norte e 351.323,8229 m Leste; deste, segue no quadrante Sudoeste, seguindo com
distância  de  19,02  m  e  azimute  de  301°44'24"  até  o  marco  DGB-M-1768,  de  coordenada  plana
7.439.456,8709 m Norte e 351.307,6478 m Leste; deste, segue confrontando neste trecho com EDUARDO
BERALDO ROSA E MARIA APARECIDA BALBINO BERALDO, MATRICULAS N.61.495, 90.625, 94.147, no quadrante
Noroeste, seguindo com distância de 313,42 m e azimute de 74°33'23" até o marco DGB-M-1776 , de
coordenada plana 7.439.540,3320 m Norte e 351.609,7531 m Leste, ponto inicial da descrição deste
perímetro. SERVIDÃO DE PASSAGEM: O imóvel aqui descrito está onerado com uma Faixa Non Aedificand,
caracterizado como ESTRADA DE SERVIDÃO, com a largura de 6,00 m, em favor do imóvel objeto da
matrícula 137.489 de propriedade de ISMENIA BERALDO DE PAIVA E JOSE MAXIMIANO DE PAIVA, totalizando
uma área de 958,24 m², com a seguinte descrição: Partindo do marco 875, situado no limite com MARISA
DE ROSARIO ROSA DA CUNHA E SERGIO CUBAS DA CUNHA, MATRICULA N. 61.594, definido pela coordenada plana
7.439.485,1341 m Norte e 351.432,3500 m Leste, no Sistema de Coordenada s Plano-retangular, UTM -
Universal Transversa de Mercator, Datum SIRGAS2000, Fuso 23, Meridiano Central 45° WGr., e deste,
segue confrontando neste trecho com imóvel de MARISA DE ROSARIO ROSA DA CUNHA E SERGIO CUBAS DA
CUNHA, MATRICULA N. 61.594, no quadrante Nordeste, seguindo com distância de 5,55 m e azimute de
109°27'52" ate o marco 876, de coordenada plana 7.439.483,2845 m Norte e 351.437,5834 m Leste; deste,
segue confrontando neste trecho com imóvel de MARISA DE ROSARIO ROSA DA CUNHA E SERGIO CUBAS DA
CUNHA, MATRICULA N. 61.594, no quadrante Nordeste, seguindo com distância de 13,13 m e azimute de
124°23'57" até o marco 877, de coordenada plana 7.439.475,8643 m Norte e 351.448,4207 m Leste; deste,
segue no quadrante Nordeste, seguindo com distância de 10,64 m e azimute de 122°07'31" até o marco
878, de coordenada plana 7.439.470,2065 m Norte e 351.457,4312 m Leste; deste, Iaté o marco 879, de
coordenada plana 7.439.465,6062 m Norte e 351.461,7199 m Leste; deste, segue no quadrante Nordeste,
seguindo com distância de 7,11 m e azimute de 151°07'20" até o marco 880, de coordenada plana
7.439.459,3829 m Norte e 351.465,1522 m Leste; deste, segue no quadrante Nordeste, seguindo com
distância de 11,76 m e azimute de 163°22'40" até o marco 881, de coordenada plana 7.439.448,1146 m
Norte e 351.468,5162 m Leste; deste, segue no quadrante Nordeste, seguindo com distância de 14,45 m e
azimute de 169°26'49" até o marco 882, de coordenada plana 7.439.433,9048 m Norte e 351.471,1635 m
Leste; deste, segue no quadrante Nordeste, seguindo com distância de 13,53 m e azimute de 169°41'28"
até o marco 883, de coordenada plana 7.439.420,5929 m Norte e 351.473,5848 m Leste; deste, segue no
quadrante Nordeste, seguindo com distância de 27,56 m e azimute de 166°17'59" até o marco 884, de
coordenada plana 7.439.393,8138 m Norte e 351.480,1130 m Leste; deste, segue no quadrante Nordeste,
seguindo com distância de 21,80 m e azimute de 169°20'43" até o marco 885, de coordenada plana
7.439.372,3866 m Norte e 351.484,1442 m Leste; deste, segue confrontando neste trecho com imóvel de
ISMENIA BERALDO DE PAIVA E JOSE MAXIMIANO DE PAIVA, MATRICULAS N. N.61.495, 90.625, 94.147 ,no
quadrante Sudeste, seguindo com distância de 6,01 m e azimute de 255°54'46" até o marco 886, de
coordenada plana 7.439.370,9236 m Norte e 351.478,3142 m Leste; deste, segue confrontando neste
trecho com imóvel de MARISA DE ROSARIO ROSA DA CUNHA E SERGIO CUBAS DA CUNHA, MATRICULA N. 61.954, no
quadrante Sudoeste, seguindo com distância de 22,00 m e azimute de 349°20'42" até o marco 887, de
coordenada plana 7.439.392,5477 m Norte e 351.474,2459 m Leste; deste, segue no quadrante Sudoeste,
seguindo com distância de 27,58 m e azimute de 346°17'59" até o marco 888, de coordenada plana
7.439.419,3444 m Norte e 351.467,7134



Publicação nº 882/2022
Segunda, 13 de Junho de 2022

Diário do Registro de Imóveis Eletrônico - matrícula 3522 - Registro Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca da Capital do Rio de Janeiro.
Lei Federal n° 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei Federal nº 6.015/1973, art. 216-A, parágrafo 14º.

Regulamentação: Provimento CGJ TO nº 09/2016; Provimento CGJ RJ nº 58/2018; Provimento Conjunto CGJ CCI
BA nº 03/2019; Procedimento Preliminar Prévio PE nº 486/2018; Provimento CGJ SP nº 21/2019.

Página 245 / 286

m Leste; deste, segue no quadrante Sudoeste, seguindo com distância de 13,70 m e azimute de
349°41'28" até o marco 889, de coordenada plana 7.439.432,8185 m Norte e 351.465,2626 m Leste; deste,
segue no quadrante Sudoeste, seguindo com distância de 14,12 m e azimute de 349°26'48" até o marco
890, de coordenada plana 7.439.446,7030 m Norte e 351.462,6759 m Leste; deste, segue no quadrante
Sudoeste, seguindo com distância de 10,80 m e azimute de 343°22'41" até o marco 891, de coordenada
plana 7.439.457,0493 m Norte e 351.459,5872 m Leste; deste, segue no quadrante Sudoeste, seguindo com
distância de 5,72 m e azimute de 331°07'19" até o marco 892, de coordenada plana 7.439.462,0581 m
Norte e 351.456,8247 m Leste; deste, segue no quadrante Sudoeste, seguindo com distância de 4,76 m e
azimute de 317°00'28" até o marco 893, de coordenada plana 7.439.465,5419 m Norte e 351.453,5769 m
Leste; deste, segue no quadrante Sudoeste, seguindo com distância de 9,97 m e azimute de 302°07'31"
até o marco 894, de coordenada plana 7.439.470,8463 m Norte e 351.445,1292 m Leste; deste, segue no
quadrante Sudoeste, seguindo com distância de 12,47 m e azimute de 304°23'56" até o marco 895, de
coordenada plana 7.439.477,8894 m Norte e 351.434,8426 m Leste; deste, segue no quadrante Sudoeste,
seguindo com distância de 3,46 m e azimute de 289°27'57" até o marco 896, de coordenada plana
7.439.479,0428 m Norte e 351.431,5793 m Leste; deste, segue no quadrante Sudeste, seguindo com
distância de 10,87 m e azimute de 264°57'21" até o marco 897, de coordenada plana 7.439.478,0873 m
Norte e 351.420,7541 m Leste; deste, segue no quadrante Sudoeste, seguindo com distância de 13,06 m e
azimute de 272°09'20" até o marco 918, de coordenada plana 7.439.478,5786 m Norte e 351.407,7008 m
Leste; deste, segue no quadrante Sudoeste, seguindo com distância de 14,65 m e azimute de 277°31'52"
até o marco 899, de coordenada plana 7.439.480,4990 m Norte e 351.393,1751 m Leste; deste, segue
confrontando neste trecho com imóvel de EDUARDO BERALDO ROSA E MARIA APARECIDA BALBINO BERALDO,
MATRICULAS N.61.495, 90.625, 94.147, no quadrante Noroeste, seguindo com distância de 15,30 m e
azimute de 74°33'22" até o marco 873, de coordenada plana 7.439.484,5744 m Norte e 351.407,9265 m
Leste; deste, segue confrontando neste trecho com imóvel de MARISA DE ROSARIO ROSA DA CUNHA E SERGIO
CUBAS DA CUNHA, MATRICULA N. 61.954, no quadrante Nordeste, seguindo com distância de 12,69 m e
azimute de 92°09'20" até o marco 874, de coordenada plana 7.439.484,0973 m Norte e 351.420,6026 m
Leste; deste, segue no quadrante Noroeste, seguindo com distância de 11,79 m e azimute de 84°57'23"
até o marco 875 , de coordenada plana 7.439.485,1341 m Norte e 351.432,3500 m Leste, ponto inicial da
descrição deste perímetro . INSCRIÇÃO NO CAR E RESERVA LEGAL: Conforme Termo de Cadastro de Imóvel
expedido  eletronicamente  pelo  Sistema  Ambiental  Paulista  em  01/06/2020,  o  imóvel  encontra-se
cadastrado no CAR - CADASTRO AMBIENTAL RURAL - SICAR-SP sob nº 35071000276538; Nome da propriedade:
Sem nome; Área total (calculada): 35,8684 ha, Módulos fiscais: 2,24. RESERVA LEGAL: 0,00 ha.
INSCRIÇÃO CADASTRAL NO INCRA: Código do Imóvel Rural: 634.026.000.094-0; Área Total (ha) 36,2000;
classificação fundiária: Pequena: data da última declaração: 06/11/2003; área certificada: 0,0000;
denominação:  Sem  denominação;  indicação  para  localização  do  imóvel  rural:  Bairro  Guaxinduva;
município sede do imóvel rural: Bom Jesus dos Perdões: UF: SP; nº mod. rurais: 0,00: módulo fiscal:
16,0000 ha; nº de módulos fiscais: 2,2600 ha; FMP (ha): 2,00; Número do Imóvel na Receita Federal:
4.760.649-5. ORIGEM: Matrícula 61.495, Matrícula 90.625 e Matrícula 94.147; propriedade de EDUARDO
BERALDO ROSA c/c MARIA APARECIDA BALBINO BERALDO, MARISA DO ROSARIO ROSA DA CUNHA c/c SERGIO CUBAS DA
CUNHA, MARCIA BERALDO DA SILVA c/c NELSON APARECIDO DA SILVA, MARIA DE FATIMA CARDOZO, ANA ROSA MARIA
DO PRADO c/c JOAQUIM DO PRADO, e, JOSÉ ANTONIO LIMA DE OLIVEIRA c/c DIVA PONTES LIMA DE OLIVEIRA.
IMÓVEIS CONFRONTANTES: Área matriculada sob n. MT.137.489, propriedade de ISMENIA BERALDO DE PAIVA
c/c JOSÉ MAXIMIANO DE PAIVA. MODALIDADE: Os requerentes pleiteiam o reconhecimento da Usucapião
Ordinária, com fundamento no artigo 1.242 do Código Civil, alegando obter a posse por si e seus
antecessores  há  mais  de  15  anos.  O  requerimento  e  a  documentação  completa  que  o  acompanha
permanecerão à disposição dos interessados para exame nesta serventia, que funciona à Rua Castro Fafe
n. 255, sala n.6, segundo andar, centro, no horário de das 9:00 às 16:00 horas, de segunda a sexta-
feira, fone (11) 4414-5550. PRAZO E MEIOS PARA IMPUGNAÇÃO: o prazo para impugnação é de 15 (quinze)
dias. Durante este período, serão recebidas impugnações por escrito no endereço já mencionado, pela
via postal, ou ainda por e-mail para usucapiao@riatibaia.com.br. ADVERTÊNCIA: Decorrido o prazo de 15
(quinze) dias úteis, a contar da publicação deste edital, sem que haja a apresentação de impugnação
escrita, com as razões da discordância, será presumida a anuência ao pedido de reconhecimento da
usucapião, e ensejará o seu imediato registro em nome da requerente, como previsto no art. 216-A, §
6º, da Lei nº 6.015/1973. E, para que chegue ao conhecimento de todos aqueles eventualmente
interessados e para que no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital. A
Oficial, Maria do Carmo de Rezende Campos Couto.

Consultar o arquivo anexo

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VGtSSmVFNXFaejA9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IaE5ha0V3VDBSVmRrMVVTWGRPUkdjeFdIcFJlVTFVV1RSTWJrSnJXbWM5UFE9PQ==
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EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s):
CARLOS GONCALVES ACESSOR, MARIA NASARE DOS SANTOS ACESSOR, OCTASIO DE OLIVEIRA PALHANO FILHO,

LUIZA SCORZATO PALHANO, URSULA CATARINA HOINKIS DIAS DA SILVA, LUIZ ROBERTO DIAS DA SILVA, TAKAYUKI
DEAI, FUJIKO DEAI, HONORIA MONTEIRO, ERICA MONTEIRO, TEREZINHA DE JESUS MONTEIRO, WANDERLEIA

MIQUELINA MONTEIRO, MANOEL APARECIDO RODRIGUES SANCHES, LUCINDA NUNES RODRIGUES, MARIA APPARECIDA
DE MACEDO CARDOSO

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS DE ATIBAIA-SP EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCEDIMENTO DE
USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL PARA CIÊNCIA E CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS EDITAL DE USUCAPIÃO
EXTRAJUDICIAL- Protocolo n.353.127 - Autos 000.146.2021.- INTERESSADOS: - LUIZA SCORZATO PALHANO -–
CPF 064.401.938-72 - OSTASIO DE OLIVEIRA PALHANO -– CPF 064.401.938-72 - URSULA CATARINA HOIN DIAS
DA SILVA -– CPF 276.974.958-72 - LUIZ ROBERTO DIAS DA SILVA -– CPF 276.973.558-68 - TAKAYUKI DEAI -
– CPF 143.983.388-53 - FUJIKO DEAI -– CPF 143.983.388-53 - HONORIA MONTEIRO -– CPF 643.811.618-15 -
TEREZINHA DE JESUS MONTEIRO -– CPF 104.940.768-79 - ÉRICA MONTEIRO -– CPF 104.940.768-79 -
WANDERLEIA MIQUELINA MONTEIRO -– CPF 068.623.008-65 - MANOEL APARECIDO RODRIGUES SANCHES -– CPF
099.851.238-91 - LUCINDA NUNES RODRIGUES -– CPF 350.246.418-92 - MARIA APARECIDA DE MACEDO CARDOSO
-– CPF 015.843.148-00 MARIA DO CARMO DE REZENDE CAMPOS COUTO, Oficial de Registro de Imóveis da
Comarca de Atibaia, Estado de São Paulo, na forma da lei etc. FAZ SABER a todos aqueles que o
presente  edital  virem  ou  dele  tiverem  conhecimento,  aos  AUSENTES,  DESCONHECIDOS,  EVENTUAIS
INTERESSADOS, SEUS CÔNJUGES E/OU SUCESSORES, que na forma do art. 216-A, da Lei nº 6.015/1973 e
Provimento n. 65/2017 do Conselho Nacional da Justiça foi apresentado o pedido e RECONHECIMENTO
EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO, formulado por CARLOS GONÇALVES ACESSOR, brasileiro, aposentado, RG
6.413.327-8 SSP/SP e CPF 545.237.028-53, e s/m MARIA NASARÉ DOS SANTOS ACESSOR, brasileira,
aposentada, RG 5.737.629 SSP/SP e CPF 000.183.468-12, casados pelo regime da comunhão parcial de
bens em 18/05/1978, residentes e domiciliados em Atibaia/SP, autuado em 25/01/2021, sob Protocolo
n.353.127 - Autos 000.146.2021, tendo por objeto o seguinte imóvel: Um terreno com área total de
7.001,21m², situado na Rua Cidade dos Santos, Bairro do Rosário, zona urbana do município de
Atibaia/SP, assim descrito: O imóvel inicia junto ao marco 1, descrito em planta anexa, com
coordenadas U T M Este (X) 338.927,92 e Norte (Y) 7.434.074,38; situado na confluência da Ruas
Cidade dos Anjos e Rua Professor Doutro José Pugliese. Deste segue confrontando com a Rua Professor
Doutro José Pugliese por um alinhamento adotado com os seguintes azimutes e distâncias : do vértice
1 segue em direção até o vértice 2 no azimute 145°21'32", em uma distância de 3,75 m, do vértice 2
segue em direção até o vértice 3 no azimute 145°21'32", em uma distância de 4,31 m, do vértice 3
segue em direção até o vértice 4 no azimute 144°20'41", em uma distância de 15,13 m, do vértice 4
segue em direção até o vértice 5 no azimute 147°10'44", em uma distância de 15,99 m, do vértice 5
segue em direção até o vértice 6 no azimute 142°38'02", em uma distância de 13,14 m, do vértice 6
segue em direção até o vértice 7 no azimute 141°12'31", em uma distância de 25,85 m, do vértice 7
segue em direção até o vértice 8 no azimute 142°50'35", em uma distância de 15,89 m, do vértice 8
segue em direção até o vértice 9 no azimute 145°26'00", em uma distância de 6,57 m, do vértice 9
segue em direção até o vértice 10 no azimute 148°05'53", em uma distância de 19,71 m, do vértice 10
segue em direção até o vértice 11 no azimute 153°12'44", em uma distância de 12,51 m, do vértice 11
segue em direção até o vértice 12 no azimute 149°34'53", em uma distância de 7,03 m, do vértice 12
segue em direção até o vértice 13 no azimute 154°33'25", em uma distância de 0,84 m, do vértice 13,
deflete à direita e segue confrontando com PARTE DA MATRÍCULA 9.528 R.9 - MARA DE FATIMA FERREIRA
ALIMENTO - CPF 635.765.388-87 com os seguintes azimutes e distâncias : segue em direção até o
vértice 14 no azimute 244°44'45", em uma distância de 14,58 m, do vértice 14 segue em direção até o
vértice 15 no azimute 247°21'57", em uma distância de 37,85 m, do vértice 15 segue em direção até o
vértice 16 no azimute 248°18'09", em uma distância de 47,00 m, do vértice 16, deflete à direita e
segue confrontando com a Rua Cidade dos Anjos, por um alinhamento adotado com os seguintes azimutes
e distâncias : segue em direção até o vértice 17 no azimute 0°51'06", em uma distância de 6,18 m,
do vértice 17 segue em direção até o vértice 18 no azimute 1°15'56", em uma distância de 13,65 m,
do vértice 18 segue em direção até o vértice 19 no azimute 3°04'31", em uma distância de 8,27 m, do
vértice 19 segue em direção até o vértice 20 no azimute 7°04'24", em uma distância de 13,22 m, do
vértice 20 segue em direção até o vértice 21 no azimute 8°30'14", em uma distância de 13,47 m, do
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vértice 21 segue em direção até o vértice 22 no azimute 9°34'28", em uma distância de 7,45 m, do
vértice 22 segue em direção até o vértice 23 no azimute 9°52'07", em uma distância de 6,64 m, do
vértice 23 segue em direção até o vértice 24 no azimute 9°16'45", em uma distância de 25,03 m, do
vértice 24 segue em direção até o vértice 25 no azimute 9°08'31", em uma distância de 18,57 m, do
vértice 25 segue em direção até o vértice 26 no azimute 7°45'05", em uma distância de 5,08 m, do
vértice 26 segue em direção até o vértice 27 no azimute 347°22'32", em uma distância de 5,94 m, do
vértice 27 segue em direção até o vértice 28 no azimute 345°09'30", em uma distância de 3,86 m, do
vértice 28 segue em direção até o vértice 29 no azimute 341°49'07", em uma distância de 2,02 m, do
vértice 29 segue em direção até o vértice 30 no azimute 335°46'42", em uma distância de 10,90 m, do
vértice 30 segue em direção até o vértice 31 no azimute 338°41'58", em uma distância de 5,25 m, do
vértice 31 segue em direção até o vértice 32 no azimute 354°14'01", em uma distância de 5,39 m, do
vértice 32 segue em direção até o vértice 33 no azimute 10°48'31", em uma distância de 2,44 m, do
vértice 33 segue em direção até o vértice 34 no azimute 35°42'06", em uma distância de 0,56 m, do
vértice 34 segue em direção até o vértice 35 no azimute 40°18'40", em uma distância de 3,07 m,
finalmente do vértice 35 segue até o vértice 1, no azimute de 83°02'29", na extensão de 4,85 m,
fechando assim uma área de 7.001,21 m². INSCRIÇÃO CADASTRAL: 20.001.000.00-0108546. ORIGEM: Matrícula
9.528, propriedade de LUIZA SCORZATO PALHANO c/c OSTASIO DE OLIVEIRA PALHANO, URSULA CATARINA HOIN
DIAS DA SILVA c/c LUIZ ROBERTO DIAS DA SILVA, TAKAYUKI DEAI c/c FUJIKO DEAI, SAUL FERREIRA c/c REGINA
GONÇALVES FERREIRA, HONORIA MONTEIRO, TEREZINHA DE JESUS MONTEIRO, WANDERLEIA MIQUELINA MONTEIRO,
MANOEL APARECIDO RODRIGUES SANCHES c/c LUCINDA NUNES RODRIGUES, MARA DE FÁTIMA FERREIRA, e, MARIA
APARECIDA DE MACEDO CARDOSO. IMÓVEIS CONFRONTANTES: R.09/Matrícula 9.528, propriedade de MARA DE
FÁTIMA FERREIRA, tendo como Ocupantes ALEXSANDER FERNANDES DA SILVA e VANESSA APARECIDA SETTE
FERNANDES. MODALIDADE: Os requerentes pleiteiam o reconhecimento da Usucapião Extraordinária, com
fundamento no artigo 1.238 do Código Civil, alegando obter a posse por si e seus antecessores há mais
de 15 anos. O requerimento e a documentação completa que o acompanha permanecerão à disposição dos
interessados para exame nesta serventia, que funciona à Rua Castro Fafe n. 255, sala n.6, segundo
andar, centro, no horário de das 9:00 às 16:00 horas, de segunda a sexta-feira, fone (11) 4414-5550.
PRAZO E MEIOS PARA IMPUGNAÇÃO: o prazo para impugnação é de 15 (quinze) dias. Durante este período,
serão recebidas impugnações por escrito no endereço já mencionado, pela via postal, ou ainda por e-
mail para usucapiao@riatibaia.com.br. ADVERTÊNCIA: Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
contar da publicação deste edital, sem que haja a apresentação de impugnação escrita, com as razões
da discordância, será presumida a anuência ao pedido de reconhecimento da usucapião, e ensejará o seu
imediato registro em nome da requerente, como previsto no art. 216-A, § 6º, da Lei nº 6.015/1973. E,
para que chegue ao conhecimento de todos aqueles eventualmente interessados e para que no futuro
ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital. A Oficial, Maria do Carmo de Rezende
Campos Couto.

Consultar o arquivo anexo

COMARCA - ITAPEVI/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITAPEVI

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): WILLZA KARLA PEREIRA DOS SANTOS

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS DA COMARCA DE ITAPEVI-SP. PRAÇA JOSÉ BAPTISTA SILVEIRA, Nº
23/27 -– JARDIM NOVA ITAPEVI HENRIQUE FERRAZ CORRÊA DE MELLO OFICIAL DELEGADO E D I T A L: Henrique
Ferraz Corrêa de Mello, Oficial Delegado da Serventia do Registro de Imóveis e Anexos desta Comarca
de Itapevi, Estado de São Paulo. F A Z S A B E R a senhora WILLZA KARLA PEREIRA DOS SANTOS
portadora  da  cédula  de  identidade  RG  nº  39.177.912-6-SSP-SP,  inscrita  no  CPF/MF  sob  nº
031.859.944-93, brasileira, divorciada, microempresária, residente e domiciliada na Alameda Vicente
Cocozza, nº 1.153, casa B-14, na qualidade de Oficial do Registro de Imóveis de Itapevi-SP, segundo
atribuições conferidas pelo parágrafo 1º, art. 26º da Lei 9.514/97, bem como pela credora do
Instrumento Particular com força de Escritura Pública, nº 844441875759, garantido por Alienação
Fiduciária firmado em 29/06/2018, registrado sob o nºs 2 e 3 na matrícula nº 9.992, Livro nº 02 -–
Reg. Geral, referente ao APARTAMENTO Nº 05, do "CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VILA VERDE II", com acesso
pela Rua dos Goyanos, nº 213, lote nº 09 da quadra nº 18, do PARQUE SUBURBANO, neste

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VGtSamVFMVVXVDA9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IaE5ha0V3VDBSVmRrMVVTWGRPUkdjeFdIcFJNMDFVUlRKTWJrSnJXbWM5UFE9PQ==
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município e comarca de Itapevi, deste Estado; com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho
intimar-lhes  para  os  fins  de  cumprimento  da  obrigação  contratual  relativa  aos  encargos,  que
encontram-se vencidos desde 01/07/2019 à 21/07/2022, com o Valor de R$ 59.551,38 (cinquenta e nove
mil, quinhentos e cinquenta e um reais e trinta e oito centavos), atualizado até 21/07/2022. Informo
ainda que, o valor deste, posicionado até 21/07/2022, estará sujeito á atualização monetária, aos
juros de mora até a data do efetivo pagamento e ás despesas de cobrança, somando-se também, os
encargos que vencerem nesse período. O presente Edital é expedido tendo em vista que a devedora
fiduciante não foi localizada no endereço constante do contrato, bem como no endereço do imóvel
objeto de compra com alienação fiduciária, conforme consta das notificações arquivadas. Assim procedo
a INTIMAÇÃO de V.Sa., para que compareçam no CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITAPEVI, sito na
Praça José Baptista Silveira, Nº 23/27, Nova Itapevi, Itapevi-SP, CEP: 06694-160 , onde deverá
efetuar a purgação do débito acima descriminado, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
a partir da terceira (3ª) publicação, sob pena de CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE DO IMÓVEL EM FAVOR DA
CREDORA FIDUCIÁRIA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém
possa alegar ignorância, expede-se o presente Edital que será publicado. Itapevi, 03 de junho de
2022. Eu, _, conferi, subscrevo e assino - Zuleika Alvarenga -– Escrevente Autorizada.

COMARCA - SAO CARLOS/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO CARLOS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EDUARDO DOS SANTOS, RITA MARCIA MOREIRA DOS SANTOS

EDITAL PARA NOTIFICAÇÃO E CONSTITUIÇÃO EM MORA DOS DEVEDORES FIDUCIANTES: SOLANGE MOREIRA DOS
SANTOS A Oficial Interina do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos desta Comarca de São Carlos,
Estado de São Paulo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CEF, inscrito no
CNPJ/MF.nº 00.360.305.0001-04, com sede em Brasília, Estado do Distrito Federal, no Setor Bancário
do Sul, com fundamento e para fins do artigo 26 e parágrafos da Lei nº 9.514/1997, vem intimar os
ora devedores fiduciantes EDUARDO DOS SANTOS, brasileiro, casado, representante técnico, portador
do RG.nº 18.XXX.X26-SSP/SP, e, do CPF/MF.nº 083.XXX.XXX-33, e RITA MARCIA MOREIRA DOS SANTOS,
brasileira, casada, do lar, portadora do RG.nº 17.XXX.XXX-8-SSP/SP, e, do CPF/MF.nº 092.XXX.XXX-97,
residentes e domiciliados a Rua Rio de Janeiro, nº 118, Arujamérica, na cidade de Arujá/SP, para
efetuar o pagamento no prazo de 15 (quinze) dias contados da terceira e última publicação deste
EDITAL, do débito correspondente aos encargos vencidos e os vincendos até a data do respectivo
pagamento, consoante indicação dos encargos vencidos e projeção de débitos elaborados pelo credor
fiduciário, arquivados no Protocolo nº 441.505 no Livro 1-RG., em trâmite perante esta Serventia,
para fins de purgar a mora decorrente do Instrumento Particular datado de 03/07/2014, registrada
aos 22/07/2014, garantida por Alienação Fiduciária registrada sob nº 06 na Matrícula nº 91428, no
Livro 02-RG., desta Serventia, tendo por objeto o seguinte imóvel: Um Terreno constituído do Lote
nº 27 e da Quadra nº 36, situado na Avenida Onze, s/nº, nesta cidade, município, comarca e
circunscrição de São Carlos-SP. O pagamento deverá ser efetuado neste Cartório de Registro de
Imóveis de São Carlos, situado na Rua Conde do Pinhal, nº 1807 - Centro - São Carlos/SP, de segunda
a sexta-feira, no horário das 09h00 às 17h00 horas. O pagamento deve ser feito em espécie
(dinheiro), ou cheque administrativo emitido em favor do credor fiduciário. Dito pagamento além dos
encargos vencidos, incluirá também as custas cartoriais estimadas em R$ 236,10 e, o valor deste
edital (R$ 150,00). A falta de pagamento no prazo legal importará na consolidação da propriedade do
imóvel em nome do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CEF, nos termos da lei. A presente
intimação é realizada por EDITAL com base no artigo 26, § 4º, da Lei nº 9.514/1997, e nas Normas
dos Serviços Extrajudiciais da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, em virtude do
fiduciante não ter sido localizado nos endereços indicados, encontrando-se em local incerto ou não
sabido. Dado e passado em São Carlos/SP. A Oficial Interina, Édila Lima Serra Ribeiro.

BANCO DO BRASIL S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
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ESTADO - BAHIA
COMARCA - BARREIRAS/BA

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚLICO Nº 2022/950007 SUMÁRIO DO EDITAL DE LICITAÇÃO
PARA VENDA DE IMÓVEL. 1.OBJETO: Alienação dos bem(ns) imóvel(is) descritos na Relação e Descrição
dos Imóveis do presente edital. 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES Data do 1º
leilão:  23/06/2022  às  10:00  Data  do  2º  leilão:  30/06/2022  às  10:00  Modalidade:
online:http://www.gracieleiloes.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo: Maior Oferta de Preço (Lance)
3. LEILOEIRO(A) OFICIAL ["LEILOEIRO"] Nome: RENATO GRACIE, CPF: 845.140.273-91, Inscrição na Junta
Comercial  (UF):  PE,  Nº  da  Inscrição:  JUCEPE  366,  Telefone:  (81)40420-318,  E-mail:
renato@gracieleiloes.com.br, Endereco: Djalma Farias, 444, CEP: 52030-190, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica
eleito o foro da cidade de Recife/PE para dirimir quaisquer questões decorrentes deste Edital.
RENATO GRACIE GRACIE LEILÕES; Recife/PE, RENATO GRACIE EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE O
Banco do Brasil S.A., por intermédio do CESUP PATRIMÔNIO - PR, torna público que realiza, na forma
da Lei nº 9.514/97 e regulamentação complementar do sistema de financiamento imobiliário, este
processo licitatório na forma abaixo, utilizando-se do critério de julgamento de maior oferta de
preço, para venda dos imóveis recebidos em garantia, nos contratos inadimplentes de alienação
fiduciária, relacionados abaixo, em Relação dos Imóveis, parte integrante deste Edital, a ser
conduzido pelo LEILOEIRO OFICIAL descrito no Sumário e Pagimovel®, de acordo com os termos deste
Edital. O Leilão será realizado em sessão pública, admitindo-se lances exclusivamente via INTERNET,
pelo site oficial do leiloeiro informado no Sumário deste Edital. A sessão pública para a disputa
dos lances será realizada de acordo com as regras do presente Edital, nas datas e hora descritas no
preâmbulo. O Edital com a descrição dos bens a serem leiloados estará disponível no site do
leiloeiro acima descrito. Quando estiverem desocupados, sem prejuízo da exposição virtual, os bens
poderão ser vistoriados pelos interessados, que, para esse fim, deverão entrar em contato com o
leiloeiro pelo telefone e e-mail informados no Sumário do Edital. CONDIÇÃO DO IMÓVEL: Os imóveis
relacionados e descritos neste Edital serão vendidos em caráter ad corpus, no estado de ocupação e
conservação em que se encontram.PREÇO E PAGAMENTO: Os preços mínimos dos imóveis do primeiro e
segundo leilão encontram-se discriminados na Relação dos Imóveis abaixo. A apresentação de lance
implica pleno conhecimento e aceitação dos termos do presente Edital. No primeiro leilão, os
imóveis serão ofertados pelo valor igual ao valor do imóvel e será vendido a quem oferecer MAIOR
LANCE desde que igual ou superior ao valor do imóvel, observado o direito de preferência do devedor
fiduciante, conforme previsto no §2ºB do art. 27, da Lei 9.514/97. No segundo leilão, os imóveis
serão ofertados pelo valor da dívida, das despesas, dos prêmios de seguro, dos encargos legais,
inclusive tributos e das contribuições condominiais, conforme §2º do art. 27, da Lei 9.514/97 e
será vendido a quem oferecer MAIOR LANCE desde que igual ou superior ao valor da dívida. Os bens
serão ofertados em reais para pagamento exclusivamente à vista. O pagamento deverá ser realizado no
prazo de 48 horas contados a partir do envio do Contrato Particular de Promessa de Venda e Compra
de  Imóvel  e  Outras  Avenças.  COMISSÃO  DO  LEILOEIRO:  O  ARREMATANTE  pagará  a  importância
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do lance vencedor ao leiloeiro oficial, a título de
comissão. O ARREMATANTE deverá efetuar o respectivo pagamento em conta corrente a ser informada
pelo leiloeiro, até o primeiro dia útil após o envio dos dados bancários. O valor da comissão do
leiloeiro não compõe o valor do lance ofertado. TAXA DE SERVIÇO (Pós-Vendas): O ARREMATANTE pagará
à Pagimovel® a taxa de 1,5% (um e meio por cento), que incidirá sobre valor do lance vencedor ou o
valor de R$ 1.725,00 (um mil, setecentos e vinte e cinco reais), o que for maior. A Pagimovel® é
unidade de negócios da empresa Resale Tecnologia e Serviços S.A., responsável pela prestação de
serviços financeiros, documentais, de formalização e registros necessários pelo aperfeiçoamento do
processo de compra, e é empresa devidamente contratada pelo Banco do Brasil S.A.,conforme Contrato
de Prestação de Serviços, Contrato n. 2019.7421.5642, assinado em 24.07.2019 e seu respectivo
Aditivo n.01, assinado em 05.12.2019. O ARREMATANTE deverá assinar o Contrato de Prestação de
Serviços, via plataforma de assinatura eletrônica, em até 02 (dois) dias úteis a partir da data do
leilão. Após a aprovação da proposta pelo Banco do Brasil S.A., o ARREMATANTE terá o prazo de 24
(vinte e quatro) horas para promover o pagamento da importância da taxa de serviço. O valor da Taxa
de Serviço da Pagimovel® não compõe o valor do lance ofertado. DIREITO DE PREFERÊNCIA: Até a data
do segundo leilão, é assegurado, ao devedor fiduciante, seu direito de preferência na aquisição do
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imóvel, conforme previsto no §2 oB do art. 27, da Lei 9.514/97. Nestes termos, caberá, ao devedor
fiduciante, realizar o pagamento da arrematação até a data da realização do segundo leilão, no valor
equivalente da sua dívida, acrescido de encargos e todas as despesas descritas no parágrafo acima
citado. Ainda, sobre o valor a ser pago pelo devedor fiduciante, será acrescido a importância
correspondente  a  5%  (cinco  por  cento),  a  título  de  comissão  do  leiloeiro  e  a  importância
correspondente à taxa descrita no Sumário do Edital ou o valor de R$ 1.725,00 (um mil, setecentos e
vinte e cinco reais), o que for maior, a título de taxa de serviço da Pagimovel®. Caso o devedor
fiduciante não efetuar o pagamento da dívida e demais encargos, nas condições e prazos previstos em
lei e neste Edital, considerar-se-á desistente do exercício de preferência e o imóvel será vendido
para aquele que ofertou maior lance .DA FORMALIZAÇÃO: O ARREMATANTE vencedor deverá encaminhar ao e-
mail do LEILOEIRO, informado no Sumário deste Edital, os documentos exigidos pelo Banco do Brasil
S.A., em até 02 (dois) dias úteis a partir da data do leilão, sob pena de ser considerado desistente.
A alienação dos imóveis relacionados neste Edital será formalizada mediante: (a) a assinatura da Ata
de Arrematação que será assinada eletronicamente pelo ARREMATANTE vencedor em até 2 (dois) dias úteis
a partir da data do leilão; (b) a assinatura do Contrato Particular de Promessa de Venda e Compra de
Imóvel e Outras Avenças que será assinado eletronicamente, pelo ARREMATANTE em até 15 (quinze) dias
úteis a partir da data do leilão; (c) lavratura de Escritura Definitiva de Venda e Compra que deverá
ser realizada em até 60 (sessenta) dias após a assinatura do Contrato Particular de Promessa de Venda
e Compra de Imóvel e Outras Avenças e a quitação do preço imóvel, pelo ARREMATANTE.A Escritura
Definitiva de Venda e Compra será lavrada no Tabelião de Notas de preferência do Banco do Brasil
S.A., seguido pelo registro no Cartório de Registro de Imóveis competente. Ficarão a cargo do
ARREMATANTE  todas  as  despesas  relativas  aos  procedimentos  da  arrematação,  incluindo  todos  os
impostos, taxas, inclusive cartorárias, incluindo certidões atualizadas da matrícula do imóvel e
outras necessárias para o registro. O ARREMATANTE realizará o pagamento das despesas para a lavratura
da Escritura Pública Venda e Compra no Tabelião de Notas e do registro no Cartório de Registro
Competente por meio de guias, TED ou boleto bancário, conforme exigências do Tabelião de Notas e do
Cartório de Registro Competente. Referidas guias e instruções para pagamento serão enviados pela
Pagimovel®, em tempo hábil para pagamento. O ARREMATANTE terá o prazo de 8 (oito) dias úteis, contado
a partir da convocação da Pagimovel®, para apresentar toda a documentação exigida pelo Tabelionato
para formalização da Escritura Pública Venda e Compra e pelo Cartório de Registro Competente para o
devido registro. A Pagimovel® adotará as ações necessárias para o registro da Escritura Pública de
Venda e Compra no competente Cartório de Registro de Imóveis, correndo todos os impostos, taxas e
despesas, inclusive as cartorárias, incluindo certidões atualizadas da matrícula do imóvel (tanto
para confecção da Escritura Pública de Venda e Compra como a certidão após o registro da venda) e
outras necessárias para o registro, por conta do adquirente. Tratando-se de imóvel que necessite de
desmembramento, remembramento, averbação de construção, regularização de área e alteração de sua
descrição na matrícula do imóvel, do estado de uso e ocupação do solo ou outras descritas na Relação
de Imóveis, todas as despesas decorrentes da sua regularização junto ao cartório imobiliário e órgãos
competentes  correrão  por  conta  do  adquirente.  Existindo  pendência  judicial  sobre  o  imóvel,  o
adquirente se declara informado da demanda, assumindo de modo expresso os riscos correspondentes e
exonerando o Banco do Brasil S.A. de prestar garantia pela evicção. Existindo valores não quitados de
IPTU, ITR, CCIR, laudêmio e ondomínio, o Banco do Brasil S.A. ficará responsável pela quitação dos
valores devidos até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao ARREMATANTE junto ao
Cartório de Registro de Imóveis competente, desde que estas não estejam mencionadas especificamente
no lote do bem como de responsabilidade do ARREMATANTE. Tratando-se de imóvel ocupado por terceiros,
o ARREMATANTE se declarará informado do fato, assumindo expressamente todos os riscos e ônus
decorrentes da desocupação, incluindo as custas e despesas, inclusive honorários advocatícios,
mediante propositura da competente reintegração na posse, na forma do artigo 30, da lei nº 9.514/97.
Registrada a Escritura Pública de Venda e Compra, todos os direitos e obrigações pertinentes ao
imóvel, inclusive as descritas na Relação de Imóveis, serão atribuídos ao adquirente. O comprador
somente será imitido na posse do imóvel após o recebimento, pelo Banco do Brasil S.A., do valor total
ofertado no Leilão e o devido registro da Escritura Pública Venda e Compra no respectivo Cartório de
Registro de Imóveis. MULTA: Caracterizada a desistência, o ARREMATANTE vencedor perde, a título de
multa, os valores equivalentes à comissão do leiloeiro e a taxa de serviço da Pagimovel®.
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IMÓVEL - ID1 - Matrícula nº 32859 - Rua Claudionor Barros de Carvalho, nº 106, Casa 08 Bairro
Loteamento Morada da Lua

Nº do Lote: 1 ID: 94495 Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula
nº 32859, 1º Registro de Imóveis de Barreiras, Rua Claudionor Barros de Carvalho, 106, Casa 08,
Quadra Quadra 36, Lote Lotes 12, 13, 14, 15 e 17, Condomínio Residencial João Marques I, Loteamento
Morada da Lua, Barreiras, BA, 47806-308. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) o Imóvel encontra-se
ocupado por terceiro, assumindo o Comprador a responsabilidade exclusiva dos riscos, providências e
custas necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas,
e tarifas privadas, quando houver, sem prejuízo das medidas judiciais, extrajudiciais e eventuais
despesas para a desocupação e regularização do imóvel; ii) a escritura será lavrada apenas no
Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de
parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da
escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão,
taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações
necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos
casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura Definitiva de
Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na
matrícula do imóvel pelo Vendedor, conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de
1997; iii) a transmissão dos direitos da posse do imóvel está condicionada à quitação integral do
preço do bem e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; iv) as reformas e os
reparos de qualquer origem, incluindo as benfeitorias necessárias e a regularização de quaisquer
delas perante os órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo
Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; v) a análise jurídica e
completa do Imóvel e de dívidas relacionadas é de responsabilidade exclusiva do Comprador, conforme
sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de
ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso
da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de análise e diligência é
do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do preço do bem; vi) até a data
do segundo leilão, é assegurado, ao devedor fiduciante, seu direito d preferência na aquisição do
imóvel, conforme previsto no §2 oB do art. 27, da Lei 9.514/97. vii) o Comprador assume a
responsabilidade pela realização de providências e pagamento das custas necessárias à regularização
do  imóvel,  referente  ao  registro  do  Habite-se,  perante  os  órgãos  competentes.  viii)  como
contribuição  à  diligência  jurídica  do  Comprador,  identificamos  Açõe  Revisionais  processos  nº
0501442672017805002 e nº 0501084052017805002 e Ação Monitória processo nº 0505224822017805002 ambos
em trâmite no Tribunal de Justiça do Estado 01 Grau, na 3ª Vara das Relações de Consumo e Ações
Revisionais processos nº 0501117922017805002 e nº 0504416772017805002 e Ação Monitória processo nº
8001169382019805002, ambos em trâmite no Tribunal de Justiça do Estado 01 Grau, na 2ª Vara das
Relações de Consumo, além de Ação Monitória processo nº 8003080852019805002 em trâmite no Tribunal
de Justiça do Estado - Juizado Especial, na 1ª Vara dos Feitos às Relações de Consumo, Cíveis e
Comerciais,  que  pode  envolver  o  proprietário  do  imóvel,  o  imóvel  ou  de  alguma  forma  estar
relacionada ou impactar na alienação pretendida. Fundamental a avaliação desta ação judicial pelo
Comprador para a tomada de decisão de compra o que, contudo, não exclui a existência de outras
ações judiciais e fatos que devem ser tratados na análise jurídica e completa do Imóvel e de
dívidas a ser feita pelo Comprador. Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, ITR, CCIR,
laudêmio e condomínio, quando aplicável, somente até a efetivação do registro da transferência do
imóvel  ao  Comprador  junto  ao  Cartório  de  Registro  de  Imóveis  competente,  salvo  estipulação
contratual em sentido contrário; ii) a responsabilidade pelas averbações dos Leilões Públicos
Negativos e do Termo de Quitação na matrícula do imóvel, conforme estabelecido no art. 27 da Lei nº
9.514, de 20 de novembro de 1997. Honorários: i) os honorários indicados no contrato de prestação
de serviços deverão ser pagos diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de
compra pelo Vendedor. Valor do 1º leilão: R$ 119.529,89; Valor do 2º leilão: R$ 118.183,57.

COMARCA - SALVADOR/BA
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IMÓVEL - ID2 - Matrícula nº 37170 - Avenida Dorival Caymmi, nº 3191, Apt. 1201 Bairro Itapuã

Nº do Lote: 2 ID: 98537 Descrição legal: Apartamento, Residencial, Ocupado, melhor descrito na
matrícula nº 37170, 7º Registro de Imóveis de Salvador, Avenida Dorival Caymmi, 3191, Apt. 1201,
Torre Torres Poetas, Condomínio Residencial Citta Itapoan, Itapuã, Salvador, BA, 41635-150. Ficará
a cargo do COMPRADOR: i) o Imóvel encontra-se ocupado por terceiro, assumindo o Comprador a
responsabilidade exclusiva dos riscos, providências e custas necessárias à desocupação, bem como
todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, e tarifas privadas, quando houver, sem
prejuízo  das  medidas  judiciais,  extrajudiciais  e  eventuais  despesas  para  a  desocupação  e
regularização do imóvel; ii) a escritura será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha
exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento da compra,
sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no
Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em
cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações necessárias para a formalização
da venda, correrão sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de
leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura Definitiva de Venda e Compra ficará
condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na matrícula do imóvel pelo
Vendedor, conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; iii) a transmissão dos
direitos da posse do imóvel está condicionada à quitação integral do preço do bem e a comprovação
do registro da escritura na matrícula do imóvel; iv) as reformas e os reparos de qualquer origem,
incluindo as benfeitorias necessárias e a regularização de quaisquer delas perante os órgãos
públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo Comprador, uma vez que o
imóvel é adquirido no estado em que se encontra; v) a análise jurídica e completa do Imóvel e de
dívidas relacionadas é de responsabilidade exclusiva do Comprador, conforme sua conveniência e
avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais e
pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação,
terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e
tal risco compõe a base da contratação e a formação do preço do bem; vi) até a data do segundo
leilão, é assegurado, ao devedor fiduciante, seu direito d preferência na aquisição do imóvel,
conforme previsto no §2 oB do art. 27, da Lei 9.514/97. vii) Como contribuição à diligência
jurídica do Comprador, identificamos Ação de n°05117578620188050001, em tramite no tribunal de
justiça do estado - 1° Grau, 9° Vara Cível e Comercial que pode envolver o proprietário do imóvel,
o imóvel ou de alguma forma estar relacionada ou impactar na alienação pretendida. Fundamental a
avaliação desta ação judicial pelo Comprador para a tomada de decisão de compra o que, contudo, não
exclui a existência de outras ações judiciais e fatos que devem ser tratados na análise jurídica e
completa do Imóvel e de dívidas a ser feita pelo Comprador. viii) O Comprador terá direito ao uso
da vaga de garagem mencionada no anúncio e identificada nos documentos de aquisição. A propriedade
da vaga de garagem, por sua vez, depende de sua expressa identificação na matrícula do imóvel, o
que deve ser verificado pelo adquirente. Em todos os casos, os encargos condominiais e tributários
decorrentes do uso e/ou propriedade da vaga de garagem deverão ser suportados pelo adquirente
exceto se expressamente informado em sentido contrário nos documentos de aquisição. Ficará a cargo
do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, ITR, CCIR, laudêmio e condomínio, quando aplicável, somente até
a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de Registro de
Imóveis competente, salvo estipulação contratual em sentido contrário; ii) a responsabilidade pelas
averbações dos Leilões Públicos Negativos e do Termo de Quitação na matrícula do imóvel, conforme
estabelecido no art. 27 da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997. Honorários: i) os honorários
indicados  no  contrato  de  prestação  de  serviços  deverão  ser  pagos  diretamente  na  plataforma
Pagimovel®,  após  a  aprovação  da  proposta  de  compra  pelo  Vendedor.  Valor  do  1º  leilão:  R$
325.395,12; Valor do 2º leilão: R$ 246.165,74.

IMÓVEL - ID3 - Matrícula nº 54207 - Travessa Albertino Cabral Henrique, nº 212, Apt.1403
Bairro Pituaçu

Nº do Lote: 3 ID: 98044 Descrição legal: Apartamento, Residencial, Ocupado, melhor descrito na
matrícula nº 54207, 7º Registro de Imóveis de Salvador, Travessa Albertino Cabral Henrique, 212,
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Apt.1403, Torre Torre 4, Condomínio Parque Tropical, Pituaçu, Salvador, BA, 41741-170. Ficará a cargo
do COMPRADOR: i) o Imóvel encontra-se ocupado por terceiro, assumindo o Comprador a responsabilidade
exclusiva dos riscos, providências e custas necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer
débitos pendentes de tarifas públicas, e tarifas privadas, quando houver, sem prejuízo das medidas
judiciais, extrajudiciais e eventuais despesas para a desocupação e regularização do imóvel; ii) a
escritura será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação
integral do imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a
celebração da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo
imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a
certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade
do Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da
Escritura Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do
Termo de Quitação na matrícula do imóvel pelo Vendedor, conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20
de novembro de 1997; iii) a transmissão dos direitos da posse do imóvel está condicionada à quitação
integral do preço do bem e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; iv) as
reformas e os reparos de qualquer origem, incluindo as benfeitorias necessárias e a regularização de
quaisquer delas perante os órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à
cargo Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; v) a análise jurídica
e completa do Imóvel e de dívidas relacionadas é de responsabilidade exclusiva do Comprador, conforme
sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de
ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso
da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de análise e diligência é do
Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do preço do bem; vi) até a data do
segundo leilão, é assegurado, ao devedor fiduciante, seu direito d preferência na aquisição do
imóvel, conforme previsto no §2 oB do art. 27, da Lei 9.514/97; vii) o Comprador terá direito ao uso
da vaga de garagem mencionada no anúncio e identificada nos documentos de aquisição. A propriedade da
vaga de garagem, por sua vez, depende de sua expressa identificação na matrícula do imóvel, o que
deve ser verificado pelo adquirente. Em todos os casos, os encargos condominiais e tributários
decorrentes do uso e/ou propriedade da vaga de garagem deverão ser suportados pelo adquirente exceto
se expressamente informado em sentido contrário nos documentos de aquisição; viii) Como contribuição
à diligência jurídica do Comprador, identificamos Ação Anulatória, Embargos e Ação de Execução
processo nº 81070390420208050001 que pode envolver o proprietário do imóvel, o imóvel ou de alguma
forma estar relacionada ou impactar na alienação pretendida. Fundamental a avaliação desta ação
judicial pelo Comprador para a tomada de decisão de compra o que, contudo, não exclui a existência de
outras ações judiciais e fatos que devem ser tratados na análise jurídica e completa do Imóvel e de
dívidas a ser feita pelo Comprador. Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, ITR, CCIR,
laudêmio e condomínio, quando aplicável, somente até a efetivação do registro da transferência do
imóvel ao Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente, salvo estipulação contratual
em sentido contrário; ii) a responsabilidade pelas averbações dos Leilões Públicos Negativos e do
Termo de Quitação na matrícula do imóvel, conforme estabelecido no art. 27 da Lei nº 9.514, de 20 de
novembro de 1997. Honorários: i) os honorários indicados no contrato de prestação de serviços deverão
ser pagos diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor.
Valor do 1º leilão: R$ 1.569.611,38; Valor do 2º leilão: R$ 1.648.045,15.

ESTADO - MINAS GERAIS
COMARCA - BURITIS/MG

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚLICO Nº 2022/950012 SUMÁRIO DO EDITAL DE LICITAÇÃO
PARA VENDA DE IMÓVEL. 1.OBJETO: Alienação dos bem(ns) imóvel(is) descritos na Relação e Descrição
dos Imóveis do presente edital. 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES Data do 1º
leilão:  23/06/2022  às  11:00  Data  do  2º  leilão:  30/06/2022  às  11:00  Modalidade:
online:https://www.martelodigital.com.br/ Modo de Disputa: Aberto Tipo: Maior Oferta de Preço
(Lance)  3.  LEILOEIRO(A)  OFICIAL  ["LEILOEIRO"]  Nome:  ERIVELTO  MARQUES,  CPF:  108.231.348-30,
Inscrição na Junta Comercial (UF): SP, Nº da Inscrição: JUCESP-963, Telefone: (11)99402-040,
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E-mail: erivelto@martelodigital.com.br, Endereco: Rua Umuarama, 578, CEP: 09950-110, 4. ELEIÇÃO DO
FORO Fica eleito o foro da cidade de Diadema/SP para dirimir quaisquer questões decorrentes deste
Edital; Diadema/SP, ERIVELTO MARQUES EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE O Banco do Brasil S.A.,
por intermédio do CESUP PATRIMÔNIO - PR, torna público que realiza, na forma da Lei nº 9.514/97 e
regulamentação complementar do sistema de financiamento imobiliário, este processo licitatório na
forma abaixo, utilizando-se do critério de julgamento de maior oferta de preço, para venda dos
imóveis recebidos em garantia, nos contratos inadimplentes de alienação fiduciária, relacionados
abaixo, em Relação dos Imóveis, parte integrante deste Edital, a ser conduzido pelo LEILOEIRO OFICIAL
descrito no Sumário e Pagimovel®, de acordo com os termos deste Edital. O Leilão será realizado em
sessão pública, admitindo-se lances exclusivamente via INTERNET, pelo site oficial do leiloeiro
informado no Sumário deste Edital. A sessão pública para a disputa dos lances será realizada de
acordo com as regras do presente Edital, nas datas e hora descritas no preâmbulo. O Edital com a
descrição dos bens a serem leiloados estará disponível no site do leiloeiro acima descrito. Quando
estiverem desocupados, sem prejuízo da exposição virtual, os bens poderão ser vistoriados pelos
interessados, que, para esse fim, deverão entrar em contato com o leiloeiro pelo telefone e e-mail
informados no Sumário do Edital. CONDIÇÃO DO IMÓVEL: Os imóveis relacionados e descritos neste Edital
serão vendidos em caráter ad corpus, no estado de ocupação e conservação em que se encontram.PREÇO E
PAGAMENTO: Os preços mínimos dos imóveis do primeiro e segundo leilão encontram-se discriminados na
Relação dos Imóveis abaixo. A apresentação de lance implica pleno conhecimento e aceitação dos termos
do presente Edital. No primeiro leilão, os imóveis serão ofertados pelo valor igual ao valor do
imóvel e será vendido a quem oferecer MAIOR LANCE desde que igual ou superior ao valor do imóvel,
observado o direito de preferência do devedor fiduciante, conforme previsto no §2ºB do art. 27, da
Lei 9.514/97. No segundo leilão, os imóveis serão ofertados pelo valor da dívida, das despesas, dos
prêmios de seguro, dos encargos legais, inclusive tributos e das contribuições condominiais, conforme
§2º do art. 27, da Lei 9.514/97 e será vendido a quem oferecer MAIOR LANCE desde que igual ou
superior ao valor da dívida. Os bens serão ofertados em reais para pagamento exclusivamente à vista.
O pagamento deverá ser realizado no prazo de 48 horas contados a partir do envio do Contrato
Particular de Promessa de Venda e Compra de Imóvel e Outras Avenças. COMISSÃO DO LEILOEIRO: O
ARREMATANTE pagará a importância correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do lance vencedor ao
leiloeiro oficial, a título de comissão. O ARREMATANTE deverá efetuar o respectivo pagamento em conta
corrente a ser informada pelo leiloeiro, até o primeiro dia útil após o envio dos dados bancários. O
valor da comissão do leiloeiro não compõe o valor do lance ofertado. TAXA DE SERVIÇO (Pós-Vendas): O
ARREMATANTE pagará à Pagimovel® a taxa de 1,5% (um e meio por cento), que incidirá sobre valor do
lance vencedor ou o valor de R$ 1.725,00 (um mil, setecentos e vinte e cinco reais), o que for maior.
A Pagimovel® é unidade de negócios da empresa Resale Tecnologia e Serviços S.A., responsável pela
prestação  de  serviços  financeiros,  documentais,  de  formalização  e  registros  necessários  pelo
aperfeiçoamento do processo de compra, e é empresa devidamente contratada pelo Banco do Brasil
S.A.,conforme Contrato de Prestação de Serviços, Contrato n. 2019.7421.5642, assinado em 24.07.2019 e
seu respectivo Aditivo n.01, assinado em 05.12.2019. O ARREMATANTE deverá assinar o Contrato de
Prestação de Serviços, via plataforma de assinatura eletrônica, em até 02 (dois) dias úteis a partir
da data do leilão. Após a aprovação da proposta pelo Banco do Brasil S.A., o ARREMATANTE terá o prazo
de 24 (vinte e quatro) horas para promover o pagamento da importância da taxa de serviço. O valor da
Taxa de Serviço da Pagimovel® não compõe o valor do lance ofertado. DIREITO DE PREFERÊNCIA: Até a
data do segundo leilão, é assegurado, ao devedor fiduciante, seu direito de preferência na aquisição
do imóvel, conforme previsto no §2 oB do art. 27, da Lei 9.514/97. Nestes termos, caberá, ao devedor
fiduciante, realizar o pagamento da arrematação até a data da realização do segundo leilão, no valor
equivalente da sua dívida, acrescido de encargos e todas as despesas descritas no parágrafo acima
citado. Ainda, sobre o valor a ser pago pelo devedor fiduciante, será acrescido a importância
correspondente  a  5%  (cinco  por  cento),  a  título  de  comissão  do  leiloeiro  e  a  importância
correspondente à taxa descrita no Sumário do Edital ou o valor de R$ 1.725,00 (um mil, setecentos e
vinte e cinco reais), o que for maior, a título de taxa de serviço da Pagimovel®. Caso o devedor
fiduciante não efetuar o pagamento da dívida e demais encargos, nas condições e prazos previstos em
lei e neste Edital, considerar-se-á desistente do exercício de preferência e o imóvel será vendido
para aquele que ofertou maior lance .DA FORMALIZAÇÃO: O ARREMATANTE vencedor deverá encaminhar ao e-
mail do LEILOEIRO, informado no Sumário deste Edital, os documentos exigidos pelo Banco do Brasil
S.A., em até 02 (dois) dias úteis a partir da data do leilão, sob pena de ser considerado
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desistente. A alienação dos imóveis relacionados neste Edital será formalizada mediante: (a) a
assinatura da Ata de Arrematação que será assinada eletronicamente pelo ARREMATANTE vencedor em até 2
(dois) dias úteis a partir da data do leilão; (b) a assinatura do Contrato Particular de Promessa de
Venda e Compra de Imóvel e Outras Avenças que será assinado eletronicamente, pelo ARREMATANTE em até
15 (quinze) dias úteis a partir da data do leilão; (c) lavratura de Escritura Definitiva de Venda e
Compra que deverá ser realizada em até 60 (sessenta) dias após a assinatura do Contrato Particular de
Promessa  de  Venda  e  Compra  de  Imóvel  e  Outras  Avenças  e  a  quitação  do  preço  imóvel,  pelo
ARREMATANTE.A Escritura Definitiva de Venda e Compra será lavrada no Tabelião de Notas de preferência
do Banco do Brasil S.A., seguido pelo registro no Cartório de Registro de Imóveis competente. Ficarão
a cargo do ARREMATANTE todas as despesas relativas aos procedimentos da arrematação, incluindo todos
os impostos, taxas, inclusive cartorárias, incluindo certidões atualizadas da matrícula do imóvel e
outras necessárias para o registro. O ARREMATANTE realizará o pagamento das despesas para a lavratura
da Escritura Pública Venda e Compra no Tabelião de Notas e do registro no Cartório de Registro
Competente por meio de guias, TED ou boleto bancário, conforme exigências do Tabelião de Notas e do
Cartório de Registro Competente. Referidas guias e instruções para pagamento serão enviados pela
Pagimovel®, em tempo hábil para pagamento. O ARREMATANTE terá o prazo de 8 (oito) dias úteis, contado
a partir da convocação da Pagimovel®, para apresentar toda a documentação exigida pelo Tabelionato
para formalização da Escritura Pública Venda e Compra e pelo Cartório de Registro Competente para o
devido registro. A Pagimovel® adotará as ações necessárias para o registro da Escritura Pública de
Venda e Compra no competente Cartório de Registro de Imóveis, correndo todos os impostos, taxas e
despesas, inclusive as cartorárias, incluindo certidões atualizadas da matrícula do imóvel (tanto
para confecção da Escritura Pública de Venda e Compra como a certidão após o registro da venda) e
outras necessárias para o registro, por conta do adquirente. Tratando-se de imóvel que necessite de
desmembramento, remembramento, averbação de construção, regularização de área e alteração de sua
descrição na matrícula do imóvel, do estado de uso e ocupação do solo ou outras descritas na Relação
de Imóveis, todas as despesas decorrentes da sua regularização junto ao cartório imobiliário e órgãos
competentes  correrão  por  conta  do  adquirente.  Existindo  pendência  judicial  sobre  o  imóvel,  o
adquirente se declara informado da demanda, assumindo de modo expresso os riscos correspondentes e
exonerando o Banco do Brasil S.A. de prestar garantia pela evicção. Existindo valores não quitados de
IPTU, ITR, CCIR, laudêmio e ondomínio, o Banco do Brasil S.A. ficará responsável pela quitação dos
valores devidos até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao ARREMATANTE junto ao
Cartório de Registro de Imóveis competente, desde que estas não estejam mencionadas especificamente
no lote do bem como de responsabilidade do ARREMATANTE. Tratando-se de imóvel ocupado por terceiros,
o ARREMATANTE se declarará informado do fato, assumindo expressamente todos os riscos e ônus
decorrentes da desocupação, incluindo as custas e despesas, inclusive honorários advocatícios,
mediante propositura da competente reintegração na posse, na forma do artigo 30, da lei nº 9.514/97.
Registrada a Escritura Pública de Venda e Compra, todos os direitos e obrigações pertinentes ao
imóvel, inclusive as descritas na Relação de Imóveis, serão atribuídos ao adquirente. O comprador
somente será imitido na posse do imóvel após o recebimento, pelo Banco do Brasil S.A., do valor total
ofertado no Leilão e o devido registro da Escritura Pública Venda e Compra no respectivo Cartório de
Registro de Imóveis. MULTA: Caracterizada a desistência, o ARREMATANTE vencedor perde, a título de
multa, os valores equivalentes à comissão do leiloeiro e a taxa de serviço da Pagimovel®.

IMÓVEL - ID1 - Matrícula nº 15149 - Rua Ulisses Pereira dos Santos, nº 38, Casa 09 Bairro
Estância dos Ipês II

Nº do Lote: 1 ID: 98478 Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula
nº 15149, Registro de Imóveis de Buritis, Rua Ulisses Pereira dos Santos, 38, Casa 09, Quadra
Quadra 15, Lote Lote 09, Estância dos Ipês II, Buritis, MG, 38660-000. Sobre o valor arrematado
e/ou lance vencedor, o comprador deverá pagar 5,0 % de comissão de leilão ao leiloeiro, além da
taxa da Pagimovel 1,5 %, informada no sumário do Edital, ou valor de R$ 1.725,00, o que for maior.
Ficará a cargo do COMPRADOR: i) o Imóvel encontra-se ocupado por terceiro, assumindo o Comprador a
responsabilidade exclusiva dos riscos, providências e custas necessárias à desocupação, bem como
todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, e tarifas privadas, quando houver, sem
prejuízo das medidas judiciais, extrajudiciais e eventuais despesas para a desocupação e
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regularização do imóvel; ii) a escritura será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha
exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo
que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de
Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório,
incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda,
correrão sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de
alienação fiduciária, a lavratura da Escritura Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à
averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na matrícula do imóvel pelo Vendedor, conforme
estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; iii) a transmissão dos direitos da posse do
imóvel está condicionada à quitação integral do preço do bem e a comprovação do registro da escritura
na matrícula do imóvel; iv) as reformas e os reparos de qualquer origem, incluindo as benfeitorias
necessárias e a regularização de quaisquer delas perante os órgãos públicos como Prefeitura, Registro
de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que
se  encontra;  v)  a  análise  jurídica  e  completa  do  Imóvel  e  de  dívidas  relacionadas  é  de
responsabilidade exclusiva do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada
de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor
desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a
responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a
formação do preço do bem; vi) até a data do segundo leilão, é assegurado, ao devedor fiduciante, seu
direito de preferência na aquisição do imóvel, conforme previsto no §2 oB do art. 27, da Lei
9.514/97. vii) O Comprador assume a responsabilidade pela realização de providências e pagamento das
custas necessárias à regularização do imóvel, referente ao registro do Habite-se, perante os órgãos
competentes. Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, ITR, CCIR, laudêmio e condomínio,
quando aplicável, somente até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto
ao Cartório de Registro de Imóveis competente, salvo estipulação contratual em sentido contrário; ii)
a responsabilidade pelas averbações dos Leilões Públicos Negativos e do Termo de Quitação na
matrícula do imóvel, conforme estabelecido no art. 27 da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997.
Honorários: i) os honorários indicados no contrato de prestação de serviços deverão ser pagos
diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor. Valor do
1º leilão: R$ 135.000,00; Valor do 2º leilão: R$ 129.737,32.

COMARCA - FORMOSO/MG

IMÓVEL - ID2 - Matrícula nº 12582 - Rua Treze de Maio, nº 816, Bairro Setor 01

Nº do Lote: 2 ID: 98475 Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula
nº 12582, Registro de Imóveis de Buritis, Rua Treze de Maio, 816, Quadra Quadra 57, Lote Lote 17 ,
Setor 01, Formoso, MG, 38690-000. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) o Imóvel encontra-se ocupado por
terceiro, assumindo o Comprador a responsabilidade exclusiva dos riscos, providências e custas
necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, e
tarifas privadas, quando houver, sem prejuízo das medidas judiciais, extrajudiciais e eventuais
despesas para a desocupação e regularização do imóvel; ii) a escritura será lavrada apenas no
Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de
parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da
escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão,
taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações
necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos
casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura Definitiva de
Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na
matrícula do imóvel pelo Vendedor, conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de
1997; iii) a transmissão dos direitos da posse do imóvel está condicionada à quitação integral do
preço do bem e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; iv) as reformas e os
reparos de qualquer origem, incluindo as benfeitorias necessárias e a regularização de quaisquer
delas perante os órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do
Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; v) a análise jurídica e
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Clicksign cc313f05-b138-4cef-b765-6d45c89b86f8 completa do Imóvel e de dívidas relacionadas é de
responsabilidade exclusiva do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada
de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor
desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a
responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a
formação do preço do bem; vi) até a data do segundo leilão, é assegurado, ao devedor fiduciante, seu
direito de preferência na aquisição do imóvel, conforme previsto no §2ºB do art. 27, da Lei 9.514/97.
Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, ITR, CCIR, laudêmio e condomínio, quando
aplicável, somente até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao
Cartório de Registro de Imóveis competente, salvo estipulação contratual em sentido contrário; ii) a
responsabilidade pelas averbações dos Leilões Públicos Negativos e do Termo de Quitação na matrícula
do imóvel, conforme estabelecido no art. 27 da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997. Honorários:
i) os honorários indicados no contrato de prestação de serviços deverão ser pagos diretamente na
plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor. Valor do 1º leilão: R$
93.145,51; Valor do 2º leilão: R$ 121.703,53.

COMARCA - MONTE SANTO DE MINAS/MG

IMÓVEL - ID3 - Matrícula nº 15260 - Rua Joaquim Oscar do Nascimento, nº 116, Bairro Jardim
Ipiranga

Nº do Lote: 3 ID: 94659 Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula
nº 15260, Registro de Imóveis de Monte Santo de Minas, Rua Joaquim Oscar do Nascimento, 116, Jardim
Ipiranga, Monte Santo de Minas, MG, 37968-000. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) o Imóvel encontra-se
ocupado por terceiro, assumindo o Comprador a responsabilidade exclusiva dos riscos, providências e
custas necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas,
e tarifas privadas, quando houver, sem prejuízo das medidas judiciais, extrajudiciais e eventuais
despesas para a desocupação e regularização do imóvel; ii) a escritura será lavrada apenas no
Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de
parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da
escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão,
taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações
necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos
casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura Definitiva de
Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na
matrícula do imóvel pelo Vendedor, conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de
1997; iii) a transmissão dos direitos da posse do imóvel está condicionada à quitação integral do
preço do bem e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; iv) as reformas e os
reparos de qualquer origem, incluindo as benfeitorias necessárias e a regularização de quaisquer
delas perante os órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do
Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; v) a análise jurídica e
completa do Imóvel e de dívidas relacionadas é de responsabilidade exclusiva do Comprador, conforme
sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de
ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso
da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de análise e diligência é
do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do preço do bem; vi) até a data
do segundo leilão, é assegurado, ao devedor fiduciante, seu direito de preferência na aquisição do
imóvel, conforme previsto no §2 oB do art. 27, da Lei 9.514/97. vi) como contribuição à diligência
jurídica do Comprador, identificamos Ação de Indenização processo nº 50006595120208130432, em
trâmite no Tribunal de Justiça do Estado - 1º Grau, Vara Única que pode envolver o proprietário do
imóvel, o imóvel ou de alguma forma estar relacionada ou impactar na alienação pretendida.
Fundamental a avaliação desta ação judicial pelo Comprador para a tomada de decisão de compra o
que, contudo, não exclui a existência de outras ações judiciais e fatos que devem ser tratados na
análise jurídica e completa do Imóvel e de dívidas a ser feita pelo Comprador. Ficará a cargo do
VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, ITR, CCIR, laudêmio e condomínio, quando aplicável, somente até a
efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de Registro de
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Imóveis competente, salvo estipulação contratual em sentido contrário; ii) a responsabilidade pelas
averbações dos Leilões Públicos Negativos e do Termo de Quitação na matrícula do imóvel, conforme
estabelecido no art. 27 da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997. Honorários: i) os honorários
indicados  no  contrato  de  prestação  de  serviços  deverão  ser  pagos  diretamente  na  plataforma
Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor. Valor do 1º leilão: R$ 92.077,38;
Valor do 2º leilão: R$ 76.555,22.

COMARCA - SARZEDO/MG

IMÓVEL - ID4 - Matrícula nº 26159 - Alameda dos Pardais, nº 154, Apto 101 Bairro Residencial
Masterville

Nº do Lote: 4 ID: 98427 Descrição legal: Apartamento, Residencial, Ocupado, melhor descrito na
matrícula nº 26159, Registro de Imóveis de Ibirite, Alameda dos Pardais, 154, Apto 101, Condomínio
Residencial Pardais, Residencial Masterville, Sarzedo, MG, 32450-000. Ficará a cargo do COMPRADOR:
i) o Imóvel encontra-se ocupado por terceiro, assumindo o Comprador a responsabilidade exclusiva
dos riscos, providências e custas necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos
pendentes  de  tarifas  públicas,  e  tarifas  privadas,  quando  houver,  sem  prejuízo  das  medidas
judiciais, extrajudiciais e eventuais despesas para a desocupação e regularização do imóvel; ii) a
escritura será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a
quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias
com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o
respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas
relativas a certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob a
responsabilidade  do  Comprador.  Ainda,  nos  casos  de  imóveis  oriundos  de  leilão  de  alienação
fiduciária, a lavratura da Escritura Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação
dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na matrícula do imóvel pelo Vendedor, conforme
estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; iii) a transmissão dos direitos da posse
do imóvel está condicionada à quitação integral do preço do bem e a comprovação do registro da
escritura na matrícula do imóvel; iv) as reformas e os reparos de qualquer origem, incluindo as
benfeitorias necessárias e a regularização de quaisquer delas perante os órgãos públicos como
Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do Comprador, uma vez que o imóvel é
adquirido no estado em que se encontra; v) a análise jurídica e completa do Imóvel e de dívidas
relacionadas é de responsabilidade exclusiva do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação do
negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais e pendências
informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão função
colaborativa uma vez que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco
compõe a base da contratação e a formação do preço do bem; vi) até a data do segundo leilão, é
assegurado, ao devedor fiduciante, seu direito de preferência na aquisição do imóvel, conforme
previsto no §2 oB do art. 27, da Lei 9.514/97. vii) O Comprador assume a responsabilidade pela
realização de providências e pagamento das custas necessárias à regularização do imóvel, referente
ao registro do Habite-se, perante os órgãos competentes. Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação
do IPTU, ITR, CCIR, laudêmio e condomínio, quando aplicável, somente até a efetivação do registro
da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente, salvo
estipulação contratual em sentido contrário; ii) a responsabilidade pelas averbações dos Leilões
Públicos Negativos e do Termo de Quitação na matrícula do imóvel, conforme estabelecido no art. 27
da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997. Honorários: i) os honorários indicados no contrato de
prestação de serviços deverão ser pagos diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação da
proposta de compra pelo Vendedor. Valor do 1º leilão: R$ 137.172,07; Valor do 2º leilão: R$
132.713,52.

COMARCA - UBERLÂNDIA/MG
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IMÓVEL - ID5 - Matrícula nº 28701 - Avenida Doutor Laerte Vieira Gonçalves, nº 853, Bairro
Santa Mônica

Nº do Lote: 5 ID: 97882 Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula
nº 28701, 1º Registro de Imóveis de Uberlandia, Avenida Doutor Laerte Vieira Gonçalves, 853, Quadra
Quadra 150, Lote Lote 30, Santa Mônica, Uberlândia, MG, 38408-176. Ficará a cargo do COMPRADOR: i)
o Imóvel encontra-se ocupado por terceiro, assumindo o Comprador a responsabilidade exclusiva dos
riscos, providências e custas necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos
pendentes  de  tarifas  públicas,  e  tarifas  privadas,  quando  houver,  sem  prejuízo  das  medidas
judiciais, extrajudiciais e eventuais despesas para a desocupação e regularização do imóvel; ii) a
escritura será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a
quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias
com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o
respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas
relativas a certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob a
responsabilidade  do  Comprador.  Ainda,  nos  casos  de  imóveis  oriundos  de  leilão  de  alienação
fiduciária, a lavratura da Escritura Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação
dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na matrícula do imóvel pelo Vendedor, conforme
estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; iii) a transmissão dos direitos da posse
do imóvel está condicionada à quitação integral do preço do bem e a comprovação do registro da
escritura na matrícula do imóvel; iv) as reformas e os reparos de qualquer origem, incluindo as
benfeitorias necessárias e a regularização de quaisquer delas perante os órgãos públicos como
Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do Comprador, uma vez que o imóvel é
adquirido no estado em que se encontra; v) a análise jurídica e completa do Imóvel e de dívidas
relacionadas é de responsabilidade exclusiva do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação do
negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais e pendências
informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão função
colaborativa uma vez que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco
compõe a base da contratação e a formação do preço do bem; vi) até a data do segundo leilão, é
assegurado, ao devedor fiduciante, seu direito de preferência na aquisição do imóvel, conforme
previsto no §2 oB do art. 27, da Lei 9.514/97. Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU,
ITR, CCIR, laudêmio e condomínio, quando aplicável, somente até a efetivação do registro da
transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente, salvo
estipulação contratual em sentido contrário; ii) a responsabilidade pelas averbações dos Leilões
Públicos Negativos e do Termo de Quitação na matrícula do imóvel, conforme estabelecido no art. 27
da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997. Honorários: i) os honorários indicados no contrato de
prestação de serviços deverão ser pagos diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação da
proposta de compra pelo Vendedor. Valor do 1º leilão: R$ 959.565,00; Valor do 2º leilão: R$
909.898,44.

IMÓVEL - ID6 - Matrícula nº 174621 - Rua Mário Jacob Yunes, nº 201, Apto 201, Bloco Bloco 16,
Bairro Shopping Park

Nº do Lote: 6 ID: 98581 Descrição legal: Apartamento, Residencial, Desocupado, melhor descrito na
matrícula nº 174621, 1º Registro de Imóveis de Uberlandia, Rua Mário Jacob Yunes, 201, Apto 201,
Bloco  Bloco  16,  Condomínio  Residencial  Parque  United  Coast,  Shopping  Park,  Uberlândia,  MG,
38425-379. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) a responsabilidade pelos riscos, bem como o adimplemento
de todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, tarifas privadas, tais como água, luz,
gás, telefone, internet e tv à cabo; ii) a escritura será lavrada apenas no Tabelião de Notas de
escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento da
compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro
no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos
em  cartório,  incluindo  despesas  relativas  a  certidões  e/ou  procurações  necessárias  para  a
formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos casos de imóveis
oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura Definitiva de Venda e Compra
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ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na matrícula do imóvel
pelo Vendedor, conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; iii) a transmissão
dos direitos da posse do imóvel está condicionada à quitação integral do preço do bem e a comprovação
do registro da escritura na matrícula do imóvel; iv) as reformas e os reparos de qualquer origem,
incluindo as benfeitorias necessárias e a regularização de quaisquer delas perante os órgãos públicos
como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do Comprador, uma vez que o imóvel é
adquirido no estado em que se encontra; v) a análise jurídica e completa do Imóvel e de dívidas
relacionadas é de responsabilidade exclusiva do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação do
negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais e pendências
informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão função
colaborativa uma vez que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe
a base da contratação e a formação do preço do bem; vi) até a data do segundo leilão, é assegurado,
ao devedor fiduciante, seu direito de preferência na aquisição do imóvel, conforme previsto no §2 oB
do art. 27, da Lei 9.514/97. vii) o Comprador terá direito ao uso da vaga de garagem mencionada no
anúncio e identificada nos documentos de aquisição. A propriedade da vaga de garagem, por sua vez,
depende de sua expressa identificação na matrícula do imóvel, o que deve ser verificado pelo
adquirente. Em todos os casos, os encargos condominiais e tributários decorrentes do uso e/ou
propriedade da vaga de garagem deverão ser suportados pelo adquirente exceto se expressamente
informado em sentido contrário nos documentos de aquisição. Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação
do IPTU, ITR, CCIR, laudêmio e condomínio, quando aplicável, somente até a efetivação do registro da
transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente, salvo
estipulação contratual em sentido contrário; ii) a responsabilidade pelas averbações dos Leilões
Públicos Negativos e do Termo de Quitação na matrícula do imóvel, conforme estabelecido no art. 27 da
Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997. Honorários: i) os honorários indicados no contrato de
prestação de serviços deverão ser pagos diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação da
proposta de compra pelo Vendedor. Valor do 1º leilão: R$ 147.811,74; Valor do 2º leilão: R$
177.039,68.

COMARCA - VESPASIANO/MG

IMÓVEL - ID7 - Matrícula nº 23622 - Rua 19, nº 789, Apto 204, Bloco Bloco 02, Bairro Gávea

Nº do Lote: 7 ID: 98522 Descrição legal: Apartamento, Residencial, Desocupado, melhor descrito na
matrícula nº 23622, Registro de Imóveis de Vespasiano, Rua 19, 789, Apto 204, Bloco Bloco 02,
Condomínio Residencial Monte Verde, Gávea, Vespasiano, MG, 33202-678. Ficará a cargo do COMPRADOR:
i) a responsabilidade pelos riscos, bem como o adimplemento de todos e quaisquer débitos pendentes
de tarifas públicas, tarifas privadas, tais como água, luz, gás, telefone, internet e tv à cabo;
ii) a escritura será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a
quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias
com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o
respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas
relativas a certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob a
responsabilidade  do  Comprador.  Ainda,  nos  casos  de  imóveis  oriundos  de  leilão  de  alienação
fiduciária, a lavratura da Escritura Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação
dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na matrícula do imóvel pelo Vendedor, conforme
estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; iii) a transmissão dos direitos da posse
do imóvel está condicionada à quitação integral do preço do bem e a comprovação do registro da
escritura na matrícula do imóvel; iv) as reformas e os reparos de qualquer origem, incluindo as
benfeitorias necessárias e a regularização de quaisquer delas perante os órgãos públicos como
Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do Comprador, uma vez que o imóvel é
adquirido no estado em que se encontra; v) a análise jurídica e completa do Imóvel e de dívidas
relacionadas é de responsabilidade exclusiva do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação do
negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais e pendências
informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão função
colaborativa uma vez que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco
compõe a base da contratação e a formação do preço do bem; vi) até a data do segundo leilão, é
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assegurado, ao devedor fiduciante, seu direito de preferência na aquisição do imóvel, conforme
previsto no §2 oB do art. 27, da Lei 9.514/97. vii) o Comprador terá direito ao uso da vaga de
garagem mencionada no anúncio e identificada nos documentos de aquisição. A propriedade da vaga de
garagem, por sua vez, depende de sua expressa identificação na matrícula do imóvel, o que deve ser
verificado pelo adquirente. Em todos os casos, os encargos condominiais e tributários decorrentes do
uso  e/ou  propriedade  da  vaga  de  garagem  deverão  ser  suportados  pelo  adquirente  exceto  se
expressamente informado em sentido contrário nos documentos de aquisição. Ficará a cargo do VENDEDOR:
i) a quitação do IPTU, ITR, CCIR, laudêmio e condomínio, quando aplicável, somente até a efetivação
do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis
competente,  salvo  estipulação  contratual  em  sentido  contrário;  ii)  a  responsabilidade  pelas
averbações dos Leilões Públicos Negativos e do Termo de Quitação na matrícula do imóvel, conforme
estabelecido no art. 27 da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997. Honorários: i) os honorários
indicados  no  contrato  de  prestação  de  serviços  deverão  ser  pagos  diretamente  na  plataforma
Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor. Valor do 1º leilão: R$ 148.037,29;
Valor do 2º leilão: R$ 188.917,75.

ESTADO - PERNAMBUCO
COMARCA - CAMARAGIBE/PE

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚLICO Nº 2022/950016 SUMÁRIO DO EDITAL DE LICITAÇÃO
PARA VENDA DE IMÓVEL. 1.OBJETO: Alienação dos bem(ns) imóvel(is) descritos na Relação e Descrição
dos Imóveis do presente edital 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES Data do 1º
leilão:  23/06/2022  às  10:30  Data  do  2º  leilão:  30/06/2022  às  10:30  Modalidade:
online:http://www.gracieleiloes.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo: Maior Oferta de Preço (Lance)
3. LEILOEIRO(A) OFICIAL ["LEILOEIRO"] Nome: RENATO GRACIE, CPF: 845.140.273-91, Inscrição na Junta
Comercial  (UF):  PE,  Nº  da  Inscrição:  JUCEPE  366,  Telefone:  (81)40420-318,  E-mail:
renato@gracieleiloes.com.br, Endereco: Rua Djalma Farias, 444, CEP: 52030-190, 4. ELEIÇÃO DO FORO
Fica eleito o foro da cidade de Recife/PE para dirimir quaisquer questões decorrentes deste Edital.
RENATO GRACIE GRACIE LEILÕES ; Recife/PE, RENATO GRACIE EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE O
Banco do Brasil S.A., por intermédio do CESUP PATRIMÔNIO - PR, torna público que realiza, na forma
da Lei nº 9.514/97 e regulamentação complementar do sistema de financiamento imobiliário, este
processo licitatório na forma abaixo, utilizando-se do critério de julgamento de maior oferta de
preço, para venda dos imóveis recebidos em garantia, nos contratos inadimplentes de alienação
fiduciária, relacionados abaixo, em Relação dos Imóveis, parte integrante deste Edital, a ser
conduzido pelo LEILOEIRO OFICIAL descrito no Sumário e Pagimovel®, de acordo com os termos deste
Edital. O Leilão será realizado em sessão pública, admitindo-se lances exclusivamente via INTERNET,
pelo site oficial do leiloeiro informado no Sumário deste Edital. A sessão pública para a disputa
dos lances será realizada de acordo com as regras do presente Edital, nas datas e hora descritas no
preâmbulo. O Edital com a descrição dos bens a serem leiloados estará disponível no site do
leiloeiro acima descrito. Quando estiverem desocupados, sem prejuízo da exposição virtual, os bens
poderão ser vistoriados pelos interessados, que, para esse fim, deverão entrar em contato com o
leiloeiro pelo telefone e e-mail informados no Sumário do Edital. CONDIÇÃO DO IMÓVEL: Os imóveis
relacionados e descritos neste Edital serão vendidos em caráter ad corpus, no estado de ocupação e
conservação em que se encontram.PREÇO E PAGAMENTO: Os preços mínimos dos imóveis do primeiro e
segundo leilão encontram-se discriminados na Relação dos Imóveis abaixo. A apresentação de lance
implica pleno conhecimento e aceitação dos termos do presente Edital. No primeiro leilão, os
imóveis serão ofertados pelo valor igual ao valor do imóvel e será vendido a quem oferecer MAIOR
LANCE desde que igual ou superior ao valor do imóvel, observado o direito de preferência do devedor
fiduciante, conforme previsto no §2ºB do art. 27, da Lei 9.514/97. No segundo leilão, os imóveis
serão ofertados pelo valor da dívida, das despesas, dos prêmios de seguro, dos encargos legais,
inclusive tributos e das contribuições condominiais, conforme §2º do art. 27, da Lei 9.514/97 e
será vendido a quem oferecer MAIOR LANCE desde que igual ou superior ao valor da dívida. Os bens
serão ofertados em reais para pagamento exclusivamente à vista. O pagamento deverá ser realizado no
prazo de 48 horas contados a partir do envio do Contrato Particular de Promessa de Venda e Compra
de  Imóvel  e  Outras  Avenças.  COMISSÃO  DO  LEILOEIRO:  O  ARREMATANTE  pagará  a  importância
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do lance vencedor ao leiloeiro oficial, a título de
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comissão. O ARREMATANTE deverá efetuar o respectivo pagamento em conta corrente a ser informada pelo
leiloeiro, até o primeiro dia útil após o envio dos dados bancários. O valor da comissão do leiloeiro
não compõe o valor do lance ofertado. TAXA DE SERVIÇO (Pós-Vendas): O ARREMATANTE pagará à Pagimovel®
a taxa de 1,5% (um e meio por cento), que incidirá sobre valor do lance vencedor ou o valor de R$
1.725,00 (um mil, setecentos e vinte e cinco reais), o que for maior. A Pagimovel® é unidade de
negócios da empresa Resale Tecnologia e Serviços S.A., responsável pela prestação de serviços
financeiros, documentais, de formalização e registros necessários pelo aperfeiçoamento do processo de
compra, e é empresa devidamente contratada pelo Banco do Brasil S.A.,conforme Contrato de Prestação
de Serviços, Contrato n. 2019.7421.5642, assinado em 24.07.2019 e seu respectivo Aditivo n.01,
assinado em 05.12.2019. O ARREMATANTE deverá assinar o Contrato de Prestação de Serviços, via
plataforma de assinatura eletrônica, em até 02 (dois) dias úteis a partir da data do leilão. Após a
aprovação da proposta pelo Banco do Brasil S.A., o ARREMATANTE terá o prazo de 24 (vinte e quatro)
horas para promover o pagamento da importância da taxa de serviço. O valor da Taxa de Serviço da
Pagimovel® não compõe o valor do lance ofertado. DIREITO DE PREFERÊNCIA: Até a data do segundo
leilão, é assegurado, ao devedor fiduciante, seu direito de preferência na aquisição do imóvel,
conforme previsto no §2 oB do art. 27, da Lei 9.514/97. Nestes termos, caberá, ao devedor fiduciante,
realizar o pagamento da arrematação até a data da realização do segundo leilão, no valor equivalente
da sua dívida, acrescido de encargos e todas as despesas descritas no parágrafo acima citado. Ainda,
sobre o valor a ser pago pelo devedor fiduciante, será acrescido a importância correspondente a 5%
(cinco por cento), a título de comissão do leiloeiro e a importância correspondente à taxa descrita
no Sumário do Edital ou o valor de R$ 1.725,00 (um mil, setecentos e vinte e cinco reais), o que for
maior, a título de taxa de serviço da Pagimovel®. Caso o devedor fiduciante não efetuar o pagamento
da dívida e demais encargos, nas condições e prazos previstos em lei e neste Edital, considerar-se-á
desistente do exercício de preferência e o imóvel será vendido para aquele que ofertou maior lance
.DA FORMALIZAÇÃO: O ARREMATANTE vencedor deverá encaminhar ao e-mail do LEILOEIRO, informado no
Sumário deste Edital, os documentos exigidos pelo Banco do Brasil S.A., em até 02 (dois) dias úteis a
partir  da  data  do  leilão,  sob  pena  de  ser  considerado  desistente.  A  alienação  dos  imóveis
relacionados neste Edital será formalizada mediante: (a) a assinatura da Ata de Arrematação que será
assinada eletronicamente pelo ARREMATANTE vencedor em até 2 (dois) dias úteis a partir da data do
leilão; (b) a assinatura do Contrato Particular de Promessa de Venda e Compra de Imóvel e Outras
Avenças que será assinado eletronicamente, pelo ARREMATANTE em até 15 (quinze) dias úteis a partir da
data do leilão; (c) lavratura de Escritura Definitiva de Venda e Compra que deverá ser realizada em
até 60 (sessenta) dias após a assinatura do Contrato Particular de Promessa de Venda e Compra de
Imóvel e Outras Avenças e a quitação do preço imóvel, pelo ARREMATANTE.A Escritura Definitiva de
Venda e Compra será lavrada no Tabelião de Notas de preferência do Banco do Brasil S.A., seguido pelo
registro no Cartório de Registro de Imóveis competente. Ficarão a cargo do ARREMATANTE todas as
despesas relativas aos procedimentos da arrematação, incluindo todos os impostos, taxas, inclusive
cartorárias, incluindo certidões atualizadas da matrícula do imóvel e outras necessárias para o
registro. O ARREMATANTE realizará o pagamento das despesas para a lavratura da Escritura Pública
Venda e Compra no Tabelião de Notas e do registro no Cartório de Registro Competente por meio de
guias, TED ou boleto bancário, conforme exigências do Tabelião de Notas e do Cartório de Registro
Competente. Referidas guias e instruções para pagamento serão enviados pela Pagimovel®, em tempo
hábil para pagamento. O ARREMATANTE terá o prazo de 8 (oito) dias úteis, contado a partir da
convocação  da  Pagimovel®,  para  apresentar  toda  a  documentação  exigida  pelo  Tabelionato  para
formalização da Escritura Pública Venda e Compra e pelo Cartório de Registro Competente para o devido
registro. A Pagimovel® adotará as ações necessárias para o registro da Escritura Pública de Venda e
Compra no competente Cartório de Registro de Imóveis, correndo todos os impostos, taxas e despesas,
inclusive  as  cartorárias,  incluindo  certidões  atualizadas  da  matrícula  do  imóvel  (tanto  para
confecção da Escritura Pública de Venda e Compra como a certidão após o registro da venda) e outras
necessárias para o registro, por conta do adquirente. Tratando-se de imóvel que necessite de
desmembramento, remembramento, averbação de construção, regularização de área e alteração de sua
descrição na matrícula do imóvel, do estado de uso e ocupação do solo ou outras descritas na Relação
de Imóveis, todas as despesas decorrentes da sua regularização junto ao cartório imobiliário e órgãos
competentes  correrão  por  conta  do  adquirente.  Existindo  pendência  judicial  sobre  o  imóvel,  o
adquirente se declara informado da demanda, assumindo de modo expresso os riscos correspondentes e
exonerando o Banco do Brasil S.A. de prestar garantia pela evicção. Existindo valores não quitados de
IPTU, ITR, CCIR, laudêmio e
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ondomínio, o Banco do Brasil S.A. ficará responsável pela quitação dos valores devidos até a
efetivação do registro da transferência do imóvel ao ARREMATANTE junto ao Cartório de Registro de
Imóveis competente, desde que estas não estejam mencionadas especificamente no lote do bem como de
responsabilidade do ARREMATANTE. Tratando-se de imóvel ocupado por terceiros, o ARREMATANTE se
declarará  informado  do  fato,  assumindo  expressamente  todos  os  riscos  e  ônus  decorrentes  da
desocupação, incluindo as custas e despesas, inclusive honorários advocatícios, mediante propositura
da competente reintegração na posse, na forma do artigo 30, da lei nº 9.514/97. Registrada a
Escritura Pública de Venda e Compra, todos os direitos e obrigações pertinentes ao imóvel, inclusive
as descritas na Relação de Imóveis, serão atribuídos ao adquirente. O comprador somente será imitido
na posse do imóvel após o recebimento, pelo Banco do Brasil S.A., do valor total ofertado no Leilão e
o devido registro da Escritura Pública Venda e Compra no respectivo Cartório de Registro de Imóveis.
MULTA: Caracterizada a desistência, o ARREMATANTE vencedor perde, a título de multa, os valores
equivalentes à comissão do leiloeiro e a taxa de serviço da Pagimovel®.

IMÓVEL - ID1 - Matrícula nº 10174 - Avenida Doutor Luiz de Andrade Lima Neto, nº 297, Apt.
303, Bloco Bloco 07, Bairro Alberto Maia

Nº do Lote: 1 ID: 98047 Descrição legal: Apartamento, Residencial, Ocupado, melhor descrito na
matrícula nº 10174, Registro de Imóveis de Camaragibe, Avenida Doutor Luiz de Andrade Lima Neto,
297, Apt. 303, Bloco Bloco 07, Residencial Engenho Camarás , Condomínio Viver, Alberto Maia,
Camaragibe, PE, 54771-680. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) o Imóvel encontra-se ocupado por
terceiro, assumindo o Comprador a responsabilidade exclusiva dos riscos, providências e custas
necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, e
tarifas privadas, quando houver, sem prejuízo das medidas judiciais, extrajudiciais e eventuais
despesas para a desocupação e regularização do imóvel; ii) a escritura será lavrada apenas no
Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de
parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da
escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão,
taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações
necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos
casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura Definitiva de
Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na
matrícula do imóvel pelo Vendedor, conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de
1997; iii) a transmissão dos direitos da posse do imóvel está condicionada à quitação integral do
preço do bem e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; iv) as reformas e os
reparos de qualquer origem, incluindo as benfeitorias necessárias e a regularização de quaisquer
delas perante os órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo
Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; v) a análise jurídica e
completa do Imóvel e de dívidas relacionadas é de responsabilidade exclusiva do Comprador, conforme
sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de
ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso
da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de análise e diligência é
do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do preço do bem; vi) até a data
do segundo leilão, é assegurado, ao devedor fiduciante, seu direito d preferência na aquisição do
imóvel, conforme previsto no §2 oB do art. 27, da Lei 9.514/97. Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a
quitação do IPTU, ITR, CCIR, laudêmio e condomínio, quando aplicável, somente até a efetivação do
registro  da  transferência  do  imóvel  ao  Comprador  junto  ao  Cartório  de  Registro  de  Imóveis
competente,  salvo  estipulação  contratual  em  sentido  contrário;  ii)  a  responsabilidade  pelas
averbações dos Leilões Públicos Negativos e do Termo de Quitação na matrícula do imóvel, conforme
estabelecido no art. 27 da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997. Honorários: i) os honorários
indicados  no  contrato  de  prestação  de  serviços  deverão  ser  pagos  diretamente  na  plataforma
Pagimovel®,  após  a  aprovação  da  proposta  de  compra  pelo  Vendedor.  Valor  do  1º  leilão:  R$
139.005,60; Valor do 2º leilão: R$ 135.474,80.
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COMARCA - JABOATÃO DOS GUARARAPES/PE

IMÓVEL - ID2 - Matrícula nº 6008 - Avenida General Manoel Rabelo, nº 525, Apto 309, Bloco Bloco
06, Bairro Engenho Velho

Nº do Lote: 2 ID: 98558 Descrição legal: Apartamento, Residencial, Ocupado, melhor descrito na
matrícula nº 6008, 2º Registro de Imóveis de Jaboatao dos Guararapes, Avenida General Manoel
Rabelo, 525, Apto 309, Bloco Bloco 06, Condomínio Residencial Villa das Jaqueiras, Engenho Velho,
Jaboatão dos Guararapes, PE, 54160-000. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) o Imóvel encontra-se
ocupado por terceiro, assumindo o Comprador a responsabilidade exclusiva dos riscos, providências e
custas necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas,
e tarifas privadas, quando houver, sem prejuízo das medidas judiciais, extrajudiciais e eventuais
despesas para a desocupação e regularização do imóvel; ii) a escritura será lavrada apenas no
Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de
parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da
escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão,
taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações
necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos
casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura Definitiva de
Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na
matrícula do imóvel pelo Vendedor, conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de
1997; iii) a transmissão dos direitos da posse do imóvel está condicionada à quitação integral do
preço do bem e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; iv) as reformas e os
reparos de qualquer origem, incluindo as benfeitorias necessárias e a regularização de quaisquer
delas perante os órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo
Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; v) a análise jurídica e
completa do Imóvel e de dívidas relacionadas é de responsabilidade exclusiva do Comprador, conforme
sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de
ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso
da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de análise e diligência é
do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do preço do bem; vi) até a data
do segundo leilão, é assegurado, ao devedor fiduciante, seu direito d preferência na aquisição do
imóvel, conforme previsto no §2 oB do art. 27, da Lei 9.514/97. vii) o Comprador terá direito ao
uso da vaga de garagem mencionada no anúncio e identificada nos documentos de aquisição. A
propriedade da vaga de garagem, por sua vez, depende de sua expressa identificação na matrícula do
imóvel, o que deve ser verificado pelo adquirente. Em todos os casos, os encargos condominiais e
tributários decorrentes do uso e/ou propriedade da vaga de garagem deverão ser suportados pelo
adquirente exceto se expressamente informado em sentido contrário nos documentos de aquisição.
viii) o Comprador assume a responsabilidade pela realização de providências e pagamento das custas
necessárias à regularização do imóvel, referente ao registro do Habite-se, perante os órgãos
competentes. Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, ITR, CCIR, laudêmio e condomínio,
quando aplicável, somente até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador
junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente, salvo estipulação contratual em sentido
contrário; ii) a responsabilidade pelas averbações dos Leilões Públicos Negativos e do Termo de
Quitação na matrícula do imóvel, conforme estabelecido no art. 27 da Lei nº 9.514, de 20 de
novembro de 1997. Honorários: i) os honorários indicados no contrato de prestação de serviços
deverão ser pagos diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo
Vendedor. Valor do 1º leilão: R$ 154.995,52; Valor do 2º leilão: R$ 147.057,63.

IMÓVEL - ID3 - Matrícula nº 4684 - Avenida General Manoel Rabelo, nº 525, Apt 302, Bloco Bloco
02, Bairro Engenho Velho

Nº do Lote: 3 ID: 98559 Descrição legal: Apartamento, Residencial, Ocupado, melhor descrito na
matrícula nº 4684, 2º Registro de Imóveis de Jaboatao dos Guararapes, Avenida General Manoel
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Rabelo, 525, Apt 302, Bloco Bloco 02, Condomínio Residencial Villa das Jaqueiras, Engenho Velho,
Jaboatão dos Guararapes, PE, 54160-000. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) o Imóvel encontra-se ocupado
por terceiro, assumindo o Comprador a responsabilidade exclusiva dos riscos, providências e custas
necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, e
tarifas privadas, quando houver, sem prejuízo das medidas judiciais, extrajudiciais e eventuais
despesas para a desocupação e regularização do imóvel; ii) a escritura será lavrada apenas no
Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de
parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da escritura
e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão, taxas, custas
e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações necessárias para
a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos casos de imóveis
oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura Definitiva de Venda e Compra
ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na matrícula do imóvel
pelo Vendedor, conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; iii) a transmissão
dos direitos da posse do imóvel está condicionada à quitação integral do preço do bem e a comprovação
do registro da escritura na matrícula do imóvel; iv) as reformas e os reparos de qualquer origem,
incluindo as benfeitorias necessárias e a regularização de quaisquer delas perante os órgãos públicos
como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo Comprador, uma vez que o imóvel é
adquirido no estado em que se encontra; v) a análise jurídica e completa do Imóvel e de dívidas
relacionadas é de responsabilidade exclusiva do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação do
negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais e pendências
informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão função
colaborativa uma vez que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe
a base da contratação e a formação do preço do bem; vi) até a data do segundo leilão, é assegurado,
ao devedor fiduciante, seu direito d preferência na aquisição do imóvel, conforme previsto no §2 oB
do art. 27, da Lei 9.514/97. vii) o Comprador terá direito ao uso da vaga de garagem mencionada no
anúncio e identificada nos documentos de aquisição. A propriedade da vaga de garagem, por sua vez,
depende de sua expressa identificação na matrícula do imóvel, o que deve ser verificado pelo
adquirente. Em todos os casos, os encargos condominiais e tributários decorrentes do uso e/ou
propriedade da vaga de garagem deverão ser suportados pelo adquirente exceto se expressamente
informado em sentido contrário nos documentos de aquisição. Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação
do IPTU, ITR, CCIR, laudêmio e condomínio, quando aplicável, somente até a efetivação do registro da
transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente, salvo
estipulação contratual em sentido contrário; ii) a responsabilidade pelas averbações dos Leilões
Públicos Negativos e do Termo de Quitação na matrícula do imóvel, conforme estabelecido no art. 27 da
Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997. Honorários: i) os honorários indicados no contrato de
prestação de serviços deverão ser pagos diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação da
proposta de compra pelo Vendedor Valor do 1º leilão: R$ 164.500,00; Valor do 2º leilão: R$
146.524,31.

IMÓVEL - ID4 - Matrícula nº 6005 - Avenida General Manoel Rabelo, nº 220, Apt. 109, Bloco Bloco
2, Bairro Santana

Nº do Lote: 4 ID: 98593 Descrição legal: Apartamento, Residencial, Desocupado, melhor descrito na
matrícula nº 6005, 2º Registro de Imóveis de Jaboatao dos Guararapes, Avenida General Manoel
Rabelo, 220, Apt. 109, Quadra Quadra B, Bloco Bloco 2, Condomínio Residencial Villa das Mangueiras,
Santana, Jaboatão dos Guararapes, PE, 54160-000. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) a responsabilidade
pelos riscos, bem como o adimplemento de todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas,
tarifas privadas, tais como água, luz, gás, telefone, internet e tv à cabo; ii) a escritura será
lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do
imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da
lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de
transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou
procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do Comprador.
Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura
Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de
Quitação na matrícula do imóvel pelo Vendedor, conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de
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novembro de 1997; iii) a transmissão dos direitos da posse do imóvel está condicionada à quitação
integral do preço do bem e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; iv) as
reformas e os reparos de qualquer origem, incluindo as benfeitorias necessárias e a regularização de
quaisquer delas perante os órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à
cargo Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; v) a análise jurídica
e completa do Imóvel e de dívidas relacionadas é de responsabilidade exclusiva do Comprador, conforme
sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de
ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso
da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de análise e diligência é do
Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do preço do bem; vi) até a data do
segundo leilão, é assegurado, ao devedor fiduciante, seu direito d preferência na aquisição do
imóvel, conforme previsto no §2 oB do art. 27, da Lei 9.514/97; vii) o Comprador terá direito ao uso
da vaga de garagem mencionada no anúncio e identificada nos documentos de aquisição. A propriedade da
vaga de garagem, por sua vez, depende de sua expressa identificação na matrícula do imóvel, o que
deve ser verificado pelo adquirente. Em todos os casos, os encargos condominiais e tributários
decorrentes do uso e/ou propriedade da vaga de garagem deverão ser suportados pelo adquirente exceto
se expressamente informado em sentido contrário nos documentos de aquisição. Ficará a cargo do
VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, ITR, CCIR, laudêmio e condomínio, quando aplicável, somente até a
efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de Registro de
Imóveis competente, salvo estipulação contratual em sentido contrário; ii) a responsabilidade pelas
averbações dos Leilões Públicos Negativos e do Termo de Quitação na matrícula do imóvel, conforme
estabelecido no art. 27 da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997. Honorários: i) os honorários
indicados  no  contrato  de  prestação  de  serviços  deverão  ser  pagos  diretamente  na  plataforma
Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor Valor do 1º leilão: R$ 152.271,95;
Valor do 2º leilão: R$ 111.464,42.

IMÓVEL - ID5 - Matrícula nº 4692 - Avenida General Manoel Rabelo, nº 220, Apt. 306, Bloco
Bloco 01, Bairro Socorro

Nº do Lote: 5 ID: 98514 Descrição legal: Apartamento Residencial, Ocupado, melhor descrito na
matrícula nº 4692, 2º Registro de Imóveis de Jaboatao dos Guararapes, Avenida General Manoel
Rabelo,  220,  Apt.  306,  Quadra  Quadra  B,  Bloco  Bloco  01,  Condomínio  Residencial  Villa  das
Mangueiras, Socorro, Jaboatão dos Guararapes, PE, 54160-355. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) o
Imóvel encontra-se ocupado por terceiro, assumindo o Comprador a responsabilidade exclusiva dos
riscos, providências e custas necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos
pendentes  de  tarifas  públicas,  e  tarifas  privadas,  quando  houver,  sem  prejuízo  das  medidas
judiciais, extrajudiciais e eventuais despesas para a desocupação e regularização do imóvel; ii) a
escritura será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a
quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias
com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o
respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas
relativas a certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob a
responsabilidade  do  Comprador.  Ainda,  nos  casos  de  imóveis  oriundos  de  leilão  de  alienação
fiduciária, a lavratura da Escritura Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação
dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na matrícula do imóvel pelo Vendedor, conforme
estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; iii) a transmissão dos direitos da posse
do imóvel está condicionada à quitação integral do preço do bem e a comprovação do registro da
escritura na matrícula do imóvel; iv) as reformas e os reparos de qualquer origem, incluindo as
benfeitorias necessárias e a regularização de quaisquer delas perante os órgãos públicos como
Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo Comprador, uma vez que o imóvel é
adquirido no estado em que se encontra; v) a análise jurídica e completa do Imóvel e de dívidas
relacionadas é de responsabilidade exclusiva do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação do
negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais e pendências
informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão função
colaborativa uma vez que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco
compõe a base da contratação e a formação do preço do bem; vi) até a data do segundo leilão, é
assegurado, ao devedor fiduciante, seu direito d preferência na aquisição do imóvel, conforme
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previsto no §2 oB do art. 27, da Lei 9.514/97. vii) o Comprador terá direito ao uso da vaga de
garagem mencionada no anúncio e identificada nos documentos de aquisição. A propriedade da vaga de
garagem, por sua vez, depende de sua expressa identificação na matrícula do imóvel, o que deve ser
verificado pelo adquirente. Em todos os casos, os encargos condominiais e tributários decorrentes do
uso  e/ou  propriedade  da  vaga  de  garagem  deverão  ser  suportados  pelo  adquirente  exceto  se
expressamente informado em sentido contrário nos documentos de aquisição. Ficará a cargo do VENDEDOR:
i) a quitação do IPTU, ITR, CCIR, laudêmio e condomínio, quando aplicável, somente até a efetivação
do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis
competente,  salvo  estipulação  contratual  em  sentido  contrário;  ii)  a  responsabilidade  pelas
averbações dos Leilões Públicos Negativos e do Termo de Quitação na matrícula do imóvel, conforme
estabelecido no art. 27 da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997. Honorários: i) os honorários
indicados  no  contrato  de  prestação  de  serviços  deverão  ser  pagos  diretamente  na  plataforma
Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor. Valor do 1º leilão: R$ 158.700,00;
Valor do 2º leilão: R$ 141.537,74.

IMÓVEL - ID7 - Matrícula nº 6006 - Avenida General Manoel Rabelo, nº 225, Apto 402, Bloco Bloco
03, Bairro Engenho Velho

Nº do Lote: 7 ID: 98556 Descrição legal: Apartamento, Residencial, Ocupado, melhor descrito na
matrícula nº 6006, 2º Registro de Imóveis de Jaboatao dos Guararapes, Avenida General Manoel
Rabelo, 225, Apto 402, Bloco Bloco 03, Condomínio Residencial Villa das Jaqueiras, Engenho Velho,
Jaboatão dos Guararapes, PE, 54160-000. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) o Imóvel encontra-se
ocupado por terceiro, assumindo o Comprador a responsabilidade exclusiva dos riscos, providências e
custas necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas,
e tarifas privadas, quando houver, sem prejuízo das medidas judiciais, extrajudiciais e eventuais
despesas para a desocupação e regularização do imóvel; ii) a escritura será lavrada apenas no
Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de
parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da
escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão,
taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações
necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos
casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura Definitiva de
Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na
matrícula do imóvel pelo Vendedor, conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de
1997; iii) a transmissão dos direitos da posse do imóvel está condicionada à quitação integral do
preço do bem e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; iv) as reformas e os
reparos de qualquer origem, incluindo as benfeitorias necessárias e a regularização de quaisquer
delas perante os órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo
Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; v) a análise jurídica e
completa do Imóvel e de dívidas relacionadas é de responsabilidade exclusiva do Comprador, conforme
sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de
ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso
da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de análise e diligência é
do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do preço do bem; vi) até a data
do segundo leilão, é assegurado, ao devedor fiduciante, seu direito d preferência na aquisição do
imóvel, conforme previsto no §2 oB do art. 27, da Lei 9.514/97. vii) o Comprador terá direito ao
uso da vaga de garagem mencionada no anúncio e identificada nos documentos de aquisição. A
propriedade da vaga de garagem, por sua vez, depende de sua expressa identificação na matrícula do
imóvel, o que deve ser verificado pelo adquirente. Em todos os casos, os encargos condominiais e
tributários decorrentes do uso e/ou propriedade da vaga de garagem deverão ser suportados pelo
adquirente exceto se expressamente informado em sentido contrário nos documentos de aquisição.
Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, ITR, CCIR, laudêmio e condomínio, quando
aplicável, somente até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao
Cartório de Registro de Imóveis competente, salvo estipulação contratual em sentido contrário; ii)
a responsabilidade pelas averbações dos Leilões Públicos Negativos e do Termo de Quitação na
matrícula do imóvel, conforme estabelecido no art. 27 da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997.
Honorários: i) os honorários indicados no contrato de prestação de serviços deverão ser pagos
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diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor. Valor do
1º leilão: R$ 158.933,64; Valor do 2º leilão: R$ 142.543,24.

COMARCA - RECIFE/PE

IMÓVEL - ID6 - Matrícula nº 15626 - Rua do Futuro, nº 122, Apto 901 Bairro Graças

Nº do Lote: 6 ID: 98313 Descrição legal: Apartamento, Residencial, Desocupado, melhor descrito na
matrícula nº 15626, 6º Registro de Imóveis de Recife, Rua do Futuro, 122, Apto 901, Edifício Theo,
Graças, Recife, PE, 52050-005. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) a responsabilidade pelos riscos, bem
como o adimplemento de todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, tarifas privadas,
tais como água, luz, gás, telefone, internet e tv à cabo; ii) a escritura será lavrada apenas
noClicksign  6259c456-5ba5-4a4d-a781-b5ecfad846f9  Tabelião  de  Notas  de  escolha  exclusiva  do
Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as
despesas necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de
Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório,
incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda,
correrão sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de
alienação fiduciária, a lavratura da Escritura Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à
averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na matrícula do imóvel pelo Vendedor,
conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; iii) a transmissão dos direitos
da posse do imóvel está condicionada à quitação integral do preço do bem e a comprovação do
registro da escritura na matrícula do imóvel; iv) as reformas e os reparos de qualquer origem,
incluindo as benfeitorias necessárias e a regularização de quaisquer delas perante os órgãos
públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo Comprador, uma vez que o
imóvel é adquirido no estado em que se encontra; v) a análise jurídica e completa do Imóvel e de
dívidas relacionadas é de responsabilidade exclusiva do Comprador, conforme sua conveniência e
avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais e
pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação,
terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e
tal risco compõe a base da contratação e a formação do preço do bem; vi) até a data do segundo
leilão, é assegurado, ao devedor fiduciante, seu direito d preferência na aquisição do imóvel,
conforme previsto no §2 oB do art. 27, da Lei 9.514/97. vii) O Comprador assume a responsabilidade
pela realização de providências e pagamento das custas necessárias à regularização do imóvel,
referente ao registro do Habite-se, perante os órgãos competentes. Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a
quitação do IPTU, ITR, CCIR, laudêmio e condomínio, quando aplicável, somente até a efetivação do
registro  da  transferência  do  imóvel  ao  Comprador  junto  ao  Cartório  de  Registro  de  Imóveis
competente,  salvo  estipulação  contratual  em  sentido  contrário;  ii)  a  responsabilidade  pelas
averbações dos Leilões Públicos Negativos e do Termo de Quitação na matrícula do imóvel, conforme
estabelecido no art. 27 da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997. Honorários: i) os honorários
indicados  no  contrato  de  prestação  de  serviços  deverão  ser  pagos  diretamente  na  plataforma
Pagimovel®,  após  a  aprovação  da  proposta  de  compra  pelo  Vendedor.  Valor  do  1º  leilão:  R$
370.000,00; Valor do 2º leilão: R$ 278.694,90.

ESTADO - RIO DE JANEIRO
COMARCA - DUQUE DE CAXIAS/RJ

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚLICO Nº 2022/950019 SUMÁRIO DO EDITAL DE LICITAÇÃO
PARA VENDA DE IMÓVEL. 1.OBJETO: Alienação dos bem(ns) imóvel(is) descritos na Relação e Descrição
dos Imóveis do presente edital. 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES Data do 1º
leilão:  23/06/2022  às  11:30  Data  do  2º  leilão:  30/06/2022  às  11:30  Modalidade:
online:https://www.portoleiloes.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo: Maior Oferta de Preço (Lance)
3.  LEILOEIRO(A)  OFICIAL  ["LEILOEIRO"]  Nome:  BRENNO  DE  FIGUEIREDO  PORTO,  CPF:  128.706.937-10,
Inscrição na Junta Comercial (UF): ES, Nº da Inscrição: JUCEES 066/2019, Telefone: (27)99865-8986,
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E-mail: brenno@portoleiloes.com.br, Endereco: Avenida Nossa Senhora da Penha, 356, CEP: 29055-131, 4.
ELEIÇÃO  DO  FORO  Fica  eleito  o  foro  da  cidade  de  Vitória/ES  para  dirimir  quaisquer  questões
decorrentes deste Edital. Brenno de Figueiredo Porto Porto Leilões ; VITÓRIA/ES, BRENNO DE FIGUEIREDO
PORTO EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE O Banco do Brasil S.A., por intermédio do CESUP
PATRIMÔNIO - PR, torna público que realiza, na forma da Lei nº 9.514/97 e regulamentação complementar
do sistema de financiamento imobiliário, este processo licitatório na forma abaixo, utilizando-se do
critério de julgamento de maior oferta de preço, para venda dos imóveis recebidos em garantia, nos
contratos inadimplentes de alienação fiduciária, relacionados abaixo, em Relação dos Imóveis, parte
integrante deste Edital, a ser conduzido pelo LEILOEIRO OFICIAL descrito no Sumário e Pagimovel®, de
acordo com os termos deste Edital. O Leilão será realizado em sessão pública, admitindo-se lances
exclusivamente via INTERNET, pelo site oficial do leiloeiro informado no Sumário deste Edital. A
sessão pública para a disputa dos lances será realizada de acordo com as regras do presente Edital,
nas datas e hora descritas no preâmbulo. O Edital com a descrição dos bens a serem leiloados estará
disponível no site do leiloeiro acima descrito. Quando estiverem desocupados, sem prejuízo da
exposição virtual, os bens poderão ser vistoriados pelos interessados, que, para esse fim, deverão
entrar em contato com o leiloeiro pelo telefone e e-mail informados no Sumário do Edital. CONDIÇÃO DO
IMÓVEL: Os imóveis relacionados e descritos neste Edital serão vendidos em caráter ad corpus, no
estado de ocupação e conservação em que se encontram.PREÇO E PAGAMENTO: Os preços mínimos dos imóveis
do primeiro e segundo leilão encontram-se discriminados na Relação dos Imóveis abaixo. A apresentação
de lance implica pleno conhecimento e aceitação dos termos do presente Edital. No primeiro leilão, os
imóveis serão ofertados pelo valor igual ao valor do imóvel e será vendido a quem oferecer MAIOR
LANCE desde que igual ou superior ao valor do imóvel, observado o direito de preferência do devedor
fiduciante, conforme previsto no §2ºB do art. 27, da Lei 9.514/97. No segundo leilão, os imóveis
serão ofertados pelo valor da dívida, das despesas, dos prêmios de seguro, dos encargos legais,
inclusive tributos e das contribuições condominiais, conforme §2º do art. 27, da Lei 9.514/97 e será
vendido a quem oferecer MAIOR LANCE desde que igual ou superior ao valor da dívida. Os bens serão
ofertados em reais para pagamento exclusivamente à vista. O pagamento deverá ser realizado no prazo
de 48 horas contados a partir do envio do Contrato Particular de Promessa de Venda e Compra de Imóvel
e Outras Avenças. COMISSÃO DO LEILOEIRO: O ARREMATANTE pagará a importância correspondente a 5%
(cinco por cento) do valor do lance vencedor ao leiloeiro oficial, a título de comissão. O
ARREMATANTE deverá efetuar o respectivo pagamento em conta corrente a ser informada pelo leiloeiro,
até o primeiro dia útil após o envio dos dados bancários. O valor da comissão do leiloeiro não compõe
o valor do lance ofertado. TAXA DE SERVIÇO (Pós-Vendas): O ARREMATANTE pagará à Pagimovel® a taxa de
1,5% (um e meio por cento), que incidirá sobre valor do lance vencedor ou o valor de R$ 1.725,00 (um
mil, setecentos e vinte e cinco reais), o que for maior. A Pagimovel® é unidade de negócios da
empresa Resale Tecnologia e Serviços S.A., responsável pela prestação de serviços financeiros,
documentais, de formalização e registros necessários pelo aperfeiçoamento do processo de compra, e é
empresa devidamente contratada pelo Banco do Brasil S.A.,conforme Contrato de Prestação de Serviços,
Contrato n. 2019.7421.5642, assinado em 24.07.2019 e seu respectivo Aditivo n.01, assinado em
05.12.2019. O ARREMATANTE deverá assinar o Contrato de Prestação de Serviços, via plataforma de
assinatura eletrônica, em até 02 (dois) dias úteis a partir da data do leilão. Após a aprovação da
proposta pelo Banco do Brasil S.A., o ARREMATANTE terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para
promover o pagamento da importância da taxa de serviço. O valor da Taxa de Serviço da Pagimovel® não
compõe o valor do lance ofertado. DIREITO DE PREFERÊNCIA: Até a data do segundo leilão, é assegurado,
ao devedor fiduciante, seu direito de preferência na aquisição do imóvel, conforme previsto no §2 oB
do art. 27, da Lei 9.514/97. Nestes termos, caberá, ao devedor fiduciante, realizar o pagamento da
arrematação até a data da realização do segundo leilão, no valor equivalente da sua dívida, acrescido
de encargos e todas as despesas descritas no parágrafo acima citado. Ainda, sobre o valor a ser pago
pelo devedor fiduciante, será acrescido a importância correspondente a 5% (cinco por cento), a título
de comissão do leiloeiro e a importância correspondente à taxa descrita no Sumário do Edital ou o
valor de R$ 1.725,00 (um mil, setecentos e vinte e cinco reais), o que for maior, a título de taxa de
serviço da Pagimovel®. Caso o devedor fiduciante não efetuar o pagamento da dívida e demais encargos,
nas condições e prazos previstos em lei e neste Edital, considerar-se-á desistente do exercício de
preferência e o imóvel será vendido para aquele que ofertou maior lance .DA FORMALIZAÇÃO: O
ARREMATANTE vencedor deverá encaminhar ao e-mail do LEILOEIRO, informado no Sumário deste Edital, os
documentos exigidos pelo Banco do Brasil
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S.A., em até 02 (dois) dias úteis a partir da data do leilão, sob pena de ser considerado desistente.
A alienação dos imóveis relacionados neste Edital será formalizada mediante: (a) a assinatura da Ata
de Arrematação que será assinada eletronicamente pelo ARREMATANTE vencedor em até 2 (dois) dias úteis
a partir da data do leilão; (b) a assinatura do Contrato Particular de Promessa de Venda e Compra de
Imóvel e Outras Avenças que será assinado eletronicamente, pelo ARREMATANTE em até 15 (quinze) dias
úteis a partir da data do leilão; (c) lavratura de Escritura Definitiva de Venda e Compra que deverá
ser realizada em até 60 (sessenta) dias após a assinatura do Contrato Particular de Promessa de Venda
e Compra de Imóvel e Outras Avenças e a quitação do preço imóvel, pelo ARREMATANTE.A Escritura
Definitiva de Venda e Compra será lavrada no Tabelião de Notas de preferência do Banco do Brasil
S.A., seguido pelo registro no Cartório de Registro de Imóveis competente. Ficarão a cargo do
ARREMATANTE  todas  as  despesas  relativas  aos  procedimentos  da  arrematação,  incluindo  todos  os
impostos, taxas, inclusive cartorárias, incluindo certidões atualizadas da matrícula do imóvel e
outras necessárias para o registro. O ARREMATANTE realizará o pagamento das despesas para a lavratura
da Escritura Pública Venda e Compra no Tabelião de Notas e do registro no Cartório de Registro
Competente por meio de guias, TED ou boleto bancário, conforme exigências do Tabelião de Notas e do
Cartório de Registro Competente. Referidas guias e instruções para pagamento serão enviados pela
Pagimovel®, em tempo hábil para pagamento. O ARREMATANTE terá o prazo de 8 (oito) dias úteis, contado
a partir da convocação da Pagimovel®, para apresentar toda a documentação exigida pelo Tabelionato
para formalização da Escritura Pública Venda e Compra e pelo Cartório de Registro Competente para o
devido registro. A Pagimovel® adotará as ações necessárias para o registro da Escritura Pública de
Venda e Compra no competente Cartório de Registro de Imóveis, correndo todos os impostos, taxas e
despesas, inclusive as cartorárias, incluindo certidões atualizadas da matrícula do imóvel (tanto
para confecção da Escritura Pública de Venda e Compra como a certidão após o registro da venda) e
outras necessárias para o registro, por conta do adquirente. Tratando-se de imóvel que necessite de
desmembramento, remembramento, averbação de construção, regularização de área e alteração de sua
descrição na matrícula do imóvel, do estado de uso e ocupação do solo ou outras descritas na Relação
de Imóveis, todas as despesas decorrentes da sua regularização junto ao cartório imobiliário e órgãos
competentes  correrão  por  conta  do  adquirente.  Existindo  pendência  judicial  sobre  o  imóvel,  o
adquirente se declara informado da demanda, assumindo de modo expresso os riscos correspondentes e
exonerando o Banco do Brasil S.A. de prestar garantia pela evicção. Existindo valores não quitados de
IPTU, ITR, CCIR, laudêmio e ondomínio, o Banco do Brasil S.A. ficará responsável pela quitação dos
valores devidos até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao ARREMATANTE junto ao
Cartório de Registro de Imóveis competente, desde que estas não estejam mencionadas especificamente
no lote do bem como de responsabilidade do ARREMATANTE. Tratando-se de imóvel ocupado por terceiros,
o ARREMATANTE se declarará informado do fato, assumindo expressamente todos os riscos e ônus
decorrentes da desocupação, incluindo as custas e despesas, inclusive honorários advocatícios,
mediante propositura da competente reintegração na posse, na forma do artigo 30, da lei nº 9.514/97.
Registrada a Escritura Pública de Venda e Compra, todos os direitos e obrigações pertinentes ao
imóvel, inclusive as descritas na Relação de Imóveis, serão atribuídos ao adquirente. O comprador
somente será imitido na posse do imóvel após o recebimento, pelo Banco do Brasil S.A., do valor total
ofertado no Leilão e o devido registro da Escritura Pública Venda e Compra no respectivo Cartório de
Registro de Imóveis. MULTA: Caracterizada a desistência, o ARREMATANTE vencedor perde, a título de
multa, os valores equivalentes à comissão do leiloeiro e a taxa de serviço da Pagimovel®.

IMÓVEL - ID1 - Matrícula nº 39090 - Estrada do Rosário, nº 1111, Apt. 507, Bloco Bloco 05,
Bairro Loteamento das Chácaras Rio Petrópolis

Nº do Lote: 1 ID: 97963 Descrição legal: Apartamento, Residencial, Ocupado, melhor descrito na
matrícula nº 39090, 3º Ofício de Justiça de Duque de Caxias, Estrada do Rosário, 1111, Apt. 507,
Quadra Quadra 14, Lote Lote 19, Bloco Bloco 05, Condomínio Parque Duque do Rosário, Loteamento das
Chácaras Rio Petrópolis, Duque de Caxias, RJ, 25215-365. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) o Imóvel
encontra-se ocupado por terceiro, assumindo o Comprador a responsabilidade exclusiva dos riscos,
providências e custas necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de
tarifas  públicas,  e  tarifas  privadas,  quando  houver,  sem  prejuízo  das  medidas  judiciais,
extrajudiciais e eventuais despesas para a desocupação e regularização do imóvel; ii) a escritura
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será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral
do imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da
lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de
transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou
procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do Comprador.
Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura
Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de
Quitação na matrícula do imóvel pelo Vendedor, conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de
novembro de 1997; iii) a transmissão dos direitos da posse do imóvel está condicionada à quitação
integral do preço do bem e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; iv) as
reformas e os reparos de qualquer origem, incluindo as benfeitorias necessárias e a regularização de
quaisquer delas perante os órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à
cargo do Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; v) a análise
jurídica e completa do Imóvel e de dívidas relacionadas é de responsabilidade exclusiva do Comprador,
conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais
informações de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras
informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de
análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do preço do
bem; vi) o Comprador terá direito ao uso da vaga de garagem mencionada no anúncio e identificada nos
documentos de aquisição. A propriedade da vaga de garagem, por sua vez, depende de sua expressa
identificação na matrícula do imóvel, o que deve ser verificado pelo adquirente. Em todos os casos,
os encargos condominiais e tributários decorrentes do uso e/ou propriedade da vaga de garagem deverão
ser suportados pelo adquirente exceto se expressamente informado em sentido contrário nos documentos
de aquisição; vii) até a data do segundo leilão, é assegurado, ao devedor fiduciante, seu direito de
preferência na aquisição do imóvel, conforme previsto no §2 oB do art. 27, da Lei 9.514/97. Ficará a
cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, ITR, CCIR, laudêmio e condomínio, quando aplicável, somente
até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de Registro de
Imóveis competente, salvo estipulação contratual em sentido contrário; ii) a responsabilidade pelas
averbações dos Leilões Públicos Negativos e do Termo de Quitação na matrícula do imóvel, conforme
estabelecido no art. 27 da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997. Honorários: i) os honorários
indicados  no  contrato  de  prestação  de  serviços  deverão  ser  pagos  diretamente  na  plataforma
Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor. Valor do 1º leilão: R$ 147.000,00;
Valor do 2º leilão: R$ 135.628,46.

ESTADO - SÃO PAULO
COMARCA - AMERICANA/SP

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚLICO Nº 2022/950025 SUMÁRIO DO EDITAL DE LICITAÇÃO
PARA VENDA DE IMÓVEL. 1.OBJETO: Alienação dos bem(ns) imóvel(is) descritos na Relação e Descrição
dos Imóveis do presente edital. 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES Data do 1º
leilão:  23/06/2022  às  16:00  Data  do  2º  leilão:  30/06/2022  às  16:00  Modalidade:
online:https://www.clebercardosoleiloes.com.br/ Modo de Disputa: Aberto Tipo: Maior Oferta de Preço
(Lance) 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL ["LEILOEIRO"] Nome: CLEBER CARDOSO PEREIRA, CPF: 101.187.178-55,
Inscrição na Junta Comercial (UF): SP, Nº da Inscrição: JUCESP 975, Telefone: (11)29786-710, E-
mail: cleber@clebercardosoleiloes.com.br, Endereco: Rua Alfredo Pujol, 285, CEP: 02017-010, 4.
ELEIÇÃO DO FORO Fica eleito o foro da cidade de São Paulo/SP para dirimir quaisquer questões
decorrentes deste Edital. São Paulo/SP, 08 de Junho de 2022. Cleber Cardoso Pereira Cleber Cardoso
Leilões; São Paulo, CLEBER CARDOSO PEREIRA EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE O Banco do Brasil
S.A., por intermédio do CESUP PATRIMÔNIO - PR, torna público que realiza, na forma da Lei nº
9.514/97 e regulamentação complementar do sistema de financiamento imobiliário, este processo
licitatório na forma abaixo, utilizando-se do critério de julgamento de maior oferta de preço, para
venda dos imóveis recebidos em garantia, nos contratos inadimplentes de alienação fiduciária,
relacionados abaixo, em Relação dos Imóveis, parte integrante deste Edital, a ser conduzido pelo
LEILOEIRO OFICIAL descrito no Sumário e Pagimovel®, de acordo com os termos deste Edital. O Leilão
será realizado em sessão pública, admitindo-se lances exclusivamente via INTERNET, pelo site
oficial do leiloeiro informado no Sumário deste Edital. A sessão pública para a disputa dos lances
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será realizada de acordo com as regras do presente Edital, nas datas e hora descritas no preâmbulo. O
Edital com a descrição dos bens a serem leiloados estará disponível no site do leiloeiro acima
descrito. Quando estiverem desocupados, sem prejuízo da exposição virtual, os bens poderão ser
vistoriados pelos interessados, que, para esse fim, deverão entrar em contato com o leiloeiro pelo
telefone e e-mail informados no Sumário do Edital. CONDIÇÃO DO IMÓVEL: Os imóveis relacionados e
descritos neste Edital serão vendidos em caráter ad corpus, no estado de ocupação e conservação em
que se encontram.PREÇO E PAGAMENTO: Os preços mínimos dos imóveis do primeiro e segundo leilão
encontram-se discriminados na Relação dos Imóveis abaixo. A apresentação de lance implica pleno
conhecimento e aceitação dos termos do presente Edital. No primeiro leilão, os imóveis serão
ofertados pelo valor igual ao valor do imóvel e será vendido a quem oferecer MAIOR LANCE desde que
igual ou superior ao valor do imóvel, observado o direito de preferência do devedor fiduciante,
conforme previsto no §2ºB do art. 27, da Lei 9.514/97. No segundo leilão, os imóveis serão ofertados
pelo valor da dívida, das despesas, dos prêmios de seguro, dos encargos legais, inclusive tributos e
das contribuições condominiais, conforme §2º do art. 27, da Lei 9.514/97 e será vendido a quem
oferecer MAIOR LANCE desde que igual ou superior ao valor da dívida. Os bens serão ofertados em reais
para pagamento exclusivamente à vista. O pagamento deverá ser realizado no prazo de 48 horas contados
a partir do envio do Contrato Particular de Promessa de Venda e Compra de Imóvel e Outras Avenças.
COMISSÃO DO LEILOEIRO: O ARREMATANTE pagará a importância correspondente a 5% (cinco por cento) do
valor do lance vencedor ao leiloeiro oficial, a título de comissão. O ARREMATANTE deverá efetuar o
respectivo pagamento em conta corrente a ser informada pelo leiloeiro, até o primeiro dia útil após o
envio dos dados bancários. O valor da comissão do leiloeiro não compõe o valor do lance ofertado.
TAXA DE SERVIÇO (Pós-Vendas): O ARREMATANTE pagará à Pagimovel® a taxa de 1,5% (um e meio por cento),
que incidirá sobre valor do lance vencedor ou o valor de R$ 1.725,00 (um mil, setecentos e vinte e
cinco reais), o que for maior. A Pagimovel® é unidade de negócios da empresa Resale Tecnologia e
Serviços S.A., responsável pela prestação de serviços financeiros, documentais, de formalização e
registros necessários pelo aperfeiçoamento do processo de compra, e é empresa devidamente contratada
pelo Banco do Brasil S.A.,conforme Contrato de Prestação de Serviços, Contrato n. 2019.7421.5642,
assinado em 24.07.2019 e seu respectivo Aditivo n.01, assinado em 05.12.2019. O ARREMATANTE deverá
assinar o Contrato de Prestação de Serviços, via plataforma de assinatura eletrônica, em até 02
(dois) dias úteis a partir da data do leilão. Após a aprovação da proposta pelo Banco do Brasil S.A.,
o ARREMATANTE terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para promover o pagamento da importância da
taxa de serviço. O valor da Taxa de Serviço da Pagimovel® não compõe o valor do lance ofertado.
DIREITO DE PREFERÊNCIA: Até a data do segundo leilão, é assegurado, ao devedor fiduciante, seu
direito de preferência na aquisição do imóvel, conforme previsto no §2 oB do art. 27, da Lei
9.514/97. Nestes termos, caberá, ao devedor fiduciante, realizar o pagamento da arrematação até a
data da realização do segundo leilão, no valor equivalente da sua dívida, acrescido de encargos e
todas as despesas descritas no parágrafo acima citado. Ainda, sobre o valor a ser pago pelo devedor
fiduciante, será acrescido a importância correspondente a 5% (cinco por cento), a título de comissão
do leiloeiro e a importância correspondente à taxa descrita no Sumário do Edital ou o valor de R$
1.725,00 (um mil, setecentos e vinte e cinco reais), o que for maior, a título de taxa de serviço da
Pagimovel®. Caso o devedor fiduciante não efetuar o pagamento da dívida e demais encargos, nas
condições e prazos previstos em lei e neste Edital, considerar-se-á desistente do exercício de
preferência e o imóvel será vendido para aquele que ofertou maior lance .DA FORMALIZAÇÃO: O
ARREMATANTE vencedor deverá encaminhar ao e-mail do LEILOEIRO, informado no Sumário deste Edital, os
documentos exigidos pelo Banco do Brasil S.A., em até 02 (dois) dias úteis a partir da data do
leilão, sob pena de ser considerado desistente. A alienação dos imóveis relacionados neste Edital
será formalizada mediante: (a) a assinatura da Ata de Arrematação que será assinada eletronicamente
pelo ARREMATANTE vencedor em até 2 (dois) dias úteis a partir da data do leilão; (b) a assinatura do
Contrato Particular de Promessa de Venda e Compra de Imóvel e Outras Avenças que será assinado
eletronicamente, pelo ARREMATANTE em até 15 (quinze) dias úteis a partir da data do leilão; (c)
lavratura de Escritura Definitiva de Venda e Compra que deverá ser realizada em até 60 (sessenta)
dias após a assinatura do Contrato Particular de Promessa de Venda e Compra de Imóvel e Outras
Avenças e a quitação do preço imóvel, pelo ARREMATANTE.A Escritura Definitiva de Venda e Compra será
lavrada no Tabelião de Notas de preferência do Banco do Brasil S.A., seguido pelo registro no
Cartório de Registro de Imóveis competente. Ficarão a cargo do ARREMATANTE todas as despesas
relativas  aos  procedimentos  da  arrematação,  incluindo  todos  os  impostos,  taxas,  inclusive
cartorárias,  incluindo  certidões
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atualizadas da matrícula do imóvel e outras necessárias para o registro. O ARREMATANTE realizará o
pagamento das despesas para a lavratura da Escritura Pública Venda e Compra no Tabelião de Notas e do
registro no Cartório de Registro Competente por meio de guias, TED ou boleto bancário, conforme
exigências do Tabelião de Notas e do Cartório de Registro Competente. Referidas guias e instruções
para pagamento serão enviados pela Pagimovel®, em tempo hábil para pagamento. O ARREMATANTE terá o
prazo de 8 (oito) dias úteis, contado a partir da convocação da Pagimovel®, para apresentar toda a
documentação exigida pelo Tabelionato para formalização da Escritura Pública Venda e Compra e pelo
Cartório de Registro Competente para o devido registro. A Pagimovel® adotará as ações necessárias
para o registro da Escritura Pública de Venda e Compra no competente Cartório de Registro de Imóveis,
correndo  todos  os  impostos,  taxas  e  despesas,  inclusive  as  cartorárias,  incluindo  certidões
atualizadas da matrícula do imóvel (tanto para confecção da Escritura Pública de Venda e Compra como
a certidão após o registro da venda) e outras necessárias para o registro, por conta do adquirente.
Tratando-se de imóvel que necessite de desmembramento, remembramento, averbação de construção,
regularização de área e alteração de sua descrição na matrícula do imóvel, do estado de uso e
ocupação do solo ou outras descritas na Relação de Imóveis, todas as despesas decorrentes da sua
regularização junto ao cartório imobiliário e órgãos competentes correrão por conta do adquirente.
Existindo pendência judicial sobre o imóvel, o adquirente se declara informado da demanda, assumindo
de modo expresso os riscos correspondentes e exonerando o Banco do Brasil S.A. de prestar garantia
pela evicção. Existindo valores não quitados de IPTU, ITR, CCIR, laudêmio e ondomínio, o Banco do
Brasil S.A. ficará responsável pela quitação dos valores devidos até a efetivação do registro da
transferência do imóvel ao ARREMATANTE junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente, desde que
estas não estejam mencionadas especificamente no lote do bem como de responsabilidade do ARREMATANTE.
Tratando-se de imóvel ocupado por terceiros, o ARREMATANTE se declarará informado do fato, assumindo
expressamente todos os riscos e ônus decorrentes da desocupação, incluindo as custas e despesas,
inclusive honorários advocatícios, mediante propositura da competente reintegração na posse, na forma
do artigo 30, da lei nº 9.514/97. Registrada a Escritura Pública de Venda e Compra, todos os direitos
e obrigações pertinentes ao imóvel, inclusive as descritas na Relação de Imóveis, serão atribuídos ao
adquirente. O comprador somente será imitido na posse do imóvel após o recebimento, pelo Banco do
Brasil S.A., do valor total ofertado no Leilão e o devido registro da Escritura Pública Venda e
Compra  no  respectivo  Cartório  de  Registro  de  Imóveis.  MULTA:  Caracterizada  a  desistência,  o
ARREMATANTE vencedor perde, a título de multa, os valores equivalentes à comissão do leiloeiro e a
taxa de serviço da Pagimovel®.

IMÓVEL - ID2 - Matrícula nº 122291 - Rua Ângelo Ortolan, nº 150, Apt. 304, Bloco Bloco 48,
Bairro Loteamento Parque Industrial Machadinho

Nº do Lote: 2 ID: 97773 Descrição legal: Apartamento, Residencial, Ocupado, melhor descrito na
matrícula nº 122291, Registro de Imóveis de Americana, Rua Ângelo Ortolan, 150, Apt. 304, Bloco
Bloco 48, Condomínio Residencial Parque Asteca, Loteamento Parque Industrial Machadinho, Americana,
SP, 13478-710. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) o Imóvel encontra-se ocupado por terceiro, assumindo
o  Comprador  a  responsabilidade  exclusiva  dos  riscos,  providências  e  custas  necessárias  à
desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, e tarifas privadas,
quando houver, sem prejuízo das medidas judiciais, extrajudiciais e eventuais despesas para a
desocupação e regularização do imóvel; ii) a escritura será lavrada apenas no Tabelião de Notas de
escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento da
compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro
no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos
em  cartório,  incluindo  despesas  relativas  a  certidões  e/ou  procurações  necessárias  para  a
formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos casos de imóveis
oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura Definitiva de Venda e Compra
ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na matrícula do imóvel
pelo Vendedor, conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; iii) a transmissão
dos direitos da posse do imóvel está condicionada à quitação integral do preço do bem e a
comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; iv) as reformas e os reparos de
qualquer origem, incluindo as benfeitorias necessárias e a regularização de quaisquer delas perante
os órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do Comprador, uma
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vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; v) a análise jurídica e completa do Imóvel
e de dívidas relacionadas é de responsabilidade exclusiva do Comprador, conforme sua conveniência e
avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais e
pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação,
terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal
risco compõe a base da contratação e a formação do preço do bem; vi) até a data do segundo leilão, é
assegurado, ao devedor fiduciante, seu direito de preferência na aquisição do imóvel, conforme
previsto no §2ºB do art. 27, da Lei 9.514/97; vii) a responsabilidade dos riscos inerentes à penhora
averbada na matrícula do imóvel processo nº 10099731220178260019, em trâmite no Tribunal de Justiça
do Estado de São Paulo, na 2ª Vara Cível da Comarca de Americana/SP exonerando o Vendedor de prestar
garantia pela evicção. viii) o Comprador terá direito ao uso da vaga de garagem mencionada no anúncio
e identificada nos documentos de aquisição. A propriedade da vaga de garagem, por sua vez, depende de
sua expressa identificação na matrícula do imóvel, o que deve ser verificado pelo adquirente. Em
todos os casos, os encargos condominiais e tributários decorrentes do uso e/ou propriedade da vaga de
garagem deverão ser suportados pelo adquirente exceto se expressamente informado em sentido contrário
nos documentos de aquisição. Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, ITR, CCIR, laudêmio e
condomínio, quando aplicável, somente até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao
Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente, salvo estipulação contratual em
sentido contrário; ii) a responsabilidade pelas averbações dos Leilões Públicos Negativos e do Termo
de Quitação na matrícula do imóvel, conforme estabelecido no art. 27 da Lei nº 9.514, de 20 de
novembro de 1997. Honorários: i) os honorários indicados no contrato de prestação de serviços deverão
ser pagos diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor.
Valor do 1º leilão: R$ 175.681,34; Valor do 2º leilão: R$ 176.389,26.

COMARCA - AVARÉ/SP

IMÓVEL - ID3 - Matrícula nº 4496 - Avenida Padre Manoel da Nóbrega, nº 357, Bairro Morada do
Sol

Nº do Lote: 3 ID: 98284 Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula
nº 4496, Registro de Imóveis de Avaré, Avenida Padre Manoel da Nóbrega, 357, Quadra Quadra 11, Lote
Lote 16, Morada do Sol, Avaré, SP, 18708-820. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) o Imóvel encontra-se
ocupado por terceiro, assumindo o Comprador a responsabilidade exclusiva dos riscos, providências e
custas necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas,
e tarifas privadas, quando houver, sem prejuízo das medidas judiciais, extrajudiciais e eventuais
despesas para a desocupação e regularização do imóvel; ii) a escritura será lavrada apenas no
Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de
parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da
escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão,
taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações
necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos
casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura Definitiva de
Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na
matrícula do imóvel pelo Vendedor, conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de
1997; iii) a transmissão dos direitos da posse do imóvel está condicionada à quitação integral do
preço do bem e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; iv) as reformas e os
reparos de qualquer origem, incluindo as benfeitorias necessárias e a regularização de quaisquer
delas perante os órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do
Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; v) a análise jurídica e
completa do Imóvel e de dívidas relacionadas é de responsabilidade exclusiva do Comprador, conforme
sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de
ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso
da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de análise e diligência é
do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do preço do bem; vi) até a data
do segundo leilão, é assegurado, ao devedor fiduciante, seu direito de preferência na aquisição do
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imóvel, conforme previsto no §2 oB do art. 27, da Lei 9.514/97; vii) Como contribuição à diligência
jurídica  do  Comprador,  identificamos  Ações  de  Execução  processos  nºs  10003927320158260073,
10003944320158260073, 10003988020158260073, 10003935820158260073 e 10000055020168260420, todos em
trâmite no Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - 1 Grau, na 1ª Vara Cível e Criminal da
Comarca de Avaré/SP que pode envolver o proprietário do imóvel, o imóvel ou de alguma forma estar
relacionada ou impactar na alienação pretendida. Fundamental a avaliação desta ação judicial pelo
Comprador para a tomada de decisão de compra o que, contudo, não exclui a existência de outras ações
judiciais e fatos que devem ser tratados na análise jurídica e completa do Imóvel e de dívidas a ser
feita pelo Comprador. viii) Como contribuição à diligência jurídica do Comprador, identificamos Ação
de Execução processo nº 10070646320168260073, e Ação de Embargo processo nº 10042398320158260073,
todos em trâmite no Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - 1 Grau, na 2ª Vara Cível e Criminal
da Comarca de Avaré/SP que pode envolver o proprietário do imóvel, o imóvel ou de alguma forma estar
relacionada ou impactar na alienação pretendida. Fundamental a avaliação desta ação judicial pelo
Comprador para a tomada de decisão de compra o que, contudo, não exclui a existência de outras ações
judiciais e fatos que devem ser tratados na análise jurídica e completa do Imóvel e de dívidas a ser
feita pelo Comprador. ix) Como contribuição à diligência jurídica do Comprador, identificamos Ação de
Embargo processo nº 10002864020158260420 e Ações de Execução processos nºs 10004965720168260420 e
10008127020168260420, todos em trâmite no Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - 1 Grau, na
Vara Distrital da Comarca de Avaré/SP que pode envolver o proprietário do imóvel, o imóvel ou de
alguma forma estar relacionada ou impactar na alienação pretendida. Fundamental a avaliação desta
ação judicial pelo Comprador para a tomada de decisão de compra o que, contudo, não exclui a
existência de outras ações judiciais e fatos que devem ser tratados na análise jurídica e completa do
Imóvel e de dívidas a ser feita pelo Comprador. ix) Como contribuição à diligência jurídica do
Comprador, identificamos Ações de Embargos processos nºs 10042528220158260073, 00004911320208260420,
10006669220178260420 e 00002451720208260420, todos em trâmite no Tribunal de Justiça do Estado de São
Paulo - 1 Grau, na Vara Única da Comarca de Avaré/SP que pode envolver o proprietário do imóvel, o
imóvel ou de alguma forma estar relacionada ou impactar na alienação pretendida. Fundamental a
avaliação desta ação judicial pelo Comprador para a tomada de decisão de compra o que, contudo, não
exclui a existência de outras ações judiciais e fatos que devem ser tratados na análise jurídica e
completa do Imóvel e de dívidas a ser feita pelo Comprador. Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação
do IPTU, ITR, CCIR, laudêmio e condomínio, quando aplicável, somente até a efetivação do registro da
transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente, salvo
estipulação contratual em sentido contrário; ii) a responsabilidade pelas averbações dos Leilões
Públicos Negativos e do Termo de Quitação na matrícula do imóvel, conforme estabelecido no art. 27 da
Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997. Honorários: i) os honorários indicados no contrato de
prestação de serviços deverão ser pagos diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação da
proposta de compra pelo Vendedor. Valor do 1º leilão: R$ 644.694,57; Valor do 2º leilão: R$
250.401,23.

COMARCA - BAURU/SP

IMÓVEL - ID4 - Matrícula nº 118253 - Avenida Dirceu José Gobbi (antiga Avenida 1), nº 1-10,
Apt. 104, Bloco Bloco 1, Bairro Reserva Belas Nações

Nº do Lote: 4 ID: 98503 Descrição legal: Apartamento, Residencial, Ocupado, melhor descrito na
matrícula nº 118253, 1º Registro de Imóveis de Bauru, Avenida Dirceu José Gobbi (antiga Avenida 1),
1-10, Apt. 104, Bloco Bloco 1, Condomínio Residencial Bela América, Reserva Belas Nações, Bauru,
SP, 17047-201. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) o Imóvel encontra-se ocupado por terceiro, assumindo
o  Comprador  a  responsabilidade  exclusiva  dos  riscos,  providências  e  custas  necessárias  à
desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, e tarifas privadas,
quando houver, sem prejuízo das medidas judiciais, extrajudiciais e eventuais despesas para a
desocupação e regularização do imóvel; ii) a escritura será lavrada apenas no Tabelião de Notas de
escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento da
compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro
no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos
em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações necessárias para a
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formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos casos de imóveis
oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura Definitiva de Venda e Compra
ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na matrícula do imóvel
pelo Vendedor, conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; iii) a transmissão
dos direitos da posse do imóvel está condicionada à quitação integral do preço do bem e a comprovação
do registro da escritura na matrícula do imóvel; iv) as reformas e os reparos de qualquer origem,
incluindo as benfeitorias necessárias e a regularização de quaisquer delas perante os órgãos públicos
como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do Comprador, uma vez que o imóvel é
adquirido no estado em que se encontra; v) a análise jurídica e completa do Imóvel e de dívidas
relacionadas é de responsabilidade exclusiva do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação do
negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais e pendências
informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão função
colaborativa uma vez que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe
a base da contratação e a formação do preço do bem; vi) até a data do segundo leilão, é assegurado,
ao devedor fiduciante, seu direito de preferência na aquisição do imóvel, conforme previsto no §2ºB
do art. 27, da Lei 9.514/97. vii) o Comprador assume a responsabilidade pelas providências e o
pagamento das custas necessárias à regularização do imóvel, principalmente quanto a informação do
atual endereço do imóvel, perante os órgãos competentes. (Avenida Dirceu José Gobbi (antiga Avenida
1) nº 1-10). viii) o Comprador terá direito ao uso da vaga de garagem mencionada no anúncio e
identificada nos documentos de aquisição. A propriedade da vaga de garagem, por sua vez, depende de
sua expressa identificação namatrícula do imóvel, o que deve ser verificado pelo adquirente. Em todos
os casos, os encargos condominiais e tributários decorrentes do uso e/ou propriedade da vaga de
garagem deverão ser suportados pelo adquirente exceto se expressamente informado em sentido contrário
nos  documentos  de  aquisição.  ix)  o  Comprador  assume  a  responsabilidade  pela  realização  de
providências e pagamento das custas necessárias à regularização do imóvel, referente ao registro do
Habite-se, perante os órgãos competentes. Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, ITR,
CCIR, laudêmio e condomínio, quando aplicável, somente até a efetivação do registro da transferência
do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente, salvo estipulação
contratual em sentido contrário; ii) a responsabilidade pelas averbações dos Leilões Públicos
Negativos e do Termo de Quitação na matrícula do imóvel, conforme estabelecido no art. 27 da Lei nº
9.514, de 20 de novembro de 1997. Honorários: i) os honorários indicados no contrato de prestação de
serviços deverão ser pagos diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de
compra pelo Vendedor. Valor do 1º leilão: R$ 151.962,81; Valor do 2º leilão: R$ 188.186,85.

IMÓVEL - ID5 - Matrícula nº 79708 - Avenida Mário Ranieri, nº 1350, Apt. 41-A, Bloco Bloco 03,
Bairro Jardim Shangri-Lá

Nº do Lote: 5 ID: 92490 Descrição legal: Apartamento, Residencial, Ocupado, melhor descrito na
matrícula nº 79708, 1º Registro de Imóveis de Bauru, Avenida Mário Ranieri, 1350, Apt. 41-A, Bloco
Bloco 03, Residencial Parque das Andorinhas I/II/III, Jardim Shangri-Lá, Bauru, SP, 17054-646.
Ficará a cargo do COMPRADOR: i) o Imóvel encontra-se ocupado por terceiro, assumindo o Comprador a
responsabilidade exclusiva dos riscos, providências e custas necessárias à desocupação, bem como
todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, e tarifas privadas, quando houver, sem
prejuízo  das  medidas  judiciais,  extrajudiciais  e  eventuais  despesas  para  a  desocupação  e
regularização do imóvel; ii) a escritura será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha
exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento da compra,
sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no
Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em
cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações necessárias para a formalização
da venda, correrão sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de
leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura Definitiva de Venda e Compra ficará
condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na matrícula do imóvel pelo
Vendedor, conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; iii) a transmissão dos
direitos da posse do imóvel está condicionada à quitação integral do preço do bem e a comprovação
do registro da escritura na matrícula do imóvel; iv) as reformas e os reparos de qualquer origem,
incluindo as benfeitorias necessárias e a regularização de quaisquer delas perante os órgãos
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públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do Comprador, uma vez que o
imóvel é adquirido no estado em que se encontra; v) a análise jurídica e completa do Imóvel e de
dívidas relacionadas é de responsabilidade exclusiva do Comprador, conforme sua conveniência e
avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais e
pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação,
terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal
risco compõe a base da contratação e a formação do preço do bem; vi) até a data do segundo leilão, é
assegurado, ao devedor fiduciante, seu direito de preferência na aquisição do imóvel, conforme
previsto no §2 oB do art. 27, da Lei 9.514/97. vii) o Comprador terá direito ao uso da vaga de
garagem mencionada no anúncio e identificada nos documentos de aquisição. A propriedade da vaga de
garagem, por sua vez, depende de sua expressa identificação na matrícula do imóvel, o que deve ser
verificado pelo adquirente. Em todos os casos, os encargos condominiais e tributários decorrentes do
uso  e/ou  propriedade  da  vaga  de  garagem  deverão  ser  suportados  pelo  adquirente  exceto  se
expressamente informado em sentido contrário nos documentos de aquisição. Ficará a cargo do VENDEDOR:
i) a quitação do IPTU, ITR, CCIR, laudêmio e condomínio, quando aplicável, somente até a efetivação
do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis
competente,  salvo  estipulação  contratual  em  sentido  contrário;  ii)  a  responsabilidade  pelas
averbações dos Leilões Públicos Negativos e do Termo de Quitação na matrícula do imóvel, conforme
estabelecido no art. 27 da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997. Honorários: i) os honorários
indicados  no  contrato  de  prestação  de  serviços  deverão  ser  pagos  diretamente  na  plataforma
Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor. Valor do 1º leilão: R$ 117.754,47;
Valor do 2º leilão: R$ 113.420,17.

COMARCA - CARDOSO/SP

IMÓVEL - ID6 - Matrícula nº 7980 - Avenida Portal, nº 1408, Bairro Portal dos Grandes Lagos

Nº do Lote: 6 ID: 98605 Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula
nº 7980, Registro de Imóveis de Cardoso, Avenida Portal, 1408, Quadra Quadra E, Lote Lote 287,
Portal dos Grandes Lagos, Cardoso, SP, 15570-000. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) o Imóvel
encontra-se ocupado por terceiro, assumindo o Comprador a responsabilidade exclusiva dos riscos,
providências e custas necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de
tarifas  públicas,  e  tarifas  privadas,  quando  houver,  sem  prejuízo  das  medidas  judiciais,
extrajudiciais e eventuais despesas para a desocupação e regularização do imóvel; ii) a escritura
será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral
do imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração
da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de
transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou
procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do Comprador.
Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura
Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de
Quitação na matrícula do imóvel pelo Vendedor, conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de
novembro de 1997; iii) a transmissão dos direitos da posse do imóvel está condicionada à quitação
integral do preço do bem e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; iv) as
reformas e os reparos de qualquer origem, incluindo as benfeitorias necessárias e a regularização
de quaisquer delas perante os órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão
à cargo do Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; v) a análise
jurídica e completa do Imóvel e de dívidas relacionadas é de responsabilidade exclusiva do
Comprador, conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra.
Eventuais informações de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como
outras informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade
de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do
preço do bem; vi) até a data do segundo leilão, é assegurado, ao devedor fiduciante, seu direito de
preferência na aquisição do imóvel, conforme previsto no §2ºB do art. 27, da Lei 9.514/97. Ficará a
cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, ITR, CCIR, laudêmio e condomínio, quando aplicável,
somente até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de
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Registro  de  Imóveis  competente,  salvo  estipulação  contratual  em  sentido  contrário;  ii)  a
responsabilidade pelas averbações dos Leilões Públicos Negativos e do Termo de Quitação na matrícula
do imóvel, conforme estabelecido no art. 27 da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997. Honorários:
i) os honorários indicados no contrato de prestação de serviços deverão ser pagos diretamente na
plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor. Valor do 1º leilão: R$
184.080,86; Valor do 2º leilão: R$ 203.030,23.

COMARCA - GUARULHOS/SP

IMÓVEL - ID7 - Matrícula nº 116636 - Avenida Benjamin Harris Hunicutt, nº 200, Apto 101, Bloco
Bloco 06, Bairro Vila Rio de Janeiro

Nº do Lote: 7 ID: 98526 Descrição legal: Apartamento, Residencial, Ocupado, melhor descrito na
matrícula nº 116636, 2º Registro de Imóveis de Guarulhos, Avenida Benjamin Harris Hunicutt, 200,
Apto 101, Bloco Bloco 06, Condomínio Residencial Vida Plena Guarulhos, Vila Rio de Janeiro,
Guarulhos, SP, 07124-080. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) o Imóvel encontra-se ocupado por
terceiro, assumindo o Comprador a responsabilidade exclusiva dos riscos, providências e custas
necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, e
tarifas privadas, quando houver, sem prejuízo das medidas judiciais, extrajudiciais e eventuais
despesas para a desocupação e regularização do imóvel; ii) a escritura será lavrada apenas no
Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de
parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da
escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão,
taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações
necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos
casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura Definitiva de
Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na
matrícula do imóvel pelo Vendedor, conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de
1997; iii) a transmissão dos direitos da posse do imóvel está condicionada à quitação integral do
preço do bem e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; iv) as reformas e os
reparos de qualquer origem, incluindo as benfeitorias necessárias e a regularização de quaisquer
delas perante os órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do
Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; v) a análise jurídica e
completa do Imóvel e de dívidas relacionadas é de responsabilidade exclusiva do Comprador, conforme
sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de
ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso
da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de análise e diligência é
do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do preço do bem; vi) até a data
do segundo leilão, é assegurado, ao devedor fiduciante, seu direito de preferência na aquisição do
imóvel, conforme previsto no §2 oB do art. 27, da Lei 9.514/97. vii) O Comprador terá direito ao
uso da vaga de garagem mencionada no anúncio e identificada nos documentos de aquisição. A
propriedade da vaga de garagem, por sua vez, depende de sua expressa identificação na matrícula do
imóvel, o que deve ser verificado pelo adquirente. Em todos os casos, os encargos condominiais e
tributários decorrentes do uso e/ou propriedade da vaga de garagem deverão ser suportados pelo
adquirente exceto se expressamente informado em sentido contrário nos documentos de aquisição.
viii) Como contribuição à diligência jurídica do Comprador, identificamos Ação de Execução n°
10237608020148260224 em tramite no Tribunal de Justiça do Estado - 1º Grau, 3º Vara Cível, que pode
envolver o proprietário do imóvel, o imóvel ou de alguma forma estar relacionada ou impactar na
alienação pretendida. Fundamental a avaliação desta ação judicial pelo Comprador para a tomada de
decisão de compra o que, contudo, não exclui a existência de outras ações judiciais e fatos que
devem ser tratados na análise jurídica e completa do Imóvel e de dívidas a ser feita pelo
Comprador. Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, ITR, CCIR, laudêmio e condomínio,
quando aplicável, somente até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador
junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente, salvo estipulação contratual em sentido
contrário; ii) a responsabilidade pelas averbações dos Leilões Públicos Negativos e do Termo de
Quitação na matrícula do imóvel, conforme estabelecido no art. 27 da Lei nº 9.514, de 20 de
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novembro de 1997. Honorários: i) os honorários indicados no contrato de prestação de serviços deverão
ser pagos diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor.
Valor do 1º leilão: R$ 251.982,60; Valor do 2º leilão: R$ 582.208,58.

COMARCA - ITAPIRA/SP

IMÓVEL - ID8 - Matrícula nº 9007 - Rua Clélia Dini, nº 51, Bairro Jardim Soares

Nº do Lote: 8 ID: 93435 Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula
nº  9007,  Registro  de  Imóveis  de  Itapira,  Rua  Clélia  Dini,  51,  Jardim  Soares,  Itapira,  SP,
13976-050. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) o Imóvel encontra-se ocupado por terceiro, assumindo o
Comprador a responsabilidade exclusiva dos riscos, providências e custas necessárias à desocupação,
bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, e tarifas privadas, quando
houver, sem prejuízo das medidas judiciais, extrajudiciais e eventuais despesas para a desocupação
e regularização do imóvel; ii) a escritura será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha
exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento da compra,
sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no
Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em
cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações necessárias para a formalização
da venda, correrão sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de
leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura Definitiva de Venda e Compra ficará
condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na matrícula do imóvel pelo
Vendedor, conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; iii) a transmissão dos
direitos da posse do imóvel está condicionada à quitação integral do preço do bem e a comprovação
do registro da escritura na matrícula do imóvel; iv) as reformas e os reparos de qualquer origem,
incluindo as benfeitorias necessárias e a regularização de quaisquer delas perante os órgãos
públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do Comprador, uma vez que o
imóvel é adquirido no estado em que se encontra; v) a análise jurídica e completa do Imóvel e de
dívidas relacionadas é de responsabilidade exclusiva do Comprador, conforme sua conveniência e
avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais e
pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação,
terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e
tal risco compõe a base da contratação e a formação do preço do bem; vi) até a data do segundo
leilão, é assegurado, ao devedor fiduciante, seu direito de preferência na aquisição do imóvel,
conforme previsto no §2 oB do art. 27, da Lei 9.514/97. vii) como contribuição à diligência
jurídica do Comprador, identificamos Ações Trabalhistas processos nº 00100906920175150118 e nº
00112702320175150118, em trâmite no Tribunal Regional do Trabalho - 15ª Região, 1ª Vara do Trabalho
que pode envolver o proprietário do imóvel, o imóvel ou de alguma forma estar relacionada ou
impactar na alienação pretendida. Fundamental a avaliação desta ação judicial pelo Comprador para a
tomada de decisão de compra o que, contudo, não exclui a existência de outras ações judiciais e
fatos que devem ser tratados na análise jurídica e completa do Imóvel e de dívidas a ser feita pelo
Comprador. Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, ITR, CCIR, laudêmio e condomínio,
quando aplicável, somente até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador
junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente, salvo estipulação contratual em sentido
contrário; ii) a responsabilidade pelas averbações dos Leilões Públicos Negativos e do Termo de
Quitação na matrícula do imóvel, conforme estabelecido no art. 27 da Lei nº 9.514, de 20 de
novembro de 1997. Honorários: i) os honorários indicados no contrato de prestação de serviços
deverão ser pagos diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo
Vendedor. Valor do 1º leilão: R$ 254.406,51; Valor do 2º leilão: R$ 227.086,93.

COMARCA - RIBEIRÃO PRETO/SP
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IMÓVEL - ID10 - Matrícula nº 123272 - Rua Doutor Rubem Aloysio Monteiro Moreira, nº 156, Apt.
Duplex 271 Bairro Residencial Morro do Ipê

Nº do Lote: 10 ID: 98154 Descrição legal: Apartamento, Residencial, Ocupado, melhor descrito na
matrícula nº 123272, 2º Registro de Imóveis de Ribeirão Preto, Rua Doutor Rubem Aloysio Monteiro
Moreira, 156, Apt. Duplex 271, Edifício Cidade de Petrópolis, Residencial Morro do Ipê, Ribeirão
Preto, SP, 14021-686. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) o Imóvel encontra-se ocupado por terceiro,
assumindo o Comprador a responsabilidade exclusiva dos riscos, providências e custas necessárias à
desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, e tarifas privadas,
quando houver, sem prejuízo das medidas judiciais, extrajudiciais e eventuais despesas para a
desocupação e regularização do imóvel; ii) a escritura será lavrada apenas no Tabelião de Notas de
escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento da
compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro
no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos
em  cartório,  incluindo  despesas  relativas  a  certidões  e/ou  procurações  necessárias  para  a
formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos casos de imóveis
oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura Definitiva de Venda e Compra
ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na matrícula do imóvel
pelo Vendedor, conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; iii) a transmissão
dos direitos da posse do imóvel está condicionada à quitação integral do preço do bem e a
comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; iv) as reformas e os reparos de
qualquer origem, incluindo as benfeitorias necessárias e a regularização de quaisquer delas perante
os órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do Comprador, uma
vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; v) a análise jurídica e completa do
Imóvel e de dívidas relacionadas é de responsabilidade exclusiva do Comprador, conforme sua
conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de
ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso
da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de análise e diligência é
do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do preço do bem; vi) até a data
do segundo leilão, é assegurado, ao devedor fiduciante, seu direito de preferência na aquisição do
imóvel, conforme previsto no §2 oB do art. 27, da Lei 9.514/97. vii) O Comprador terá direito ao
uso da vaga de garagem mencionada no anúncio e identificada nos documentos de aquisição. A
propriedade da vaga de garagem, por sua vez, depende de sua expressa identificação na matrícula do
imóvel, o que deve ser verificado pelo adquirente. Em todos os casos, os encargos condominiais e
tributários decorrentes do uso e/ou propriedade da vaga de garagem deverão ser suportados pelo
adquirente exceto se expressamente informado em sentido contrário nos documentos de aquisição.
viii) O Comprador assume a responsabilidade pela realização de providências e pagamento das custas
necessárias à regularização do imóvel, referente ao registro do Habite-se, perante os órgãos
competentes. Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, ITR, CCIR, laudêmio e condomínio,
quando aplicável, somente até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador
junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente, salvo estipulação contratual em sentido
contrário; ii) a responsabilidade pelas averbações dos Leilões Públicos Negativos e do Termo de
Quitação na matrícula do imóvel, conforme estabelecido no art. 27 da Lei nº 9.514, de 20 de
novembro de 1997. Honorários: i) os honorários indicados no contrato de prestação de serviços
deverão ser pagos diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo
Vendedor. Valor do 1º leilão: R$ 1.900.000,00; Valor do 2º leilão: R$ 1.708.790,29.

COMARCA - SUZANO/SP

IMÓVEL - ID1 - Matrícula nº 79600 - Estrada dos Fernandes, nº 2000, Apto 403, Bloco Bloco 12,
Bairro Parque Santa Rosa

Nº do Lote: 1 ID: 98600 Descrição legal: Apartamento, Residencial, Ocupado, melhor descrito na
matrícula nº 79600, Registro de Imóveis de Suzano, Estrada dos Fernandes, 2000, Apto 403, Bloco
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Bloco  12,  Condomínio  Parque  Seletto,  Parque  Santa  Rosa,  Suzano,  SP,  08664-005.  Considerações
importantes: Ficará a cargo do COMPRADOR: i) o Imóvel encontra-se ocupado por terceiro, assumindo o
Comprador a responsabilidade exclusiva dos riscos, providências e custas necessárias à desocupação,
bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, e tarifas privadas, quando houver,
sem  prejuízo  das  medidas  judiciais,  extrajudiciais  e  eventuais  despesas  para  a  desocupação  e
regularização do imóvel; ii) a escritura será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha
exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo
que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de
Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório,
incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda,
correrão sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de
alienação fiduciária, a lavratura da Escritura Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à
averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na matrícula do imóvel pelo Vendedor, conforme
estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; iii) a transmissão dos direitos da posse do
imóvel está condicionada à quitação integral do preço do bem e a comprovação do registro da escritura
na matrícula do imóvel; iv) as reformas e os reparos de qualquer origem, incluindo as benfeitorias
necessárias e a regularização de quaisquer delas perante os órgãos públicos como Prefeitura, Registro
de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que
se  encontra;  v)  a  análise  jurídica  e  completa  do  Imóvel  e  de  dívidas  relacionadas  é  de
responsabilidade exclusiva do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada
de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor
desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a
responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a
formação do preço do bem; vi) até a data do segundo leilão, é assegurado, ao devedor fiduciante, seu
direito de preferência na aquisição do imóvel, conforme previsto no §2ºB do art. 27, da Lei 9.514/97.
vii) o Comprador terá direito ao uso da vaga de garagem mencionada no anúncio e identificada nos
documentos de aquisição. A propriedade da vaga de garagem, por sua vez, depende de sua expressa
identificação na matrícula do imóvel, o que deve ser verificado pelo adquirente. Em todos os casos,
os encargos condominiais e tributários decorrentes do uso e/ou propriedade da vaga de garagem deverão
ser suportados pelo adquirente exceto se expressamente informado em sentido contrário nos documentos
de aquisição. viii) o Comprador assume a responsabilidade pela realização de providências e pagamento
das custas necessárias à regularização do imóvel, referente ao registro do Habite-se, perante os
órgãos competentes. Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, ITR, CCIR, laudêmio e
condomínio, quando aplicável, somente até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao
Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente, salvo estipulação contratual em
sentido contrário; ii) a responsabilidade pelas averbações dos Leilões Públicos Negativos e do Termo
de Quitação na matrícula do imóvel, conforme estabelecido no art. 27 da Lei nº 9.514, de 20 de
novembro de 1997. Honorários: i) os honorários indicados no contrato de prestação de serviços deverão
ser pagos diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor.
Valor do 1º leilão: R$ 159.397,11; Valor do 2º leilão: R$ 180.258,15.

IMÓVEL - ID14 - Matrícula nº 79392 - Estrada dos Fernandes, nº 2000, Apto 102, Bloco Bloco 07,
Bairro Parque Santa Rosa

Nº do Lote: 14 ID: 98495 Descrição legal: Apartamento, Residencial, Ocupado, melhor descrito na
matrícula nº 79392, Registro de Imóveis de Suzano, Estrada dos Fernandes, 2000, Apto 102, Bloco
Bloco 07, Condomínio Parque Seleto, Parque Santa Rosa, Suzano, SP, 08664-005. Ficará a cargo do
COMPRADOR: i) o Imóvel encontra-se ocupado por terceiro, assumindo o Comprador a responsabilidade
exclusiva dos riscos, providências e custas necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer
débitos pendentes de tarifas públicas, e tarifas privadas, quando houver, sem prejuízo das medidas
judiciais, extrajudiciais e eventuais despesas para a desocupação e regularização do imóvel; ii) a
escritura será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a
quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias
com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o
respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas
relativas a certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob a
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responsabilidade  do  Comprador.  Ainda,  nos  casos  de  imóveis  oriundos  de  leilão  de  alienação
fiduciária, a lavratura da Escritura Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos
Leilões Negativos e do Termo de Quitação na matrícula do imóvel pelo Vendedor, conforme estabelecido
na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; iii) a transmissão dos direitos da posse do imóvel está
condicionada à quitação integral do preço do bem e a comprovação do registro da escritura na
matrícula do imóvel; iv) as reformas e os reparos de qualquer origem, incluindo as benfeitorias
necessárias e a regularização de quaisquer delas perante os órgãos públicos como Prefeitura, Registro
de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que
se  encontra;  v)  a  análise  jurídica  e  completa  do  Imóvel  e  de  dívidas  relacionadas  é  de
responsabilidade exclusiva do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada
de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor
desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a
responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a
formação do preço do bem; vi) até a data do segundo leilão, é assegurado, ao devedor fiduciante, seu
direito de preferência na aquisição do imóvel, conforme previsto no §2ºB do art. 27, da Lei 9.514/97;
vii) o Comprador terá direito ao uso da vaga de garagem mencionada no anúncio e identificada nos
documentos de aquisição. A propriedade da vaga de garagem, por sua vez, depende de sua expressa
identificação na matrícula do imóvel, o que deve ser verificado pelo adquirente. Em todos os casos,
os encargos condominiais e tributários decorrentes do uso e/ou propriedade da vaga de garagem deverão
ser suportados pelo adquirente exceto se expressamente informado em sentido contrário nos documentos
de aquisição. Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, ITR, CCIR, laudêmio e condomínio,
quando aplicável, somente até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto
ao Cartório de Registro de Imóveis competente, salvo estipulação contratual em sentido contrário; ii)
a responsabilidade pelas averbações dos Leilões Públicos Negativos e do Termo de Quitação na
matrícula do imóvel, conforme estabelecido no art. 27 da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997.
Honorários: i) os honorários indicados no contrato de prestação de serviços deverão ser pagos
diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor. Valor do
1º leilão: R$ 162.470,00; Valor do 2º leilão: R$ 189.691,88.

COMARCA - SÃO PAULO/SP

IMÓVEL - ID11 - Matrícula nº 169886 - Estrada Itaquera-Guaianases, nº 527, Apt. 82 Bairro
Itaquera

Nº do Lote: 11 ID: 98579 Descrição legal: Apartamento, Residencial, Desocupado, melhor descrito na
matrícula nº 169886, 9º Registro de Imóveis de São Paulo, Estrada Itaquera-Guaianases, 527, Apt.
82, Torre Torre 05, Condomínio Chácara das Flores, Edíficio Rosa, Itaquera, São Paulo, SP,
08246-000. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) o Imóvel encontra-se ocupado por terceiro, assumindo o
Comprador a responsabilidade exclusiva dos riscos, providências e custas necessárias à desocupação,
bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, e tarifas privadas, quando
houver, sem prejuízo das medidas judiciais, extrajudiciais e eventuais despesas para a desocupação
e regularização do imóvel; i) a responsabilidade pelos riscos, bem como o adimplemento de todos e
quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, tarifas privadas, tais como água, luz, gás,
telefone, internet e tv a cabo; ii) a escritura será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha
exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento da compra,
sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no
Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em
cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações necessárias para a formalização
da venda, correrão sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de
leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura Definitiva de Venda e Compra ficará
condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na matrícula do imóvel pelo
Vendedor, conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; iii) a transmissão dos
direitos da posse do imóvel está condicionada à quitação integral do preço do bem e a comprovação
do registro da escritura na matrícula do imóvel; iv) as reformas e os reparos de qualquer origem,
incluindo as benfeitorias necessárias e a regularização de quaisquer delas perante os órgãos
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públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do Comprador, uma vez que o
imóvel é adquirido no estado em que se encontra; v) a análise jurídica e completa do Imóvel e de
dívidas relacionadas é de responsabilidade exclusiva do Comprador, conforme sua conveniência e
avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais e
pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação,
terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal
risco compõe a base da contratação e a formação do preço do bem; vi) até a data do segundo leilão, é
assegurado, ao devedor fiduciante, seu direito de preferência na aquisição do imóvel, conforme
previsto no §2 oB do art. 27, da Lei 9.514/97. vii) o Comprador terá direito ao uso da vaga de
garagem mencionada no anúncio e identificada nos documentos de aquisição. A propriedade da vaga de
garagem, por sua vez, depende de sua expressa identificação na matrícula do imóvel, o que deve ser
verificado pelo adquirente. Em todos os casos, os encargos condominiais e tributários decorrentes do
uso  e/ou  propriedade  da  vaga  de  garagem  deverão  ser  suportados  pelo  adquirente  exceto  se
expressamente informado em sentido contrário nos documentos de aquisição. viii) o Comprador assume a
responsabilidade pela realização de providências e pagamento das custas necessárias à regularização
do imóvel, referente ao registro do Habite-se, perante os órgãos competentes. Ficará a cargo do
VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, ITR, CCIR, laudêmio e condomínio, quando aplicável, somente até a
efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de Registro de
Imóveis competente, salvo estipulação contratual em sentido contrário; ii) a responsabilidade pelas
averbações dos Leilões Públicos Negativos e do Termo de Quitação na matrícula do imóvel, conforme
estabelecido no art. 27 da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997. Honorários: i) os honorários
indicados  no  contrato  de  prestação  de  serviços  deverão  ser  pagos  diretamente  na  plataforma
Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor. Valor do 1º leilão: R$ 227.442,97;
Valor do 2º leilão: R$ 288.725,87.

IMÓVEL - ID12 - Matrícula nº 187348 - Rua Lucrécia Maciel, nº 135, Apto 67 Bairro Jabaquara

Nº do Lote: 12 ID: 98066 Descrição legal: Apartamento, Residencial, Ocupado, melhor descrito na
matrícula nº 187348, 8º Registro de Imóveis de São Paulo, Rua Lucrécia Maciel, 135, Apto 67,
Edifício VIllaggio, Jabaquara, São Paulo, SP, 04314-130. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) o Imóvel
encontra-se ocupado por terceiro, assumindo o Comprador a responsabilidade exclusiva dos riscos,
providências e custas necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de
tarifas  públicas,  e  tarifas  privadas,  quando  houver,  sem  prejuízo  das  medidas  judiciais,
extrajudiciais e eventuais despesas para a desocupação e regularização do imóvel; ii) a escritura
será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral
do imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração
da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de
transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou
procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do Comprador.
Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura
Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de
Quitação na matrícula do imóvel pelo Vendedor, conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de
novembro de 1997; iii) a transmissão dos direitos da posse do imóvel está condicionada à quitação
integral do preço do bem e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; iv) as
reformas e os reparos de qualquer origem, incluindo as benfeitorias necessárias e a regularização
de quaisquer delas perante os órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão
à cargo do Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; v) a análise
jurídica e completa do Imóvel e de dívidas relacionadas é de responsabilidade exclusiva do
Comprador, conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra.
Eventuais informações de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como
outras informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade
de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do
preço do bem; vi) até a data do segundo leilão, é assegurado, ao devedor fiduciante, seu direito de
preferência na aquisição do imóvel, conforme previsto no §2 oB do art. 27, da Lei 9.514/97. vii) o
Comprador  terá  direito  ao  uso  da  vaga  de  garagem  mencionada  no  anúncio  e  identificada  nos
documentos de aquisição. A propriedade da vaga de garagem, por sua vez, depende de sua expressa
identificação na matrícula do imóvel, o que deve ser verificado pelo adquirente. Em todos os casos,
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os encargos condominiais e tributários decorrentes do uso e/ou propriedade da vaga de garagem deverão
ser suportados pelo adquirente exceto se expressamente informado em sentido contrário nos documentos
de aquisição. viii) o Comprador assume a responsabilidade pela realização de providências e pagamento
das custas necessárias à regularização do imóvel, referente ao registro do Habite-se, perante os
órgãos competentes. Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, ITR, CCIR, laudêmio e
condomínio, quando aplicável, somente até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao
Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente, salvo estipulação contratual em
sentido contrário; ii) a responsabilidade pelas averbações dos Leilões Públicos Negativos e do Termo
de Quitação na matrícula do imóvel, conforme estabelecido no art. 27 da Lei nº 9.514, de 20 de
novembro de 1997. Honorários: i) os honorários indicados no contrato de prestação de serviços deverão
ser pagos diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor.
Valor do 1º leilão: R$ 508.231,44; Valor do 2º leilão: R$ 545.635,99.

IMÓVEL - ID13 - Matrícula nº 364516 - Rua Francisco Pessoa, nº 695, Apt. 82 Bairro Vila Andrade

Nº do Lote: 13 ID: 98565 Descrição legal: Apartamento, Residencial, Ocupado, melhor descrito na
matrícula nº 364516, 11º Registro de Imóveis de São Paulo, Rua Francisco Pessoa, 695, Apt. 82,
Condomínio Wave, Edíficio Poesia, Vila Andrade, São Paulo, SP, 05727-230. Ficará a cargo do
COMPRADOR: i) o Imóvel encontra-se ocupado por terceiro, assumindo o Comprador a responsabilidade
exclusiva dos riscos, providências e custas necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer
débitos pendentes de tarifas públicas, e tarifas privadas, quando houver, sem prejuízo das medidas
judiciais, extrajudiciais e eventuais despesas para a desocupação e regularização do imóvel; ii) a
escritura será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a
quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias
com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o
respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas
relativas a certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob a
responsabilidade  do  Comprador.  Ainda,  nos  casos  de  imóveis  oriundos  de  leilão  de  alienação
fiduciária, a lavratura da Escritura Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação
dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na matrícula do imóvel pelo Vendedor, conforme
estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; iii) a transmissão dos direitos da posse
do imóvel está condicionada à quitação integral do preço do bem e a comprovação do registro da
escritura na matrícula do imóvel; iv) as reformas e os reparos de qualquer origem, incluindo as
benfeitorias necessárias e a regularização de quaisquer delas perante os órgãos públicos como
Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do Comprador, uma vez que o imóvel é
adquirido no estado em que se encontra; v) a análise jurídica e completa do Imóvel e de dívidas
relacionadas é de responsabilidade exclusiva do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação do
negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais e pendências
informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão função
colaborativa uma vez que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco
compõe a base da contratação e a formação do preço do bem; vi) até a data do segundo leilão, é
assegurado, ao devedor fiduciante, seu direito de preferência na aquisição do imóvel, conforme
previsto no §2 oB do art. 27, da Lei 9.514/97. vii) o Comprador terá direito ao uso da vaga de
garagem mencionada no anúncio e identificada nos documentos de aquisição. A propriedade da vaga de
garagem, por sua vez, depende de sua expressa identificação na matrícula do imóvel, o que deve ser
verificado pelo adquirente. Em todos os casos, os encargos condominiais e tributários decorrentes
do uso e/ou propriedade da vaga de garagem deverão ser suportados pelo adquirente exceto se
expressamente informado em sentido contrário nos documentos de aquisição. Ficará a cargo do
VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, ITR, CCIR, laudêmio e condomínio, quando aplicável, somente até a
efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de Registro de
Imóveis competente, salvo estipulação contratual em sentido contrário; ii) a responsabilidade pelas
averbações dos Leilões Públicos Negativos e do Termo de Quitação na matrícula do imóvel, conforme
estabelecido no art. 27 da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997. Honorários: i) os honorários
indicados  no  contrato  de  prestação  de  serviços  deverão  ser  pagos  diretamente  na  plataforma
Pagimovel®,  após  a  aprovação  da  proposta  de  compra  pelo  Vendedor.  Valor  do  1º  leilão:  R$
570.000,00; Valor do 2º leilão: R$ 698.998,45.
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COMARCA - VALENTIM GENTIL/SP

IMÓVEL - ID15 - Matrícula nº 49410 - Rua Ruy Pedroso, nº 614, Bairro Jardim Barreto

Nº do Lote: 15 ID: 92355 Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula
nº 49410, Registro de Imóveis de Votuporanga, Rua Ruy Pedroso, 614, Quadra Quadra 47, Lote Lote 19,
Jardim Barreto, Valentim Gentil, SP, 15520-000. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) o Imóvel encontra-
se  ocupado  por  terceiro,  assumindo  o  Comprador  a  responsabilidade  exclusiva  dos  riscos,
providências e custas necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de
tarifas  públicas,  e  tarifas  privadas,  quando  houver,  sem  prejuízo  das  medidas  judiciais,
extrajudiciais e eventuais despesas para a desocupação e regularização do imóvel; ii) a escritura
será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral
do imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração
da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de
transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou
procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do Comprador.
Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura
Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de
Quitação na matrícula do imóvel pelo Vendedor, conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de
novembro de 1997; iii) a transmissão dos direitos da posse do imóvel está condicionada à quitação
integral do preço do bem e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; iv) as
reformas e os reparos de qualquer origem, incluindo as benfeitorias necessárias e a regularização
de quaisquer delas perante os órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão
à cargo do Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; v) a análise
jurídica e completa do Imóvel e de dívidas relacionadas é de responsabilidade exclusiva do
Comprador, conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra.
Eventuais informações de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como
outras informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade
de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do
preço do bem; vi) até a data do segundo leilão, é assegurado, ao devedor fiduciante, seu direito de
preferência na aquisição do imóvel, conforme previsto no §2 oB do art. 27, da Lei 9.514/97. vii) o
Comprador assume a responsabilidade dos riscos, providências e averbação da área construída de
23,00m², perante os órgãos competentes. viii) o Comprador assume a responsabilidade pela realização
de providências e pagamento das custas necessárias à regularização do imóvel, referente ao registro
do Habite-se, perante os órgãos competentes. ix) Como contribuição à diligência jurídica do
Comprador,  identificamos  Ação  de  Indenização  processo  nº  10055305220198260664,  em  trâmite  no
Tribunal de Justiça do Estado - 1º Grau,1ª Vara Cível que pode envolver o proprietário do imóvel, o
imóvel ou de alguma forma estar relacionada ou impactar na alienação pretendida. Fundamental a
avaliação desta ação judicial pelo Comprador para a tomada de decisão de compra o que, contudo, não
exclui a existência de outras ações judiciais e fatos que devem ser tratados na análise jurídica e
completa do Imóvel e de dívidas a ser feita pelo Comprador. Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a
quitação do IPTU, ITR, CCIR, laudêmio e condomínio, quando aplicável, somente até a efetivação do
registro  da  transferência  do  imóvel  ao  Comprador  junto  ao  Cartório  de  Registro  de  Imóveis
competente,  salvo  estipulação  contratual  em  sentido  contrário;  ii)  a  responsabilidade  pelas
averbações dos Leilões Públicos Negativos e do Termo de Quitação na matrícula do imóvel, conforme
estabelecido no art. 27 da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997. Honorários: i) os honorários
indicados  no  contrato  de  prestação  de  serviços  deverão  ser  pagos  diretamente  na  plataforma
Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor. Valor do 1º leilão: R$ 93.934,40;
Valor do 2º leilão: R$ 92.783,35.
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